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Câmara Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro

AO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ¡NTERNO
on cÂutRRA MUNrcrpAL DE NovA FRtBURco - RJ.

Tendo em vista a requisição anexa do Departamento de Planejamento e Compras da Câmara
Municipal de Nova Friburgo, para contrataçåo eventual e futura de serviços comuns de festividades e
homenagens, de acordo com as especificaçöes e quantitativos constantes do Termo de Referência
anexo, a Comissão Permanente de Licitaçöes encaminha o Processo Administrativo/CPL no 00ô/2026 e
solicita análise e parecer com vistas a realizaçäo do PREGÃO elefRO¡llCo PARA REGISTRO DE
PREçOS No 004/20256.

Os valores estimados foram calculados pela média/mediana dos orçamentos obtidos junto a
fornecedores, última contrataçåo do órgäo, sites de internet e extratos disponíveis no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas - PNCP, conforme relatório de Pesquisa de Preços e planilha anexa fls.2481258.

Item Descrição Resumida Quant.
mínimo

Quant.
máximo

Valor unitário Valor Global

I

Serviço de ornamentação de flores simples devendo
incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira,
na horizontal com 1,50 m de comprimento sendo que no
centro deve ter até 17 cm de altura e nas laterais
esquerda e direita tenham até 70 cm de altura, sendo que
não pode cobrir o brasão do município na mesa diretora
(perfazendo o formato em "lJ") e com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas,
sem perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,
rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,
xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra.
A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

J 5 RS 612,22 R$3.061,r0

Grupo

2

Serviço de ornamentação de flores intermediária
devendo incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão tipo
jardineira, com 1,00 m de comprimento e 50 cm de
altura, com composição neutra de flores nobres em cores
claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com maior
durabilidade (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e
folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente
da mesa de honra; 01 arranjo de chão para a frente da
tribuna, na vertical, medindo até 50 cm de largura e 70
cm de altura, (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e

folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia). A cor das
flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

0

H

5 R$ 786,40 R$ 3.932,00
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Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafribu rgo. rj. leg. br
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Serviço de ornamentação de flores completa devendo
incluir, no mínimo: 01 ananjo de chão, tipo jardineira,
na horizontal com 1,50 m de comprimento sendo que no
centro deve ter até 17 cm de altura e nas laterais
esquerda e direitatenham até10 cm de altura, sendo que
não pode cobrir o brasão do município na mesa diretora

þerfazendo o formato em "lJ") e com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas,
sem perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,
rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,
xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra;
01 arranjo de chão, para a frente da tribuna, com até 90
cm de largura e até 80 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas,
sem perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,
rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,
xanandu, asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra;
01 ananjo de mesa, para a mesa do buffet, em base
própria, retangular ou oval, com 25 cm de comprimento
x 20 cm de largura x 15 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas,
sem perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,
rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,
xanandu, asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra;
02 ananjos de chão com suporte, em base própria,
vertical, com até 70 cm de altura x até 50 cm de largura,
com flores naturais nobres (flores do campo, lisianthus e
áster) e folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia). A
cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.
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4

Serviço de Ornamentação de flores com suporte,
contendo no mínimo: 01 ananjo com suporte em base
própria, vertical que poderá ser solicitado por unidade,
com 70 cm de altura x 50 cm de largura, com flores
naturais nobres (flores do campo, lisianthus e áster) e
folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia). A cor das
flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

2 18 R$ 191,60 R$ 3.448,80

5 Coroa de flores naturais em tamanho padrão destinada a
atos fünebres. A cor das flores será definida pela
contratante.
Prazo máximo para entrega: 02 horas a contar do envio

0 I2 RS 516,40 R$ 6.196,80



Câmara Municipa
Estado do Rio de Janeiro
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6

Rosas naturais e nacionais medindo 50 cm (cinquenta
centímetros) e folhagens naturais (avenção, samambaia,
aspargo ornamental), acabamento áster ou tango e

ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das
flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

0 150 R522,79 R$ 3.418,50

7

Buquê de flores com 12 (doze) rosas nacionais e

naturais de alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta
centímetros) e folhagens naturais (avenção, samambaia,
aspargo ornamental) e acabamento áster ou tango e

ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das
flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

a
J 50 R$ 205,65 R$ 10.282,50

8

Serviços de buffet para fornecimento de Cafe da manhã
ou da tarde para evento ou solenidade em local interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo com fornecimento
de suco natural de frutas, mini sanduíches variados
recheados com frios, Croissant (pequeno) quente
recheado de queijo, queijo e presunto e frango, biscoito
amanteigado doce, pão de queijo quente, salada de frutas
(contendo no mínimo 5 tipos de fruta), 2 tipos de bolo
tradicional, chocolate quente sem açúcar, Adoçante de
origem natural, a base de stevia, xilitol ou eritritol e
açucar
A contratada deverá providenciar a mesa de apoio, a
toalha, os talheres, as louças, os utensílios e os
descartáveis necessários ao seliço, arrumar a mesa com
todos itens fornecidos para abastecer e manter a mesa
organizada e limpa durante o evento, desmontar e
remover todos os itens não utilizados, organizando os
sacos de lixo para descarte em local apropriado. Para 50
pessoas.

Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a
contar do envio da nota de empenho e/ou em data futura
a depender da data a ser estipulada pela Contratante.
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9 R$ 2.440,00
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R$ 21.960,00
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Kit Lanche para evento ou solenidade em local interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 01
Pão tipo Francês de no mínimo 50gr com manteiga e

recheio mínimo de 1 fatia grossa de Queijo Mussarela
(mínimo 20g) e 1 fatia grossa de Presunto (mínimo

2l 250 R$ 20,60 R$ 5.150,00

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo. rj. leg. br
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20Ð; em Embalagem Atóxica, Transparente e com
etiqueta de ingredientes; 01 Bolo, de 30g Sabor
Baunilha Chocolate ou laranja, em Embalagem Filme
Bopp; 01 Néctar de Fruta composto com no mínimo
30% de fruta, de 200 ml, sabor caju, uva, maracujá ou
manga, em Embalagem Cartonada e Aluminizada, com
Canudo Acoplado; 01 Maçã ou Pera, com peso mínimo
de 100g, Higienizada, em Embalagem Atóxica,
Transparente e individual;02 Guardanapos de Papel, de
Boa Absorção, com dimensão mínima de 22x22cm;
O Kit devera ser entregue em embalagem plástica,
fechada; embalagem transparente atóxica, de tamanho
apropriado, tipo sacola; todos os itens deverão conter
validade mínima de 01 dia na data da entrega
Mínimo de 21 kits por pedido
Fornecimento dos itens e serviços de acordo com
quantidade de pessoas informada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

7
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Cobertura Fotográfica de Eventos
Prestação de serviços profissionais de fotografia para
cobertura das Sessões Solenes Regimentais e demais
eventos institucionais da Câmara Municipal de Nova
Friburgo, desde que autorizados pela Presidência.
. Duração média: 5 horas por evento
. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas e
organizadas.
Pruzo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a contar
do recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura
indicada pela Contratante, conforme calendário of,rcial
do evento.

1 T2 R$2. 157,50 R$ 25.890,00

ll

Impressão Fotográfica - Formato 20 cm x 25 cm
Impressão de fotografia colorida destinada aos
parlamentares, produzida em papel fotográfico
brilhante,de primeira qualidade com:
. Dimensão: 20 cm x 25 cm
. Resolução mínima: 300 DPI
o ficabamento: brilhante
Prczo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme condições acima..

45 400 R$ 11,00 R$ 4.400,00

12 Serviço de Fotografia e Impressão - Formato 50 cm x
75 cm (Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel
fotográfico de primeira qualidade, incluindo a aplicação
dos nomes dos vereadores conespondentes ao biênio:

1 1 R$ 174,62

^**ô,t".ü

R$ 174,62

.$.N

) 2524-1700



Câmara Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
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. Dimensão: 50 cm x 75 cm
Pruzo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme condições acima.

w Ð-

13

Fotografia para Galerias da Presidência e Saudade Braga
Formato 20 cm x 25 cm

Serviço de fotografiarealizada em estúdio da contratada,
garantindo padrão uniforme com as imagens existentes,
e impressão em:
. Papel fotográfico: fosco e de primeira qualidade
. Dimensão: 20 cm x 25 cm
. Cor: preto e branco
. Inclusão do nome do parlamentar, biênio ou legislatura
correspondente.

2 J R$ 35,66 R$ 106,98

t4

Fotografia e Impressão - Formato 20 cm x 30 cm
(Versão Menor da Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel
fotográfico, contendo os nomes dos vereadores:
. Dimensão:20 cmx 30 cm
Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme condições acima.

0 2t R$ 23,40 R$ 491,40

R$1.500,00l5

Serviço de Mestre de Cerimônias

Prestação de serviços prof,rssionais de mestre de
cerimônias para condução, locução e apresentação de
eventos, solenidades e demais atividades institucionais
da Câmara Municipal de Nova Friburgo, conforme
autorização da Pre sidênci a.

. Conduzir a apresentação do evento com postura,
dicção clara, pronúncia adequada e linguagem
compatível com o ambiente legislativo;
. Observar rigorosamente o cerimonial público, o
protocolo oficial e as orientações da Contratante;
. Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à formalidade
exigida em cada solenidade;
. Manter comunicação constante com a equipe de
cerimonial, garantindo a fluidez e a organizaçáo do
evento;
. Permanecer disponível pelo período necessário para
cobertura integral do evento, conforme demanda;
. Auxiliar, quando solicitado, na revisão do roteiro e na

O profissional deverá:

0 J

r-qj
ij

R$ 4.500,00
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Câmara Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP:28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo. rj. leg. br

ordem de execução das atividades protocolares.

Requisitos de Qualificação do Profissional

O mestre de cerimônias designado deverá atender aos
seguintes requisitos mínimos:

Experiência Comprovada:
. Comprovante de, no mínimo, 12 meses de experiência
na função de mestre de cerimônias em eventos públicos,
institucionais, corporativos ou similares.
. Portfólio, declarações de capacidade técnica ou
atestados emitidos por órgãos públicos ou entidades
privadas.

Competências Técnicas:
. Excelente dicção, postura e capacidade de
comunicação verbal;
. Conhecimento das norrnas básicas de cerimonial
público e protocolo oficial;
. Capacidade de leitura fluente e interpretação de
roteiros e textos solenes;
. Habilidade para conduzir transições, homenagens,
composições de mesa e execuções protocolares.

Apresentação Pessoal:
. Vestimenta compatível e discreta com o padrão de
solenidades oficiais do Poder Legislativo;
. Conduta ética, postura profissional e tratamento
respeitoso ao público e às autoridades.

Condições de Execução

Duração média do serviço: 4 (quatro) horas por evento.
Prazo mínimo para disponibilização do profissional: até
05 (cinco) dias a contar do envio da Nota de Empenho
e/ou data futura definida pela Contratante.

#
ffi

ilÉRrno
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16 Locação de cadeiras de ferro estilo festa, em perfeito
estado (sem arranhões, manchas ou descascados) na cor
branca em sua totalidade. Material da estrutura: ferro.
Assento em formato quadrado e acolchoado nos
materiais de Bagunzito ou Corino. Peso máximo do
objeto de 5kg. Medidas aproximadas: 0,40m x 0,92m x
0,40m (LxAxP).
Altura do chao ao assento de aproximadamente: 0,45m.
Capacidade para suportar ate: 160ke.

0 50 P.s27,44
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R$ 1.372,00
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mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio
nota de empenho e/ou em data futura a depender da

e hora a ser estipulada pela Contratante. Modelo no

II

0 2 R$ 5.611,75 RS 11.223,501',l

Locação, montagem e desmontagem de Arquibancada
de 3 (três) andares para cadeiras com degraus de 30

(trinta) cm de altura cada perfazendo as alturas de

andar de 30 cm, 60 cm e 90 cm em relação ao solo,

vamente. Cada degrau devera apresentar as

: 8 metros x 1 metro (LxP). Cada degrau devera
guarda-corpo nas laterais e um guarda-corpo na

traseira do ultimo degrau. Todos os praticáveis

deverão conter pés de borracha. A estrutura devera ser

de alumínio e montada com plataformas telescópicas em

alumínio estrutural com tampo em compensado naval
forrado com material antiderrapante na cor marrom
preta. Pés telescópicos em alumínio com regulagem em

s para correção de eventuais desníveis no piso
local a ser montado. A estrutura devera estar em todo

seu conjunto estabilizada. Os serviços deverão incluir
, montagem, desmontagem, ART e Laudo

Técnico se necessários. As estruturas deverão atender de

forma plena todas as norrnas de segurança que se façam
pertinentes. A empresa devera manter um profissional
de forma ininterrupta no local para realizar manutenção

material, caso necessário, durante a realização do

A equipe de montagem e desmontagem deve
uniformizada e identifrcada, bem como utilizar

equipamentos de proteção individual (EPI).
mínimo paru a prestação do serviço: 07 dias

contar do envio da nota de empenho e/ou em data

a depender da data a ser estipulada pela Contratante
Devendo ser respeitado ainda o horário para

e desmontagem da estrutura, não podendo exceder a 03

três) horas paracada serviço. Modelo no anexo II.

R$152,10 R$ 304,200 218

de Mesa Pranchão de madeira de pinos
aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 m

(LxAxP) para amesa de autoridades e comendadores.

Prazo mínimo paraa entrega: 05 dias a contar do envio
nota de empenho e/ou em data futura a depender da

e hora a ser estipulada pela Contratante

0 2 R$ 113,36t9 de Toalha de Mesa na cor branca lisa, sem

emblemas, estampas, manchas, sujeiras, marcas,

amassados, desenhos ou afins. Composta em
plenitude de tecido Oxford e acabamento em

industrial. Medidas: 5 00mX 00m -a

05



Gâmara MuniciPal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro Èil3

Nova Friburgo,23 de janeiro de2026.

AGENTE DE coNTRArnçÃo E PREGoEIRo
MAT.1307

devera ser inteira, não admitindo

data e hora a ser estipulada pela Contratante.

tamanhos menores do

mÍumo
especificado

contar envlododias aentrega: 05para a

empenho eme/ou depender dafutura adatanota de

R$ 110.428,26

Total

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ CEP: 28610-280 - Tel

www. novafribu rgo' rj. leg. br
(22) 2524-1700
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A Ilma, Sra. Agente de Contratação

Memorando 01612026

Processo CPL 0612026

Ilma. Sen¡idora,

Nova Friburgo, 23 de janeiro de 2926
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Vimos por meio solicitar'a retificação do quaititativo máximo do item

Qu-antitativo
máximo
estimado

Quantitativo
mínimo

estimado

J

Serviço de fotÒgrafia realizada

impressão
. Papel fotográfico: fosco e . de
o ' Dimensão:... 20 cm
. Cor: preto
. Inclusão do nome do parlamentar,
correspondente.

1. Equipamentos mínimos exigidos
contratada deverá utiiizar, no mínimo:
Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor APS'C ou

Frame), com resolução mínirna de 20 megapixels;

) Lentes próprias para eventos e retratos (24:70mm,70-200mm
o.u equivalentes),
c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash extemo,

ou equivalente), quando necessario.

,Padrão de produção fotográfica
As fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros técnicos:
a) Resolução mínima de 300 DPI para todas as imagens destinadas

Descrição Resumida

alm

em

x cm
e branco

25
primeira q

biênio ou

BragaSaudadeparaFotografia Galerias Pda residência
20 cmcm I2

padrão uniforme com
estúdio da contratada

imagens existentes,
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Diretora t" ptunçjurnento e Compras

uco soARpS P. PERRUT

Auxiliar Administrativo

Imagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

Corieçao de cor,.contraste, exposição. e enquadramento;

Ausência dè ruído/granulação excesslva;

rl"i"-""," bási co õrofi s silnal, para uni fofm izaçáo e stética.

Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade Braga e

parâmetros estabelecidos'

Mulher)da
retrato destinadoS materiais reþresentaçãodegalerias es ASara

e)

c)

úniforme;
definidab)

biênioilegislatura

quando

fotografiaA deverá realizadøser da contrhtada,em estúdio

padrão visualgarantindo
undoF (padronizado pela );Contratantecor

)c uminaçãoII su?ve homoe gênea;com luzde estúdio

d) oslçaoP padronizado Se enquadramento
Inclusão nomedo pafdo îalamentar e

)
pressão,tm aplicável

qualqueradicionais,custossemdeverá rcfazercontratada
Refaçãol.

qualidadecuJa com oscompatívelestej atécnica não

mat.2164 mat. 1580
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(Ái{À1Å GAMARA MUNilG[Pffi DE NOVA FRItsURGO
l'åiflâl",f--" Estado do Rio de Janeiro

Secretaria cie Controle Interno

Parecer-
T6;*"#f-I - Relatório

Permanente de Licitação a'este Controle Interno para manifestação de conformidade dos

procedirnentos etnpregados na fase preparatória do pregão n"412026, fonna' eletrônica, cujo

objeto corresponde à contratação eÿentual e futura de seryiços de eventos e hom.enagetts.

2 - Da adequação do objeto à modalidade licitatória

A aplicabilidade da modalidade pregão está condicionada às hipóteses do aft.

29 d?i Lei no 14.133121,. sempre: que o obj.eto pòssuir padrões de desempenho e qualidade que

possaln ser objetivarnellte definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Observa-se nos documentos que instruem o pro""rro, atesto.do requisitante e

da equipe de planejarnento enquadrando oS itens como comuns assim como disposto nos $$ 4" e

5o do artigo no 29 da Re'solução.Legislativa n'2.555123.

Diante disso, em óbediência ao que disciplina a Lei de Licitações, sempre

que a contratação se referir a aquisição de bens de naturqza comum, a modalidade de

licitacão obrisatória será o preeão cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço

ou o de màior desconto. ' ,

3 = Das formalidades e do exame.

A modalidade pregão seguirá o rit'o procedimental do afi. Ito l8 da Lei

l4.l33l2l e ainda ao que dispõe a Resolução Legislativa n" 2.55512023. devendo atender as

etapas do processo de contratação elencadas rro art.31 do último instituto, buja forrnalização

consta materializada em evidências enumeradas abaixo;

1. Documento de Formalizaçáo da Demanda e documentação- de suporte

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro

CEP: 28.6l0-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro
E-mai I : contiole intenlo(al Il ovafiìburgo. r:i . le g. l¡r

. Tel: (22)2524-1700 | Ramal:290

(fls.3123);
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2, Estudo Técnico Preliminan e documentação de suporte:(fls. 24175)¡

3. Termo de Referência (fls. 761111);

4. Checklist da fase preparatória (î1s. 1l2ll20);

5. Pesquisa de preços e documentos de suporte (fls. l211246);

6. Análise crítica e memória de cálculo da pesquisa de'rnercado (fls.

247 t248);

7 . Atualização de preços registrados (f1s.2491521);

8. Relatório de levantamento de preços (fls.2521258);

9. Checklist da pesquisa de preÇos (fls. 2591260); e

I 0.Relatório consolidado de preços médios 1fls. Zøl ÌZe+¡.. /.

No caso em comento, busca-se a aquisição eventual e futura de serviçós de

homenagens e festividades para cu-p.i. os eventos regirnentais da Câmara.Municipal de Nova

Friburgo cuja:justifìcativa encontra-se no Documento de Formalização da Demanda'e todas as

condições da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência em observâncias às

diretrizes previstas na legislação.

Para os elementos que instruem o processo de contratação na forma prevista

" 
:1 

";';::tJll;" î" l.;,rnatizaçãoda Dem an da, e r a bo rad o,, u ro,.,,'u 
I 
oo

rt.34;

:::l:*da luiRe 
o:1""^"ji*ento, ratificada no Estudo récnibo

3 J,,;'ï::;:iiîi;"Ïïado na ronna c,o an 46 da

Resolução Legislativa n' 2.555 123;

4. Termo de Referência, elaborado nos moldes do art. 48;

5. Confecção do orçarnento estimado, providenciado na forma do ar1.

58;
'i

- 6. Verificação da disponibilidade de recursos orçamentários,

dispensada na fonna do glo do art. 70 da Reôoluçäo n" Z.SSiZOiil,

embora pendente a indicação da dotação orça.mentária em que

as despesas irão correr.

L Autorização da autoridade:.o*p"t"nt" para abertura da licitação,

îatificada no Termo de Referência;

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

E - m a il : c o n tro I e i n tern o(4ì n o v Alilþf Ugq,_tjJ_+g.._[X

Tel: (22)2524-1700 | Ramal: 290
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8. Referência ao ato de designação do agente de contratação, equlpe

de apoio ou, se for o caso, da qomiqsão de contratação, consta no

relatório de ppsquisa de preços; I

g. Initrumento convocatório e respectivos anexos, na forma do

VI.e do art.31, pendente de elaboração;

10. Minuta da ata de registro de preços, pendente de elaboração; e

11. Parecerjurídico, pendente de elaboração.

Todos os demais itens que compõerh a fase preparatória foram

apresentados, exceto os mencionados anteriormente, portanto, verifica-se a regularidade

EM PARTB da instrução processual.

4 - Da pesquisa de piecos

A análise dos procedimentos empregados na fase preparatória de elaboração

da pesquisa de preços evidenciou encontrarem-se regulares; demonstrando que os par'âmeiros

adotados na pesquisa espelharam a cornpatibilidade com ôs valores praticados no mercado.

A pesquisa de preços contou com a utilização de 4 (quatro) parâmetros:

contratação ânterior dè mesmo objeto, consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, pesquisa eìn sites de domínio amplo e pesquisa com fornecedores.ein obediência ao que

disciplina o aft. 58 da Resoluçã o no 2.555123.

A análise crítica dos preços colétados e sua mernória de cálculo

1. Os valores piaticados na penúltima contratação e aqueles extraídos

' do PNCP foram atualizados em rdzão do decurso do prazo confonne

disciþlina do art. 58 da Resblução Legìslativa rf 2.555123 (f1s,

140114s e 2281231);

2.' A preço do item 3 da contratação públicade folhas 189 nãq integrou .

a série de preços do orçamento êstimativo; '

3. A atualização dos proços de folhas 2491251 não cotrstaratn'da

planilha de preços, foram atualizados dirétarneníe na planilha

saneada (f1.2aÿ;
'4. A pesquisa de preços aproveitou o preço coletados para estirnativa

. 
do planejalnento da contratáÇão (fl, 75) 

-
cEP:'i21iä;,iå":ïTii,!:lifr'ii;ff:ï:
, E-mai I : control e inter¡lo/On o,,ãft iburgo.l:i. le g. br

Tel: (22) 2524-1700 | Ramal: 290

evìdenciaram:
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6.

Em observância ao que dispõem a Instrução Normativa no 212024, o

setor responsável elaborou Checklist da pesquisa de preços;

Por fim, constam no relatório de levantarnento.de preços: parâmetros

de consultas de preços, limitações da pesquisa de preços e as

.iustificativas pala utilização de objetos de natureza assemelhada.

.iustificativa da escolha dos fornecedores consultados, atualização

'' cuja validade havia expirada, análise dasmonetária de preçor

condições da contratação, metodologia de cálculo, análise crítica dos

preços coletaclos, planilha do orçamento estimativo e métoclo

estatístico enipregado (f1s.252/242). .

Reme-moro'que são de inteira responsabilidade\do seto¡ que realiza-a

pesquisa verificar as especificações, quantitativtis e,condições comer'ciais das fontes

utilizadas.com.o parâmetros de consulta.

5_-, Pl registrq ¿e

() prooedirnento auxiliar para registro de"preços deve obsen,ar as disposiÇões

contidas nos artigos 82 a 86 da Lei ni l4.l3312l e'ainda o previsto na Resolução l-egislativa no

2.555123 sendo assinl, ern cr;rnprimento ao comando legal, nos autos do processo forant

observadas as seguintes condicionantes:

t. Definf ção cio per'íodo cie. r,alidade do registro de preços; .

2. Pievisão de pi'orrr-rgação da 7Iade registro de preços;

3. Previsão cie íncfice clle atualização periódica dos preços registrados; '

¡

4. Definição-do qua¡rtitativo máximo e tnínimo de cada.item.que ppclgrá

ser adquiriclcli c

5 Dispensrrdo proL:(:,Jií¡lento público de intenção de'registro de preços na

forrna do inciso I clo art, I 09 <Ja Resolução Legislativa n" 2.55523.

6 - D¿s observaçöe!

Da análise dos autos foi 'þossível extrair algumas considerações que

resurn idamente atra ixo são cttutneratlas;:

Fìnclereço: Rua Farinha,itilho, 50 -- Centro

CEP: 28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro
E - m a i I : æ. n tßrls-hiçl:lt o if{) n o v a ti i b Lr r.go, Ji,llì g.þ-l

'Iel: (22) 2524-1700 | Rarnal: 290
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1. Os quantitativos requisitados no Documento de Formalização de Demanda-DFD om

sua maioria foram maioreò do que o estabelecido na última contratação (fl 3); 
.

2. O Documento de Formalização da Demanda não segregou os itens de consumos dos

de serviço (f'1. 3);

3. Segundo item 8 do Estudo Técnico Freliminar-ETP (f1.?7), os quadtitativos

empenlrados dos exercícios de2022 a2025 forarn utilizados como referência para cálculo dos

valores estimados, porém os .quantitativos requisitados no Documento de Formalização da

Demanda são incompatíveis com histórico de consurno alérn disto, observado o itern I cleste

tópico, não houvejustificativas para auhlento dos quantitativos em relação ao ano anterior;

\ 4. Foi apresentada a metodoloþia para definição dos quantitativo mínimos e máximos

foi apresentada no Estudo Técnico Prelirninar, item 8 (f1.32);

5. Consta justificativa no ETP pard manutenção da contratação de itens sem histórico

de consumo por decisão da gestão além da necessidade ratificad4 pelo,requisitante, item 8 (fl.

32);

6, A justificativa para formação de grupos (fl: 79) foi.apresentada no item 1.4 do

Termo de Referência;

7 Salvo erìgano, houve equívoco na digitação do item,5.4 poi.¡ o quantitativo mínimo

está maior que o rnáxirño permitido (fl. 8a);

8 A redação do item 6.2 (:f1. 92) induz a interpretação de tratar-se de habilitação

téónica;

g. Consta autorização paia participação de pessoas físicas (fl.94, item 9.1.1) e não foi

apresentadajustifìcativaparavedação do grupo 8; )
10. Em relação a habilitação técnica, segundo posicionamento da jurisprudência, smj.,a

ine*istência de Classificação Nacional de Atividades Econômicas-CNAE no ramo'a que se

pretende contratar não é fator impeditivo de participação, podendo a expertise da ernpresa ser

próvada por outros meios (item 9.6.1 .1, fl. 96);

11. A exigência de que rrata o itein 9.6.1.2.1, adstrita ao estado do Rio de Janeiro é

restritiva;

12. Não consta nos autos os modelos de Declaração relativa ao lmposto de,Renda Retido

na Fonte'de que trata a Instrução Normativa n" 812023 cla Secretaria de Conliole Interno;

,::
i-;

$
Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro

CEP:28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro
E-mail : controleirrtêqto@rrovalriburgo.rj. leg. br

Tel.. (22) 2524-1700 | Ramal: 290
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13,

14,

despesas.

lÊ ;¡-.&84
7 - Das rêcomendaÇões **."=-*'{^.., J-"--^

I . Justifiquem os itens 6.1 e 6.3.

Ainda sobre o item 6.3, também foi identificado que muitos itens da Ata de Registró

atual de mesmo objeto sequer foram solicitados e alguns pouco foram utilizados, há que se ter

em rnente que superestimar os quantitativos, criar expectativa aos licitant.t, uindu qr"

indevidamente, e se na execuçãö do contrato requisita-se pouco dos iîens agtorizados gera

frustração a essas mesmas empresas, e pode ocasionâr inexecução ou lnesmo futuramente a^não

partic ipação.de novos certames, portanto, reavaliem os q uantitativos solicitados:

2. Para as próximas contratações separem os itens de consumo dos de sewiço em

Documentos de Formalização da Demanda separadamente para facilitar o processamento da

Contabilidade;

3. Promovam o ajiste do item 6.7, 6.10,6.11 è 6.12;

,4. Em relação ao item 6.8, sugiro que o texto seja sucinto para evita. equívocos de

interpretação: i0... comprovar a experiência do profissional que irá executar o seryiço mediante

apresentação de certificado de curso ou declaração de exercício das atividades de que trata o

objeto da contrataç ão..." ;

I 5. Apresentem justificativa para o item 6.9; .

6. Observem no julgamento das pfopostas os encargos que envolvem a participação de

pessoas físicas;
I

'l . Antes da publicação do edital, verifiquer,n se toôas as retificações foram

providenciadas; )

L Anexern minuta edital ç da Ata; c'

9. Indiquem em qual dotação orçatnentária irá correl: as despesas.
\.

8 - Da conclusão

$.nté ao expoòto, este Controle Intemo manifesta-se pela regularidade dos

proöedimentos empregados na fase prepar at6ria, opinando, ur.i*, pelo seu prosseguimento,

desde que observadas aq recomendações do presente parecer.

: E o pareoer'

'Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro

CEP:28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

E-mail : contro I eirrterno/.0.llovafiiburgo.d . leg. br
Tel : (22) 2524-1700 | Ramal: 290

Não consta minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços;

Não consta indicação da dotação orçamentária em que ii'á sêr processada as

i

1
{,¿d

ìiff
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Nova Fritiurgo,2S de janeiro de2Q26i

Amanda A, Am'aral

de Contrble Intérno
Mat. 1536 - CRC RJ:,.0907691O-9

't

, Endêreço: Rla Fàrinha Filho, 50 - Centro

CEP: 28.610-280,Nova Friburgo, Rio de Janeiro
E-mail: contioteiqteqnqf@¡o-Ý"åfribUr$o.rj.ibg¡br
I . :Tell(22)?524-1700lRamal:290



CÅM4RÀ
MUNICIPÀL DE

NOVA FRIBURGO

A Ilmp. Sra. Agente de Contratação

Memorando 01912026

Processo CPL: 006126

Nova Friburgo, 30 de,janeiro de2026,

3

Ilma. Servidora,

Em resposta ao parecer do Controle Interno, constante às fls. 2761281, vimos, por

meio deste, manifestar-nos quanto aos apontamentos que cempetem a este setor, nos

sêguintes tefinos: :. .

7,1 - Os quantitativos dos itens solicitados foram justificados pelo setor requisitante em

documento anexo uo'D.F.D constantes às folhas 4/11. Segundo o setor, a majoração de

alguns quantitativos advém do ciilculo rcalizadoconsiderando'as sessões.solenes

regimentais e outros eventos que, apesar de não terem ocorrido nos anos anteriores, há a

possibilidade de tèalização nos próximos meses, urna vez que alguns deles dependem da

escolha da gestão.

7,2 - Nas próximâs contratações será realizada a divisão;

7.3 = 6.7. O equívoco foi retificado através de memorando nas folhas274 e275;

6.10. No item 9.6.1.1 também permitimgs que a empresa comþrove a habilitação

através de atestado de capacidade técnica operacional.'Este fato oonfigura uma opção ao

CNAE;

6.1 1. Item retificado.\,
6.12. Esta declaração iâ faz parte do modelo padrão do Edital,'inclusive com link de

acesso, razão.da não inclusão.

7.4 -Item retificado.

7.5 - Houve vedação da participação de pesspas fîsicas para o itern 8 devido à natureza do

serviço que abrange a montagem è desmontag€m de estrutura considerada robusta,

exigindo um quantitativo superior a um indivíduo pantealização.
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CO SOARES P. PERRUT

Auxiliar Adþinistrativo

mat. 1580
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Câmara Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
oR cÂmRRA MUNtctpAL DE NovA FRIBURGo - RJ.

Tendo em vista a requisiçåo anexa do Departamento de Planejamento e Compras da Câmara

Municipal de Nova Friburgo, para contrataçäo eventual e futura de serviços comuns de festividades e

homenagens, de acordo com as especificaçöes e quantitativos constantes do Termo de Referência

anexo, ã Comissäo Permanente de Licitaçöes encaminha o Processo Administrativo/CPL no 006/2026 e
solicita que o Departamento de Contabilidade indique por quais dotações orçamentárias deverão correr

as despesas com o PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE No 00412026.

O valor estimado foi calculado pela média ou mediana encontrada a partir do levantamento de

preços junto a fornecedores e outras contrataçöes firmadas por órgäos públicos e pela prÓpria Câmara

Municipal, conforme relatório de Pesquisa de Preços e planilha (11s.2471258).

Em relaçäo a pesquisa de preços, informo que näo foi utilizado o preço de fls. 289 para o item 09

(nove) pois se trata de composiçäo divergente do Kit lanche, conforme esclarecido pela servidora

Gislaine Maria da Silva, responsável pela pesquisa de preços.

Grupo
Quant.
máximo

Valor unitário Valor GlobalQuant.
mínimoDescrição ResumidaItem

R$ 612,22 R$3.061,10J 5

Serviço de ornamentação de flores simples devendol

incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira,l

na horizontal com 1,50 m de comprimento sendo que nol

centro deve ter até l7 cm de altura e nas lateraisl

esquerda e direita tenham até70 cm de altura, sendo quel

não pode cobrir o brasão do município na mesa diretora]
(perfazendo o formato em "IJ") e com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas,
sem perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,

rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,

lxaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra.

lR .ot das flores será definida pela contratante.

lPrazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da

lnota de empenho e/ou em data futura a depender da data

la ser estipulada pela Contratante.

I

R$ 3.932,000 5 R$ 786,40

r¡Ñ

2 Serviço de ornamentação de flores intermediária
incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão tipo

ardineira, com 1,00 m de comprimento e 50 cm de

altura, com composição neutra de flores nobres em cores

claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com
idade (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e

lhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente
mesa de honra; 01 ananjo de chão para a frente da

na vertical, medindo até 50 cm de largura e 70

cm de altura, (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e

folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia). A cor das

será definida pela contratante.
mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da

dade em e/ou em data futura a

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel,: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo. rj. leg. br
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Estado do Rio de Janeiro

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo. rj. leg. br

)1.

a ser estipulada pela Contratante.

1
ô
J R$1.467,50 R$ 4.402,50

Serviço de ornamentação de flores completa devendo

uir, no mínimo: 01 ananjo de chão, tipo jardineira,

horizontal com 1,50 m de comprimento sendo que no

centro deve ter até 17 cm de altura e nas laterais

esquerda e direita tenham até 70 cm de altura, sendo que

não pode cobrir o brasão do município na mesa diretora
o formato em "IJ") e com composição

de flores nobres em cores claras e harmônicas,
sem perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,

, flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,

xaxim, asplênio e tuia) paru a frente da mesa de honra;

01 arranjo de chão, para a frente da tribuna, com até 90

cm de largura e até 80 cm de altura, com composição
de flores nobres em cores claras e harmônicas,

perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,

flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,

asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra;
01 ananjo de mesa, para a mesa do buffet, em base

própria, retangular ou oval, com 25 cm de comprimento
x 20 cm de largura x 15 cm de altura, com composição

de flores nobres em cores claras e harmônicas,
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster,

flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,

asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra;
02 ananjos de chão com suporte, em base própria,

vertical, com até 70 cm de altura x até 50 cm de largura,
com flores naturais nobres (flores do campo, lisianthus e

áster) e folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia). A
das flores será definida pela contratante.

mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da

de empenho e/ou em data futura a depender da

a ser estipulada pela Contratante

3

2 i8 R$ 191,60 R$ 3.448,804

Serviço de Ornamentação de flores com suporte,
contendo no mínimo: 01 arranjo com suporte em base

vertical que poderá ser solicitado por unidade,
70 cm de altura x 50 cm de largura, com flores

nobres (flores do campo, lisianthus e áster) e

folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia). A cor das

flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da

nota de empenho e/ou em data futura a depender da data

ser estipulada pela Contratante.

R$ 516,40 Rs 6.196,800 125 Coroa de flores naturais em tamanho padrão destinada a
atos fünebres. A cor das flores será definida pela

contratante.
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'c#¡Prazo máximo para entrega: 02 horas a contar do envio

da nota de empenho.

150 Rs22,79 R$ 3.418,500

Rosas naturais e nacionais medindo 50 cm (cinquenta

centímetros) e folhagens naturais (avenção, samambaia,

aspargo ornamental), acabamento áster ou tango e

ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das

flores será definida pela contratante.

Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da

nota de empenho e/ou em data futura a depender da data

a ser estipulada pela Contratante.

6

aJ 50 R$ 205,65 R$ 10.282,507

Buquê de flores com 12 (doze) rosas nacionais e

naturais de alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta

centímetros) e folhagens naturais (avenção, samambaia,

aspargo ornamental) e acabamento áster ou tango e

ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das

flores será definida pela contratante.

Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da

nota de empenho e/ou em data futura a depender da dafa

a ser estipulada pela Contratante.

R$ 2.440,00 R$ 21.960,00

ÑNA

0 9

erviços de buffet para fornecimento de Café da

da tarde para evento ou solenidade em local interno à
Municipal de Nova Friburgo com fomecimento

suco natural de frutas, mini sanduíches variados
s com frios, Croissant (pequeno) quente

de queijo, queijo e presunto e frango, biscoito
amanteigado doce, pão de queijo quente, salada de frutas
(contendo no mínimo 5 tipos de fruta), 2 tipos de bolo
tradicional, chocolate quente sem açúcar, Adoçante de

origem natural, a base de stevia, xilitol ou eritritol e

contratada deverá providenciar a mesa de apoio, a

os talheres, as louças, os utensílios e os

descartáveis necessários ao serviço, affumar a mesa com
dos itens fornecidos para abastecer e manter a mes

organizada e limpa durante o evento, desmontar e
remover todos os itens náo utilizados, organizando os

s de lixo para descarte em local apropriado. Para 50

mínimo paru a prestação do serviço: 07 dias

contar do envio da nota de empenho e/ou em data

a depender da data a ser estipulada pela Contratante.

8

250 Rs 20,60 R$ 5.150,002l9
Kit Lanche para evento ou solenidade em local interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 01

Pão tipo Francês de no mínimo 50gr com manteiga e

recheio mínimo de 1 fatia grossa de Queiio Mussarela
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(mínimo 20g) e I fatia grossa de Presunto (mínimo
20Ð; em Embalagem Atóxica, Transparente e com
etiqueta de ingredientes; 01 Bolo, de 30g Sabor
Baunilha Chocolate ou laranja, em Embalagem Filme
Bopp; 01 Néctar de Fruta composto com no mínimo
30% de fruta, de 200 ml, sabor caju, uva, maracujá ou
manga, em Embalagem Cartonada e Aluminizada, com
Canudo Acoplado; 01 Maçã ou Pera, com peso mínimo
de 100g, Higienizada, em Embalagem Atóxica,
Transparente e individual;02 Guardanapos de Papel, de
Boa Absorção, com dimensão mínima de 22x22cm;
O Kit devera ser entregue em embalagem plástica,
fechada; embalagem transparente atóxica, de tamanho
apropriado, tipo sacola; todos os itens deverão conter
validade mínima de 01 dia na data da entrega
Mínimo de 21 kits por pedido.
Fornecimento dos itens e serviços de acordo com
quantidade de pessoas informada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data
a ser estipulada pela Contratante.

1
r

ft

frvo

2]g

l0

Cobertura Fotográfica de Eventos
Prestação de serviços profissionais de fotografia para
cobertura das Sessões Solenes Regimentais e demais
eventos institucionais da Câmara Municipal de Nova
Friburgo, desde que autorizados pela Presidência.
. Duração média: 5 horas por evento
. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas e
organizadas.
Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a contar
do recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura
indicada pela Contratante, conforme calendario oficial
do evento.

1 t2 R$2. r 57,50

ôofg
ttUHtCn'ìtÚl
Maisa t
Ass¡stent(

f,/lAT.

:Âmln¡
tllÁS?
Èçlt
Þdi

R$ 2s.890,00

lov¡rRßunco
ienvenutl
rLegislativo
1307

11

Impressão Fotográfica - Formato 20 cm x 25 cm
Impressão de fotografia colorida destinada aos
parlamentares, produzida em papel fotográfico
brilhante,de primeira qualidade com:
. Dimensão: 20 cm x 25 cm
. Resolução mínima: 300 DPI
o ficabamento: brilhante
Prazo mínimo para execuçáo:. até 07 dias, contados
conforme condições acima..

45 400 RS 1r,00 R$ 4.400,00

12 Serviço de Fotografia e Impressão - Formato 50 cm x
15 cm (Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel
fotográfico de primeira qualidade. incluindo a aplicacáo

1 1 RS 1'74,62 R$ 174,62
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fr

,

nomes dos vereadores correspondentes ao

Prazo mínimo para execução: até 0l dias, contados

biênio
cml5Xa 50 cmDimensão

condições acima.

R$ 35,66 R$ 178,30J 5

otografia para Galerias da Presidência e S

Serviço de fotografiarealizada em estúdio da contratada,

garantindo padrão uniforme com as imagens existentes,

e impressão em:
. Papel fotográfico: fosco e de primeira qualidade
. Dimensão: 20 cm x 25 cm
. Cor: preto e branco
. Inclusão do nome do pariamentar, biênio ou

correspondente.

x25cmFormato 20 cm
audade

l3

R$ 23,40 R$ 491,400 2lt4

otografia e Impressão - Formato 20 cm x 30 cm

(Versão Menor da Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel

fotográfico, contendo os nomes dos vereadores:
. Dimensão: 20 cm x 30 cm

mínimo para execução: até 07 dias, contados

conforme condições acima.

R$ 4.500,00J R$1.500,00

5¡Ñ

015

Serviço de Mestre de Cerimônias

Prestação de serviços profissionais de

cerimônias para condução, locução e apresentação de

s, solenidades e demais atividades institucionais
Cãmara Municipal de Nova Friburgo, conforme

. Conduzir a apresentação do evento com postura,

dicção c\ara, pronúncia adequada e

compatível com o ambiente
. Observar rigorosamente o cerimonial público, o

lo oficial e as orientações da Contratante;
. Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à formalidade

cerimonial, garantindo a fluidez e a organizaçáo do

evento;
. Permanecer disponível pelo período necessário

integral do evento, conforme demanda;

lenidadeSOcadaemgidaexl
Manter uilcaçaocom constante acom eq peu1 de

O profissional deverá:

bertura
na revisão do roteiro e nauando solici. Auxiliar

autorizaçáo da Presidência.

mestre

legislativo;
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ordem de execução das atividades protocolares.

Requisitos de Qualiflrcação do Profissional

O mestre de cerimônias designado deverá atender aos

seguintes requisitos mínimos:

Experiência Comprovada:
. Comprovante de, no mínimo, 12 meses de experiência
na função de mestre de cerimônias em eventos públicos,
institucionais, corporativos ou similares.
. Portfólio, declarações de capacidade técnica ou
atestados emitidos por órgãos públicos ou entidades
privadas.

Competências Técnicas:
. Excelente dicção, postura e capacidade de
comunicação verbal;
. Conhecimento das normas básicas de cerimonial
público e protocolo oficial;
. Capacidade de leitura fluente e interpretação de
roteiros e textos solenes;
. Habilidade para conduzir transições, homenagens,
composições de mesa e execuções protocolares.

Apresentação Pessoal:
. Vestimenta compatível e discreta com o padrão de
solenidades oficiais do Poder Legislativo;
. Conduta ética, postura profissional e tratamento
respeitoso ao público e às autoridades.

Condições de Execução

Duração média do serviço: 4 (quatro) horas por evento.

lPrazo mínimo para disponibilização do profissional: até

105 
(cinco) dias a contar do envio da Nota de Empenho

le/ou data futura definida pela Contratante.

I

cfl8il:Ì,',8.. i:r-'.}'''
ou.* l --.W

"îffiffi
)-,*""-om

ffiøD

16 Locação de cadeiras de ferro estilo festa, em perfeito
estado (sem arranhões, manchas ou descascados) na cor
branca em sua totalidade. Material da estrutura: ferro.
Assento em formato quadrado e acolchoado nos
materiais de Bagunzito ou Corino. Peso máximo do
objeto de 5kg. Medidas aproximadas: 0,40m x 0,92m x
0,40m (LxAxP).
Altura do chao ao assento de aproximadamente: 0,45m.
Capacidade para suportar ate: 1 60ke.

0 50

cil

R$27,44

$$q^wt-i,^"'iin t

R$ 1.372,00

ffiffii
!o1
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Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data e hora a ser estipulada pela Contratante. Modelo no
Anexo iI.

,'']

1'Ì

Locação, montagem e desmontagem de Arquibancada
de 3 (três) andares para cadeiras com degraus de 30
(trinta) cm de altura cada perfazendo as alturas de cada
andar de 30 cm, 60 cm e 90 cm em relação ao solo,
respectivamente. Cada degrau devera apresentar as
medidas: 8 metros x 1 metro (LxP). Cada degrau devera
possuir guarda-corpo nas laterais e um guarda-corpo na
parte traseira do ultimo degrau. Todos os praticáveis
deverão conter pés de borracha. A estrutura devera ser
de alumínio e montada com plataformas telescópicas em
alumínio estrutural com tampo em compensado naval
forrado com material antiderrapante na cor marïom ou
preta. Pés telescópicos em alumínio com regulagem em
milímetros para coneção de eventuais desníveis no piso
do local a ser montado. A estrutura devera estar em todo
o seu conjunto estabilizada. Os serviços deverão incluir
transporte, montagem, desmontagem, ART e Laudo
Técnico se necessários. As estruturas deverão atender de
forma plena todas as norrnas de segurança que se façam
pertinentes. A empresa devera manter um profissional
de forma ininterrupta no local para realizar manutenção
no material, caso necessário, durante a realização do
evento. A equipe de montagem e desmontagem deve
estar uniformizada e identiflrcada, bem como utilizar
equipamentos de proteção individual (EPI).
Prczo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a
contar do envio da nota de empenho e/ou em data futura
a depender da data a ser estipulada pela Contratante.
Devendo ser respeitado ainda o horário para montagem
e desmontagem da estrutura, não podendo exceder a 03
(três) horas para cada serviço. Modelo no anexo II.

0 2 R$ 5.61r,75

0t

Nllaisa

MÑ

äTiv0

*-uL

R$ l r.223,50

,AçflBuRgo
ìvenutl

'gislativo0?

18

Locação de Mesa Pranchão de madeira de pinos
medindo aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 m
(LxAxP) pala a mesa de autoridades e comendadores.
Prazo mínimo paru a entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data e hora a ser estipulada pela Contratante.

0 2 R$152,10 R$ 304,20

05

19 Locação de Toalha de Mesa na cor branca lisa, sem
emblemas, estampas, manchas, sujeiras, marcas,
amassados, desenhos ou afins. Composta em sua

tude de tecido Oxford e acabamento em
industrial. Medidas: 5 00mX3 00m -a to

0 2 R$56,68 R$ 113,36
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CÂMARADE ^â--VEREADORES DE þAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
NOVA FRIBURGOl';;;;;'ñ;,';; ESTADO DO RtO DE JANEIRO

eo¡rAl DE pREcÃo e¡-erÈouço N" 004/2026
REGISTRO DE PREçOS

Processo Administrativo/GPL no 006/2026

CONTRATANTE:
Câmara Municipal de Nova Fr:iburgo/RJ

. UASG 928063
No compra no sistema 9000412026

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de prestação de serviços eventual e futura para festividades e homenagens,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital de licitáção e
seus anexos.

VALOR TOTAL: R$ 110.499,58 (ce¡to e dez mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
cinquenta e oito centavos)

SISTEMA : HTTPS ://WWW.GOV. BR/COM PRAS

DATA E HORA DA SESSAO PUBLICA: / /2026, AS 09 HORAS

pARTtCtpAÇÃO: EXCLUSTVTDADE PARA MTCROEMPRESAS, EPP OU EQUTPARADOS

CRITÉR|O DE JULGAMENTO.: Menor Preço por grupo e itens

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR MÁXIMO E INTERVALO MINIMO ENTRE OS LANCES: dEfiNidO NO itEM 3 dO

Edital.

PRAZO DE ENTREGA: co'nforme item.5 do Termo de Referência

LOCAL DE ENTREGA: Sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo, situada na Rua
Farinha Filho, no 50, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280.

vlGÊNclA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:.01 (urn) ano, prorrogável por igual
período.

.f



NOVA FRIBURGO
A Cor do Povo Fribursurnn

s

RA MUNICIPAL DE NOVA FRItsURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂMARA MUNtCtpAL DE NOVA FRTBURGO/RJ (UASG 928063)

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO 004/2026
Processo:Administrativo/CPL n." 006/2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Nova Friburgo sediada na Rua Farinha.Filho, no S0, Centro
Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, realizarâ licitaçäo, naïodatidade pREGAO n" torr" e,--*0Ñ;;:
nos térmos da Lei no 14.133, de 2021, e ResoluçäoLegislativa n" z.ssS, Oe SO Oe março d;20;;;;*;t
'legislaçåo aplicávele, ainda; de acordo cöm as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

Data da sessäo: J_12026 :

Li n k: https://www. gov. blcompras/pt-br
Hbrário de abertura: 9 (nove) hoias

DO OBJETO

1.1. O objeto da pïesente licitação é a prestaçäo de serviços eventual e futura para festividades
e homenagens, coñforme condiçÕes, quantidades e èxigências estabélgcidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição
do objeto con'stante no SITE GOV.BR/GOMPRAS, nSlASG" oU NSTA DE EMpENH9, preiratecérá,
sempre, a descrição deste edital.

1.3' A licitação será dividida em grupos e itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens isolados forem de seu
interesse. O licitante deverá ofertqr propostas para todos os itenã que compöe o grupo, sob pena oà
desclassificaçäo.

1.4. Os serviços/produtos seräo prestados/entregues no prédio da Câmara Municipal de Nova
Frlburgo/RJ, conforme solicitação dos gestores e fiscais, ño seguinte endereço, nr"'fãrìnfiã f'lño,'!0,
centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, resgalvado o disposto em contrário no Termo de Referência.

1.1. O prazo para entrega dos produtos ou prestação dos serviços é o definido por item
conforrne Tgrmo de Referência, Anexo ll do Edital.

1'6. ' Nos !ermos do artigo 82, inciso Vlll da Lei federal. no 14.13312021.e vedada à participaçåo
da Câmara Munìcipàl de Nova rrinirgô7nl em mais de urna ata de,registro de.preços com o mesmo objeto
no pnzo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha regis.trado- quantitativo inferior ao rnáximo previsto:no editål ou já tenha esgotado o quantitativo; I - ., 

-" -- *

v

1.7. ' Aata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período
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1.8. Em caso de prorrogaçäo, haverá a renovaçäo dos quantitativos inicialmente regist¡ados na

Ata de Rêgistro de.Prèços na formã dô artigo 107, .de Resoltçäo Legislativâ no 2.555123, de 30703/2023 com
redaçäo dada pela Resolução Legislativa no 2.665124, de 1811112024.

1.9. Mediante solicitàçäo do fornebedor, os preçoq poderäo sofrer reajuste após o interrégno de
um ario da data do orçamento da Administraçäo, aplicando-se a variação do lndice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo -iÉCA, divulgado þelo lnstituto Brasileiro de Geografia-e Estatística - IBGE, verificado no
período, exclusivamente'para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual idade.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

t.-

2.1. As regras Îeferenies aos órgåos gèrenciador e participantes, bem como a eventuais
adqsões são as que constam da minuta de Ata de Registró de Preços.

t.3. 'OO. pneço MÁxMo AcEffÁvEL PELA ADMTNTSTRAçÃO E DO TNTERVALO MíN|MO
ENTRE OS LANCES

3.1. Os valores globais estimados pela Administraçäo para a,aquisiçäo do objeto deste piegão
,säo de R$ 110.499,58 (cento e dez mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos),
conforme tabela abaixo. Os valores estimados correspondem a pesquisa dq prêços realizada na fase
interna de prep'araç,äo deste edital, conforme dopumentos incluídos no Processo Administrativo CIL no

006t2026.

(A descrição completa encontra-se no'Termo de Referência -
ranexo ll do edital) t

Descrição Resumida
Quant.
mínimo

Quant.
máximo

Valor
unitário

Valor
Global

lntervalo
mínimo
entre

lances

Grupo Item

R$ 612,22 R$3.061,10 R$ 1,00Serviço de ornamentação de flores simples devendo inclui¡ no
mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jaidineira, na horizontal com 1,50 m
de comprimento sendo que no centro dgve ter até 17 cm de altura e
nas laterais esquerda e'direita.tenham alé 70 cm de,altura, sehdo

Que não pode cobrir o brasão do município na mesa diretora
(pelfazendo o formato em "U")'e com composição neutra de flores
nobres em cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com
mãior durabilidade (áster, rosâs, flores do camþo, lisianthüs) e
folhagens'(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra. A cor das flores será definida pela contratante. '

Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar dô envio da nota de
empenho e/ou çm dáta futura a depender da data a ser estipulada
pela Contratante.

3 Ã

0 5 R$ 786,40 R$ 3.932,00 R$ 1,00

/

Serviço de ornament¿ição de flores intermediária deyendo incluir,
no mínimo: .01 arranjo de' chão tipo_ jardineira, com 1;00 m de
comprimento e 50. cm de altura, com 

-composiçáo 
neutra de flores

nobres em cores claras e harmônicas, sem. perfumes fortes e com
maior durabilidade (áster, rosas, flores dò carrtpo, lisian'thus) e
folhagens (dracena, xaxim, asplênio ê tuia¡ para a frente da mesa de
honra; 01 arranjo de chãò para a frente. da tribuna, na vertical,
medindo até 5Q cm de largura e 70 cm de'altura, (áster, rosas, flores
do cámpo, lisianthus) e folhagenç (dracena', xaxim, asplênio e tuia). A
cor das flores será definida pelâ contratante.
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entrega: 05 dias a contar do envio da nota dèPrazo mÍnimo paia
pehho eme/ou futdata ra dependea data sera esti

ontratante.pela

J

nas laterais esquerda e direita tenham atê 70 cm de altura, sendo

largura e até 80 cm de altura, com composição neutra de flo
nobres em cores clarad e harmônìcas, sem perfumes fortes e^co

rópria, retangular ou oval, com 25 cm de comprimento x 20 cm de
largura x 15 cm de altura, com composiçåo neutra de flores nobres
em cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com 

-maior

durabilidade (áster, rosas, flores do cämpo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xanandu, asplênio e tuia) para a frente da'mesa de honra;
02 arranjos de chão com suporte, em base própria, vertical, com até
70 cm de alturá x até 50 cm de largura, com flores naturais nobres
(flores do campo, lisianthus e ásterfe folhagens (dracena, xanandu,
asplênio e tuia). Acor das flores será definida,pela contratante.

e rnameo çãonta compléta ncl tr no
na rizoho comntal ,50 m01nimo: nJoarra chão, jtipo elraardinde

primentocom quesendo ceno deventro atéter 71 de'cm Ituraa e

r,

(d

qu e nao pode co brir o b rasao od icmun ípio na rnesa tadireto
(pe dortazen formatoo e eu) cocom neutramposlção flode res

bresno coresem eclaras rmônicas,ha pesem rhesrfu efortes com
aiorm bilidaddur_a (áste SAS,ro flores do po,cam anthus)lisi

racena XAX im asplên o tue a) tapa frentea d demesat

1 nJoarra chde ao para frea dante na,tribu atecom cm90 de

ma or urabd dad (áster rosas, flores do mpo sianthti us)
(d racenaagens dxanan asplênt-l r eio paratuia) frentqa mesada

de mesa01 arranjohon ra; a dmesa buffet,oparae em base

pulâda
Contratante.

mPrazo pararntmo nte 05rega: adias docontar da otanenvio
penhoem eme/ciu futudata ara rdepende datada sera esti

pela

1 R$1.467,50 R$
4.402;5O

R$

4

Serviço de Ornamentação de flores com suporte, -õñGnOo no
mÍnimo: 01 arranjo com suporte em base'própria, vertical que poderá
ser solicitado por unidade, com 70 cm de altura x S0 cm de largura,
com flores naturais nobres (flores do campo, lisianthus e ástér) e
folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia). A óor das flores sêrá
definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota de
empenho e/ou em data futura a depender da data a ser estipulada
pela Contratante.

2 R$ 191,60 R$ 3.448,80 R$ 1,00

5

Çoroa de floies naturais em tamanh o padrão destinada a
ebres.n corA flodas serares peladelnida nco ntetrata

maxtPrazo para ntrega:e horas02 contara od vtoen notada demo
penho

0 12 R$ 516,40 R$ 6.196,80 R$ 1,oo

6

mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da nota

naturaisRosas nace medIOnats ndo cm50 ct( quenta metros)centí
fo hage sn (avenaturais nção, ambaiasame rgo rnamental)oaspa

t0acabamen ouáster nta es.o meorna comntaçäo pape creseda pom
tela.e cor flodas serares peldefinida co ntratante

empe hn e/ouo dataem futura dadepender adata estiser pulad
Contratante

U 150 R922,79 R$
3.418,50

R$ 0,01

7 Buquê de flores com 12 (doze) rosas nacionais e natura¡s ¿e atta
qualidade medindo 50 cm (cinquenta centímetros) e folhagens
naturais (avenção, samambaia, asþargo ornamental) e acabamènto
áster ou tango e ornamentação com papel seda, orepom e tela, A cor
das flores será definida pela contratante.
Prazo mÍnimo para entrega: 03 dias a contàr do envio da nota de
empenho e/ou em,data futura a depender da data a ser estipulada
pela Contratante.

3 50 R$ 205,65 R$
10.282,50

R$ 0,10
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I R$
2.440,00

R$
21.960,00

I

R$ 5,00

r
quente recheado dei queijo, quejjo e presunto e frango,

late quente sem açúcar, Adoçante de origem natural
stev¡a, ' xilitol ou eritr¡tol e

contratada deverá providenciar a mesa de apoio, a toalha, os

lheres,.as louças, os utensÍlios e os descartáveis necedsários ao
serviço, arrumar a mesa com todos itens fornecidos para'abastecer e
manter a mqsa organizada e limpa durante o evento, desmontal e

remover todos os itens não utilizados, organizando os sàcos de lixo

oumanhã daim,ento deçôs buffetde para
idadesolen .em local internooueVento

M Nova rgoFribu forneci ntome st¡codecom
min íchessandu rech coeados friosmvariadosfrutas Cro issant

biscoito amanteigado doce, pão de queijo

.no mínimo 5 tipos de fruta), 2
, a base

para escarted localem apropriad Parao. pessoas.50
mrazo motnl para prestaçäoa serviço:do dias contar envtdo o07

a denota e/ouempenho dataem futura depende da data ser
lada pela Contratante

quente, salada de frutas
tipos de bolo tradicional,

R$ 5.150,00 R$0,0121 250 R$ 20,60I

Municipal de Nova Fribuigo composto de 01 Pão tipo Francês de
mínimo 50gr com manteiga e recheio mínimo de 1 fatia grossa de
Qúeijo Mu'ssarela (mínimo 209) e 1 fatia'grossa de Presunto (minimo
20g); 'em Embalagem Atóxica, Transparente e com etiquêta'de

Pape[, de Boa Absorção, corn dimensão mínima de 22x22cm',
Kit devera ser entregue em embalagem plástica, fechada;

Forneci¡ento dos ite-ns. e serviçds de acordÒ com quantidade de
pessoas informada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota de

em' local ça amaraLanche para evento ou sirlen

ingredientes B dolo 3og BaunSabor Chocoha ate uo laranja,e01

me mbalagem meFit Bop deNéctar rutaF cocompostci nom
cajusabor uva racujámaml,200defruta, oude30%nimo

Ca un docome Aluminizada,Ca rto adaEmbalagememga
0 ouMaçã era;P mtpeso denrmo oog,1 Higienizáda

nìbalagem Atóxica Transpa erente rvlind dual 02 anaposGuaid
de

lagememba transparente alóxþa apropriado,tamanhode tipo
OStodos

'itens
conterdeveräo idadval mle de 01 tanlmâsacola

penho eme/ou futura dependera datada SCa estip u adadata
pela Contratante

dadata entrega
ínimo de 21 kits por pedido.

R$2.157,50 R$
25.890,00'

, R$ 5,0010 CoUertura Fotográfica de Eventos
Prestação de serviços profissionais de fotografia para cobertura das
Sessöes Solenes Regimentais e demais eventos ihstitucionais da
Câmaça Municipal de Nova Friburgo, desde que autorizados pela

Presidbncia.. Duração média: 5 horas Por evento

: Entrega do material: fotos,em mídia digital, tratadas e organizadas*
Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a contar do

recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura indicada pela

Contratante, conforme calendário oficial do evento.

R$ 11,00 R$ 4.400,00 R$45 400lmpressão Fotográfica - Formalo . 20
lnipressäo de fotografia colorida destinada
produzida ein papel fotográfìco brilhante,de primeirá qualidade corn

Prazo mínimo para execuçäo
condiçöes acima..

aié 07 dias, contados conforme

X20
mínima:

cm x' 25 cm
aos parlamentareq,

rDj¡nensão:
.Resolução
.Acabamento:

25
3Ò0

cm
DPI

brìlhante

11

R$ 174,62 R$ 0,101 R$ 174,6212 Serviço de Fotografia e lmpressão - Formato 50 cm x 75 cm
Biênio)(Foto
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Serviço de fotografia e
,primeira qualidade, incluindo, a aplicação dos nomes dos véreadores
correspondentes ,, -, , aq. biênio;. Dimensão: ' .50 cm , , x 75 cm
Prazo mínimo para exeóução: até 07 dias, contados conforme
condiçöes acima.

I

13
fotográf óo:

Serviço fotode realizada,grafia estúdioem coda sntratada,
mp ressao emeniformU e co m AS rmag ensopadrã existentes

'Pap el Ufosco de primeira qua id ade
D men o:sa cm20 25X cm

r:Co preto e cobran
lnclusão od nome parla ntarme lenrobdo o legislatura

correspondente

Galerias da residênciPpara e udadeSa gaBra
rmatoFo cm20, 25x. cm

J 5 R$ 35,66 R$ 178,30 R$ 0,01

14

Fotografia e lmpressão- Formate 20 cm x 30 cm (Versão
da Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel fotográfico,

até 07 dias, contados conforme

nomes

20 cm

do os

Dimensão:

Prazo mínimo para, execução

condições acima. .

dos

X

vereadores:

30 cm

0 21 R$ 23,40 R$ 491,40 R$ 0,01

-

15

. Auxiliar, quando solicitado, na revisão
execução das atividades protocolares.

O mestre de cerimônias designado deverá atender aos seguintes
requisitos mínimos:

' Portfólio; declarações de capacidade técnica ou atestados emitidos
por órgãos públicos ou entidades privadas.
Compefências Técnicas:

Serviço de Mestre de Cerimônias

ra con h de

lativo;

orientações

Prestaçã do SETVe prôfisiços dsionais mestree cenmontasdè para
nco dução çãocu eo presentaçãoa eventosde dessolenida de ma s

ESd tsstituciona da Câ tama uM palnrct de Nova F burg,o,ri
p rofissionaociaPresidênda deveráautorização

ruzi apresentação do ntoeve com post ra,u dicção clara
ambienteoadeq uada I sngua em compatÍvele compronúncia

sleg
o rvabse megorosa onte nce pmonial blico,u orotocol oficia e

as da Contratante
Adeq ouar rote oro, eritmo faAS as formali edad eexigida cadm

enidadsol e;

blicos

mp derovante n mo tn mo, meses2 expede ri naencta funçãoCo
de

Comprovad a:

me p U

Exp enencta

dUmestre ôniascerim ntoseve institucio ars,
corpo rativos ou ressimila

Exce dicção,ente eposturã ecapacidad ed MUco ica verbal;ção
hecimCon ento dAS normas pú blicocerrrnontadebásicas

protocÒlo oficiai;
Capacidade de 1Aeitu uentefl e denterpretação eroteiros textos

ção

com icação nteconstaManter com equ pe cerimonial,dè
arantindo fl ¡deza d evento;orga zan od

ermP dispoanecer Íveln pel odopen necessano pa c0ra rabertu

roteido ero ona drdem e
andademdo evento conformeinteg ral

de Qualificação doi Profissional

0 3 R$1.500,00 R 4 R$ 1,00
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res
Pessoal:

tratamento

mentaVesti ecompatível discreta com r¿ìopad de essolenidad
Leg lativoisdo Poderatsofici

aorespeitosoprofì ssionalposturaética,dutaCon

Prazo'

auto dadesne ASpúblico
diçöesCon Execuçãode

uraçãoD taméd do çoservl quatro) horas po evento.

nrmomt para ponibilização profiso sional: nco)ciaté 05

dias do daehvio deNota futu defìnidarae/ou dataEmpenhocontar

mesÞ e execuçöes

16

de Bagunzito ou Çorino. Peso máximo do
aproximadas: 0,40m x 0,92m x 0,40m

paia suportar ate: 160(9. i .

Þrazo mínimo para.a entregb: 05 dias a contar doenvio da nota

empenho e/ou em data futura a depender da data e hora a

estipulada pela Contratante. Modelo no Anexo ll.

(se mcadeiras de estilo festa, em
ou descascados) na
estrutü'ra: feno. Assento

branca em suaões, manchas
formatoem

cor
daateriaade. M

e acolchoado nos materiais
objeto de Skg. Medidas'

áproximadamente;
(LxAxP)

,450 Capacidadedo aochao ntoASSC deta

de

R$

þ.611,75
R$.

11.223,50

cas em alumínio estrutural çom tampo 9m, compensado

30 (trinta) c¡ de altura cada
e30cm,60cme90cmem

relação,ao solo, resPectivamente
medidas: 8 metros x 1 metro (

u. Todos os
devera ser

montagem desm,e deontagem uibancadaArqLocação, (três)

cadeira cos degrausm depara
AS dealturas andar dcadaperfazendo

c degrauada aprese nta asdevera
LxP) degraCada deverau

rpöarda-co nas lâterais m parte dotraseiragqarda-corpo na
praticáveis ráodeve de borrachaconter pésItimo egrad

raestrutu de alu rnto montada mco plataformase

mad 3amente Xm 0,90 (LxAxm paraP) mesa de0 75aproxr
de madei radechão medMesa prnos

mendad ores.e coautoridades
05 adias nota. denvto dacontar dotazoP ntmomt apara entrega

a serhoraedatae/öu datam futu erdepend da

lada pela Contratante.

18

19 de naMesa co!' branca isa emblèsem nlas,
sujer ras,estam ma rcas amassados; desenhos

ompostac plen eitud tecid.de Oxford acabamentoeoem sua
X m3r00 al ha-a to(LxP)Med das: 5,00 mustriabainha ind

sêr nteira,, aon admiti
Prazo mornt pa ara

e a'horah e/ouo
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3'2 A previsflo de-consurno minimo näo obriga à contrataçåo por parte da Administraçäo, nos termos doartiso 83 da Lei Federal 14,133t2021, mas fói previbto pjà tåc¡l¡tär o forneceà; ;;ä;;;i";å;"Ë".;:proposta, levando em consideraçäo o historico de consumo oà caràr" rr¡r-.¡,iipäiiäs'úttimos anos.

4.

3.3 Não é permitido ao or cotar o item em quantidade inferior ao quantitativo máximo

os créditos para satisfazerem as despesas decorrentes da apuraçåo deste pregäo correråo por contada dotaçäo orçamentária:,

Item Ação Elemento de Despesas a de Trabalho
1a19 Atividades Cultu rais e Sociais Desenvolvidas pela CMNF

3.3.90.39.00
01.001.01 .031 .1019.2.223

5'1' Poderão pqrticipar deste certame os interessados cujo ramo dê atividade seja compatível
99T, o objetq Qa licitaçäo e que estiverem previamente creoenciaoos ; èirtem" de cadastramentounificado de Fornecedores - slcAF e no sistema oe càmprår co cou"rno Federat (*ñ.öffiffi;#;por meio de Certificado, Digital confe.rido pela lnfraestrutura Oe Chaves públicas grasììe¡ra - lCp - Brasil oupela senha de acesso do gov.br.

5'2' o licitante responsabilÍza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuad", e, s"r' \r
nome, assume como firmós e verdadeiras suas propo"tà, ã seus länces, inÇlusiv;-";;t*;;";;ffi;
'diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor oo sistema ou do órgåo ouentidade promotora da licitaçåo por eventuais danòs decorrentes oä uso inoevioo oas credenciais deacesso, ainda que por terceiros. , '- -:

5'3" É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaiidäo dos seus dados caijastrais nossistemas relacionados no item anterior e mante-tãs-ãtrãlì."oJr lrd ä ;;öå* ;;ñ;ä"uii." üj;informaçåo, devendo proceder, imediatamente, à correçåo ou à alteráçäo oos rejËúos täo logo identifiqueincorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

5. DA PARTIC|PAçÃo NA L|C¡TAçÃO

5'4' A nåo observånciä do disposto no item anierior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitaçåo.

5.5.
termos do

A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
"rt.¿g 

da Lei Compl
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5.5.1. A obtençäo do benefício a que se rejere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empiesas áå p"qr"oo porte que, no ano-calendário de realizaçäo da licitação, ainda não tenham celebrado

ðoñtratos .gr u Âorinì.traçäo pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de,enquadramento como empresa de pequeno porte'

5.6. Será concedido tratamento favorecido
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para

pievistos da Lei Corirplementar no 123. de 2006.

parà as microempresas e empresas de pequeno

no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o

o microempreendçdor individual - MEl, nos limites

5.7. Nåo poderåo disputar esta licitação:

5.7.1. aquele que näo ateqda às condições deste Edital e seu(s) aneÝo(s);

5.7,2. sociedade que desempenhe atividadq incompatÍvelcom o objeto da licitaçäo;

5.7.3. sociedades cooperativas, conSiderando a vedaçäo contida no art. 10 da

Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

lnstruçäo

5.7.4. empresas estrangeiras que não tenham representaçå'o legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

5.7.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessóa física ou jurÍdica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimentg de beris a ele relacionados;

5.7.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçåo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou ervìpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador; acionista ou

Jetäntor de mais .¿e so/o (cinco por cento) do capital- com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quande a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáribs;

5.7.7. pessoa física ou juridica que'se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaçäo em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

. S.T.g. aquele que manténha vínculo ,de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dìrigente do órgåo ou,entidade contratante ou com.agente público,que desempenhe

iuncäo na licitação ou atue na fiscãlização ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

òompanfreiro ou þarente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.7.9. enìpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de'15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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' 5'7'10' pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuþaçäo do edital, te-nhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgad'o, poi exptoração de trabalho infantil, por submissãode'.trabalhadores a c-ondiç.öes análogas às de 
"ð.nuo' 

ó, 
-pär 

co¡t¡atação de adolescentes nos casosvedados pela legislaçäo trabalhista;

5.7.11. agente público do órgäo ou entidade licitante;

5.7,12. pessdas jurídicas reunidas em consórcio;

5'7.13. organizações da Sociedade Civilde lnteiesse Público - oSClÈ, atuando nessa condiçåo;

5:7.14. Nâo poderá participar, direta ou indiretame ntè, da licitaçäo ou da execuçåo do contratoagente público do órgão ou entidade contratante. devendo ,ser observadas as situaçoes que possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouem prego, .nos termos deg slação que disciplina a matéria, conforme

v

o 0

, ...5:8: o impedimento de que trata o item 5.7.7. serltar"4bém aplicado ag licitante que atue emsubstituiçäo a oútra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efet¡vidade da sanção a ela aplicada,inclusive a sua controladora, controláda ou cotigada, desde qr" oãu'dã;¿;ì;;ñrovado o itícito ou autilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante\-

5'9' A critério da Administraçäo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 5.7.5. e 5.7.6. poderåo participar'nô apoio das aiiviå;Jãs-oe
.planejamento da contrataçäo, de execuçåo da licitação oq de gestã'o do contrato, oåso!.i,Ërãö".i,iäi"¡räl
exclusiva de agentes públicos do órgåo ou entidade

5'11' O disposto nos itens 5.7.5. e 5 7.6. näo impede a licitaçåo ou a contrataçäo de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçöesintegradas, e do projeto executivo, nos demaié r.egimås áe execuçao.

5'12' A vedaçäo de que trata o item 5.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontrataçäo na qualidade de integrante de equipe de apoio, pr"ofissionat especiaiizãã; ;rlñ;;ffi ;;representante de empresa que preste assessoria técnica.

5,10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
Ý-

b, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OC.UNEITiTEçÃO

. _- --9:1' , Na presente licitaçäo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação depropostas e lances e de julgamento.

,l
\NV
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6.2. Os licitantes encaminharäo,.exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sçssão pública. ;

que:
6.3. No cadastramento da proposta iniciã|, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

6.3.1. está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento -dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçåo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
èm definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório;

' 6.3.2. näo emprega'menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega
menor de 16 anos, salvo menor,'a partir de 14 anoê, na condiçäo de a[rendiz, nos termos do artigo 7",
XXX|ll, da Constituicäo;

6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da Constituição
Federal,

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pàra reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas.

6.4. O licitahte organizado em cooperativa deveiá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.j33, de 2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos'no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando âpto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos $$ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o
14.133. de 2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e,empresas de pequeno porte, a
assinalaçäo'do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

, 6.5.2. nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas e,emprèsas de
pequeno þorte, a assinalaçäo do campo "näo" apenas proÇuzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, m-esmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa

. 6.5.3. Nåo poderá se beneficiar do tnatamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts., 42 a 4g /
da Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica: /

^l



'cÂ¡,t¡na De
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A cou do Povo rriburgucnr

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA"FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

6.5.3.1. ðe cujo capital participe outra pessoa jurídica;

6.5.g.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no PaÍs, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

6.5.3.3. e cujo capital participe'pessoa física que seja inscrita domo empresário ou seja sócia de
outra empresa que reCeba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar no '123, de
2.006, desde que.a receita brutaglobal ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

6.5.3.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
näo beneficiada pela LeiComplementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

6.5.3.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta g[obal ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida
lei; ,

6.5.3.6, constituida sob a forma de cooperativas, sal_vo as'de consumo;

6.5.3.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

I
OlS.¡.4. que exerça atividade de banco iomÞrcial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliár:io, de corretora ou
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cåmbio, de empresa de arrendamento rnercantil, de seþuros
privados e de capitalizaçäo ou de previdência complementar;

6.5.3;9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

Ý'

6.5.3.10.' constituida sob a forma de:sociedade por açöes;

6.5.3.11. cujos tìtulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relaçäo de pessoalidade, subordinaçåo e habitualidade. :

6.6. A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sançöes
previstàs na Lei no 14.133, de 2021, d ñeste Edital.

6.7. Os.licitantes poderão ietirar ou substituir a proposta ou, na hiþótese de a fase de'habilitaçäo
teceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habititaçäo

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo ptlþlica.
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6.8. Näo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçäo da prop'osta e dos

documentos de habilitação pelo licitânte, o que ocorrerá somente apÓs os procedimentos de abertura da

sessäo pública e da fase de envio de lances.

6.9, Seräo disponibi[izados para acesso público os documentos que corhpöem a proposta dos

licitantes convocados para ãpresentação de propostas, após a fase de enviq de lances. 
i
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tcumentos comple'mentares à proposta, quando necessários à confirmaçäo daqueles6.10. Os d<

exigidos no edital de licitaçäo e já apresentados, seråo eócaminhadop pelo licitante nlgis bem classificado,
após o encerramento da etapa competitiva.

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final míhimo ou o seu percentual de desconto máxìmo quando do cadastramento dâ propostáe
obedecerá às seguintes regras:

6.11.1. aaplicaçäo do intervalo mínimo de.diferença de valores ou de percentuais entre os lanc_es

que incidirá tanto em relaçåo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12. O valor final mínimo ou o.percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poïerá ser alteraôo pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedo-r no sistema, quando adotado o critério de

6.12.2. percentual de desconto inferior a lançe já registrado pelo fornecedOr no sistema, quando

adotado o critério de julgamento poi maior desconto.

6.13. . O valor final mínimo ou.o percentual de desconto final máximo parametrizado, na forma'do
item 6.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para I órgäo ou entidade promotora da

licitaçäo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgäos de controle externg e interno.

6.14. ' Caberá ao licitante interessado em participar da licitaião acompanhar as operaçÕes no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçäo ou de sua desconexäo.

.6.15. O licitante deverá comunÌcar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acqntecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7'1' o licitante deverá env¡ar sua þroposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
doS seguintes campos: i

74.1. valor unitár¡o e total do iterh; ,

7.1.2. . Marca e modelo,'quando for o caso.

7.1.3. -Descriçäo do objeto, contendo as informaçöes similares à espeoificaçäo do Termo de
Referência, quando for o caso;

i

7.1.4, Quarrtidade cotada.

7.2. Todas as especificaçöes do cibjeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.3. 'O licitante 4ão poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

7.4. Nos .valores propostos estaråo inclusos 'todos os custos operacionajs, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que.incidam äireta ou indiretamente
na execuçåo do objeto.

v

. '1.5. Os preços ofertados, tanto,na proposta inicial
exclusiva responsabilidade do licitqnte, não lhe asiist¡ndo o d
alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

/
, quanto 

.na 
etapa dé lances, seräo de

ireito de pleitear qualquer alteraçåo, sob

7.6- Se o regime tributário'da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adeqüada será a que corresponde e média dos efetivos recolhimentor O" erpresä nã,
últimos doze meses \

... 7'7' lndependentemeqte do percentual de tr:ibuto inserido na planilha,,no pagamento seräo.
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente. .:- ' .. -

A apresentaçåo das propostas implicã obrigatoriedade
conformidade com o,que dispöe o Termo de Refe

do cumprimento
rência, assrìmindo

das disposiçöes
nelas contidas, em o proponente o
co misso de executa r o objeto liçitado nos seuS termos bem como de fornecer os materiais,
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equ¡pamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratÙal, promovend o, q uatdo reitr uerido, sua sú bstitu içåo.

7.9. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçäo.

7.10. Os licìtantes devem respeitaros preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçöes públicas federais, quando participa¡em de licitaçöes públicas;

7.11. O descumprimento das regras supramenÊionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da Uniäo e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de ptazo pa-a a adoç-äo das medidas ¡ecessárias,aQ
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,.da Constituiçäo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagâmento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do contrato.

.8.
DE LANCES

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIcAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO

, ,8.1. A abertura da prlesente licitaçäo dar-se-á automaticamentê em sessäo pÚblica, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

. 8.2. Os llcitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitantê. Assim., näo coloquem no campo

de marca/modelo a razäo social e/ou nome,fantasia da empresa.

. 8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada
acompanhainento em tempo real por todos os participantes.

e registrada no sistema, com

8.2.3. A não desclassificaçäô da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

g.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaräo da fase'de lances.

8.4
licitantes.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensaçiens entre o Prggoeiro e os

$N
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8'5' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrÔnico' sendo imàdiatamente informados do seu recebimento g do valor consignado noregistro.

8'6' O lancê deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, mas o critério de julgamento éo mehor valor por grupo.

8'7' Os licitantes poderåo'oferecer lances sucessivos, observando q horário fixado para aberturada sessäo è as regras estabelecidas no Edital. 
- -- ------'---

8:8' o licitaríte somente poderá oferecei lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema \

\t

8'9' o intervalo mínimo de diferença de'valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
lanto 

em,relaçäo.aos lances intermediários quanto em relação à propoeta que cobrir a melhorãtËrt" á"uärãser aquele definido no item 03 deste edital. , ;

8'10' o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apÓs o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistent" o, rã*ãqriuuf.

8.11' o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO

8'12. Casé seja adotado para o envio de.lances no pregão eletronico o modo de disputa ,,aberto,,,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8'12'1 ' A etapa de lances da sessão pública terá duraçäo de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pero sistema quando houver rance ofertado nos úrtimos dois minutos doperíodo de duração da sessäo pública,

8'12'2' A prorrogaçåo automática da etapa-de lances, de que trata o subitem anterior, sqrá de doisminutos e ocorrerá sucessivamente.sempre que houver tances'envi"oòr n"r""'Ë;r"å;¿-"';#ö;ä;
inclusive no caso de lances intermediários.

8'12'3' Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e oivutgárã ". räñ.ãr-ä;;i;;." a ordem finat declassificaçäo

8'12.4. Definida a-melhor proposta., se a diferença em relaçäo à proposta classificada er segundo
luga-r for de pelo menos 57o (cinco'por cento), o pregoeiro, auxiriãJð plË;;;¡ñì"'ãpoio, pode'á admitir oreinício da disputa aberta, para a definiçäo oás oemãis cotocaçoàs.
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8.12.6. Após o término dos prazos estabelecidòs nos sribitenè

oivûtgarã os lànces segundo a ordem crescentq de valores. '

*'*QS=-:-
. g.13. Näo seräo aceitos dois,ou mais'lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que'for

recebido e registrado em primeiro lugar.

g.14. Durante o transcurso da sessåo pública, os licitantes seião informad-os, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificàção do licitante.

. 8.1S. No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregåo, o

sistema ele(rônico poderá permanecef acessível aos licitantes para a recepção doS lances.

lr,3lO

;8.16. ' Quando a desconexåo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minuJos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após dçcorridas vinte e quatro horas da

comunicaçåo do fato pelo Pregoeiro aos'participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para divulgaçäo.

. 8.18. Para fins de aferição da.vantajosidade na contratação, a próþosta o.u tance ofertado'
p"o ó"*i"ipanie pã""o" ii"¡"ä deverá cóntemplar os 20o/o (v!n!e por cenfô). qo. valor de

äomercialização coiiesþondente a parcela de contribuição patro-nal à Seguridade Social devida pela

administraçaã. R,,parcelä referida da'contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final
apresentada pelá adjudióatária, quando da !iqu!dai-4o e pagamento e recolhida. þela Câmarâ rlâ ''

fórmada legislaçao eipecífica. lartigo 60 da lnstiução Normativa do Côntrole lnterno no 00212023,

disponível l¡¡: http://cmnovafr¡burgõ-rj.poúàltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57).

8.1g. Em relaçäo a itens näo exclusivos para participaçåo de miqroemp-resas e empresa-s de

pequéno portè, uma ve2 encerrada a efapa'de lanceê, será efetivada a verificaçäo automática, ju.nto- à

ifeåeita . Federal; do porte 'da entidade empresarial. O sistema rdentificará em coluna prÓpria as

microempresas e ernBràsas de peþueno porte participantes, procedendo à comparação.com os Valores da

primèira colocada, se. esta for empresa de maior pqrte, assim çomo das demais ciassificadas, para o fim de

äpliçar-se o disposto nos arts.44 e 45-da Lei Compiemer,rtar no'123. de 2006, regulämentada pelo Decreto

no 8.538, de 2015.

8.17. Caso o licitante não apresente lances, coneQrrerá com o valor de sua proposta

A.1g.1. Nèssas condiiöes, as proþostas de mlcr-oempresas e empresas depequeno porte que se

encóntrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seräo
qonsideradas empatadas com a primeira colocada. :

8.1g.2..4 melhor classificada'nos termos do subitern anterior terá o diieito de enoaminhar uma

última oferta para desempate, oþrigator:iamente em valor inferior ao da,primeira,colocada, no\ prazo de 5
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(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tantó

8'19'3' Caso a m¡croempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näose manifeste no prazo estabeleåido, serão convocadas äs'oema¡s ticitantes rt"ro"riä.1äñË" ;:,pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de5o/o (cinco porcento), na ordem de classificaçao p"rão exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no,rÈ¡t"r-"nterior.

8'19'4' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depe-queno porte que se encontrem 'nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

?'29' Só poderá ha.ver et"t¡patd entre propostas iguais (nåo seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do. modo de disputa abertó e fechadol

8'20'1' Havendo 
"l9lty?l-empgle 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesia ordem: - -: --

8'20'1'1' dis.puta final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo apresentar novaproposta em ato contínuo à classificaçäo;

8'20'1'2' avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräo.preferencialmente sêr utilizados registros cadastrais para efeito.de atesto oe cumiriìnento oäðb.rigä6";previstos nesta Lei; :

' 8'20'1'3' desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento; .

8'20'1.4. , desenvolvimento pelo licitante de programa de.integridade, conforme orientaçÕesdos órgäos de controle.

8'20'2' Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucqssivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por.

8'20'2'1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administraçäo Pública estadual ou distrital licitanie ou, no casode licitaçäo;""1;d" p;ñ;gã;
ou entidade de Município, no território do Estado em que este ie localize; i ,

8.20.2.2. empresas brasileiras;

,,N,
"..! r

8.20.2.3, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no paÍs;
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8.20.2.4. , mptesas que comprovem a práticq de mitiþaçäo, nos termos da

lat

29 de dezembro de 2009. \'

8.21, Sê aplicados.os critérios do caput do artigo 60 da Lei Federal no 14.133121 e, na
sequência, os critérios do parágrafo primeiro do referido artigo e persistindo o empate, será
realizado sorteio eletrônico utiliza¡tdo.se a ferramenta dispodívél no sistema do governo federal.

' 8.22. fnôerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública,'na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer'acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçäo,
o pr:egoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajcisas, após definido o resultado do julgamento

.i
8.22.1.'A negociaçäo poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesme após a negociaçäo, for desclassificado em
razäo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçäo.

8.22.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadâ pelos demais
licitäntes.

8,22.3. O resultado da negociaçäo seiá divulgado a todos os licitantes e anexado aoè autos do
processo licitatório

8.23.1. Caso a empresa seja optahte pelo SimpleS Nacional ou esteja em alguma hipótese
normativa de isenção ou recolhimento diferenciado doimposto de Renda da Þessoa Jurídica - IRPJ,
deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referidã instrução normativa no 00872023,
conforme o caso, quando do envio da,proposta reajustada. Caso não envie a declaração,de isenção
ou recolhimento diferenciádo, o valor do lmposto de Renda será retido no pagamento.

. 8.24" E facultado ab pregoeiro . proffogar o prazo estãbelecido, a partir de solioitaçåo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, n9 prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se foi o caso, dos documentos complùentares (dofumentos lue iomprovgm às
especificaçöes técnicas do produto ofertado, tais como folders, catálogos,-manuais, site do
fabricando), quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.23. O fornecedor ao participar da licitação aceita a retenção de imposto de renda dá
pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Muniõipal de Nova Fribrtrgo quanbo da liquidação e
pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacddo do impostg, com
fundamento na Instrução Normativa da Receita Federat do Brasil no 1.234,t2012'e nä lnstruçao
Norrnativa no,008/2023 do Controle lnterno da Gâmara Municípàl de Nova Friburgo/RJ disponível er¡r
http://cmnoýáfriburgo-rj.portâltp.comlbr/consultas/documento's.aspx?id=57. 

.
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8.24.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo.estabelecido, independente de solicitação
da licitante, convocanao-o para eñvio da'propoéta reajustada sob pena de desclassificação no item e
abèrtura de processo de responsabilizaçäo

8.25.
proposta.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçåo e julgamento da

9. DA FASE DE JULGAMENTO

'' :i'

' 
j' . 

:9.1. Encerr,ada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo no certame, conforme previsto no art. '14

da Lei no 14.13312021, legislaçåo correlata e no item 5,7. do edital, especialmente quanto à existência de
sançäo que impeça a participação no certame ou a futura contrataçåo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica, mantido pelo Tribunal de Contas da Uniäo-TCU
(https://certidoes-apf. apps.tcu. gov. br/ )

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da
vedaçäo de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

9.3. ,Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se'houve fraude por parte das empresàs apontddas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, (lN no 3/2018, art. 29. capuf)

9.3.1 . A tentativa de burla será verificadä por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (iN n" 3/2018, art. 29, $1")

9.3.2. O'licitante será convocado para manifestaçåo previamente a uma eventual desclassificaçäo.
(lN n" 312018, art. 29. $2")

9.3.3. Constatada a existência de sançåo, o licitante será feputado inabilitado, por falta de
condiçäo de participaçåo.

v

NN

9.4. 'Caso atendidas as -oondiçöes de participaçåo, será iniciado oprocedimento de habilitaçäo.
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9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade cori os
itens 5.5.1. e 6.5. deste edital.

9.6. Verificadas as condiçöes de þarticipaçäo e de utilizaçäo, do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidáde do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e êm seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

ru

9.7.3
contratação;

9.7.1. contiver vícios insanáveis;

9'7.2. não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência; ,

apresentar preços inexequiveis ou permanecerern acima do preço máximo definido para a

9.7.3.1.Os preços unitários devem respeitar os valores máximos estimados.por item e o
preço global do grupo, sob pena de desclassificação.

9.7.4. näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

9'7'5; apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

9'8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove: !

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indÍciÒ de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

i

9'8.1.2' inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.



**_
cÂ¡lAnn oe
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A Coø dq Pryo Frìburgoonæ

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

/

9.9. Èrros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a deçclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que näo
haja majoraçåo do preço.

. 9..9.1. O ajuste de q_ue trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas,que näo alterem a
substância das propostas;

9.9.2. Consid-era-se erro no preenchiqento da planilha passÍvel de correçäo a indicaçäo de
recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo cabível esse regime.

9.10. Para fins de análisg dã proposta quanto ao cumprime.nto das especificaçöes do
objeto previstas no termo de referência, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. v

9.11. A sessão será suspensa pelo prei¡oeiro'pära a análise de compatibilidade das
especificaçöes técnicas .às espgcificações previstas no Termo de Referência. O Pregoeiro
quspenderá à sessão, infoimando'no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

10. DA FASE DE HABTLITAçÃO

10.1. Seräo exigidos. para fins de habilitaçäo os seguintesdocumento, nos termos dos arts.62 a
70 da Lei no 14.133, de 2021:

10.2. .Habilitaçãojur.ídica:

10.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente.que,'por forca de lei,

tenha validade no território nacional, observada a lnstruçäo Normativa no 00212023 do Controle
lnterno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, disponível em http://cmnovafriburgorj.
portaltp. com. br/consu ltas/docu mentos. aspx?id=57.'

\
10.2.2. no caso de empresário individual, inscrþåo no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercialda respectiva sede;'

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreenoe!,o.1^'.1.1T'111^;,9^"I:l^ï11:"^"1:î:3" ficará conclicionada à verificaçäo da

autenticidade no sítio wwlv. porta ldoem preendeðor. gov. br;

10.2.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto qu contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

10.2.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partibi¡íante sucursal, filial ou agência;

\J
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10.2.6. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro'Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede; acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

10.2.7" decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

10.3" Os documentos acima deveräo estar acompanhados d ou da
consolidaçåo respectiva ,

6
10.4" Regularidade fiscal, social e trabalhista

10.4.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e'pela
Procuradoiia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

.seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do. Secretário da
Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.4.2. prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dè pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.4. prova de inexistência de débitos inadimpliflos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçåo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos Ocj Íitulo Vil-n
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1 943;

10.4.5' prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

10.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal e correspondente Procuradäria,
relativa à atividade em cujo exercício contraia ou concorre;

10.4.6.1' Acomprovaçäo de regularidade das letras b e g poderá ser processada através de certidäo
negativa ou positiva com efeito de negativa expedidas.

10.4.6.2. Caso a empresa seja considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar'tal condiçåo mediante a apresentaçåo de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ouloutra eqúivalente, na forma da
lei.

10.4.7. A habilitaçfo será realizada de forma.simplificada, nos termos do g1o do artigo 30 da .

lnstr:uçäo Normativa no 00112023 do Controle lnterno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ,
disponÍvel ar,
https://s3.arnazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/12462larquivosig579EB35854'17D4709024As
6071E1F0B.pdf , que assim dispöe. No caso de contrataçöes para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega ou de exequção de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento e
nas contrataçöes com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras,em geral, será exigido apenas a inscriçäo no cadastro de pêssoas físicas (CPF) ou
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no cadastro nacional da pessoa juÉídica (CNPJ) ê comprovaçäo da regularidade fiscal Federal,
social e trabalhista.

10.5. A documentação exigida para fins de habilitação'jurídica, fiscal, social e trabalhista,
poderá ser verificada por meio do registro cadastral no SIGAF relativos às informações e
documentos nele inseridoô.

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio admitido pela legislaçäo.

10.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nåo-digitais quando houver dúvida em relaçåo à integridade do
docurnento digìialou quando a leiexpressamente o exigir. (lN rio 3/2018. art.4o, $1o, e art.6o, $4o)

10.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser substituídos por registro
cadastral emiiido por órgäo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência'ao
disposto na Lei no 14.13312021

10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de
habilitaçäo, e o declarante responderá pela vgracidade das informaçöes prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei n" 14.13312021).

10.9. Será verificado se o licitante apresentou no s,istema, sob pena de inabilitaçåo, a declaraçåo
de que cumpre as exigências de res.erva de cargos para pessoa com deficiênbia e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaraçäo de que suas
propostas econômicas compreendem a integrálidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçäo Federal, nas .leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

' 10.11. É Oe responsa6ilidade do licitante conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informaçåo, devendo proceder, imediatamente, à
correçäo ou à alteraçäo dos registros tåo'logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.'
(lN no 3/2018. art. 7o, iapuf)

10.11.1. A näo observância do disposto no item anterior podèrá ensejar desclassificaçåo no
momento da habilitaçäo. (lN no 3/20'18, art. 7o, parágrafo único)

10.12. A verificaçäo pelto pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgäos e entidades ernissores
de certidöes.constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

)

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçao que näo estejam contemplados no Sicaf
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seräo env¡ados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
periodo, contado da solicitação do pregoeiro.

10:13. A verificaçåo no Sicaf ou a exigência dós documentos nele näo contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

10.14' Ressalvado ó entendimento do Plenário .do Tribunal de Contas da Uniäo no Acórdäo no
1.21112021,,após a entrega dos documentos para habílitação, näo será permitida.a substituiçåo ou a
aRresgntação de-novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.13312i, art. 64, e.lN 7312022,
art. 39, S4"):

' 10.14'1' ' complementaçäo de informaçöes acqrca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do ceriame; e

10.14'2- atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das proposias; )

10.14.3' suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido
unilateralmente pelo licitante;

10'14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgåo ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

10.15. Findo.o prazo assinalado sem o envi
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabil

o da nova documentaçäoi restará preclusa essa
itaçäo.

10'16. Nos casos de documentos anexados posteriormente com fundamento no Acórdäo TCU no
1.21112021, o prazo para envio será de no mínimo 02 (horas) horas, podendo ber prorrogado pelo tempo
necessário ao envio, a critério do agente de contrataçäo.

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissäo de contrataçäo poderá sanar erros
oú falhas, que näo alterem a substância dos documentos e sua validade jurid'ica,' meo¡àntã ã"ði.ão
fundamentada, registrada ern ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçäo e
classificaçäo

10.18' Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subèequente e assim sucessivamente, na ordém de ðlassificaçao, aié a aþuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado oprazo disposto no subitem 10.12.1.
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' 10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os'procedimentos de que trata o
subitem anterior.

'\
10.20: A comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista das microeinpreses e das empresas de

peqLieno porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e näo como condiçåo para participaçäo na
licitaçåo (art, 4î.do Decretq,!j 8.538/2015)

;'
10.21. Quando a'fase de habilitação anteceder a de julgamento e já, tiver sido encerrada, näo

caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razQo de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

t,.

\ÿ
11. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Homologado o resultado da licitaçåo, o licitante mais bem classifiçado terá o pruzo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da'data de sua convocaçåo, para assinar a Ata de Registro de'Preços, cujo
prazo de vâlidade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo'
das sançöes previstas na Lei no 14.13ß, de2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitaçåo do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Admin'istraçäo

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinptura digital e disponibilizada no PNCP

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas fotem necessárias para o registro de v
todos os itens constantes no Termo de Referência; com a indicaçåo do licitante vencedor, a descrição do(s) '

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçoes.

11.5. O preço registrado, com a indicaçåo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante.a vigência da ata de regÍstro de preços.

11.6. A existência de preços registrädos implicará compromisso de fornecimentô nas condiçÕes
estabelecidas, mas näo'obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde quê devidamente justificada. / \ ' '

11.7. Na hipótese de o convocado nåo assinar a ata de'registro de preços no prazo e nas condiçöes
estabelecidas, fica facultado à Administraçåo convocar os licitantes rerRanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de.classificaçåo, para fazë)o em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo primeiro classificado.
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12. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.',| Após a homologaçåo da licitaçåo, será incluído na ata, na forma de anexo, o\ reg¡stro

12.1.1. dos.licitanles que ace¡tarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário; observada a
classificaçäo na licitaçäo; e

\

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
. rrìffl,

CFL ,,

12.2. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item näo prejudicarã o resultado do certâme em
relaçäo ao licitante mais bem cìassificado

12.2.2. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores qpe aceitarBm cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatáfio antecederäo aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3" A convocação para manifestaçab oe interesse em composição do cadastro reserva será
realizada pelo pregoeiro mediànte aviso no quadro de avisos do Pregão. Eletrônico e no chat do
mesmo, após eñcarrada a fase de habilitação ou após decisão dos recursos, se houver, até que o
sistema do https ://www. gov. br/com pras/pt-br d ispon ibil ize ferramenta para tanto.

12.4. A manifestação do fornecedor em participar do cadastro reserva, seja com o mesmo valor do
adjudicatário ou pelo valor de seu último lance; deverá ocorrer por envio de e-mail para
licitacaonf(@novafriburgo.rj.leg.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação do pregoeiro
no quadro de avisos, sob pena de entender que o fornecedor'não tem interesse no cadastro reserva.

12.ç. A habilitaçåo dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva será efetúada quando houver \
necessidade de contrataçäo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.5.1. quando o licitante vencedor nåo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes
estabelecidos no edital; ou

12.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses'
previstas na Reèolução Legislativa no 2.555123

12'6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contrataçåo nos terfnos em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo
primeiro classificad'o, a Administraçåo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
previstá no edital, poderá: 

\

12.6.1. convocar os licitantes que'marÌtiveram sua proposta original para negociação, na ordem de :
classificaçåo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acrma do preço do adjudicatário; ou

12.6.2: adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pel.os licitantes remanescentes,''observar, 

;/
.\ Ì'

tr\\
\
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ordem de classificação; quando frustrada a negociação de melhor cond¡çåo

13. DOTERMO DE CONTRATO

13.'1. Após a homologaçäo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçåo, será firmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalente.

13.2. O adjudicatár¡o terá e prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocpção,
para assinar o termo de contrato'ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contrataçäo,
sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital

13.3. Alternativamente à convocaçåo para comparecer perante o órgäo ou entidade pâra a assinatura do
Termo de ôontrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinaturá,
mediante correspondê_ngia postâl com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 05 (cinco) diâS úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de
processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (ciñco) .dias úteis; ou c) outro meio
eletrônico, assegurado o pïazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificäçäo pela

Administraçäo.

13.4. O Aceite da.Nota de Empenho ou do. instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

13.4,1. referida Nota está substituinijo o contrato, aplicando-se à relaçäo de negócios ali estabelecida as
disposiçöes da Lei no 14.133, de2021;

13.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsöes contidas neste Edital;

13.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas previstas nos artigos'137 e 138

da Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administraçåo previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

13.5. Os prazos dos itens 14.2. e 14.3. poderäo ser prorrogados, por igual período, por solicitaçåo
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

13.6. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposiçäo de recurso referente .ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou
inabilitaçäo de licitantes, à anulação ou revogaçäo da licitaçåo, observará o disposto no art.,165 da Lei no
14 133 de2O?1

14.2. O prazo,recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura da

14.3. Quando o recurso apresenta'do ilnpugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaçäo ou inabilitação do licitante:
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. 14.3.1. a intençäo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 30 (trinta)
minutos, sob pena de þieclusao e importará a decadência do'direito de recorrer e aoluåicaçao ão oniäiå Jå
licitaçäo ao vencedor.

14.12. o prazo para apresentaçäo das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçäo ou de
lavratura da ata de habilitaçäo ou inabilitaçäo;

14.4. Os recursos deveräo ser encaminhados em campo próprio do sistema

14.5. ' O recúrso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisåo recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua deòisäo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá pioferiî sua,decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis,
coritado do recebimento dos autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não.seräo conhecidos.

'f rj', Ìr PROC ISSO 4l{iult :i?AIvO

. "'','(, nr,ofu] ü_, ^._3Ê 
>

':"Ètÿ**.âq¡--'--

14.7. O prazo para apresentaçåo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da,intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.8. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisåo
recorrida até'que sobrevenha Oel¡sao final da autor¡OaOä competente

14'9. O acolhimento do recurso invalida tåo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.10. Os autos do processo. permaneceräo com vista franqueada aps interessados na sede da
Câmara Municipal de Nòva Friburgo/RJ. '

15. DAS TNFRAçOES ADMINTSTRATTVAS E SANçOES

15..1. 'Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentaçäo exìgida para o certame ou não entregar qualquer
documenio que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dûiante o certame;

15.1.2. Salvo em decorrêncià de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proþosta em especial quahdo:
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15.1.2.1 näo e¡viar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçäo;

15.1.2.2.

15,1.2.3. pedir.para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva; ou

,15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresqntar proposta ou amostra em desacordo com as especi.f¡caçöes do edital;

15.1.3. nåo celebrar o contrato ou nåo entregar a documentação exigida pa"a a contrataçåo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, s'em justificativa, a asçinai o coótrato ôu a àta de re$istro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela.Administraçåo;

. 15.1.4. apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar dpclaraçåo
falsa durante a licitaçäo (

15. 1.5)fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude,de qualque¡ natureza, em especial
Çuando:

15.1.6.1.. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1 .6.2. 'induzir 
deliberadamente a erro no julgamento;

1.5.1,6.3. apresentaramostra.falsificadaoudeteriorada;

15.1.7. praticar.atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

v

)

N)

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.
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\15.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçäo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sern prejuizo daõ responsabilidaOes civil e
criminal: i\

15.2.1. advertência;

.;o;:t'l,ffiTË'iläv
rtärri-*J0Éâ-'{1üõg/' C,pl -

15.2,2. multa;

15.2.3" impedimento de licitar e contratar e

15.3. Na aplicaçåo das sançögs serfo considqrados: '

15.3.1. a natureza e a gravidade dg i¡fraçäo cometida

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. ös d,anos quå Oeia provierem parala Administração. pública

.-:
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgäos de contfole. ' 
,

15.4. A multa será recolhida em percêntual de 0,5% a'30% incidente sobre o valor do contrato
liçitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias coiridos, a eontar da comunicaçäo oficial

15.4.1'. Para as infraçöes previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2. e 15.1.3.,.a multa será de O,5o/o a,15o/o
do valor do contrato licitado

15.4'2.'Para as infraçöes previstas nos itens 15.1.4.,15.1.5., 15.1.6.ì 15.1.7. e'15.'1.8., a multa será
de 15% a30% do valor do contrato licitado.

determinantes da,puniçåo ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a própria autoridade que,
aplicouapenalidade. -- :



CAMARA DE

VEREADORES DE
NOVA FRIBURGiiO
A coro do Porc Frilurguodæ

5

CÂn¡ena MUNIçIPAL DE NoVA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

15.5. . As ôançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicaçäo das sançöès será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.

15.7, . A sanção de imþedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçÕes adniìnistrativas relaòionadas nos itens 15.1.1., 15.1.2. e 15.1.3., quando não se justificar a
imposição de penaiidade mais grave, e impedirá o resporlsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta'do ente federativo a quaìl pertencer o órgäo ou entidade, peld prazo
máximo de 3 (três) anos.

'' 15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaração de inidoneidade þara licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas rios itens 15.1.4., '15.1.5., 15.1.6., 15.1.7..e
15.1.8.,'bem cômo pelas infráçöes administrativas previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2.'e 15.1.3. Que
justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sançåo de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, $5". da Lei n.q 14.133/2021.

15.9. A reousa injustificada do adjudicatário em assinar o contlato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 15.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às þenalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgåo ou entidade prorlotora da licitaçäo, ,nos termos
do art. 45, $4" da lN SEGES/ME n." 73, de 2022

15.10. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sançöes demandará a instauraçäo de
.processo de responsabilizaçäo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

15.11. Para g garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificaçöes serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF

15.12. Os gndereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf seräo
considerados de uso contÍnuo.da empresa, não cabendo alegaçäo de des.conhecimqnto das comunicaçöes
a eles comprovadamente enviadas.

15.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da.aplicação das sançöes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual será dirigido à
autoridade qqe tive¡ proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçåo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

v

v

N
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parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

. 15.14. CabeÉ a apresentaçäo de pedido de reconsideraçäo.da aplicaçåo da sançäo de declaraçäo
de inidoneidade para licitarou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçäó, e
decidido no prazo máximo dê 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.15. O recurso e o pedido de reconsideraçåo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisäo
recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente

15,16. A aplicaçåo das sançöes previstas neste
de reparaçåo integral dos danos causados. .

edital nåo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo

'*-.'=*.rfp,.*

16.1. Qualquer pessoa é
da Lei no 14.133. de 2021, devendo
certame.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será {ivulgado em sítio eletronico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da ãbertura do certame.

16.3. A impugnaçäo e'o þedido de esciarecimento poderåo ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte e-mail institucional:-licitacaonf@novafriburgo.ri.leg.br

16.4
certame.

As impugnaçöés e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no

16.4.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá'ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo áe licitaçäo.

16.5. Acolhida a irnpu$naçäo, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame

1'7. DAS DISPOS!çOES GERATS

17,1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2" Nåo havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçäo
do certame na data marcada, â sessão será automaticamente transferida para o primeir,o dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, , desde que não haja comunicaçäo em
contrário, pelo Pregoeiro,
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' 17.3. Todas as referêniias de tempo no Edital, no aviso e duránte a sessäo pública observaräo o
horário de BrasÍlia - DF.

17.4. A homoloþaçåo do.resuliado desta licitaçäo näo implicará direito à contratação

17.5. As normas disciplinadoras da licitaçåo seräo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçäo, o princÍpio da
isonomia, a final¡dade e a segurança da contrataçäo.

.'-..'.

17.6. Os licitantes assumem todos osbustos de preparaçåo e apresentaçåo de suas propostas e
a Administr:açäo näo'será, em ¡enhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado'do processo licitatório.

17.7. lrla contagem dos pr:azos estabelecidos neste Edital e seus AnexoS, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias'de expediente na
Administraçåo.

17.8. O desatendimento de exigências formâis nåo essenciais näo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseryados os princípios da isonomia e'do
interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou .demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10. O Edital e seus ânexos estäo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçöes
Públicas (PNCP), no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), no Portal
da Transparência' da Câmara Municipal que se encontra no endereço eletrônico
https://www.novafriburgo.rj.leg.br/ e no endêreço Rua Farinha Filho, no 50, Centro, Nova Friburgo/RJ,
CEP:28610-280, onde o processo administrativo permanecerá com vista franqueada aos interessados.

17.11. A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO e os licitantes do certame, elegem o foro do
Município de Nova Friburgo, para dirimir qualquer queståo eontroversa relacionada com b presente edital.

17.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

17.12.1 ANEXO I -:Modelo de Proposta de Preços

17.12.2. ANEXO ll - Termo de Referência

v

v

17.12.3. - ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços
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ANEXO I - MODELO DE PROPoSTA DE PREçOS

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Nova
Friburgo

tdå.Ý
FEIffi¡J
\\#zt

PROPOSTA DE PREÇOS

Processo n.o 006/2026
Pregåo Eletronico n.o 00412026

ldentificaçäo da Empresa ou Carimbo Padronizado
Razäo Social

. CNPJ

Endereço

CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO

Nome do Endereço
Rua Farinha Filho, 50 - Centro -
Nova Friburgo/RJ.

Agência

Esta proposta devera. ter.os campos preenchidos pela Empresa e
enviada via sistema no Portal de Compras do Governo Federal
(www.gov. br/compras)

Declaramos inteira submissão aos termos desta
Proposta, do Aviso de Contrataçåo e a Legislação em
vigor. v

Assin ra do res sável
Prazo de execuçäo: DE ACORDO COM O EDITAL Local de entrega/execução: CMNF

.Grupo Item
Quant.
Mínima

Serviço de ornamentação de flores simples devendo
incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na
horizontal com 'l ,50 m de comprimento sendo que no
centro deve ter até 17 cm de altura e nas laterais
esquerda e direita tenham até 70 cm de altura, sendo
que não pode cobrir o brasão do município na mesa
diretora (perfazendo o formato em "U') e com
composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior
durabilidade (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e
folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a
frente da mesa de honra. A cor das flores será definida
pela contratante.
Prazo mÍnimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a sei estipulada pela Contratante.

Serviço de ornamentação de flores intermediária
devendo incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão tipo
jardineira, com 1,00 m de comprimento e 50 cm de
altura, com composição neutra de flores nobres em
cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com
maior durabilidade (áster, rosas, flores do campo,
lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia)
para a frente da mesa de honra; 01 arranjo de chåo
para a.frente da tribuna, na vertical, medindo até 50 cm
de largura e 70 cm de altura, (áster, rosas, flores do
campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,
asplênio e tuia). A cor das flores será definida pela
contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante. '

Serviço de ornamentação de
devendo incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo
jardineira, na horizontal com 1,50 m de comprimento
sendo que no centro deve ter até 17 cm de alturá e nas
laterais esquerda e direita tenham até 70 cm de altura,

nacobrir o brasão do municÍsendo nao

flores completa
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harmônicas, sem perfumes fo.rtes e com maior
durabilidade (áster, rosas, flores db campo, lisianthus) e
folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tura) para a
frente da mesa de. honra; 01 arranjo de chão, para a
frente da tribuna, com até 90 cm de largura e até B0 cm
de altura, com composição neutra de flo'res nobres em
cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com
maior durabilidade (áster, rosas, flores do campo,
lisianthus) e folhagens.(dracena, xanandu, asplênio e
tuia) para a frente da mesa de honra; 01 arranjo de
mesa, para a mesa do buffet, em base própria,
retangular ou oval, com 25 cm de comprimento x 20 cm
de largura x"1 5 cm de alturå, coe cornposição neutra
de flores. nobres em cores claras e harmônicas,. sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster:, rosas,
flgres do òampo, lisianthus) e folhagens (dracena,
xanandu, asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra; 02 arranjos de chão com suporte, em base
própria, vertical, com até 70 cm de altura x até 50 cm de
largura, conì. flores naturais nobres (flores do campo,
lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu,
asplênio e tuia). A.cor das flores será definida pela
contratante,
Prazo minimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.

mesa diretora
composrçao ne claras

formatoo em 'u) e com
utra ed reqflo emnobres cores e

naturais nobres (flores do campo, lisianthus e áster)'e
folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia). A cor
das flores será defìnida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de egpénho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.

própria,
com 70

de entaçãoOrnam floresde sucomServiço
0 comarranJo porteSU em asebocontend on tnm mo

qvertical serpoderá icitadosol por e,nidad
decm Xaltura cm50 largde ura florescom

Coroa de flores naturais, em tama
destinada a atos fúnebres. A cor das flores será definida
pela contratante.
Prazo máxlmo para entrega: 02 horas a contardo envio
da nota de empenho.

padrão

'Rosas naturais e nacionais
(cinquenta centímetros) e folhagens
samambaia, aspargo ornamental), acabamento áster ou
tango e ornamentação com papel seda, crepom e tela.
A cor das flores seÉ definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio
da nota de empenho e/qu em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.,

50 cm
(avenção,raisnatu

e florqs com 12 (Çoze) rosas nacionais e
naturais de alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta
ceñtímetros) e folhagens naturais (avenção,
samambaia, aspargo ornamental) e acabamento áster
ou tango e ornamentação com papel seda, crepom e
tela. A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para e'ntrega: 03 dias a contar do envio
a nota de nho e/ou em data futura a d er da

Buquê d

N/A

02
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Serviços de buffet para fornecimento de Café da manhã
ou da tarde para evento ou solenidade,em lbcal interno
à Câmara Municipal de Nova Friburgo com
fornecimento de suco natural de frutas, mini sanduíches
variados recheados com frios, Croissant (pequeno)
quente recheado de queijo, queijo e presunto e frango,
biscoito amanteigado'doce, pão de queijo quente,
salada de frutas (contendo no mínimo 5 tipos de fruta),
2 tipos de bolo. tradicional, . chocolate quente sem
açúcar, Adoçante de origem.natural; a base de stevia,
xilitof oú' r,., eritritol ê. ; açúcar
A co4tiatada ¿gvs¡i providenciar a mesa de apoio, a

toalha, os talheres, . bs,r louças, os utensílios e os
descaitáÝeis necessários'ao serviço, arrumar a mesa
com todos itens forriecidòs para abastecer e manter a
mesa organizada e limpa durante o evento, desmontar
e remover todos os itens não utilizados, organizando os
sacos de lixo para descarie em local apropriado. Para
50 pessoas.
Prazo mínimo para a prestação do ,serviço: 07 dias a
contar do envio da ncita de empenho e/ou em data
futura a depender da data a ser estipulada pela
Contratante.

Kit Lanche para evento ou solenidade em local interno
à Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 01

Pão tipo Francês de no minimo 50gr com manteiga e

recheio rilínimo de 1 fatia grossa de Quetjo Mussarela
(mínimo 209) e 1 latia grossa de Presunto (mínimo
209); em Embalagem Atóxica, Transparente e cbm
etiqueta'.de ingredientes; 01 Bolo, de 309 Sabor
Baunilha Chocolate ou laranja, em Embalagem Filme
Bopp; O't Néctar de Fruta composto com no mínimo
30% de fruta, de 200 ml, sabor caju, uva, maracujá ou
manga, em Embalagem Cartonada e Aluminizada, co¡n
CänudoAcoplado; 01 Maçã ou Pera, com peso n¡ínimo
de 1009, Higienizada, êm Embalagem Atóxica,
Transparente e individual; 02 Guardanapos -de Papel,
de Boa Absorção, com dimensão mínima de 22x22cmi
O Kit devera ser entregue em embalagem plástjca,
fechada; embalagem transparente atóxica, de tamanho
apropriado, tipo sacola; todos os itens deveräo conter
validade mÍnima de 01 dia na data da entrega
Minimo d.e 2'l kits por pedido.
Fornecimento dos itens e serviços de acordo com
quantidade de pessoas infcjrmada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dtas a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser'estipulada pela, Contratante.

eventos institucionais da Câmara Municipal de Nova
Friburgo, Çesde que autorizados pela Presidência.
. Duração média: 5 horas por evento
. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas
e organizadas.
Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a
contar do recebimento da Nqta de Empenho e/ou data

reCobertu
o dePrestaçä

cobertura das

nforme calendáriofutura

03
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oficial do evento.

1. Equipamentos mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no mínimo:

a) Câmera DSLR ou ttJtirrorless profissional (sensor

APS-C ou Full Frame), com resoluçäo mínima de 20

megqpixels;

b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,

.70-200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
As fotos deverão obedecer aos seguintes'parâmetros
técnicos:

a) Rêsolução mínima de 300 DPI para todas as

imagens destinadas à impressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correção de cor, contraste, expos!ção e

enquadramento;

d) Ausência de ruído/granuJação excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformizaçáo
estética.

3. Retratos oficiais (Fresidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de

representação institucional:,
a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão_do nome do parlamentar e biênio/legislatura

na impressão, quando aplicável.

4. Enirega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google

Drive, O.neDrive ou similar), devidamente organizadas
por ev.ento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para

facilitar o arquivamento institucional.
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5. Refação

A contratada deverá re'lazet, sem custos adicionais,

quatquer fotografia cuja qualidade técnica não esteja

compatível com os parâmetrps estabelecidos.

.táF!

rqi

W
ffiT,iäå
W**

ffi:
/':

45 400
R$11

lmpressão Fotográfica * Formato 20 cm x 25 cm '

lmþressão de fotografia colorida d.estinada aos
parlamentares, produzida em papel fotográfico
brilhante,de primeira qualidade , com:
.Dimensão: 20 cm x 25 cm
.Reso-lução mínima: 300 DPI
.Acabamento: ', . brilhante
Prazo mínimo pará execução: até 07 dias, contados
conforme condições acima..

R$

1 I R$12 Serviço de Fotografia e lmpressão - Forniato 50 cm
i 75 cm (Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e lmpressäo colorida em papel
fotográfico de primeira qualidade, incluindo a
aplicação dos nomes dos vereadqrgs
correspondentes : ao biênio:
. Dimensão: 50 cm x 75 cm
Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme condiçöes acima.

1. Equipaþentos mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no mÍnimo:

â) Câmera DSLR ou Mirrorléss profissional (senspr

APS-C ou Full Fra.me), com resolução minima de 20

megapixels,

b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,

70-200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou equivalente), qúando necessário.

2. Padrã,o de produção fotográfica
As,fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

técnicos:

a) Resolução inínima de 300 DPI para todasas
imagens destlnadas à impressãoi

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;

clCorreção de cor, contraste, exposição e

enquadramento;

d) Ausência de r:uído/grariulação excessiva;

e) Tratamento báslco profissional para uniformização

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braqa e Galeria da Mulher)

estética.

I

\$i
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Para retratos destinados às galerias e rfateriais de

representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

contratada, garantindo padrão.visual uniforme;

b) Fu¡do padronizado (cor def¡ida pela Contratante);

c) |luminação de esiúdio com luz Suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura

na impresção, quando aplicáyel.

4. Entrega do materiål

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Góogle

Drive; OneDrive ou silnilar:), devidamente organizadas
por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada pàra

facilitar o arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá refazer, sem custos adicionais,
qualquer fotografia cuja qualidade técnica não esteja
compatível com os parâmetros estabelecidos.

Braga - Forinato 20 cm x 25 cm
Serviço de fotografia realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrâo uniforme com as
imagens existentes, e impressão em:. Papel fotográfico: .fosco e de primeira qualidade. Dimensão: 20 cm ..x 25 cm

Cor: preto e branco. lnclusão do nome do parlamentar, biênio ou"
leþislatura correspondente. 

r

1. Equipamentob mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no minimo:

a) Câmera DSLR ou Mirronless profissional (sensor

APS-C ou Full Frame), com resolução mínima de 20

megapixels;

b) Lentes próprias para eventoíe retratos (24-70mm,

70-200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiiiar adequada (flash

externo, softbox ou equivalenie), quando necessário.

2. Pad ráfica

Fotografia para Gal da Presidência e Saudade
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As fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

técnicos:

a) Resolução mínima de 300 DPI para todas as

imagens destinadas à impressão,,

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correção de cor, càntraste,sxposição e '
enquadramento; 

i

rd) Ausência de ruido/granulação excebsiva;

e) T¡atamento, básico. prof issional parâ uniformização

estética. ,, ':,i:'

3. Retratos oficiais (Presidêhcia, Galeria da Saudade

Braga e Galeria Oa wlutne4

Para retratos destinâdos às galerias e materiais de

representação institucional :

a)A fotografia deverá ser realizada óm estúdio da

contrateda, garantindo padrãó visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor dêfinida pela Contratante),

c) lluminação de estúdio com'lyz suave e homogênea; ,

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclúsäo do nome do parlàmentar e biênio/legislatura

na impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

ddicionalmente, disponibilizadas.em nuvem (Google.

Drive, OneDrive ou similar), devidamente organizadas

por eventoi

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para

facilitar o arquivamento institubional.

5. Refaçäo

A coñtratada deveráì refazer,, sem custos adicionais,

qualquer fotografia cujg qualidade técnica não esteja

compatível com os parâmetros estabelecidos.

R0'ìi '

Fotografia e lmpressão,- Formàto 20 cm x 30 cm

(Versão lVlenor da Foto do Biênio)

Serviço de fotografìa e impressão colo¡'ida em papel

fologr:áfico, contendo os nomes dos Vereadores:
. Dimensão: 20 cm x 30 cm

Prazo mínimo para exeòução: até 07 dias, contados

conforme condições aiima.'
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1. Equipamentos mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no mínimo:

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor

APS-C ou Full Frame), com resolução mínima dê 20

megapixels;

b) Lenteb plóprias para eventos.e retratos (24-70mm,

70-200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de ilumlnação auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
As fotos deverão obedecer aos seguintes paråmetros

técnicos:

a) Resoluçã'o minima de 300 DPI para todas as

imagens destinadàs à impressão;

b) lmagens nítidaå, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correção de cor, contraste, exposição e

enquadramento;

d) Ausência de ruído/granuláção excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformização

estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria'da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de

representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

contratada, gârantindo padrão visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padroni¿ados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura

na impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionaimenteì disponibilizadas em nuvem (Google

Drive, OnèDrive ou similar), devidamente organizadas

por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para

facilitar o arquivamento institucioÀal.

5. Refação

A contratada re'fazer sem custo adicionais

'l
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qualquer fotografia cuja qualidade téqnica não esteja

compatÍvel com os parâmetros estabelecidos.

Serviço de Mestre dê Cerimônias - Prestação de
serviços profissionais de mestre de cerimôni"" pâr"
condução, locução e apresentação de. .eventos,
solenidâdes e demais atividades institucionaìs da

Câmara Municipal de Nova Frlburgo, conforme

autorizaçãô da Presiáência.. O profissional deverá :

. Conduzir ã apresentaçäo do evento com postu¡a,

dicção Clara, pronúncia adequada e linguagem

compatível com o ambiente legislativo;
, . Observar rigorosamente o cerimonial público, o
protocolo oficial e as orientaçöes da Contratanie;
. Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à formalidade

exigida ìem "L,a^ solenidade;
.' MAnter comunicaçãó constante com a equipe de
cerimonial, garantindo a fluidez e a organização do

. Permanecer disponivel pelo período-necessário paá
cobertura integral do evento, conforme demanda;
. Auxiliar, quando solicitaào, na revisäo do roteiro e na

ordem de execução das atividadds protocolares.

Requisitos de Qualificaçäo do Profissional ..

O mestre de cerimônias designado deverá atender aos
seguintes requisitos mÍnimos:

Experiência Comprovada:
. Comprovante de, n0 mínimo, 12 meèes de experiência

na função de mestre de cerimônias em eventos
públicos, institucionais, corporativos ou similares.
. Portfolio, declaraçöes de capacidade técnica ou
atestados emitidos por órgãos públicos ou entidades
privadas.

Competências Técnicas:
r Excelente dicção, þostura e capacidade de
comunicação verbal;
. Conhecimento das normas básicas de cerimonial
público e protocolo oficial;

evento;

de eitura fluente e dee
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roteiros e textos solenes;
. Habilidade para conduzir transições, homenagens,

composiçöes de mesa e execuçöes protocolares.

Apresentação Pessoal:
. Vestimenta, compatível e discreta com o padrão de

solenidades oficiais do Poder Legislativo;
. Conduta ética, postur_a profìssional e tratamento

respeitoso aq público e às autoridades.

Duraçã,o média do serviço: 4 (quatro) horas por evento.

Prazo mínimo para disponibilização do profissional: até

05 (cinco) dias a contar do envio da Nota de Empenho

e/ou data futura definida pela Contratante.

Condiçoes de Execução

Locação de cadeiras de ferro estilo festa, èm perfeito
estado (sem arranhões, manchas ou descascados) na
cor branca erR sua totalidade. Material da estrutura:
ferro. Assento em formato quadrado e acolchoado nos
materiais de Bagunzito ou Corino. Peso máximo do
objeto de 5kg. Medidas aproximadas: 0,40m x 0,92m x
0,40m (LxAxP)
Altura do chao ao assento de apro¡imadamente: 0,45m.
Capacidade para suportar ate: 160k9.
Prazo minimo para a.entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de ernpenho e/ou em data futura a.depender da
data e hora a ser estipulada pela Contratante. Modelo
no Anexo ll.

Locação, montagem e {esmgntagem de Arquibancada
de 3 (très) andares para cadeiras pom degraus de 30
(trinta) cm de altura cada perfazendb as alturas de cada
andar de 30 cm, 60 cm e 90 cm em relação ao solo,
respectivamerìte. Cada .degrau devera apresentar as
medidas: ,8 metrós x 'l metro (LxP). Cada degrau
devera possuir guarda-corpo nas laterais e um guarda-
corpo na parte traseira do ultimo degrau. Todos os
praticáveis deveråo conter pés de boiracha. A estrutura
devera ser de aluminio e montada com plataformas
telescópicas em alumínio estrutural com tarnpo em
compensado naval forrado com material antiderrapante
na cor.marrom ou preta. Pés telescópicos em alumínio
com regulagem em milímetros para correção de'
eventuais'desníveis no piso do local a ser montado. A.
estrutura devera estar erh todo o seu conjunto
estabilizada. Os serviços deveräo incluir transporte,
montagem, desmontagem, .ART e Laudo Técnico se
necessários. As estruturas deverão atender de forma
plena ,todas as nornìãs de segurança iue se façam
pertinentes. A empresa devera rhanter um profissional
de forma ininterrupta no locgl para realizar manutenção
no material, caso necessário, durarite a realização do
evento. A equipe de montagem e desmontagem deve

cada como utilizar
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para montagem. e desmontagem da,estrutura, não
'podenda exceder a 03:(três) horas,para cada serviÇo.
Modelo noãnexo ll. , ; 1'

estipulada þela
ainda'o horárió

de proteçãoeq

o7 iasd
o em:e/ou data

ual

P¡'azo mínlmo para a.entrega:-05 dias'a contar do envio
da'nota de empenho e/ou em data futúra a dependeir da
data e hora a sgr estipulada pela Cohiratante.

.,m'aproxiniad
'a mebarde

esaM pinosmadeira
3 0,

.x
75 0 90 pa(LxAxP)amente

uto dades comendadoÌes.e

n,decimais,casas
;
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ntrato/dnsáveis

v
ldentidade:

- E-mail:
Telefone: .\
_E-mail para not¡ficaçãoi1 * , ,' -

, AUTORIZO, saþ as'penas da Lei, 'todas'as
futqras, contrataçöes'poderão sèr realizadas pelo
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a
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Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de
isenção ou recolhimento diferenciado do lmposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, deverá prestar as
declaraçöes previstas noò anexos da referida instruçäo normativa ne 0Ö8/2023, conforme o caso, quando do
envio da proposta reajustada. Caso nåo envie a declaraçäo de jsençäo ou recolhimento diferenciado, o valor
do lmposto de Renda será retido no þagamento.

Para fins de aferição da vantajosidade na' contrataçäo, a proposta ou lance ofertado pelo
participante pessoa física deverá contemplar os 20% (vinte polcentoj do valor-de comercidizàçâo
correspondente a parcela de contribuiçåo patronal à Seguridade Social devida pela administraçäo. A parcela
referida da,contribuiçäo patronal deverá ser subtraida da proposta firial apiesentadá pela adjudiòatátria,
quando da liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislaÇäo específica. (artigo 60 da
lnstruçäo Normativa do Controle lnterno no 00212023, disponível em: http://cmnovafriburgo-
rj. portaltp. com. br/consu ltas/docu me ntos, as ox?id=57

,r,i öääË.ipq,+¡r:Ëÿ*.- 
ffiry*-
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCN

1.

1.1.

opr,ruçÃo Do,oBJETo

i¡:r:..ji.: ìi.,i:;iriril;,.r,,¡r,t :,i:;'

rlli\:ì: ;i i)ì .li-.1 ,itl't rì'í ;ì,\\ii:rr:, -j,:,: 1,.,1:Ì,1:,,;rj; r, i\;l .:1, ; ,.ì:. lijr',i.ri., I ,llji,ì i.:iari,jlir,t!ti¡i.- .' :,,1.,,,¡:r.

Legislativa no 2.55512023, de.30 de, março de 2023
1;3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizacios como E@i, .coniorme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar
1.4. O objeto d contrâtação será d ivido por

1,5. O prazo de vigência contrataçäo,será de

,,\-'

1.5.3

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCR|çÃO OR ueCeóSlOnoe DA GoNTRATAçÃO

- 2,1. A Fundamentaçäo {a Contrataçåo .e de seus quantitativos encontra-se pòrmenorizada em tópico' especffico dos Estudos Técnicos Prelirninares, qpêndice deste,Termo de Referência. '

2,2. O objeto da contrataçåo não está previsto no Plano de Contrataçöes.Anuai, uma vez que o mesmo
ainda nåo foi implementado.

4. ESPEC|F|CAçÃO DO SERVTçO E REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Especificaçöès técnicas dos serviços:

.:i-)' :ìi,!r lri:iìlì i'ìi.¡; ;11,i.1;¡il¡: :: il ì'i]i.,' ìj.l :ì, i i:ì,,;rjt ;, ril:

ì1, 't:ì.' I ,ir,' l:: ì1,.ir,;l:: :r!,ti.,i-.ì,jii..: : :l ',.ìi ì: ìr'ilíir;!itt,,i '. it:i rl i;ì: ìllj;;::i l:tlli,t

t,tl.i ¡,.;.,¡ ii,i ,'ri., :-.ìì;ri;11:ii ì riì, :ì ìi\,,:i;1,;1lìi,l;r:j:rl:,:r,l;, r¡r¡;l'l,1ir,r,i,-,,..,¡, ¡1,1;jir.:r:.r,;ji;. t.:rì:,1.:,t.i

,:Ìì i,I,ìr,,i lil,:l i.lrii;iì i'; rr :;;.¡:rtr::1.¡r

1.,ìiì,::t::;1,;.j ii,.,i;t 'I-ir I ::ii.t:I ll r, ttjr!l iÌ. iij¡,.i;,, ,i :::ì:i ji.ri ìi',, :r ,{ i, iri. ji ìi,'.;, ,:i'. ,,r''

t- ,... ' ri,l.:,.,,i:ri:.'; , ii-: ll' i;,, iili iì ,' ];,;,1;lir- r;'ì,'.:,ii.rlì1r. r,ri:: i ,;,,,f,: i,'l

ii;,r l; i!Ì.i!i:r ì ì I .,ì.ì:r), i.; r\:t:ri r.í:.r .i .,:: lr rr.;iiì;.r1 , 'ijl'1;,,..',, ll ¡i Ì, rr ,'t .: :r,;t ,i

i :¡ì.;¡:t¡t I )i.tl ,ì:1, i,,i:ì r..{;)i r:iil .rir;.r¡ i.. r. I ì,,,r it,r,iì,i: .i , ,i:. . :-'.r{.iri::¿,1;i.:.;;, ,'¡'..i:i(:,1:r l: r1:t-ilr::irlir¡ ':;:1j. ;;

i:, ì.1¡1t ,:ji;, ìi t: r ;:t t ri ljhJ

úíJ' l.j;'ir,. r-t:i. i" i:-Ì I i:! ¡:-:r,ilt,: .;', i: iil;, i:)i

.: i i ì,¡,i t: ,:r ,.. r I i: rì,1ii:irr1-: iiìi1:;jiìl ! i;,i i{ i ,i lr;i'r

Tipo Descrição Resumida
Quantitativo
. mínimo
estimado

Quantilativo
ma:xrlno

estimado

,i

Serviço de ornamentaçäo de flores simples devendo inclui¡ no
mínimo: 01 arranjo.de chäo,.tipo,jardinèira, na horizontal coin
1,50 rn de comprimento sendo que to centro deve ter até 17

crn de àltura e, nas laterais eòquerda e direita ten.ham até 70
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qm de, altura, sendo que näo pode cobr¡r o brasäo do

município na mesa diretora (perfazendo o forrirato em "U") e
com composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosas,' flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, .asplênio e tuia) para a frente da mesa de

honra. A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

de empenho e/ou em data futura a depender da data a ser
estipulada pela Contratanfe.

incluir, no mínimo: 0'1 arranjo de chåo tipo jardineira, com 1,00

m de comprimento e 50 cm de altura, com composiçäo neutra
de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem perfumes
fortes e com maior durabilidade (áster, rosas, flores do campo,
lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a
frente.da. mesa de honra; 01 arranjo de chão para a frente
tribuna, na vertical, medindo até 50 cm de largura e 70 cm de
altura, (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xa4inr, asplêrijo e tuia). A cor das flores será definida

Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota
e empenho e/ou em data futura a depender da data a ser

contratante.

Serviço de ornamentaçåo de flores intermediária devendo

pulada pela Contratante.

de ornamentaçåo de flores completa devendo incluir,

no minimo: 0'1 arranjo, de chäo, tipo jardineira,, na horizontal
m '1,50 m de comprimento sendo que no centro deve ter até

17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita tenham até
cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do

município na mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e

m compos¡çäo neutra de flores nobres em corgs claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilidad
áster, rosas, flores do 'campo, lisianthus) e folhag

(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de

honra; 01 arranjo de chão, para a frente da tribuna, com até
90 cm de largura e até 80 cm de altura, com composi
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas,
pçrfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas, flore
do campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xanandu, asplên
e tuia) para'a frente da mesa de honra; 0'1 arranjo de mesa,
para a mesa do buffet, em bäse própria, retangular ou oval,
com 25 crn de comprimento x20 cm de largura x 15 cm de

altura, com composição neutra de flores nobres em cores
claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com ma
durabilidade (áste¡ rosas, flores do campo, lisianthus) e

folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia) para a frénte da

de honra; 02 arranjos de chåo com suporte, em base
com atê 70 cm de altura x ate 50 cm dea veitical
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largura, qom flores naturais nobres (flores do òampo;
lisianthus e áster) e folhagens (Qracena, xanandu, asplênio e
tu¡a). A cor das flores será definida pela contratante.

f.r:azo mínimo para entrega: 05.dias a contàr do énvio da nota
de empenho e/ou em data futura a depender dã data a ser
estipulada pela Contratante.

4

Serviço de Oinamentação de flores com suporte, contendo no
mínimo: 01 arranjo óom suporte em base þrópria, vertical que
poderá ser solicitado por unidade, com 70 cm de altura x 50

cm de largura, com flores naturais nobres'(flores do campo,
lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu; asplênio e

tuia). A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

de empenho e/ou em data futura ,a depender da data a ser
estipulada pela Contlatante.

'18

Grupo
2

5

Coroa de flores naturais em tamanho padräo destinada a atos
fúnebres. A cor das flóres será definida pela contrat"nìe.
Prazo máximo para entrega: 02 horas a contar do envio da
nota de émpenho.

Qr 12

Rosas naturais e naciqnais medindo 50 cm (cinquenta
centímetros) e folhagens naturais (avenÇão, samambaia,
asþargo ornamental), acabamentb áster. ou tango..e
ornamentaçäo com papel seda, crepom e telai A cor das flores
será definida pela contratante.
Prazo minimo para entrega: 03iias a contar do envio da nota

de empenho e/ou em data futura a depender da data a ser
estipulada pela Contratante.

0 150

Gruþo'
Buquê Çe flores com'12 (doze) rosas nacionais e naturais de

qualidade medindo 50 cm (cinquenta ceñtímetros). e

agens naturais (aÝenção, samambaia, aspargo
ental) e acabamento áster ou tango e ornamen

papel seda, crepom e tela. A cor das flores será definida

minimo para entrega: 03 dias a contar do envio da nota
de empenho e/ou em data futura a depender da data a ser
estipuìada pela Contratante.

corìtratante.
ó 50

Grupo
4

B para fornecimento de Café da manhä ou
tarde para evento ou solenidade em local interno à Gâ

Municipal de Nova Friburgo com fornecimento de suco natural
de frutas, mini sanduíches variados recheados com frios,
Croissant (pequeno) quente recheado de queijo, qçreijo

piesunto e frango, biscoito amanteigado doce, päo de queij
quentê, salada de frutas (contendo no minimo '5 tipos de
fruta), 2 tipos de bolo ,tradicional; chocolate quente sem
açúcar, Adoçante de origem natural, a base de stevia, xilitol

contratada deverá providenciar a rnesa de apoio, a toalha,

os utensÍlios e os dèscartáveis

iços. ô

talheres as Io

ou ôeritritol açúca

9

v

v
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necessários ao serviço, arrumar a mesa com todos itens
fornecidos para abastecer e manter a mesa órganizada e
limpa durante o evento, desmontar e remover todos os itens
nåo utilizados, organizando os sacos de lixo para descarte em

local apropriado. Para 50 pessoas.

Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a.contar do

envio.da nota de empenho e/ou em data futura a depender da

daJa a ser estipulada pela Contratante.

g,s'!
*,{lli

8æ.".t(

wlfiaflÈ

I

Kit Lanc.he para.evento ou Solenidade em local interno à

Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 01 eao tipo
Francês de.no mínimo 50gr com manteiga e'recheio mínìmo
de 1 fatia grossa de Queijo Mussarela (mínimo 209) e 1 fatia
grossa de Presunto (mínimo 20g); em Embalagem Atóxica,
Transparente e.com etiqueta de ingredientes; 01 Bolo, de 309

Saboi Baunilha Chocolate ou laranja, em Embalagem Filme
Bopp; 01 Néctar de Fruta composto corÍ no mínimo 30% de

fruta, de 200 ml, sabor caju, uva, maracujá ou mànga, em

Embálagem Cartonada e Aluminizada, com Canudo Acoplado;
01 Maçä ou Pera, com peso mínimo de 100g, Higienizada, em
Embalagem Atóxjca, Transparente e individual; 02

Guardanapos de Papel, de Boa Absorção, com dimensäo
mínima d e 22x22cm;
O Kit devera ser entregue ern embalagem plástica, fechada;
embalagem transparente atóxica, de tamanho apropriado, tipo
sacola; todos os itens devèräo conter validade mínima de 01

dia na data dg entregq
Mínimo de 21 kits por pedido.

Fornecimento dos'itens e serviços de acordo com quantidade

de pessoas informada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

de empenho e/ou em data futura a depender da data a ser
estipulada pela Contratante.

21 250

Grupo
5

1 0 Cobertura Fotográfica de Eventos
Prestaçäo de serviços profissionais de fotografia para

cobertura das Sessöes ,solenes Regimentais e demais
eventos institucionais da Câmara Municipal de Nova Friburgo,
desde que autorizados .. pgla Presidência.

Duração média: 5 horas por evento
. Entrega do material: fotos em mídia digitai, tratadas e

organizadas.
Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a contar do
recébimento da Nota de Empenho e/ou data'futura indicada
pela Contratante, conforme calendário oficial do evento.

1. Equipamentos mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no mínimo:
a). Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor APS-C
ou Full Frame), com resoluÇäo mínima de 20,megapixels:

1 12
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b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-
200mm ou equivalentes);
c) Equipamento de iluminaçäo auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
As fotos deveräo obedecer aos seguintes parâmetros

técrucos:

a) Resoluçäo mínima de.300 DPI para todas as imagens
destinadas à impiessåo;
b) lmagens nítrdas, bem iluminadas e sem distorçöes;
g) Correçäo de cor, contraste,.eÍposiçåo e enquadramento;
d) Ausência de ruído/granulaçåo excessiva;
e) Tratamb:n!b' básico profissional para uniformizaçäo estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de

representação institucional.
a)A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padräo visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminaçäo de estúdio com luz suave e homogênea;
d) Posiçäo e enquadramento padronizados;
e) lnclusåo do nome do parlame¡tar e biênio/legislatura na
impressão, quando aplicável.

4. Entrega do maìerial
a)As fotãs deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;
b)Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o
arquivamento institucional.

5. Refação
A contrátada deverá refazer, sem custos adicionais, qualouer
fotografia cuja qualidade técnica não esteja compatível com os
parâmetros estabelecidos.

400lmpressão Fotográfiba Formato 20. cm x 25 cm
lfi pressão de fotografia' colorida destinada aos parlamentares,
produzida em papel fotográfico brilhante,de primeira
qualidade com:
. Dimensäo: 20 cm x 25 cm

45

\ÿ
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. Resolução nrínima: . 300 DPI

Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados

Acabamento brilhán

nforme condiçöes aCima

12 ço de Fotografia e lmpressão - Formato 50 cm x 75

(Foto

de fotografia .e
do Biênio)

impressåo color¡da em papel
ráfico de primeira qualidade, incluindo a aplicaçäo dgs

nomes dos vereadores correspondentes ao biênio:
'75 cmDimensåo: 50 cm x

P¡azo mínimo para execução: até 07 dias, contados
nforme condiçöes acima.

1. Eouipamentos mínimos exigidos
contratada deverá utilizar, no mínimo:

) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor APS-C
u Full Frame), com resolução mínima de 20 megapixels;

b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,7Cl-
m ou equivalentes);

) Equipamento de iluminaçäo auxiliar adequada (flash

rno, softbox ou equivalente), quando necessário.

2.ladrâo de produçäo fotográfica
deveråo obedecer aos seguintes parâmetros

rcos:

a) Resoluçåo mínima de 300 DPI para todas as imagens
destinadas à impressão;
b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;
c) Correçäo de cor, contraste, exposiçåo e enquadramento;
d) Ausência de ruído/granulaçäo excessiva;
e) Tratamento básico profissional para u n iformização estética

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade.
Braga e Galeria da Muther)
Para retratos destinados às galerias e materiais de

çpresentaçäo institucional:
a)A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
co ntratada, garantindo padrao visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

) llurninaçåo de estúdio com luz suave. e homogênea;

) Posiçäo e enquadramento padronizados;

) Inclusäo do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

impfessåo, quando aplicável

do material

fl¡:TJ irrÐiss0,

. f;r'{æU..
ryËÿ--c
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a)As fotos deveräo ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por
b)Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o
arquivamento institucional.

contratada deverá relazet, sem custos âd icionais, .q ualq uer

bvento;

id técnade nrca estejaao com oscompatível
parà lecidos.

5. Refação

'13 Fotografia para Galeria-q da Presidência e Saudade Brag

Serviço de fotografia realizada em estúdio da contratada,
garantindo padrão uniforme com as imagens existentes,

. Dimensäô: . 20 cm x 25 cm

. Cor: preto e branco

. lnclusäo do nome do parlamentar, biênio ou legislatu
correspondente. .

1. Equipamentos mínimos exigidos
cohtratada deverå ûtilizar, no mìnimo

a) Câmera DSI-R ou Mirrorlegs profissional (sensor AIS-C
ou Full Frame), com resoluçäo-mÍnima de 20. megapixels;
b) Lentes próprias para eventoé e retratos (24-70mm,70-

c) Equipamento de iluririnaçäo auxiliar adequada (flash
externo, softbox ou equivalente), quando necessário

2. Padrão de produção fotográfica
fotos dèVeräo obedecer aos seguintes parâmetros

Resoluçåo mínima de 300 DPI para todas as imagens

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;
Correçåo de cor, contraste" exposiçåo e enquadramento;
Ausência de ruído/granulaçäo excessiva;

) Tratamento básico profissional para úniformizaçäo'estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Gateria da Saudäde
e Galeria da Mulh

2,520Formato cmcm x

em:impressäo

foscoPapel fotográfico qualid

nädas à impressäo;

e de. primeiia

m ou equivalentes);

icos:

3
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Para retratos destlnados às galerias e materiais de
representaçäo institucional:

a)A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padräo visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminaçäo de estúdio com luz suave e homogênea;
d) Posiçäo e enquadramento padronizados;

e) lnclusäo do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

impressåo, quando aplicável.

4. Entrega do material
a)As fotos deveräo ser,entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;
b)Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o
arq u ivamento institucional.

5. Refação
A contratada deverá relazer, sem custos adiclonais, qualquer
fotografia cuja qualidade técnica näo esteja compatível com os
parâmetros estabelecidos.

lPl

14

Fotografia e lmpressão - Formato 20 cm x 30 cm (Versão
Menor da Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressäo colorida em papel
fotográfico, contendo os nomes dos vereadores:
. Dimensåo: 20 cm x 30 cm 

- \

Pra2o mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme cond içöes acima.

1. EquipamentoS mínimos exigidos
A contratada devärá utilizar, no mínimo:
a) Câmera DSLR ou Ulirroriess profissional (sensor APS-C
ou Full Frame), com resoluçäo mínima de 20 megapixels;
b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-
200mm ou equivalentes);
c) Equipamento de iluminaçäo auxiliar adequada (flash
externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
As fotos deVerão obedecer aos seguintes parâmetros

técnicos:
a) Resoluçåo mínima de 300 DPI para todas as imaqens

0 21
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destinâdaè à impressäo;
b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distbrçöes;
c) Correção de cor, contraste, exposiçäo e enquadramento;
d) Ausência de ruído/granulação excess¡va;

e) Tratamento básico profissional para uniformizaçäo estética.

3; Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de

representaçåo institucional:
a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padräo visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) tluminaçäo de estúdio com luz suave e homogênea;
d) Posição e enquadramento padronizados,

e) lnclusäo do nome do parlamentar e biênio/legislatura na
impressão, quando áplicável.

4. Entrega do material
a)As fotos deveräo ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvern (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas poi evento;
b)Arqqivos nomead.os de forma padronizada para facilitar o

arquivamento institucional.

5. Refaçäo
A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer
fotografia cuja qualidade técnica näo esteja compatível com os
pârâmetros estabelBcidos.

Grupo
6 Serviço de Mestre de Cerimônias

Prestaçäo de serviços profissionais de mestre de cerimônias
para conduçäo, locuçQo e apresentaçäo de eventos,
solenidàdes e demais atividades institucionais da. Cârnara
Municipal de Nova Friburgo, conforme autorizaçäo da
Hresroencra

. Conduzir a. apresentaçåo do evento com postura, dicçäo
clara, pronúncia adequada e linguagem compatível com o
ambiente leqislativo:

O profissional dqverá:

0
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. Observàr rigorosaÌnente o cerimonial público, o p

oficial AS orientaçÕes da Contratante;
. Adequar o roteiro, o.ritmo e as falas à formalidade exigid
em
.M

cada soleni
anter comu n rcaçao constante com eq u pe d ceflmo n

rantindo a fl uidez e a organizaçäo do eve
Perman ece dispo n íÝel pe lo período rRê cessan

ì

o para

cobertura integral do evento, conforme demanda;
. Auxiliar, quando solicitado, na revisåo do roteiro e na ordem
de execuçåo das atividades protocolares.

Requisitos de Qualificação do Profissional

O mestre de cerimônias designado deverá atender aos
seguintes requisitos mínimos:

Experiência / 
Comprovada

Comprovante dê, no minimo, 12 meses de experiência na
nçäo de mestre de cen mô nlas em EVentos, pú b tcos

nstitucion a IS corporativos ou S m lares
.Portfólio, declaraçöes de capacidabe técnica ou atestados

por órgãos públicos ou entidades privadas

petências 'Técnicas:
. Excelente dicçäo, postura e capacidade de comunicaçåo

rbal;
. Conhecimento das normas básicas de Cerimonial público e
protocolo oficial;
. Capacidade de leitura fluente e interpretação de roteiros

\ solenes;
. Habilidade para conduzir .trqnsiçöes, homenagen.s,

composiçÕes de mesa e execuçÕes protocolares.

tação Pessoal
. Vestimenta compativel . e discreta com o padrão {e
solénidades. oficiais do PoQer 'LeEislativo;
. Conduta ética, postura profissional e tratamehto respeitoso
ao públieo e às autoridades.

ondiçöes de Execuçäo-

Duraçäo .média do serviço: 4 (quatro) horas por evento.
Prazo mínimo para disponibilização do profissional: até 05

ctnco dias a contar do envio da Nota de Em o e/ou data

f
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futura definida pela Contratante

Grupo
to

Locaçäo de cadeiras de ferro estilo festa, em perfeito estado
(sem arranhÕes, manchas ou de.scascados) na cor branca em
sua .totalidade. Material da estrutura: ferro. Assento em
formato quadrado e acolchoado nos materiais de Bagunzito ou
Corirlo. Peso máximo do objeto de 5kg. Medidas aproximadas:
0,40m x 0,92m x 0,40m (lxAxP).
Altura do chao ao assento de aþroximadamente: 0,45m.

Capacidade para suportar ate: 160k9

Prazo mínimo parâ a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futu,ra a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratante. Modelo no Anexo ll.

0

Grupo
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Locaçåo, montagem e desmontagem de Arquibancada de 3
(três) andares para cadeiras com degraus de 30 (trinta) cm de

altura cada pçrfazendo as alturas de cada andar de 30 cm, 60

cm e 90 cm em rblaçäo ao solo, respectivamente. Cada
degrau devera apresentar as medidas: 8 metros x 1 metro
(LxP). Cada degrau devera possuir guarda-corpo nas laterais
e um guarda-corpo na parte traseira do ultimo degrau. Todos
os praticáveis deveräo conter pés de borracha. A estrutura
devera ser de alumínio e montada com plataformas
telescópicas em alumÍnio estrutural com tampo em

compensado naval forrado com mateiial antiderrapante na cor
marrom ou preta; Pés telescópicos em alumínio com
regulagem em milímetros para correçåo de eventuais
desníveis no piso do local a ser montado. A estrutura devera
estar em todo o seu conjunto estâbilizada. Os serviços
deveräo incluir transporte, montagem, desmontagem, ART e
Laudo Técnico se necessários. As estruturas deveräo atender
de forma plena todas as normas de segurança que se façam
pertinentes. A empresa devera manter um profissional de
forma ininterrupta no local pära realizar manutçnçäo no
material, caso necessário, durante a realização do evento. A
equipe de montagem e desmontagem deve estar uniformizada
e identificada, bem como utilizar equipamentos de pioteçåo
individual (EPl). i

Prazo mínimo para a prestaçåo do serviço: 07 dias a.contar do
envio da nota de empenho e/ou em Çata futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante, Devendo ser
respeitado ainda o horário para montagem e desmontagem da
estrutura, näo podendo exceder a 03 (três) horas para cada
serviço. Modelo no anexo ll. l

0 2

Grupo
I

18 Mesa Pianchäo de madeira de pinos medindo
aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 m (LxAxP) parâ a mesa
de autoridades e comendadores.

0 2
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Prazo mínirno.para a.entrege': 05 dias a contar do envio $a
nota de empenho e/ou erh data futúra.a depender da data e
ho¡a a ser.estipulada pòla Contr:ataqte.

Toalha de Mesa na cor branca lisa, s_em emblennas, e,stampas,
manchas, sujeiras, .maroas,'amassados, deèenhos..ou afins.
Composta em sua þienituOe:de tecido Oxfor:d e aóabamento
em bainha industrial. Medidas:. 5,00 Íî X 3,00 m (LxP) - a
toalha devera ser intqirá, näo admitindo tamanhos menores do

especifipado
Prazo. mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota dq empenho e/ou em data futuia a depender da data e
hora a ser.estipulada pela Contratante.

5Ð
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4.2. O local de execuçäo do objeto será a sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo ou local externo
indicado, mas respeitando o limite do município de Nova Friburgo, as regras de recebimento serão
tratadas em item especÍfico.

4.3. Será admitida. a sI¡bcontrataçåo apenas para os itens (Coroa e lmpressäo de fotos)
4.4. Não haverá exigência da garantia da contrataçåo dos arts.96 e seguintes da Lei no 14.133121.

4.5. Cada serviço trará em suas especificaçoes o pnzo para entrega do produto correspondentd.

5. VISTORIA

5.1. Este.item não se aplica ao caso concreto

6. MODELO DE EXECUçAO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Cada Ordem de Serviço trará o prazo e o local para entrega do produto correspondente, sendo todas
as entregas dentro do municÍpio de Nova Friburgo.

6.2. No caso dos serviços dos grupos 5 e 6, 48h (quarenta e oito horas) após o envio da nota de empenho
a CONTRATANTE'deverá Öomprovar a experiência do profissional que bxecutará o serviço mediante
apresentaçãô de certificado de curso óu declaraçåo de exercício das atividades de que trata o'objeto
da contrataçäo.

6.3. Os serviços poderåo ser rejeitados þetá,COtrtTRÂTANIE, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4. Para a perfeita execuçäo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
'ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substitu içäo quando -necessário:

a) Para o item 4.1 'a contratada deverá providenciar mesa de apoio, toalha, talheres, louças, útensílios

e descartáveis necessários a prestaçäo do serviço como um todo, devendo recolher os lixos após a

realização do evento. Tais itens devem ser de primeira linha (com qualidade reconhecida pelo

mercado ou de notória qualidade )e estar em perfeito estado de conservaçäo.

b) Para o item 4.2, o pedids mfnimo serâ de 21 kits por pedido.

c) Os rnateriais necessários para os itens 1 .1 , 1.2,1.3 e 1 .4 já estäo deseritos na descrição dgs.itens.

6.5. A etapa da contratação relativa ao recebimento do objeto seguirá as regras previstas na Instruçåo
Normativa no'512023 do Controle lnterno.

6.6. Os modelos padronizados de Termo de Recebimento seråo os dispostos na lnstruçäo Normativa no

512023 do Controle lnterno.
6.7. Näo se submetem a etapa de recebimento do objeto serviços continuados nåo contratados por escopo

cuja verificaçåo da sua regulgridade e qualidade se daiá concomitante a execuçäo contratual
6.8. Devids',4¡,naiúre2a'dos:serv-iços, o'reôebimentoidai:se.á,no dia da'entregarestípulado pela.Ordbrn de

Serviçbj
o.q. naý.#dùâlgur,ni(lefeitöi.qr iÈcorcecaä'idênù¡tiød¡rEi?ra¡.fbealizaçêo,avisará o preposto:¡rnè¿iâtÝårn'élnte

pâi¿ri:4Ë:séjámt,sãnffäSjáð,.ÌËiiotinôia's;*¡iõ:iõiÆ,qr¡ìii .,pàr[è'iäm'bérn.¿e torina"iineiliatä'-rjáia;hao
tiàzer. þrej u fzds ä Còn{iatantej

6.10. Concluido o ptazo concedido pela fiscalizaçäo para regularizaçäo, verificando que as pendências
näo foram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela data, ficando a fiscalizaçåo encarregada
de encaminhar à unidade responsável pela abertura de processo administrativo sancionatório, o
relatório de inspeçäo para recebimento provisório de pendências näo atendidas, em até 5(cinèo) dias

tados do término do piazo.



.l

cÂ¡¡mA DE ìi . -
VEREAPO&E5.DE
NOVA FRIBUROO
A Coø d<i Pæ friburgurn*

CAMARA M,UNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

6.11.No prazo de F@W dias, contaöos a partir da emissåo, pela fiscalizaçâo, do termo de recebirilento

provisório sem apuração de pendências ou da emissåo do relatório de inspeção para recebimenio

provisório com pendências atendidas, o gestor emitirá o termo de recebimento definitivo do objeto do

contrato, se constatadas as devidas condições de recebimento após a verificaçäo da conformidade aos,

termos ajustados. ì

6.12. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade. e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nb 14.13?, dé 2021, comunicando-se à ernpresa para

emissåo de Nota Fiscal.no que pertinente à parcela incontroversa da execuçåo do objeto, para efeito
' de liquidação e pagamento.

6.13. Ot pruro puiou" 
^ sgluçåo, pe.lo contratado,' de incoÁsistências na execuçäo do objetg ou , de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçäo

durante a análise prévia à liquidaçåo de despesa, nåo será computado para os fins do recebimânto

definitivo.

6.f4. O recebipento provisório ou definitivo näo excluirá a responsabilidade civil pela sglidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execuçäo do contrato.

6.15. Cada serviço será executado somente após émissão da Ordem de Serviço pelo Setor de

Comunicaçäo Social. Seräo considerados finalizados os serviços aprovados pelo Setor de

Comunicaçäo Social da Câmara, em d'ocumento assinado é carimbado pelo gestor do còntrato.

\

7. ESPEC|F|CAçÃO E GARANTTA DOS SERVTçOS, DAS COND|çÖES DE MANUTENçÃO r-
ASSISTÊNCN TÉCNICA

, 7.1. O prazÖ de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de

. oeLsa oo cõnsumidor). '
,_ì

q

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
i,

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas pa

proposta da contratada e aq norúas da Lei' ý 14.13312021, 'e cada parte responder.á pelas

consequências de sua inexecuçäo total ou parcial. : . .

8.2. A execuçäo,do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ið) do contrato, ou pelos

respectivos su bstitutos.

8.3. f m caso de impêdimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçäo

serã prorrogado automaticamente pelo tempd correspondente, anotadas tais circunitâncias mediante

simples apostila.

8.4. A fiscalizaçåÒ acompanhará a execuçåo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiÇöes

estabelecidas, pe modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.

8.4.1. O fiscal do contrato anotarZ em registro próprio todág as oôorrências relacionadas à execução do

contrato, detêrminando o que for necessário para a regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados.

8.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superioies, em ,tempo hábil para a aOoção das meàidas

convenientes, a situaçäo que demandar decisåo ou providência que ultrapasse sua competência. .:

8:5. ldentificada qualquer inexatidão ou irreg-ularidade, io fiscal do contrato emitirá notificaçöes para a
correçäo da execuçäo do contrato, determinando prazo para a correção.

8,6. As comunicaÇóes entre o órgäo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito,

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse iim

8.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substjtuif, a suas expensas, no

total ou em par,tei o objeto do contrato em que se verificarem vícios,'defeitos o-u incorreçöes resultantes 
1

' de sua execuçäo ou de materiais nela émpregados. '

I
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8.8, O ôontratadó seráJesponsávei pelos danos causadoq diretamente àAdministração ou a terceiros em
"lazäo da execuçäo do contrato, e nåo excluirá nem reduzirá essa,responsabilidaie a fiscatÈaçáo o, I. acompanhamento,pelocontratante.

8,9. Somerrte o contratado åerá responsável pélos encar$os tranàtnistaé, previdenciários, fiscais e
ccjmerciais resultantes da execução do contrato.

8.10. A inadimplência do contratado em relaçäo aos ençargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
. . transferirá à Administraçåo a respbnsabilidade pelo seu pagamento ê não poderá onerar o objetö do

còntfato.

8.11;0 contratado deverá manter. preposto aceito pelä Administraçåo no local da obra ou do serviço .para
i reprdÞentá-lo na execução do contrato (Lei no 14,13312021; art. 118). o Jigåo ou 

"¡tio"ouï¿ã"ràconvocar'representante da empresa pará a-doção de providências que deVam ser cumpridas deimediato. 
:

8.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçäo fiscal da emþresa,
por meio da apresentaçåo dos documentos de habilitaçäo fiscai, social e trabalhista exigidos no Edital
de Licitaçäo ou Aviso de Contrataçäo Direia, conforme á caso.

FORMA, CRITÉR|OS DE SELEçÃÖ E HABTL¡TAçÃO

Resoluçåo Legislativa np ,2.55512023, de 30 de
março de 2A23

9..1.1

9.1.1.1

9.1.1.2

9.2.'. O critério de julgamento para seleçäo da proposta será
9.3. Previamente à cel braçäo da contrataçäo, Administração o I descumpri mento das

condiçöes para contrataçäo, especialme¡te q.uanto à existência de sançäo que a jmpeça, mediante
consulta,a cadastros nformativos oficiais, tais como:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Forneced res, : SICAE disþonível no 'endereço

\J

\t/'

. 
https: //www3. co mprasnet. gov. b r/sicaf-web/i n d ex.jsf ; e

b) ' Consulta Consolidada do Tribunal de Conias da,Uniäo:- TC U' ( htlþs :/lce rtidòes.apf . apps, tcu. gov. bi/. )
que abrange o cadastro do TCU, o Cadastro Naciona de Empresas; lnidôneas e - CEIS,
Gadastro Nâciona Empresas Punidas - CNEP e o Cadastro Nacional de Co Cíveis por

de lmprobidade Administrqtivq e lnetegibilidade :- CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de
ustiça

Suspensäs
ndenaçóesr

J

,l!,r (i .

;: f,ii,:ir'j¡, ill) riiii' ''.', '
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") Microempreendedor lnd.iv dual - MEI: Certifiçado da Condiçäo de Microêmpreendedor ndiv dual -
CCMEI , cuja aceitação ' ficará condici onada à 'verîficaçåo da autenticid a

, www.portaldoemprgendodor.gov.br, acompanhado de documento de identificaçäo do titular;
d) Sociedade empreåária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou'sociedaie identificaia como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçåo.do ato constitutiýo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
¡espectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira com atuaçäo permanente no País: decreto de autorizaçåo para
funcionamento no Brasil;

f) Sociedade simples: inscriçäo do ato constitutjvo no Registro Civil. de Pessoas Jurídicas, d'o local de
sua sede, acomþanhada de documento comprobatório d" r"r, administraQores;

g) Filial, suoursal ou agência dè sociedade simples ou empresáçia - inscriçäo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,-no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicã de Empresas Mercantis onde tem ,å0", råtr¡r'

' 9.4.1.Os documentos apresentados deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da
ì consolidaçäo respectiva' . g.4.2.Aplicam-se estas disposiçöes, no qUe couber, a participaçäo de subcontratados.

9.5. Para finè de conlrataçäo, deverá o participante comprovar.os seguintes requisitos de habilitaçåo fiscat,' social e trabathista: .

.a) prova de inscriçå'o no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou prova de inscriiäo no Cadastro' Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) proüa de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de certidäo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFNì, referenie a todoq os créditos tribitários federais e à Dívida
Ativa dä Uniäo (DAU)'por elas administrados, inclusive'aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2l10É.014,,do Secretário da Receita federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) . prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaração'de que näo empreEa menor de 18 anos em trabalho noturno, pãrigoso ou insàlubre e

näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
'termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

'e) prova de inexistência- de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabãlno, mediante a
apresentaçäo de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do.Trabalho, aprovada pelo Decreto-te¡ ñ" s.4s2,de 1o de maio de 1943.

Ð prova de inseriçåo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo,ao
domicílio ou sede do fornecedorf pertinente ao seurramo de atividäde e compatível com óìn¡åto
contratual; ! ) .

g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal e correspondente procuradoria,
relativa à atividade em.cujo exercício contrata ou concorre;
9.5.1.A comprovaçåo de regularidade d'as letras b e g poderá ser processadâ através de certidäo

negativa ou positiva com efeito de negativa expedidas.
9.5.2.Caso a empresa séja considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal

relacionados ao objeto'contratual; deverá comprovar tal condiçäo meiiante 
" "pr"."nt";ã;;"declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra.equivalente, na'forma

Oa lbi. /

' 
9.5.3.Quando a contratação perrnitir subcontrataçäo, a CONTRATADA deverá apresentar à

Administração comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da subcontiatada.
9.5.4. Para fins de habilitaçäo fiscal, social e trabalhista, devei¿ ser observada lnstrução Normativa

no 112,023 do Controle lnterno.
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9.5.4.1. Tratando-se participantes pessoas físiças, aplica-se a lnstruçäo Normativa nn

212023 do Controle lnterno.

9.6. Os critérios de habilitaçäo técnica a serem atendidos pelos participantes serão:
' 9.6.1.'1. Apresentaçäo do cadastro de pessoa jurldica com CNAE correspondente ao objeto

e registro de no mínimo 1 (um) ano, no caso de pessoa jurídica ou Atestado de

Capacidade Técnica Operacional fornecido por pessoa jurldica de direito público ou

privado, que comprove ter a licitante cumprido ou, que esteja cumprindo, de forma

satisfatória, a execuçåo de objeto com a quantidade igual ou superior ao quantitativo

mÍnimo do respectivo item.
g.6.1.2. Sem prejuízo das exigências acima, paia o grupo I a licitante deverá apresentâr:

9.6.1.2,1. Certidäo de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) de uma das ùnidades federativa., qu" habilite a-empresa no ramo de

engenharia atinente ao objeto desta contrataçäo, com validade para o presente

exercfcio. Caso a licitante seja de outro estado da federaçäo, será necessário o

visto do Conselho' do Estado do Rio de Janeiro, RJ, quando da assinatura do

contrato e a garantia de que a equipe técnica de atendimento estará na cidade no

dia do evento;'
9,6.1.2.2. Certidäo de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, de profissional de nível

superior, com formaçåo em Engenharia Civil, que possua Anotações de

Responsabilidade Técnica do referido profissional,' comprovando tér Èrestado
serviços descritos neste Termo de Referênbia;

9.6.1.2.3. lndicaçåo do. Técnicq Responsável (em conformidade com a Decisäo

Normativa CONFEA no036, de 31t0711991) pertencente ao seu quadro técnico
permanente, admitida a possibilidade de comprovaçäo do vfnculo do responsável

técnico por meio de contrato de prestaçäo de serviço, sem vínculo trabalhista e

regido pela legislaçäo civil comum, com apresentação da cèrtidäo de registro e

quitaçäo do Conselho Regional de Engenharia e Agronornia (CREA). A entrega da

documentaçåo comprobatória do vínculo profissional com a empresa deverá ser
feita até a assinatura do contrato.

9.6.1.3. Será admitida, p3n fins de comprovaçåo de quantitativo mínimo, a apresentaçåo e
o somatório de diferentes atestado's executados de forma concomitante.

10" MED|çAO E PAGAMENTO

10.1" A avaliação da execuçäo do objeto se dará por serviço realizado e utilizará o lnstrumento de

Mediçäo de Resultado (lMR), conforme previsto no Anexo l, devendo haver o redimensionamento no

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) näo produzir os resultados, deixar de executar. ou näo executar com a qualidade mlnima exigida as

atiÝidades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantídade inferior à demandada,

10.2. A mediçäo de execuçäo dos serviços prestados será realizada em cada período de

faturamento/etapa do cronograma de execuçåo para fins de verifrcaçåo da perfeita adequaçåo do

objeto aos termos contratados

10.3" Feita a medição dos resultados, após o ateste, a fìscalizaçäo deverá comunicar a empresa para que

emlta a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

!

ri
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nsåo, qualidadè e10.3.1. No caso de òontrovérsja sobre a execuçåo do 'objeto^ quanto à dime

quantidade, deverá ser observâdo o teor do art. 143 da L.ei n" 14.'133. de 2021; comunicando:
seàempresáparaemissãodeNotar¡..controversada
execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento.

10.4. O prazo de apresentaçäo do documento físcal ou outro instrumento de cobrança equivalente deverá
ocorrer em até 10 (dez) dias da data de encerramento da cornpetência ou período de faturamento

. conforme o caso.
. 10.5. oorr.ã olr" 

"or'0"ção 
e pagamento da despesa será limitado a 1S (quinze) dias úteis, ,"i-ldo ,o' (dez) cjias úteis pa¡ä liquidaçäo da despesa, â contardo receþimento da nota,fiscal ou instrumento de

cobrança equivqlente e 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidaçäo da despesa.
.' 10.6. O prazo de que trata o item anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, lustiticaOåmente, por

igual período, quando houver necgssidade de diligências para .a afàriçäo do atendimento das
exigências contratuais como erro n" 

"pr"ì"ntaçäo 
o" notå tÉ.ål o, i.rì;"* ;;t;;r"il;

equivalente; ou c'ircunstância que impeça a liquidaiäo da'despesa, ficando esta sobrestada até que o
contratado providencie as medidas sâneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação dp
regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante.

f 0.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado, da' comprovaçäo da regularidadè fiscal, social e trabalhista, observada as disposiçöes da lnstrução
Normativa no 112Q23 do Controle lnierno.' l0'7'1. Aeventual perda das condiçöes de habilitaçäo não enseja, por si, retençäo de pagamento'

pela Administr:açäo;'
10.7.2. ConstatanOo-se situaçäo de irregularidade fiscal, social ou trabalhista, será providenciada

' sùa notificaçåo; por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçäo
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

I0.7.3. O prazo de:que trata o item.anterior poderq ser prorrogado uma u"), por igupl período, a
' critério do contratante.

10.7'4' Concluído o prazo concedido pela fiscalizaçåo para regularizaçäo, verificando que as
pendências näo foram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela datá, ficando a
fiscalização encarregada de informar a Procuradoria mediante abertura de processo

, administrativo, instruído com documentos probatórios, a fim de analisar as medidas jurídicas-a
serem aplicadas.

l0'7'5. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, ä.."grr"0" 

-"o
'CoNTRATADo a ampta.defesa e avatiadas ;;- ä;ssi;;J-"";;J'o;;-;";;
contrataçöes do mesmo objeto.

l0-1 .6. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até
que se decida pela. rescisäo do contrato.

10;8. Nos c.asos'de eventuais atrasos d'" p"g"r"nto, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor oei¡oo deverá ser acrescido de atualiz";á; ir;r.il ; ;;,
apuração sp fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamentt, 

"r O; ";j;;r ;;
mora seräo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou'6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

. ,EM.=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos'moratóriog; .,.

N = Número de.dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. :

' 
.l = índ,ice cÍe bornpensaçäo finanieira = 0,00016438, assim_ap.urado:

l=TX l- (6/100) t=0,00016438
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365 TX= % taxa anual = 6%

¡ = (TX) ¡ = (6 i'100) I = 0,00016438365 TX = Percentual da taxa anual = 60/o

10.9. ' O pagâmento será realizado EXCLUSIVAMENTE por meio de ordem bancária, para crédito em
'banco, qgência e conta corrente indicados pelo contratado OU mediante pagamento instantâneo (PlX).

10.9.1. Quando do pagamento, será efétuada a'retençåo tributária prevista na legislaçäo

aplicável.

10.9.2. O contratado regularmente'optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar: no 123, de 2006, nåo sofre,rá a retençäo tributária quanto aos impostos e

' contribuiçöes abrangidos por qquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçäo de comprovaçåo, por meio de documento ofigial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10;9.3. A Çontratante ao efetuar qualquer pagamento à pessoa juridica pelo'fornecimento de bens

ou prestaçåo de serviços, inclusive obras de construçäo civil, procederá à rêtençäo do lmposto

de Renda na Fonte (IRRF), conforme as regras previstas na lnstruçäo Normativa RFB no

1.234, de 11 de janeiro de 2012e no Decreto Municipal no2.480, de 30 de outubrg de2023.

11. DAS OBRIGAçOES E RESPON$AB¡LIDADES DAS PARTES

I1.1.DA CONTRATANTE

a) Exigii o cumprimento de.todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulâs contratuais,,termo de referênciá e os termos de sua proposta;-

b) Efetuar o pagamento nas condiçöes e preços pactuados em contrato ou termo de referência;

.c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissäo especialmente

designados, anotando em registro pr:óprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
d) Observar que, durante a vigência do referido contrato, sejam mantidas.todas as condiçöes de

habilitaçäo e qualificaçäo exigidas para a contrataçäo, bem como a sua compatibilidade para com

as obrigaçöes assumidas;
e) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na

execuçåo do objeto;

Ð Aplicar,, ,.nçá.. administrativas contratuais pertinentes, em caso de infraçäo.
g) Pregtar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

durante o prazo dè vigência da contrataçäo.
h) Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigênciað, informando à

CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regula rizaçäo d'a.condição
i) Rejeitar, no todo ou em p.arte, os serviços exejCútados ou produtos récebidos em desacordo com as

: especificaçöes exigidas.
j) Efetuar as retençöes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no

que couber, em conformidade com as normas legais. ,i
k) Näo praticar atos de ingerência na administraçäo da Contratada.

11.2.DA CONTRATADA
a) Executa¡, o objeto contratado conforme especificaçöes'deste termo de referência; do contrato e de

v

sua proposta;
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!) Sujeitar-se.3 mais ampla e irrestrita fiscalizaçåo por parte da CONTRATANTE,;prestando todqs os
esclarecimentos que forçm por ela solicitados, cujas reclamações'obriga-se a atenáer prontameñte
e também as solicitaçöes diversas, no prazo estipútado. .

c) Dar,ciência à fiscalizaçäo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidadg que verificar na, execuçäo do objeto. : \

'd) lndicar preposto e forneôer à fiscalizaçäo número. de telefone e um e-mail através. dos quaiè seja
- possível a comunicaçäo.'
e) Reparar, corrigi¡ remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do'contrato, o-s serviços ou produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos pu.
incorreçöes resultantes da execução ou.dos materiais.empregados; ' , 

,

Q Responsabiljzar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes p-revistas em Acordo, Convençäo, Dissídio.
ColetiÝo de Trabalho ou equivalentes dás ca¡egoiias.abrangidas pelo.cont¡alo, por todas asi
obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias; tributárias, comerciaìs e as demais irevistas em
legislaçäo específica, cujá inadimplência não transféie a,responsabilidade à CONTRATANTE;

g) Prestar todo esclarecimento ou informaçäq solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos docu¡nento! relativos à execuçåo do objeto;
.h) lÿanter durante:toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obiigaçoes ässumidas,

todas as condiçöes de habilitaçäo e qualifiqaçäo exigidas na licitaçåó;
i) . puardar sigilo sobre todag'as informaçöes obtidas em decorrência do,cumprimènto do contrato -e. 

respeitar as noruias da Lei Geral de proteçåo:de Dados; .

j) Cumprif, além dos postuiados legaìs Ýigented,oeâmb1to federai, eétadual ou municipai, as normas
técnicas e as'de segurança da CONTRATANTE;

k) 'Atender prontamente às observaçöes e decisöes da fiscalizaçâofeita pela Câmara Municipal pâra a
correta execuçåo do objeto; :

l) Respondór por danos causados diretamente à CONTRATANTE eiou a terceiros, decorrentes de sua
du pã ou dolo, quando da execuçäo do objeto e responsabilizar-se pelos vícios g danos,de a'cordo
com o COOigo de Deþsa do Consumídor (Lei no I .078, de 11 de setembro d 1e,e0);,:\

m) Aceitar, nas mesmas condiçöes, acréscimos ou supressö.es no valor inicíal atualizado . da
hos termob da Le-i Federal n' 14.13312021

12. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ' -.\
12,1, O custo'estimado total da' contrataçäq será elaÈorado na forma do artigo 23 da Lei Federal ¡e'14.133t2021e 

da Resoluçäo Lesislatiyå n; z.ssrzoãã, o" so oJ;;rç; å" ãoää, ño *";.;;".i;" em.documento apartado.

13. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRN : ., ] - .

t
13.1. As dêspesas decorrentes .Ça presente contratåçäo correräo à conta de recursos específicos

' -consignados no Orçamento da Câma.ra Muniôipal, no exercício financeiro de, @, conforme
enquadramento realizädo pelo Departamento Oe Conta¡il¡dade após apuraçäo da estimãiG'de valor.

13r1.1.'Tratando-se de fornecimentos/serviços contínuos, :a' dotaçäo relativa aos êxercícios
financeiroS subsequentes será indicada após aprovaþão-da Lei'Orçamentária resp'ectivà e
liberaçåo dos crqditos correspondenles. :

I
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14.1.

SANçO ES ADMI N ISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes prev¡stas no art.

155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam.' 
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. dar causa à inexecuçåo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo, ao'

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecuçäo total do contrato; /

14.1.4. deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;

14.1.5. não marlter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. não celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a contrataçäo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.1. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitaçäo sem motivo
justificado,

14.1.8. apresentardeclaraçãooudocumentaçäofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçåo
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do contrato;

14.1.9. fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

14.1.10. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1:1 1. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo.

14.1.12. praticarato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de'1o de agosto de 20'13.

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançöes:

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Termo de Referência, quando näo se
' justificar a imposiçåo de penalidade mais grave;

14:2.2. Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) atê 30% (trinta por cento) sobre o valor
' estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela oonduta do fornecedor, por qualquer das infraçöes

dos subitens: 14.1.1 a 14.1.12, sendo:
10o/o para o item 14. 1 .'1

300/q para o item .14.1.2
30d/o parao item.1 4. 1 .3

0,5% para o item 14.1.4
. 1o/o para o item 14.1.5

2o/o parao item 14.1.6

5o/o parao item 14.1.7 :

10% para o item 14.1.8
15o/o para o item 14.1.9

20% para o item 14.1.10

25% para o item 14.1.11

30o/o pa-a o item 14.1.12
14.2.3.lmpedimento de licitar e contratar no ämþito da Administraçäo Pública direta e indi¡eta

do ente feperativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dossubitens 14.l.2al4.l.7desteTermodeReferência,quandonäosejustificaraimposiçäo
de penalidade mais grave;

14.2.4. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
' responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6

1séis¡ ânos, nos casos dos subìtens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposiçäo da penalidade mais grave.

,t, J
u.'ùtt
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14.9.

14.3. Na aplicaçäo das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstânciàs agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçåo pública;

14.3.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgäos de controle.

t4.4. Se'a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçäo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença ,será

cobrada judicialmente. '

14.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.
14.6. Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, houver indícios de prática de infraçåo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo à administraçåo
pública nacional ou estrangeira, cÓpias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçåo de investigaçao pr"ririn"i o,
Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - pAR.

14.7. Aapuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas näo consideradas como ato lesivo

14.8.

àAdministraçäoPúblicanacional ouestrangeiranostermosda[ei no12.B46,de1odeagostode2013,
seguiräo seu rito normal.

o processamento, do PAR nåo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçåo de agente público.

A aplicáção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo próprio
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/contratado, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021 e na Resólução LegislatiÝa no 2.5512023, de 30 de
março de 2023.

Nova Fribu , 15 de dezembro de 2025

Membro do Setor dè
Planejamento e Comþras:

Planejamento e Gompras:
Membro do Setor de

Pedro Manoel da ilva Paula omes CostaQuezia Patricia Maia N. Stutz
Auxiliar de Cerimonial D. de Planejamento e Gompras

2141 2 2164
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b,

de refe cia, nos termos da Lei Federal n" 14.133121, bem como autorizb
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ciente, de acordo

1. Descriçäo dos itens'que seråo:avaliados por cada särviço realizádq pelo gestor ou fiscal'de coritrato e

:orrência5 Gravíssimas) cadä um com seu

respectivo peso no oômputo geral, formando â pontuaçäo.final que será aplicada na faixa de tolerância:

..'
Dirceu Silvestre Tardem

Piçsidente da Gâmara Municipal de Nova Friburgo

ANEXO I

' Instrumento de Medição'de Resultado (lMR) ITEM 4f

1.1. Módulo 1 (Ogorrências'Grqves)'10 pontos

1.2. lþódulo 2 (Ocorrências Gravíssimas);- !0 pontos

\,

Glauco

1 Atrasar a entrega ou prazo de gualquer natureza

estabelecido pelo termo de referência ou

rmir'¡ado pela' FISCALIZ-AçÄO.

Manter objeto forà das especificaçöes contratuais
oco.rrencta

10 pontos por alimento .3 Atrasana entregà ou prazo de/qualquer na{ureza

estabeÍecido pelo termo de referência ou'

determinado pela FISCALIZAçÃO dos alimentos
previstos no ltem 4.1 .

20 pontos por item em cada

ocorrencla
Não entr:egar o objêto em tempo hábil de. ser utilizado

no evetnto. ' 
.

1

..-

1.3. Cada-módulo, devido a sua importância; terá _qeso: 
diferenciados.. Esses pesos säo

multiplicados pela quantidade respectiva de ìtens em cada móduló, conforme tabela abaixo:
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'30
2 20

' 2. CRITERIOS DOS ITENS AVALIADOS . .

2.1.De äcordo.com as ocorrências constatadas na execuçåo do'contrato e, considerando oS pesos
de cada módulo, a pontuaÇåo mensal da contratada será.avaliada de acordo-com a seguinte fórmula:

Pontuação rnensal = 50 - "no de-Ocorrênciâs do Módulo 1" x 10 - "no de Ocorrências do Módulo 2,,x
20

3. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS

imitadas à seguinte faixa de tolerância:

3.2. Haverá possibilidade de rescisäo contratual nas seguintes condiçöes:

3.3:. Desconto 'na Parcela Mensql 'de 10% ou mais por duas veies ou mais durantê a vigêncig inicial ìjo
Contrato ou nos últimgs 12 mêses em caso de prorrogaÇão; '

2.3. O primeiro rnês de contrato será objeto apdnas dè notificaçåo,. de modo a pernÍitir o ajuste e
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela coñtratada.

, . ?'1 A empresa poderá aprese¡tar_justificativa para a prestaçåo'dos senviçog abaixo do nível de
satiçfaçäo, que,poderá ser aceita pela CONTRATANTE; desde que comprovada ã excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisÍveis e alheios ao óontrolê da empiesa. Í,

49.a 40 1 6w

39a30 200

29 a20

Menor que 19 100o/o
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3.4. Desconto na Parcela Mensal de 30% uma única vez durante a vigênc¡a inicial do Contrato ou nos
últimos 12 meses em caso de prorrogaçåo;

3.5. Pontuaçäo rnênorou igual a '19 pontos e;

3.6. Uma ocorrência grávíssima.

4. FORMA DE AFER¡çÃO e RruOrRçÃO DOS RESULTADOS

4.1 O Fiscal ou Gestor do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências
dentro do período de aferição:

i

I.l
'ìl)I
ìl

Totalde Ocorrênciaq

Data da Ocorrência Descrição

MÓDULo 2: OGORRÊNCIAS GRAVíSSIMAS

Total de Ocorrências

Data da Ocorrência Descrição

PERíODO DE AFERIçÃO

PONTUAçÃO F|NAL Pontuaçäo mensal = 50 - "no de Ocorrências do Módulo 1" x
10 - "no de Ocorrências do Módulo 2" x20

Observaçöes:

lnstrurnento de Medição de Resultado (lMR) demais itens
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1. Descrição dos itens que serão avaliados por cacia servibo realizado pelo g'estor ou fiscal de contrato e
seråo divididos em dois Módulos (Ocorrências Grâves e Ocorrências Gravíssimas) cada um com seu
rbspectivo peso no cômputo geral, formando a pontuaçåo flnat que sera aplicåd a Va faixadp tolLrância:

' 1.1. Módulo 1,(Ocorrências Graves);10

t.Z. nlóOulo ? (,Ocorrências Gravíssimas - 20 pontos

2, CR|TÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS

' 2.1. De acordo corrl as ocorrências constatadas na execuçäo do contrato e, considerando os pesos
de cada riÓdúlo, a pontuaçäo mensal da contratada será avaliada 

-de 
acordo com a seguinte fórmula:

Pontgação mensal = 40 -."no de Ocorrências do Módulo 1" x 10 - "no de Ocorrências.do Módulo2,, x

:

)

a ou prazo de qualquer natureza
estabelecido pelo termo de refgrência ou l

determinado pela FISCAL|ZAçÂO.

Atrasar a'entreg 10 pontos por iteim em cada':ocorrencra

2 Manter objeto !ôra das especificaçöes cont¡atuais 10 pontos por item em cada
ocorrência

1 l',1,ão en,trega¡ o objeto em tempo hábil de ser utilizadô
no eve,nto.

20 pontos pòr item.ern cada
ocorrência

1 10 20

20 20

40

20
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2.3. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a þermitir o ajuste e,
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada.

2.4. A empresa poderá apre'sentar justificati'va para a prestaçåo dos serviçòs abaixo do nível de
. satisfaçäo, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de,fatores imprevisÍveis e a[heios ao controle da empresa. .

3. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS

3.1. As adequaçöes nos pagamentos estaråo limitadas à seguinte faixq de tolerância

3.2. Haverâ possibilidade de.rescisão contratual nas seguintes conàiçöes:

v

3.3. Desconto.na Pariela Mensâl de 15% por duas ve2ès ou mais durante a vigência inicial do Contrato ou
nos últimos 12 meses em caso de prorrogaçåo;

3.{. Desconto na Parcela Mensal de 30% uma única vez durante .a vigência inicial do Contrato ou nos
últimos 12 meses em caso de prorrogaçäo;

3.5. Pontuação menor ou iguala 19 pontos;

3.6. Uma ocorrência gravíssima.

4. FORMA DE AFERTçAO E ANOTAçAO DOS RESULTADOS

' 4.1 O Fiscal ou Gêstor do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências
dentro do período de aferiçäo:

39a30 15ôÂ

29 a20 3A%

Menor que '19 100%

de Ocdrrências

Data da Ocorrência



I .CAMARA MUNIC
, ESTADO DO RIO

IPAL DE NOVA FR.IBURGO
DE JANEIRO

g
.l: .



cÂm'ena oË
vrneloonrs oE
r.rovl rh¡sulico

CAMARA, MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO,RIO DE JANËIRQA Coæ do Pwi Frìburguånø

r

t
I
Þ

F

ù

.E
{i.

¡..I
iì
!
¡
t
?
I

ANEXO III . MINUTA DAATA DE R-EGISTRCÍ DE'PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No ---:-/--.-
GAMARA MUNICIPAL DE NOVAFRIBURGO
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Ëi.ËiTöölä:i3vo
t+)#-*q#-Processo Administrativo/CPL no 006/2026

Pregão Eletrônico n? 004t2026
Orgão Gerenciador: Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vigência: _l __:_J _ a ___:_l _l _

.Prazo e Local de entrega: Os produtos deveräo ser entregues na Sede do Poder Legislativo de Nova
Friburgo situada na Rua Farinha Filho, 50 - Centro, Nova Friburgo-RJ - CEP 28610-2BQ ou em outro lugar
ho territór'io do municÍpio, conforme Termo de Referêneia, sem quatquer ônus para a contratante referen-tes
a frete, seguro edemais deèpesas referentes.a entrega, no prazo definido por item no Termo de Referência,
contado do recebimento da nota de empenho e requisiçåo. .

A Câmara Municipal de Nova FiiburgoiRJ, com sede na Rua Farinha Filho, S0 - Centro,
Nova Friburgo-RJ, CEP: 28610-280, inscrita no CNPJ sob.o no 29.844.17210001-23, neste ato
representado(a) pelo seu Presidente, Vereador Dirceu Silvestre Tardem, brasileiro, portador da cédula de
identidade n'11.498.213-5 - IFP/RJ e CPF no 078.664.657-89, residente e domiciliado neste município, no
uso de suas atiibuiÇdes, considerando a homologaçäo do pregäo eletrônico, para REGISTRO DE nnfçOS
n" 00412026, RESOLVE registrar os preços da empresa loca izada
na , inscrita no CNPJ sob o no

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.1 33, de 1 de abril de 2021,o

da Reso ução Legislativa no 2.55512023, e em conformid ade com as disposiçöes a seguir:

1 DO OBJETO

,1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pieços para aquisiçåp eventual e futura de prestaçåo de
serviços para festividades e homeñagens conforme Termo de Referência, anexo ll do'edital de Liçitaçäo no
00412026, que é parte integrante destaAta, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIF|CAçöES E QUANTTTATTVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mínimas e máximas,de cada item,
fornecedo(es) e ab demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

Grupo Item Descrição Quant.
mínimo

Quant.
máximo V¿lor unitário Valor Total

Grupo 1 Serviço de ornamentação de flores simples devendo
no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na horizontal
com '1 ,50 m de cómprimento sendo que no centro deve ter
até 17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita tenham
àté 70 cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do
municipio na mesa diretora (þerfazendo o formato em "U") e
com composição neutra dp flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com r¡aior durabilidade
(áster, rosas,. flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxìm, asplênio e tuia) para a frenìe da mesã de
honra. A cor das flores será.definida pela contratante.
Prazo mínimo para entregã: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

incluir, 3 5 F$ R$

I
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R$ R$2

Serviço de ornamentação de flores intermediária devendo
incluir, no minimo: 0l arranjo de chão tipo jardineira, com
1,00 m de comprimento e 50 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e corh ma¡or durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,
asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra; 01 'arranjö
de chão para a frente da tribuna, na vertical, medindo atè 50
cm de laigura e 70 cm de altura, (áster, rosas, flores do
campo, lisianthus) e folhagens (dracena¡ xaxim, asplênio e
tuia). A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho elou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

3

Serviço de ornamentação de flores completa devendo incluir,
no mínimo: 01 arranjo de chäo, tipo jardineira, na.horizontal
com 'l ,50 m de comprimento sendo que no centro deve ter
até 17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita tenham
até 70 cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e
com composiçäoì'neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, s-em perfumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosâs; flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra; 01 arranjo de chão, para a frgnte da'tribuna, com até
90 cm de largura e'até 80 cm de altLrra, com composição
neutia de flores nobres em cores,claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xânandu,
asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra; 01 arranjo
de rnesa, para a mesa do buffet, em base própria, retangular
ou oval, com 25 cm de comþrimento x 20 cm de largura x 'l 5

cm de altura, com composiçäo neutra de flores nobres em
cores clqras e harmônicaó, sem perfumes fortes e com maior
durabilidàde (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e
folhagens. (dracena, xanandu, asplênio e tuia) para a frente
da mesa de honra; 02 arranjos de chão com suporte, em
base própria, vertical, com até 70 cm de altura x.até 50 cm
de largura, com flores naturais nobres (flores do campo,
lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu, asplènio e
tuia). A cor das flores será defìnida pela contratante.
Prazo mínimo para entregar 05 dias a côntar do envio da
hota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

{r.+?T-'r
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R$

4, 2 18 R$ R$

Serviço de Ornamentação de flores com suporte, contendo
no mínir,no: 01 arranjo com suporte em base própria, vertical
que poderá ser solicitado por unidade, com 70 cm de altura
x 50 cm de largura, com flores naturais nobres (flores do
campo, lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu,
asplênio e .tuia). A cor das flores será definida pela
contratante.
Prazo mínimo para entreQa: 05 diãs a coritar do.envio, da
nota de empênho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

0 12 R$ R$N/A 5 Coroa de flores naturais em tamanho padrão" destinada a
atos fúnebres. A coi d?s flores será definida pela
contratante.'
Prazo máximo para entreqa: 02 horas a contar do envig da

R$
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nota de empenho

6

Rosas naturais e n onais medindo 50 cm. (cinquenta
centí metros ) e folhagens natura S (avenção samambaia

acabaaspa rgo orname nta r) mento áste r ou tango
ornamentação com pape sed a, crepom e tela A cor das

SE ra defi n ida pe a contrata nte
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do
nota de empenho e/ou em data futura a depender
ser estipulada pela Contratante.

a

0 150 R$ R$

Grupo 2

7

Buquê de flores com 12 (doze) rosas nacionais e naturais d
qualidade medindo 50 cm (cinquenta centímetros) e

agens naturais (avenção, samambaia,
ntal) e acabamento áste r ou tango e ornamentação

m papel seda, crepom e tela. A cor das flores será definida

P
ela contratante.
razo mínimo para êntrega 03 tas a contar do envio da

de mp enho e/ou em data futura
a pela Contratantê:ll

depender da da ata
esti pulad

3 50 R$ R$

Grupo 3 I

Serviço S. de butfet para ct de Café da manhã
ta rde para evento ou solenidade em local intern o a

Câmara Municipal de Nova Friburgo com fornecirnento de
suco natural de frutas, mini sanduiches variados recheados
com frios, Croissant (pequeno) quente recheado dè queijo,
queijo e presunto e frango, biscoito amanteigado doce, pão
de q ueijo quente,

de fruta), 2'ti
sal ada de frutas (contend o no m n mo 5

pos pos de bolo tradiciona ch ocolate q ente
sem açucar Adoçante de orige m natural a ba SE de stevia

ito o eritritol e açú ca
contratada deverá provide nciar mesa de aporo toalh a,

talhere5, as louças, os utensílios e os descartávei
necessários ao serviço, arrumar a mesa com todos ite

rnecidos para abastecer e manter a mesa organizada e
limpa durante o evento, desmontar e remover todos os itens
näo utilizados, organizando os sacos de lixo para descarte

local apropriado. Para 50 pessoas.
Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a

envio da nota de ernpenho e/ou em data fútura, a
er da data a ser estipulada pela Contratante

0
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R$

9 Kit Lanche para evento ou solenidade em local interno à
Câmara M un icipal d Nova F riburgo composto de 01 Pão
tipo Francês de no mt nimo 5og r com manteiga rechet o
m tn mo de 1 fatia s rOSSA de ouerjo M ussare a (mí tmo 2os)
e 1 fatia s rossa de Presunto (m tn mo 2os) em Em balag em

Câ, Tran sparente e com etiq ueta de iqgredientes; 0 1

Bolo, de 3og Sabor Baunilha h ocolate o laranj4, em
Embã lagern Fi me Bo pp; 0 1 Nécta r d Fruta co m posto
no m nt mo 30% de fruta de 200 ml sabo r caju uva
maracujá ou ma nga m Embala gem Cartonada

min izada, com Canudo Aco plado 0 1 M açã ou Pera
peso niínimo de 1009, Higienizada, em Embalagem Atóxica,

ra n Sparente e indivi dua 02 \f uarda napos de Papel d
Boa Absorção, com dime sa o mt ma de 22x22cm,
o Kit deve ra ser entregue em embala gem plá stica, fecha da;

bala! em transpa rente atóxica, de taman ho apropfla do,
sacola; todos os itens deverão conter validade mínima

e 01 dia na data da entrega
MÍnimo de 21 kits por pedido
Fornecimento dos itens e serviços de aôordo

uantidade de informada na ordem

21 2s0 R$ R$
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R$

Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada $ela Contratante.

R$

r,¡

12

'lþ

Grupo 4

10 Cobertura Fotográfica de Eventos
restação de serviços profissionais de fotografìa para

rtura das Sessöes Solenes Regimentais e demais

Friburgo,
institucionais . da Câmara Municipal de Nova

desde que autorizados pela Presidência.
Duração média: 5 horas por evento

Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas

Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a conta
do recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura
indicada pela Contratante, conforme càlendário oficial do
evento.

. Equipamentos mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no mÍnimo:

a) Câmera DSLR ou Mirrorleès profissional (sensorAPS-

C ou Full Frame), com resoluçäo mínima de 20 megapixels;

Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-

0mm ou equivalentes);

Equipampnto de iluminação auxiliar adequada (flash

, softbox ou equirlalente), quando necessário

2. Padrão de produção fotográfica

fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

a) Resolução mínima de 300 ÞPl para todas as imagens

destinadas à impressão;

b) lmagerls nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;

c) Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformização

estética.

Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

ga'e Galeria da Mulher)

ra retratoè destinados às galerias e materiais de

presentação institucional :

A fotograf a deverá ser realizada em estúdio da

da, garantindo padräo visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor defìnida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio{egislatura. na

impressäo, quando aplicável.
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4. Entrega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o
arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer
fotografìa cuja qualidade técnìca não esteja compatível com
os parâmetros estabelecidos-,,, ., 

.

' ,:i .:L

\_.i\
,. \ü k¿ -J.r.ii j¡ +

1

)

+q3

11

lmpressão de
parlamentares,
brilhante,de
. Diinensão:

Prazo mínimo.para execução: ate 07 dias, contados

lmpressao

rme condições acima..

em fotog

cm cm
mlnrmaResolução

Acabamento:

ráfica - Fo
fotografia

20cmx25cm
colorida destinada

produz¡da
primeira

20

papel
qualidade

25
300

brilha

45 400 R$

12

. Dimensão: 50 cm x 75 cm
Prazo mínimo para execuçãoi até 0T: dias, contados
conforme condições acima.

1'. Equipamentos mínimos exigidos
contratada deverá utilizar, no mÍnimo

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensorApS-
C ou Full Frame), qom resoluçäo mínima de 20 megapixels;
b) Lentes,próprias para eventos e retratos (24-70mm,70- 

,

Equipamento de iluminação auiiliar adequada (flash
o, softbox ou equivalente), qrìando necessário.

Padrão de produção fotográfica
folos deverão obedecer àos seguintes parâmetros

a) Resolução mínima de 300 DPI para todaê as imagens
destinadas à impressão;

lmagens nítidas, bem iluminadas e, sem distorçöes;
c);Correção de cor, contraste, eiposição e enquadramento;
d) Ausência de ruídoigranulação excessiva;

de Foto m pressão atoForm 50

papelrida-colo emimpressãoed
q idade,ual ncl auindo aplicaçãode trapnmeráfico

correspond entes ao biênvereadoresdoson esm

m do

ou equivalerltes);

Tratamento básico

(Foto
fotografia

cmx75
Biênio)

1 R$ R$
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lË

@î"1
Ê+iË

qffi ri.å73. Retratos oficiais (fresidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de .

representação institucional:

a) A fotografìa deverá ser realizada em estúdio da

contratada, garantindo padrão visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor. {efinida pela Contratante); .

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

Posição e enquadramento þadronizados;
lnclusão do nome-do parlarnentar e biênio/legislatura na

I

Entrega do material

As fotos deveiäo ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizaQas em nuvêm (Google Drive,

OneDrivg ou similar), devidamente organizadas por evento;

b) Arqr¡ivos nomeados de forma padronizada para facilitar o

arquivamento institucional.

A cont¡atada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer

cuja qualidad.e técnica não esteja compatível com

parâmetros estabelecidos.

, quando aplicável.

Refação

3 5

erviço de fotografia realizada em estúdio da contratada,
arantindo padrão uniforme com as imagens existentes,

impressão, \ . em:. Pãpel. fotográfico: foscô e de primeira qualidáde
Dimensão: 20 cm x. , Cor: preto . e

. lnclusão do nollre do parlamentar, biênio

1!. Eouipamentos mínimos exigidos
contratada dev.eiá utiliza¡ no mínímo:

Câmerä DSLR ou Minrorless profissional (sensorAPS-

C ou Full Frame), com resolução rnínirna de 20 megapixels;

b) Lentes próprias para eventos.e retratos (24-70mm,70-

correspondente.

auxil¡ar uada

25.cm
branco

gu legislatura

para
cm20Formattr cm

m ou equivalentes);

i25Braga.
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softbox ou equivalente), quando necessáriÒ,

t,

2. Padrãq de produção fotográfica
As fotos deùerão obedecer aoË,seguintes parâinetros

destinadas à impressão;

b) lrnagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçþes;
c) Correção de cor, contraste,. exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamento básico profìssiondl pala uniformização

estética. .

3. Rqtratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de
representação institucional:

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;

b) Fundo padronilado (cor defìnida pela ContrataÀte);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posiçäo e enquãdramento padronizados;

e) lnclusäo do nome do parlamentar e biênio/legislatura ná

impressão, quando aplicável. \

4. Entrega do material

a) Aq fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evgnlo;
b) Arquivos nonieados de forma padronizada para facilitar o
arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá iefazer, sem custos adiciônais, quâlquer

fotografia ouja qualidade técnica não esteja compatível com
os parâmetros estabelecidos.

externo

técnicos:

a) Resolução,fiíhima de 300 DPI par:a todas as imagens

d
È

Çt¡
íff

r$f,-e ffict
'#úl r¡ (

MÞ;
)

Fotografia ê lmp¡essão - Formato 20 cm x 30 cm (Versão
Menor da Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papêl

fotográficq, contendo os nomes dos vereadores:
. Dimensão: 20 cm x 30 cm

Prazo mínimo para execução: até 0Z dias, contados

R$ R$
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v

conforme condiçöes acima

Equipamentos mínimos exigidos
côntiatada deverá utilizar, no mín¡mo:

Câmera DSL.R ou.Mirrorlèss profissional (sensorAPS- '

ou Full Frame), com resoluião mÍnima de 20 megapixels;

Lentes próprias para eventos e retratos.(24-70mm,70-

m ou equivalentes); \
ipamento de iluminação auxiliar adeqilada (flash

softbox ou equivalente), quando necessário

2. Padrão de produção fotográfica
fotos deverão obedeeer aes seguintes P(râmetros

Resolução mínima de 300 DPI paia todas ás imagens

destinadas à impressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correção de cor, contraste, exposiçäo e enquadramento;

Ausência de ruído/granulação excèssiva;

Tratamento básico profissional para u niformização

Retratos oficiais {Presidência, Galêria da Saudade

a e Galeria da.Mulher)

Para retratos.destinados às galerias.e materiais de

representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

contratada, garantindo padrão visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor defìnida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz súave e homogênea:

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentâr e biênicjilegislatura na

impressäo, quando aplicável.

Entrega do material

As fotos deverão ser enJreg ues em m ídia dis¡ta e,

d IS porìio lizadAS em .nuve (Goog le D flve

neDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;

Arquivos nomeados de forma pädronÈadá para facilitar o

institucionä1.

5. Refação

contratada deverá refazer sem
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'

qualidadcuja técnicae estejanao comcompatívsl
parâmetrosOS belecidose'$ta

N/A

ço de Mestre de Cerimônias

restação de serviços rofissiona q de mestre de
cerim onras p?ra eonduçãor locução e apresentação

n tos solenidades dema atividades instituciona
camara

s da
Mu tctpal de Nova Fri burgo conforme uto rizaçã

a Presidê cia
o

profissional devêrá:

Conduzir a apresentaçã o do evento. com postu ra,
ra, pronúncia adequada e Iinguagem compatível

arirbiente
corn o

.Obsqrvar rigorosa
legislativo

mente cerimonr al púbr ico, o protocolo
as orientações da Contratante

Adeq uar lote ro; o ritmo, e a falas formalid ade exigida
m cada solen dáde;

Manter com unicação co stante com a
mo lal garantin

equip de
do a flu dg, g a organ ização do

Permanecer disponíve pe lo perÍodo necessprió
integra

pa
do eve¡to, conforme demand

Auxiliar, uand
a;

q o solicitado, na revisão do rotei ro
de

e na
execuþão das ativid ades protocolares

Requisitos de eualificação do profisèional

O mestre de cerimônias designado.deverá atende aos
uintes requisitos m nrmos:

Co
om provada:

mprovante de, no m tn mo, 2 meses de experiênci
de mestre de cprimôn las em 'eventos úblicos,

insTitu ctQ nais,
p

corporativos ou simila res
Portfól io, declarações de capacidade tècnica ou

por órgãos públicos ou entidades privadas
atestados

om petências
ecn tcas

c
Excele nte dicção, postura e capaÒidade de comunicação
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Conhecimento das normas básicas de óerimonial público e

protocolo
. Capacidade de leitura fluente e interpretação de

Habilidade para conduzir transiçÕes' homenagens'

de mesa e execuções Protocolares

. Conduta ética, postura profìssional e tratamento respeitoso

média do serviço: 4 (quatro) horas por evento'

Prazo mínimo para disponibilização do profissi

dias a contar do envio da Nota de Empenho e/ou

ata futura definida pela Contratante'

. Vestimenta comPativel e

solenidades oficiais

oficial;

roteiros e

solenes;

onal: até

içöes de Execução

público e às autoridades

Pessoal:

o padrão de

Legislativo;
discreta com

do Poder

N/A

3de
ntag eem m ArqdemoLocação

pandares com sde de (trinta)30rausara cadeiras
altura acad an d9dar 30de cadaaltu rasperfazendo ASde me nterespectiva90 emcm laçãore ol oao 5cmoncm

d apevera resentar metros XAS: Imediddeg rau
degrau deveraCada(LxP)metro

guard a-corpo nau mlaterais

ser destrutura deveraA
Todo cavel SpratiSo

telescóP ca erns alumí estrutunto coral tamm po
plataformas

rnate antiderraPanterialforrado como navalcompen sadm
preta. ESP em a lnlo comU mtelescóPicosarrom oucor mna

correção eventuaisde
ulage mreg ,e metrosmilÍ para

piso do ocal sera ontadom estrutu deverara
íveis no

emestar otod o seu conju nto estabilizada. Os serviços

incluir porte,trans ART edesm ontagem,montagem,deverão
écnicoT

atende de form p 1oena AS denormas segura queçadas
u

pe rtinentes
nterruPta no local pararmafodeprofissional

Asse

façam

acasono

deveiãoestrutu rasecesn sa OSn

deve ra manterA empresa

N/A

R$
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realização do evento equip'e de montagem
ontagemesm estardeve euniformizada identificada b

equ pamentos d individualproteção
)(EPutilizar

tnlm pamo ra çãpresta doo 07serviço sdia contara
ed penhoemnotãdaenvtodo e/ou em data futura

epe dern da Co ntentratapelapuladaestiserdata a
o resser aindapeitado horáo. ori emra montagpa

podendonao erexced 03 (três)
desmontagem estruturada

parahoras SEcada Modrviþo. noelo anexo

0,X 90 para am, (LxAxP)aprox ma damente mJ 0X m75
med ndo

demesa utoria ESdad comendadores.e

esa madeira de rplnoSUranchãoP

razoP m paranimo entrega: dias05 coa nta envtod0 dadenota nhoempe eme/ou futuradata depende datada eahora estiser ppulada ela ontratante.

Mesaoa ah de
mbe em as-,sem.,þ,cor ranca SA,ti

estam pas,
ou t-afins. emomposta sua plen eitud tecidode

OSdesenh maa ssadosmarcas,nma chas 'suiai
ras

e meacaba ton bainem indha striau M ASedid m5,00J, m00 (LxP) toaa deveralha inteiraser n admitao ndo
Stamanho enoresm especificadodo

mPrazo motnr rapa entrega:a 05 d aAS docontar ne vtodeota mpenho ee/ou dm futuata ara dadepender atad eara se pelaestipulada ontratanteC

2'2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a estaAta. Ou Näo houve man¡festaçåo de interesse no cadastro reserva.

3. óncÃo1s¡ gERENctADoR E pARlctpANTE(s)

3 1 o órgião gerenciador será.a.câmara ùunicipar de Nova Friburgo/RJ

3.2 Näo há órgäos participantes;

-.,,.@äffi:,iäb
''"t'---*1@-_-_

c.¡{'

4. DA ADESÃO À nre DE REGTSTRO DE PREçOS

4'1 Nåo será admitida a adesäo à ata de registro de preços decorrente desta ricitaçäo, conform e artigo 124da Resofuçåo Legislativa n" 2.SSSI2O23.

4'2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. 'VALIDADE, 
FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5'1 A varidade da Ata de Reþistro de preços.será de 1 (uq) ano, de __JJ2026 a _r_,027,'i:"ii|:rär prorrogada por igual período, mediante a anuência do rornecãor,iesde que comprovado o

w/
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5.2 Em caso de prorrogaçäo, haverá a renovaçäo dos quantitativos inicialmente registrados na Ata de

Registro de preços na forma do artigo 107, de Resoruçäo LegisratiÝa no 2.s55123, de 30/03/2023 com

redaçäo dada pela Resolução.Legislativa no 2.665124, de 1811112024.

5.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio instrumento

contratual .e observará no momento da ãontråtåçao e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a pr"u"aïn.i-pr"no pruriãnua!, quando urtrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

5,4 Na formalizaçåo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçäo da disponibilidade

' dos créditos orçamentários respectivos'

5.5 A contrataçä.o com os fornecedores registrados na ata será formarizada'pero órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissåo de nota de empenho de despesa'

autorizaçäo o" 
"ornpi" 

ou outro instfumento hábil, conforme o art 95 da Lei no 14'133 de 2021:

5.6 o instrumento óontratual de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
Ý

registro de Preços.
-:r!--^l^^

5.7 os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderäo ser alterados, observado o àrt",124

da Lei no 14.133, de2021

5 g Após a homologaçäo da licitação ou' da contrataçäo direta, deveräo ser observadas as seguintes

condiçöes para formalizaçäo da ata de registro de preços:

,5.8.1Serãoregistradosnaataospreçoseosquantitativosdoadjudicatário,.devendoserobservada

" 
por.inîìã";ä; ìúÌir.ä"t"r".", ou nao iroposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;

Ites ou dos forneeedores'que:
5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo' o registro dos licitar
'':1 "" . t " .t'::,lit,,:; -^*.:^- aos do adjudicatário,

S.g.1 nceitaierfrr'èotar os bens, as obras ou os serviços com preços lguals

observada a cìaèsiiicaçäo da licitaçäo; e

5.9.2 Mantiverem sua proposta original'

b.10 será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de orassificação dos ricitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

-^^)
5.1'1 O registro a que se referem os itens 5'6 1 e t9,3 ì": por objetivo a formação de cadastro de reserva

paraocasodeimpossibilidadedeatendimentopelosignatáriodaata.

5.12 para fins da Ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta ori!inal '

s.13 Ahabiritação dos rìcitantes que comporäo o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver

necessidade de contrataçäo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no ptazo e nas condiçöes

estabelecidosnoeditalounoavisodecontrataçäodireta;e

5.13.2euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

o;"ïÍt"i *lä"*';; "'*;;ìi;; Á" i s,ss t zz

\

"..sJ
\\J
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'is't+ o p'"çî;rt'rur,;n."]ît"o'o 
dos ricirante.,l^,j:ï".ådór"s será dvusaoolno o*arle ficará

disponibilizado duranre a visencia d" åt" 0", Ãg;;;;; ;;'r"n"..

:1^O]or" o ticitante mais bem classificado ou o
fbrnecqdor' n"-::t? ã"'t"t*"t";ä;'il;; ;#;ï"*rdo para'rr.¡nâi 

" "ta 
de resistro de preços, no5:::i : ffi : å: îiiï:;¡ #: mlilfl j,1 ;ff i.? i l? ä:;" ä;i,,a,açä 

o d i reta, s o b pe n a d e

,ori.it"ç!JiJ ,,9.åiï.i",j,."å:::1i':;:::::1^'":1,:,.,.1y1":^,- (,.:r ve2, por iguar período, mediantejustiriiå', 
" 

qr" 
' ir',,t*,1""-:är,J"ili,"i:*;fli.1i:r::" apresentáda ¿¿nt,.o ;;Ë;;, ;Juia"r"ntg

5'16 Quarido o convocado nåo assin 
^r,,?:r:de-regisho Tr::::,1 o' ,rrroe nas con¿¡eQei estaberecidos

no edital ou no aviso de contrataçáo, nca racultaãã'ä'oor,ristiação 
";nr*;," os ricitantes remanescentes¡ffiitrX:"i;.ì;::1":" o'oËniãã'.*.,' äã:loxå'n=u"," 

"Ã-ig*i';;;" " 
nas condições propostas

5'17 Na hipótese de nenhum dos ricitantes aceitar 
1,^i?1ï:*1ro nos iermos do ¡tem "n,"ro,", "ff#..ï:H:X,,""",::;låï: " '"i", ä,,'ä;i ;:,;:ili,"'atuarizasäo 

nos termos do editar ou do aviso,dJ

5'17'1 convocar p€ra negoc'"o1Los o"r.ì, ricitantesou fornecedore. r"-..-.^^^-^ l
i:?ff ï'ff iîî:H:ïnt:î.i",ï'i:ä#il;ilïd:ï:ïJ"fi?ff ïïH,:îäî:'i;

cou¡ne ie
VER€ADORES DFnova rnl¡unôo
A Com do porc friburguonrc

5.17.2 Adjud icar e firmar ,o contrato nas condiçöes. ofertadas'reranescen tes, atendid a ordem class ificatória, quando frustrada negociaçäo de melhor condição.

'pejos licitantes ou fornecedores

15.1 A existência de Preços regis_trados implicará compromisso de fornecimeesta belecidas, mas não obriga rá a Administraçåo a r, facultada a räapara a aquisiçåo pretendida, d
contrata

eFdq que devidamente ustificad ct

6. ALTERAçÃo ou ATUALtzAçÃo oos pREçOS REGISTRADOS
6.1 Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de preços e mediante solicita çåo do forneced r, os
preços reg istrados pode rão .sofrer reajuste após o . interregno de um ano da data do orçamento dq
Admin istração, aplicand o-se a variaçäo do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -, tpCA,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - | BGE, verificado no perÍodo , excliusivamente
para as obrigaçöes in iciadas e concluídas após a ocorrênci adaan ualidade
6:2 Os preços re$istrados poderäo. ser alterados ou ati.¡alizados 

9m decorrência de eventu I reduçäo dos
preços praticados no me rcado ou de fato qu e eleve o custo .dos bens, das gbras ou 

, dos serviços
registrados, nas seguintes situaçöes:

6.3 Em caso de fqrça màior, caso Ïortuito ou fato do prín crpe ou em decorrência de fatos rmprèvisÍveis ou
previsiveis de consequências incalculáveis, que inviab tlizem a execuçä da ata tal como,-pactuada, nos
term'os da a línea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, d 2021;

o
e

6'4 Em caso de criaÇão' alteraçåo oü extinção de qqaisquer tributos ou encargos regais óu a superveniência
de disposiçöes resais, 

"or "orft;;* ;;"r.r..å; ;;;;; o.'ir"oo" resistrados;
t
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6.5 Na hiPÓtese de Previsåo no edital ou no avlso de contrataçåo direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaçåo sobre os.Preços registrados, nos termos da Lei no 14'133, de2021

6.6 No caso do reajustamento' deverá ser respeitad a contagem da periodicidade'e o índice previstos para

a contrataç'ä o

6.7 No caso da rePactùaçåo' Pod erá ser a pedido do interessado' conforme critérios definidos pata a

contrataçåo

NEGOCIAçÃo oe PREÇos REGISTRADOS

rattcado no mercado Por motivo

7.1 Na hiPÓtese de o Preço registrado tornar-se suPerior ao Preço P

supervenientè, o Órgåo entidade gerenci adora convocará o fornecedor para negociar a redução do Preço Ý

registrado.
praticados pelo rnercado' o fornecedor será

í* J;,., "'LîJ,xî1,"å.;",iiff 
' î ff i; xï T,1 i' :"i' :ìi:;ï" J;' ;;i ;;ãf 

- 
oã' pen ar i d âd es

administrativas'

7.1.2. Na hipótese previgta-.no ilem anterior, o gerencli 
;;* aos valqres de

de reserva, n" orããÃ de ciassificaçåo, para verificar se aceitam reduzir seus

,mercado e näo ";;;;;";ã "s 
liòitantás-ouiã'Àu""oores que tiveram seu registro cancelado'

inegociaçöes'oprgåooueniilldegerenciadoráprocederáao

L'.:" "*".;îJ:å::''åi,?ä':*(eå:::i:åä:;ää;'ãoiJ"i' 
pJra obtençäo de contratação

mais vantajosa'

z z *" nipotèse de o preço de me,rcad¡ tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nåo poder

qumprir äs obrigaçöu, 
"rtubur.cioas 

na'1i", ..ra iacurtado ao iornecedor. requerer ao geienciador a

atteraçäo do preço registrado, t"¿i"itu 
-"omprovaçäo 

d; ;;"-;upervenient: ou" supostamente o

impossibilite {e cumprir o compromlsso'

7 3 Neste câso, o rornecedor encaminhl'"1-r11t3Ï-"1: ïff^ff:'i: ::;.1Ïät;äm :iiÏïåit"
comprobatória ou a"pranirha de custos ;*"åJ;;rtre a ini,rao ;dåJ; do preço registrado em relaçäo as

ãániinu"t inicialmente pactuadas'

7.4 Näo hipótese de nåo:cornprovaÇão da existê1.c1a,-de fáto superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferioo perJãrgåo ou entidade gerenciao'ora e o fornecedor deverá cumpnr as

obrigaçöes "rt"o"r".ià"s 
na ata, ,"0 p*ã * cance].a1enio oo seu registro' sem prejuízQ das sançöês

p,";Ìr,ã;" L"i .;';;.ìã 3, de 2021, e na lesislaçQo aplicáve 
- -^-^i,

)r' nos termos do item anterio¡ o gerenctador

i".;,[x"îi:ïi:,.ff"::::::1ffH.:îJi:'r:åïll'iiråi;;" 
:il;;";i,o, ou," veriricar se aceitam

tå¡t.r r"ra Pr.uço' registrados 
--.-,

. 
':..4

7.6 se näo obtiver êxito nas negociaçöes, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de iegistro de þreçod e adotará as môdidas cabíveis prr"ãäut"nçäo da contrataçäo mais vantajosa-

\¡/

$!l



cÂruARA rvlúru lc lpn L. 
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7.7 Na hipótese de c

319.1" i,i";";" ;:ff:iï:ä :,î,i:',",.!"1to -1o,p*ço 
de mercado que inviabirizeprãti.uooåp.j"r.rå0" -'--"-i'á o preço registrado, de acordo;"ï."r¿"rfj:::ï::ï:i:;:

8' 
^tlitt^MENTo 

Do REctsrRo Do LrcrrANrE vENcEDoR E Dos pREços REcrsrRADos8.1 O registro do fornecedor serãResolução t-esistãtrva n'2.555/202., qr"niofäri:::.::o serenciador nas hipóteses do artiso r30 da

8,1'1. Desci :r':

o 4 ^ 
rmprir as co,.iac-o 

"ta 
de.registro de preços, se¡ motivo justificado;

io'À1n,.,,^.nr1iil:1ffi;ffij","j:r",ä,f"nno, ou instrumento equivarente, no prazo estaberecido pera

I 1 3 Não aceitar mariter seu preço registrado, quando indeferidq o pedido

lJÍ".", 
Não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se ,orn.,. .,

CÂ,Uena O¡
VEREADORES DFlrova ¡nr¡uñðo
A Cor do Povo trìbu¡gucn¡o

de revisåo;

-t? ¡r.*ff'V

8.1.6

8,6.1 .1.

8.6.1.2.

8.6.1.3.

8.1.5 Näo aceitar o preço revisado pela Adminisiraçao ..,-*-.'M*-
clL -

do caput do art 156 da Lei no '14.133, de e0218.2. Na h ipótese de apliôaçäo de sanção prevista nos jnci sos lll ou lV do caput do art. 1d6 da Lei no
14.133, de 2021' , caso a penalid ade aplicada ao fornecedor nåo ultrapasse o prazo d vigência da ata de
registro de preços, poderå o órgão ou a entidade gerenciad ora poderá, mediante decisåo fundamentada
decidir pela manutençäo do registro de preços, vedada s contrataçöes de

e

perdurarem ob efeitos da sanção rivadas da ata enqua nto

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forneced", 
" ::g::_"u 

a entidade gerenciadora poderá
con'vocar os licitantes que compöem o cJoastro de reserva, ånràru"o. u oro".J"-.Ëssificaçåo.

,iiü:î:::::ffi:iJï:i;;:iåiî::ii,iåämeio eretrônico para apresenrar deresa no prazo de S

å;3r"9"r¿ïilå,3 !1 
resi¡tros nas hipóteses previsras no ,,":-?.1 será rormarizado por,despacho do

gerenciadora' garantidos'os princif.rlo 
"onaraditório 

e da ampra defesa.8.6. O cancelamen,"- 
.O?. pfeços registrados poderá ."rl ,

iä':ffiï :? j ä J,";;ï'"' 
ñ i o ã*."; ilä'iiii ; e ä, ;i;åiål", ff : ,.flîiîî ï:', - j:5i j:

Pelo decurso do prazo de vigência;

Pelo esgotamento dor

pe ro ca ncera men to r" ::1lit'tivos 
res istrados 

;

! preços registrados;



L+,g,i*li** Eåi^ffi#Hl3lBÈ:'^fr å'Rå^ 
FRTBURG.

8.6 1.4. Por fato sUperv eniente, decorrente caso de força maior' caso fortuito ou fato do PrínciPe ou

em decorrên cia de fatos imPrevisíve is ou Previs íveis de consequèncias incalcu láveis, qu inviabilizem a

execuçåo obrigaçÖes Previstas na ata , devidamente demonstrado;

" >' devidamente justificadas'
8.6.1.5. Por razöes de interesse públict

nåo houver êxito nas negociaçöes' nas'hipóteses em que o Preço de mercado

e

superior ou inferior ao preço registra$o'

9. pAS PENALIDADES

9.1 O descumPrimento da Ata de Registro de Preços ensejará'aplicaçäo das penalidadês éstabelecidas no

v
edital ou nq avlso de contrataçäo direta

9.2 As sançÕes também se aPlicam aos integra ntes do cadastro d

convocados, näo honrarem o comPromisso assumìdo injustificadamente após terem assinado a ata'

,.'l '' '

10. coNDlçoÞq
' 

^ nhiaro tais como os pr"ro. para entrega e recebimentg' .1. l:' 

.

:il,åil::ifïJ;?f,!1å,!îïï:':Xh::"åT:'iiulilrüiffi;á:' 
:1ä;'"'o1oeo"' do ajus'ie'

encontrarn-se OetintOos'n;:t*." ;".Referência, ANEXO ll AO EDITAL' 
..

-t' '- . rvrada em 02 (duas) vias de igual teor' que'

1A.2 Parafirmeza e validade do pacluado' a presente At1f1i le

depois de lida e ach;;';;oroem' vai assinadá pelas partes'

de2026.
Nova Friburgo-RJ, de v

VEREADOR DIRCEU TARDE]VI .-^
òart¡nåÃ'rt iu Ñði pÃi DE NovA FRI Bu RGo

tRazäo social da empresal

Representante legal: [nome completol"-" ði tnumero ð órgäo emissorl
-CPF: 

[n'rimero]

N
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-'

Anexo da Ata de
ses u iÀoo a or:dg m de crass iricação, ses ue äi:T:ïj_,:::;::i:::',:: :."'"' ) 

iguais ao adjudicat¿riol 
que aceitaram cotar os itens com preços

cÂmene o¡
VEREADORES DFtlOVl rnlgURðo
A Corc do povã Fribursuonro

CNPJ/\WF, endereço, co n tatos, re p re se ry ta n te)

Fornecèdor (razão sociat,

Grupo Item
Descrição Quant.

mínimo
Quant.

máximo Valor unitário Valor Total

1

incluir,

que não pode
(perfazendô o "u')

de mentaorna

de chãoarran tipo jardineira
tmo:mÍn 10

na horizontalcom

de imþ]esS dodeven
1 m50 comde sendoprimento

ueq centrono tedeve71 decm raaltu nas esquerdlaterais ,ea tedireita n
ic napio dirnesa retora formato em

70até decm Itua senra, do cobrir brasão doo'

n deeutra. resflo bresno me claracores eSp meserfu efortes macom durabior ilidadca mpo,dores stat¡ thn us) gensfolhaexaxim,cena, entoaspl tuia)e rapa frena dte mesaa donra co dasr oresft dserá nidaefi contratantepela
A
mPrazo molnl rapa ntiega; 05 adias docontar n ideota enhoe.mp eme/ou futuradata depende dar adataestipuser adaI Contratantepela

3 5 R$ R$

0
R$

3

incluir,

campo, lisianthus) e
e tuia) para a frente

comprimento

Serviço ornade dementação coflores devempleta dontnm m 0o: arran1 oI chãode tipo jard erran na rizontaho I1 rn50 comprìmentode qsendo nue centroo tedeve
com

71 decm raaltu ne as esquerdaterais ea tedireita hamn70até decm Itua senfâ' qdo eu podenão brirco brasaocípioI mesana iretorad o(perfaze¡do
emformato )"U enecomposição deutra nobresflores coreem clarassSE perfumesm rtesfo come rmaio urabilidd ade

armônicash

rosas Sflore do campo
dracena,( xaxim asplên eio tu paa) ara dafrente mesa

folhag ensulisianth s)

10 dearranjo aoch para frentea trida buna comcm90 largde ura 80até cm de Itua ra, mco mpco osdeutra florese ob emres clarascores harmône rcas semmaior (ásterdurabilidade rosas,
comUfortesperfumes

da demesa onrah 01 rranjoa
asplên o

S do
gensfolha racena(d xanandu

mesae pa ara SAme od embuffet, pbase rópria retang uoval,ou 2com cm5 de 20X decm Xlargura 51de Itua cora, composiçãom deneutra nobresflores emrascla harme semônicas, fortesperfumes come mato
d ca e

R$
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R$

¡t

dó
entrega:m moíni

envlocontar05 diasparaPrazo depender ad datafutura aem dataemPenho e/ouota den
estiP peulada Contratantea

Itar do envio dA
entrega: 02 horas a cor

nota de emPenho
Prazo máximo Para

de resflo tamanhomnaturals

atos A dascor flores
nebres.fú

N/A

contratantepela
nml mo para ga:ntre dias03 contar daenvlo

de penhoem em atad da adatadependerfutura ae/ounota
la ntrata-CoestiPulada pe nte

R$

*,:t$/
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CÂMARA DE

VEREADORES DE

NOVA FRIBURGO
A Coro do Povo Fribursuonr

CÂMARA NIUNICIPAL DE.NOVA FRIBURGO
' esiloo Do Rlo DE JANEIRo

tmagLns nitidas, bem iluminadas e sem distorço-es;

å"tåot" de cor, contraste', pxposição e enquadramento;

Ausência de ruido/grahulação excesslva;

Tratamento básico profissional para uniformização

Retratos oficiais (Presidência' Galeria da Saudade

raga e Galeria da Mulher)

ara retratos destinados às galerias e materiais de

arquivamento institucional'

estética.

B

homogênea;

ln onalistitucireprese ntação
ser realizad estúdiem do

fotografìa deveráA

contratad ranti pando VISU al niforme:d rãoga

doFun þel Contratante)adefi nidacorpadronizado

açáollumin com SUAVEluz eestúdi ode

osrçao e padro nizados;nquad ramentoPd)

nome parlamentardo slatura nae biênioilegiusao doncl)

do aterialmErltrega
entreg emues digitalmíd tadeverão serfoto Sa) As

nem D rive,m (Googleuveme nteonal disponibilizadas
por evento;organizadasdevidamenteOneD OUrive similar)

IVOS meadosno
facilitar oparapa dronizadformaArq u

ntratada refazerdeverá sem Scusio alsadicion qualq uer
co

5. çäoRefa

cujarafia técnica onã patível comesteja comqualidade

impressão, quando aPlicável'

s parâmetros estabelecidos

colfotografia
produzida

25 cmGlTlFo atorm 20Fotográfica aosnadadestiorida
lmpressão iotográfiem papel

de

co mprimei tabrilhante de GlÏì
q deualida

25xcm20lD áo:mens DPI300min ma.Resolução brilhanteme nto:Acaba
as contados07atélnl omm para execução:

rme condições aCima

pressão F 50ormato xcm
Biên tootografide F

odFotocm þapelfotog rafide e mpressão oridacol em

primeira qualidadedeco ncl indo aau
ao biên o:spondentescofreveread oresdOSom esn cmGM50Dimensäo: contadosaté

x 57
dias,07uçãoexecpara9mínim

nforme condiçöes acima

,r\$)
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CAMARA DE

A Coro do Povo friburgurn:c

VEREADORES DF
NOVA FNIBURGO cÂMARA MUNIcIPAL DE NoVA FR{BURGo

ESTADO DO RIO DEIÃÑÉ;ñó^' ' I

1. Equipamentos mínimos exigidos

a)

contrâtada deverá utilizar, no mínimo:
Câmera DSLR ou Mirrortess profiss ional (sensor APS-
ou Full Frame), com resolução rmín ima d 20
Lentes

e megapixels
b próp rias þara eventòs e retratos (24-70mm 70-

equivale ntes); , ,
luminaçãòc) Equtpamento de auxiliar adeq uada (ftas h

o, softbox ou eq ivalente) quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
fotos deve rao obed ecer aos seguintes parâmetros
icos:

Reso lução rnt ma de 300 PI para todas as
destinadas

magens
a rmpressão

b)' lmagens n ítidas, bem ilu mi nadas e sem distorções;
Co rreção de cor, contraste exposição e enquadramento

d) Ausência d ruído/gran lação excessiva;
Trata mento básico profissionai para uñiformi2ação

estética.

B

. Retrátos oficiais (presidência, Galeria A".S"lr¿"0"
rega e Galeria da Mulher)
ara retratos destinados AS ga enas e materiais de

rep res entação institucional:

) A fotografia deverá ser realizada. em estúdio da
contratada, gdrantindo padrão visual uniformé

Fun do padronizado cor defìnid pela Contratante);
c) llumin ação de estúdio com Iuz Suave e hgmogênea;

Posição enqua dramento padronizados
e) nclus ao do nome do parlamentar biênio/tegist
rmpressão,

atura 'na
q ando aplicável

Entrega do material
a) As fotos deverão ser entreg ues em: m ídia dig ital

mente
e,

dispon bilizadas em uvem (Goog le Drive
OneDrive similar) devida mente organizadas

Arq IVOS
po evento

nomeados de forma padron zada para faci litar
arqulvamento instituciona

o

Refação

iontratada everá refazer, sem custos adicio nais,
rafia cuja

qua que
qualida de técn

parå metros estabelecidos
rca nao 'esteja compatíve com



CAMÀRA DE

VEREADOR
NOVA FRI

ES DE
qURGO

cÂmnnn MUNIcIPAL DE NovA FRIBURGo

ESTADO DO RIO DE JANEIR'O

n$

correspondênte.

1. EquiPamentos mínimos exigidos

a)

contratada deverá utilizar, no mínimo:

Câmera DSLR ou Mirrorless prôfissional (sensorAPS-

ouFullFrame)'comresoluçäomínimade20megapixels,
b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm' 70-

m ou eq uiv alentes);

c) Équipa mento de ilumin ação auxi liar adeq uada (flash

softbox ou equivale nte) quando necess ário

2, Padräo de Produção foiográfica

fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

a) Resoluçäo mínima'de 300 DPI para todas as imagens

estinadas à imPressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;

Correçäo de cor' contraste, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

Tratamento básico profissional para uniformizaçäo

estética

Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

e Galèria da Mulher)

Para retratos destinados'às galerias e materi ais de

institucional:

a) A fotog raf a devera ser realizada em estúd to da

sarantind padräo visual uniforme

F ndo pad ronizado (cor definid pela Contratante)

lluml n ação de estúd o com luz SUAVC e ho rnog ênea

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) l'nclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

mpressäo, quando aPlicável

Entrega do materia

As fotos deverão entregu ES em mtd ia igital e
a)

icionalmênte

ser

lizadas em nuvem

d

le Drìve



CÂMARA DE
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NOVA FRlAURêO
A Co¡o do povo Friburguc¡r

GÂMARA MUNtc|PAL.?F NOVA FRtBuRcoEsrADo Do Rto oe ¡Ãñe;ãö. 
, ,

. Refação

eDriven stou devidamentemilar), orga porizadas evento;Arquivosb) eadosnom formade parapadronizada
ofacilitar

institucional.uivamento

cú;a

deverá'contratada refazer custossem adicionais,
qua técnicalidade estejanao comcompatível

parâmetrosOS estabelecidos.

\

Equipamentos mínimos exigidos
contratada deverá utilizar, no mínimo:

Retratos oficiais (presidência, Galeria Oa SauOåOeraga e daleria da Mulher)' , - -- -qiB

retratosrA
AS galerias dematèriaisdestinados

çãorepresenta stituciin ona

daeni
ISUA

fotogA deverárafia realizadaser estúdi o
tinn rão

Fotografia

colorida

lmpressãs 20rmato xcm 03 (Versãcm oFotoda d nio)Biê
Serviço fotografiade tme pressão me papel

ntendoco os' domes vereadores:os
Di 2rnensão: cm0 3X cm0

mífazo panimo execução:ra 0até di7 ntadosco
coconforme dições ma..aci

ivateìte),

uamera ouDSLR rrorlessMi (senpÉofissional so APS-ouc ullF e),Fram resoluçãocom nmí dtma 20e egapixelsmLentes riaspróp eventospara retratose m(24:70m 70-
OU00mm tes)equivalen

mentoEquipa ¡tde um auxiliànação adequada (flash
ousoftbox equ necessárioquando

fotogiáficadePadrão roduçãop
fotos obedecereverão segaos parâmetrosqintes
icos:

r,

luReso mção nima 30de DP para AStodas rmagens
rmpressão;a

lmagen nítidas be iluminam das distorçõessem
Córrèçãoc) code exposiçãocontraste, enqe mento;uadra

deAusência ído/granru excessulação lva
básicoTratamento

paraþrofissional rmunifo ização
ca.
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ËsïÃöo Do Rlo DE JANE¡Ro ' ,

defrnida Pela Contratante) ;

Fündo Padronizado (cor

ttuminaçao de éstúdio com luz suave e'homogênea;

Posição e enquadramento padronizados; . i

lnclusãodonömedoparlamentarebìênio/legislaturána

damente organizadas Por evento

forma Padron izada Para facilitar

institucional.

s''ìnita¡

ntrega mateiialdo
em digitale,mídiaser entreguesfotos deverãoa) As

iizadas m le Drivenuvem (Goog
disponibi

Driv.e ou deviOne o
meados deArquivos no

c)

impressão, quando. aPlicável

de lúlestre de Cerimôòias

profissiohal deverá

estremprofisSionais ed
de serviçgsrestaçäo deapresentaçãooondução' locuçãoparance mônias

nals dainstitu ciodemais atividadesenidades esoleventos
conforme autorizaçäoFriburgode NovaunicipalM

Pre sidência.da

li

orosamente
ambiente

Cond uzi apresentação ntoeve co postu 14,

pron nclau
comPatível comnguâg emadequada

legisl ativo

ngObservar
blico ocerimonial puo

ContratanteìdorientaçõesAS

ro, ritmoo e falasAS alidad ea formroteiAdequar
solenidade;cada

evento;
com unicação constante com equipe de

Manter
dez e orgànizaçãofludogarantincerimonial

período necessário parapelodiqponivelPermanecer
conforme demandaeventQ,dointegral

roteiro edo

.N
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F R' B u R c o

m de execução das atividades protocolares.

uisitos de eualifìcação do. profissional

o mestre de cerimônias designado deverá atender aosseguintes requisitos mÍnimos:

Experiência

Comp rovantè d
Comprovada

e; no m tntmo 1 2 meses de experiência.nade lnestre de ce rimônias em eventos públicos,
rativos

similares
ca pacidade técnica atestadositidos por órgãos púb licos OU entidades p rivadas.

c)9 S

Excelente dicção, Técnicas
postura e capacidade de comunicaçãoverbal;

Cophecimento das normas básicaq de cerimonial público

'Capacidade de feitura
. oficial;

fluente e interpretação O" r.otulroî

Habilidade para cor solenes;

mpqsiçQeso"ïul";:",:',i.":î:',r,""ä."!¡'"n"n"n.,

Vestiménta compafÍvel
Pessoal

e discreta com o på drão deolenidades oficiais do Poder
Conduta ética, postura

e às autoridad

de Exeóução

profiss ional
Legislativo;

público
e trata mento respêitoso o

ES

média do SE rviço quatro) horasPrazo m ínimo par:a d.isponibilização :do

contar do envio da Nota

por evento

(cinco) dias
profissiona t: até

a
de Empen

ata futura defin
ho e/ou

da þela Contratante

em

Ca
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dias contara d eo nvio05

empede
futu ara ata eda ddepend er

em datanho e/ou

sér estiPu aida
exono AnModeloa Contratantepelhora

razoP a entreganimo param

madamente 3

de autoridades

p nos

m 0X ,90 (LxAxP)m para a
0 75

aproxi

ranchão de ra de medindo

me dado rese co
pa ara entreg 05a'.

envio dacontar dodias a
moPrazo mln da datadepe nderfutura aem datampenho e/oude eota
estiP ladau pel Contratantea

a serhora

especificado.
entrega: 05 di

ender

b rancaco a, sem
Mesa nade amassados,

Co postam em enitudepSUA
nma ch AS

de tecido
ouSesenho

marcas,suJel ras

afi NS
industrialbainhaacabamento emOxford e

,00 m5edidM
nao admitindo

toa lh devera ser ntei taa3 m00 P)Lx
nhos nme dooresma

ml imn para a AS co dontar daenvio
o

futura depem dataempenho e/ounota de
data eda

ra pela Contratanteser estipulada

R$

R$



cÂu¡ne p¡
VEREADORES DElvovn rnlaunco
A Coro ¿o Povo Fr¡b0rguorr€

g4It/råRA MUNtctpAL DE NovA FRtBURco
ESTADO DO RIO DE JAÑEiñö' ' '

seguindo a ordem de classificação' segue relação de forneceoores que mantiveram sua proposta originar;

forngcedor 1iazao soci à t, CNPJ/MF, endereço, contatos, represen

Grupo Item Descrição Quant.
mínimo

Quant.
máximo unitário Valor Total

deServiço ntaçãoorname floresde plm devenES doarranj deo chão jard neiratipo n horiza ontal
nmí 0tmo:

com 1 m50 comprimentode qsendo noUE devecentro71 dcm alturae nase esquerdalaterais d¡e tenhareita m70até decm altura endoS ueq podnão cob¡ir biasãoo donicípLJ o mesana (perfazendodiretora formatoo em eU')neutra ed flore resnob coresem eclarasperfu me fortes macom durabtor
flores do ca mporosas,

I nsia US)th gensfolhae
aspxaxim, ento {uia)e rapa frentea mda esaonra.h cor ASd seráflores peldefinida con ntetratamírazo imon arap entrega 05 iasd cona rta do envio danota emde hpen eloo emU futudata ara ndepe dader dataestipulad pelaa Contratante.

3 5 R$ R$

2

0 5 R$ R$

3

ster,

com composição
harmônicas, sem

(áster,

çoervt d meorna dentação resflo devendocompleta clin uir;mno ln 01 rranjoa chde ao tipo eiraardin na nhorizo ta1 m50 comde entopnm endoS uq e centro tedeve
m

1 cm7 altude ra ASn aterais aesquerd direitae hamten70até decm Itura,a qsendo eU podenao brirco bo ãoras doicípio mesana d (perfazendoretora formo emato )"Ucompocom nesição deutra nobresflores coresem eclarasarmônh cas SE pem mesrfu efortes matocom durabilr dade
dofloresrOSAS

(drace a, aspxaxim, ento tuia) rapa frente mesada d

USsianth ) folhag ensecampo

arra01 qnjo chãoe pa afa dafrente a,tribun mco
onra

la rgura e até 80 decmdecm
altura

deneut¡a resflo bresno m clarascores
CSerfum rtesfo e com ma tor d rabilidu ade TOSAS,campodó I USisianth e) (qrafolhagens xanancena, du,plênioAS tue a) para dafrente esam honrade 10 arranjopa ara SAme od ebuffet, basem rópriap retangu lar

mesa
oVaIOU com cm25 comprimentode 20X decm Xlargura 51ra, mco ncomposição deeutra resflo obresn em

altude
claras armônicas,h perfumessem efortes macom iorbilidadedura (áster rosas,. oresfI do po,cam nsta USth )as

1 3 R$ R$
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para entrega: 05
nho e/ou em data

m porte,suchão coOS de02 arrande honra;me SAda 50 cmX atéde áltura0 cmaté 7vertical, compró pria
de rgurala com flore raisnatu bresno ores(ft do po,cam

áster) folhagens nro exanandu, asplêdracena,lisianthus e
cor das resflo pela contratantedefinid asera

futura d d aatader daepenempede
ínimoPrazo

estipuladaser pela ontratante.C

envro dacontar dotas ad

(dracena,
será defi

de oresfl suportecom contendo
eervlço dS

arranjo Scom se própriaem bauportenimo: 0'1no ml
verti cal

eu poderá solicitadoser por nidadu 70com decm
(a doresnob resnatura iscom floreslargu lacm de50 xanandu

li nthusta eS eáster) folh Sagen
nida pela

tu a). A coreasp enr0 das flores

do envioa contar05 diasara entreganimo plazo mlP
contratante.

de penhoem e/ou dem futu ta pendede data adaatanota
Co ntentratapelestipulada

nota de emPenho.

man ,'padräohoem tanatura is
nidadefi

floresdeCoroa
cor sera pela

a

d AS resflofúnebres

envlo dacontar doheras aa2paramáximo entrega
ntrata nteco

ores 12com naturais deonals enacioze) rosas(dde flBuq ue
(cinquenta centlmetroscm50idade ndomediIta quai

e
rgoaspa

ento áste ornamentaçãoOU tangoacabam
hage naturai mbaia,sama(avençäo

pap sedel crepo m te a. cor definidaflores seradasa,m

e onvicontar doadiasaîa entregantmo plAZO ml
pe contratantela

nota em.de e/ou e ala futu ta data adadependepenho
Contrata ntepelestip ulada

o. Paralocal

Fribu

deverá Providenciar a mesa

as louças, os utenslllos

antei

d be
ma hãn ouCafé daento deecl mpara fornuffetServiços nterno alocalemsole idadenoueventoparardeta

Mu icipaln rgo fornecimento deco mde NovaCâmara recheadosadosiches VAsand umlnlsuco ralnatu de fruta qu eijoreçheado dequente(pequroissant eno)frios,m
eo resup nto frangoe amanteig doceado pãobiscoitoquel

que ente, alada de (contendofrutas no nimoml 5
o qu

de obol tradicio al,2 tipos
qchocolate

de fruta)
açúcarsem Adoçante origem ralnatude de stevia,a base

e

ntratad
de o, toalhaaapoi

co

OU
açuGAeritrito

todos itensSA commeserviço, aarrumarOS aonecessarl organ e\zadaa mesa

talheres;
e os desca

S

parafornecidos mabâstecer e
desmontar rqmovere OS itentodOSeventopam du orante

utinao dos, rganizando o SOS para descartelxoacos deliza

R$
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contratada deverá utilizar, no mínimo:
Câmera DSLR ou Mirrorless p.oii""

2. Padrão de.produção fotográfica

l. Equipamentos mínimos exigidos

a)
(sensorional APS-

FullOU ramF come), miresolução iman ed m20 egapixelg
b prépLentes paranas eeventos (24-retratos m70m 70-

ou00mm ntesequivale
c) quipaE entom iJde auminação uxi ar uadeq (aada hAS

softboxo, uivalente)eq quando o.necessári

Reso mução matnt 3de D00 paraPI astodas magens
rmpressão;a

bem iluminadas e

fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

n
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Correçáo de cor, contraste, exposição e enquadramento;

Ausência de ruído/granulação excessiva;

Tratamento básico profissional para uniformização

Retratos oficiais (Presidência' Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulhdr)

para retratos destinados às galerias e materiais de

arquivamento institucional

os parâmetros estabelecidos'

estética

d)

homogênea;

resentação nstitucigna[:p

a) fotograla ser rea emizada oestúdi dadeve ra
âl uniforme;padrão visugarantindo

Fun paddo (corronizado a ntratante)Codefinida pel
b)

ação ed SUAVE ecom luzestúdi ollumin

osição e nquad padronizados;ramgntod) P

ncl do donome b slaturaiênio/legi namentarparlausao

Drivä

noméãdos

do materialEntrega
ES dml igital ela dentreg udeverão serAs fotosa)

disponib lizadas (Google Driveem nuvem
icionalmente

slmlou devidamentelar)
por eventoorganizadas

One

ivo S
facilitar opa ra,pad ronizadade formaArQu

o.Refaçã
contratada radeve refaze sem stoscu adicionals alquerqu

comPativel comestejatécnica naoqual idadecuja

imprêssão, quando aPlicável

Acabamento:

Prazo mínimo Para execução:
conforme condiçöes acima '

fotografia
produzidaparlamentares

brilhante,de

p ressãolm F otográfica
press aom d

p melrari

20

2520
destinadacolorida

fotogem

25

brilhante

cm
aos

c.m x

papel
qualidade

x
.300

com:
cm
DPI

GM
minima:

Dimensão:
Resolução

até 07 dias

11

condições aclma.

fotografìa
de primei

cm 7xrmato 50o
Biênioçoervl de otografiaF e mpregsão

odcm Foto
oridacol em papel

qualidadra Liindo aa plicaçäoIncle,
biên o:co

es dosnomdos

ço

xcm50Dimensão
07até

eed presstm ao

vereadores spondentescorre ao
57 cm

dias, contadosexecuçaparalmomlnPrazo

12
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l, Equipamentoå mínimos exigidos
contratada deverá utili2ar mín mo
Câmera DS LR o M irrorless profi ssio

c Full Frame
na (sensor APS-

ou co m resol çã o mt nima de 20
Lentes própr¡as

megapixels;
para eventos e retratos (24-70mm, 70-

mm ou equ tva entes
Equipamento de iluminação a uxi t¡ar adeq uada (flastr

exté rno, soft box ou eq uivalente), qua

:l .' r.j:l.tr::

don necessário.

Padrã o de prod uçã o fotog ráfica
fotos deve rao obed ecer aos seg uintes

técn lÇos
parâmetros

) Resol ução nima de 300 DP para todas
destinadas

as rmagens
'a tmpressão;

mqge níti Ças, bem iluminadas Sèm distorções;
c) Correção de co contraste, exposição e enquadramento,

Ausência de ído/granulação excess tva
e) Tratamento básico profissional .para uniformização

Retratos ofic tets (Presidên cia, Ga leria da
Ga le

Saudade
e n da Mulher)

Para retratos destinados .as ga lerias materiais
representação

de
instituciona

A fotografia deverá ser realizada em estúd r0 da
contratada, ga rantindo padrão visual uniforme;

Fundo padronizado (cor definid a pela Contratanie);
c) llumina ção d estúd to com Iuz suave homog

Pos
e enea

ição e enquad ramento pad ronizados;
e) lnclusão do nqme do parla mentar e b iênio/legislatura

qua do aplicável.
na

Entrega do material
a) As fotos deverão ser en tregues em ídia igitalm e,
diciona mente, dispo nibilizadas ern nuvem (Goog

OneD
le Drive,

flve ou simila r) devidamente organizad
b) Arq

AS por eve to
utvos nomeados de fo rm ? padro n izada

uivamento
para facilitar o

institucional

Refação

contratada deverá refazer sem custos adicion ais,
cuJa qualidade

qualquer
técnica

OS parâmêtroò, estabelecìdos.
nao esteja compatível.com
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Refaçâó

OUneDrive milar) entedevídam
rzadasorgan evenporArq nomeauivos dedos forma padronizada,para

ofacilitarinstitucionrquivamento
af.

estabelecidos;

CUsem astos dicionais, erualqu
deverácontratada refaze

cujafotografia ualidaq técnde naca estejao
comcompatÍvelparâmétrosos



arquiúãmento institÛcional.

contratada

parâmetros estabelecidos'

rdÍazedeve ta sem stoscu adicionais'Refação

rafi cpja
comPativel côm

não estejaqualidade técnica

estúdio
padronizadoFundo

(cor peladefrnida Contratante)i

àçáollumin
com, uz suave homogênea;

de

Pad ronizados'enquadramentoPosiÇão ed)
do dnome arlamentar eo p

lnclusão
atura nabiênio/legisl

qu aplicávelandoimpressão,

disPonibilizadas
fotos deverão entregser

digital emíd tailes em
As

materialEntrega.

oogle Drive,nuvem (Gem
izadaS Por evento

damente organ
similar) deviDrive ouOne facilitar o

padronizada para
de formame adosArquivos no

rviço dã.Mestre de Cerimônias

profissional deverá:

Presidência

ionats

ocução 'e
o,para conduçã

apresentação de
mônias

restação de proftssserviços
mestre de

solenidades demai
cionais adnstituS atividades

eventos'
uniciPal d Fri but'goNovaMma

conforme autorização

evento;

iòçãodposturaevento comapresentaçäoonduzit comguagem comPatívele linequad apronúncia
'ad

leg slativo
ambiente

bservaro monialcen pú lcbl o protocoloo
rigorosamente

Contratanteda
ASe orientaçöealofici

Adeq ouar oroteiro, ritmo falas fo imalidade
solenidadcada

uipeeq deecom,cónstantecomunicaçãonterMa

m

rganizaçäo do
ndo ftua oidezgaranticerimonial ssárioneceperiodopeloanecer. disponivelPerm demanda;evento conformedontegral

revisão odnao sol

cÃ¡¡¡n¡ oe

X,'åFffP*åio*'".
A iorq Co Povo fiìburgv¡n*

IPRU]OE NOVA FRIBURGO

;äiliöö'óò- nro DE JANETRo
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de execução das atividades protocofares.

de Qualifcação do profissional

mestre de cerirnônias deqighaoo
in tes requisitos

deverá atender aosrn ínimos:

cta ,

Excelente dicção, postuia e
Técnicas:

verbal; capacida de d comunicação

Conh ectrnentg das norrnas
protocolo básicas de cerimonial público e
. Capacidade de leitura ftuente e interpìetaçã" * .,_"",.å"j"j

Habilidade para

^"ï.1"1 
transíçöes,.n"r"il'åjo],

e execuçöes protocolares.
de mesa

Veptimenta compatiyef discreta
idades

com padrão de
oficia ts do. Poder LegConduta ética, postura

islativo
p rofissiona tratamento respeitosoao público e às autorida

Condições de Execução

des.

Duraçã o média do servi Ço (quatro ) horas
Prazo tn dispon

por evento.
m mO/ para ibilização do profissio
dia

nal; até
S contar do envio da Noìa de Empenho.

datá fufura defi
e/ou

n da pela Contratante

0 50
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envio d
contar doa

Anexoelo noMod

data e
dePender daa

2

entrega:.

elramad

3 xm m 0,X m90 para(LxAxP) an 75
Mesa Pranchão de de pinos

es endad ores.e com

ml paranimo las contar envio dado05 dalazo
ra dea data edapendedata futue/ou emempenh odnota

ora SCa e pela ontratante:stipulad

20

emblemas,semlisabrancana corToalha Mesa
amassados

hos oSC n afins. staCompo em de tecidosua plenitude
manchas, marcassujeiras,mp ASesta

bainh industrialamento eme acabaOxfo rd
5 00Me didas:

a ioalh ra inteiser admiti ndora, naodeve3,00 (LxP)m
especificadodohos menores

mrn mo para entrea co dontar daenviodias aga: 05Prazo
de mpenhoe futura depea a datander dem datae/o uota.

hora-a estiPuser a Contratantelada pel

R$

R$
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no cadàstro nacional da pèssoa jurídica (CNPJ) e comprovaçäo da regularidade fiscal Federal,
social e trabalhista.

lF10.4. Habil itação Técnica:

10.4.1. Apresentaçäo do cadastro de pessoa jurfdica com CNAE correspondenfe ao eto e
reg stro de no mínirno 1 (um) ano sg Atestado de Capacidade Técni'ca Operacional fórnecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido ou que esteja
cumprindo, de forma satisfatória,. a execução de objeto com a quantidade igual ou superior ao
quantitativo mÍnimo do respectivo item.

10.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executddos de forma concomitante,

10,4.2. Somente para o grupo 8 (lôcação de arquibancada) a licitante deverá apresentar:

10.4'3' Certidåo' de Registro no Conselho Regional de Engenhar.ia e Agronomia (CREA) quq
habilite a empresa no ramo de engenharia atinente ao objeto desta contrataçåo, com validade
para o presente exercÍcio.

10.4.4. Certidäo deAcervo Técni.co, emitida pelo CREA, da empresa ou do profissional responsável
técnico pela empresa que pôssua Anotaçöes de Responsabilidade Técnica comprovando têr
prestado serviços de locação/montagem de arquibancadas;

10.4.5. lndicação do Técnico Responsdvel (em conformidade com a Decisäo Normativa CONFEA
n'036, de3110711991) pertencente ao seu quadro técnico permanente, admitida a possibilidade
de comprovaçåo do vínculo do responsável técnico por meio de contrato de prestaçäo de óerviço,
sem vínculo trabalhista e regido pela legislaçåo civil comum, com apresentaçäo da certidäo de
registro é quitaçäo do Conselhô Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). A entrega da
documentaçäo comprobatória do efetivo vÍnculo profissional corrra empresa deu"ia r"i feitaraté a
assinatura daAta de Registro de Preços.

10.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, socia
poderá ser verificada por meio do registro cadastral no SICAF relativos às
documentos nele inseridos.

I e trabalhista,
informações e

10.6. Os documgntos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio admitido pela legislaçäo.

10.6'1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do
documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no'3/20'18, art.4". g'10. e àrt. 60. S4"t

1O'7" Os documentos exigidos para fins de hábilitaçäo poderão ser substituídos por regisiro
cadastral emitido por órgäo ou entidade pública, desde que o registro.tenha sido fejto em obediência ao
disposto na Lei no 14.13312021



Câmara Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro

À pRocuRaDoRrA on cÂURRR MUNtctpAL
DE NOVA FRIBURGO - RJ

r$ffieiïdî.ïb+:
,;-#9i---.-.nm*.*---''>.a+!.¿ 

Ç.ÌtL ,

Atendendo à requisiçåo da Servidora Patrícia Maia N. Stutz, Diretora de Planejamento da

Câmara Municipal de Nova Friburgo, visando a contratação eventual e futura de serviços para

festividades e homenagens, de acordo com as especificaçöes e quantitativos constantes do Termo

de Referência anexo, a Comissäo Permanente de Licitaçöes encaminha o Processo

Administrativo/CPl n" 00612026 e solicita que a Procuradoria Juridica exare parecer sobre o

pRfcno eLerRÔ¡tlco PARA REGISTRO DE No 00412026, para o qual foi estimado o valor

global de R$ 110.499,58 (cento e dez mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito

centavos).

Os valores estimados foram calculados pela média/mediana dos orçamentos obtidos junto

a fornecedores, última contrataçäo do órgäo, sites de internet e extratos disponíveis no Portal

Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, conforme relatório de Pesquisa de Preços e planilha

anexa 'f|s. 2481258.

Conforme informação do Departamento de Contabilidade às fls. 293, a despesa correrá

por conta da dotaçäo orçamentária elemento de despesas 33.90.39.00 (Atividades Culturais e

Sociais Desenvolvidas pela CMNF), programa de trabalho 01.001.01.031 .1019.2.223, no exercÍcio

financeiro de 2026.

O Controle lnterno manifestou-se favorável ao prosseguimento, solicitando retificaçäo

e/ou justificativas do Departamento de Planejamento e Compras. O que já foi cumprido às fls
2831284, com o Termo de Referência retificado.

Desta forma, solicitamos que V. Sa. se digne a exarar parecer sobre o processo em

questão. Segue minuta do Edital.

Nova Friburgo, 05 de fevereiro de 2026.
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Processo Administrativo no: 000006/2026

Requerente: Poder Legislativo Municipal

Assunto: Licitação,- Análise de Editat

af'
I - RELATÓruO

Os autos foram encaminhados para análise da minuta do edital referente ao Pregão

Eletrônico n'Ø0412026, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de prestação de serviços eventual e futura para festividades e homenagens,

para atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal, na forma do art. 53 da Lei no

14.13312021, que assim dispõe:

Art. ,53. Ao final da fase prepaiatória, o piocesso licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da qontratacão

$ l" Na elaboração do par¡rcer jurídico, o órgão de assesioramento jurídico da

Administração deverá:

I -apreciar ci processo licitatório conforme critérios objetivgs prévios de atribuição

de prioridade ;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forina

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

(.,.)

Da leitura da norma, observa-se que ao órgão de assessoramento jurídico foi:imposto o

dever de análise de todos os elementos legais que se fizerem indispensáveis a concr etização

da contratação, sob pena de não cumprimento do disposto no art. 53, $ 1o, inciso II da Lei dg

regência e violação ao devido processo legal de contratação

Portanto, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorãda no controle prévio de legalidade, por meiq da análise jurídica da futura

contratação, em toda a extensão possível deste órgão de assessoramento jurídico, não

abrangendo, contudo, os aspectos. de nature za técnica; mercadológica, de conveniência e

oportunidade e outros que fogem a expertise deste órgão

a Farinha Filhn,50o Centro, Nova Friburgo, Estarlo dr¡ lLio
Ýnbulgo
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Preisume-se que as especificagões técnicas contidas no presênte processo, inclusive

jquanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado; tenham sido regukírmenle deteri.ninadas pelo setor competente do órgão

requisitqnte,' ootù base em parâmetros técnicos objetivos, parc a melhor consecução do

interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao' exercício da competência

discricionaria pela Administração, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Acrescenta-se, ainda, que não cabe ao órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público paru a prëtica de atos

administativoso hem de atos jâpraticados, incumbindo a cada um destes observar.se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Por fim, deve-se salientar que determinadas obsetvaçöes são feitas sem caúúer

vinculativo, mas em,prol da segurança daprópria autoridade assessorada a quem in'cumbe,

dentry da"margem de diòoricionariedade que lh'e é conferida pela lei, alaliar e.acataro ou não,

tais ponderações. / .

Tal como. a Secretaria de Controle Interno, a Proiuradoria da Casa Legislativa é a

segunda linha de defesa do controle das contratagões públicas da Câmara Municipal de
.l

Nova Friburgo, na formà do art. 169, inciso II daLei no l4,l33l202l1,sendo certo que as

panifestações' jurídicas exaiadas voltam-se no sentido de garantir uma tramitação idônea e

tranquila dos autos processuais, não tendo o objetivo de impedir ou dificultar as ações do

gestor público.

Feitas tais ponderações iniciais, passa:se à análise.da juridjcidade da contratação.

t Art. 169, As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contlnuas e permanentes de gestão de rjscos
e de cbntrole preventivo, inclusive mediante adoção de recurios de tecnologia dà informaçao, e,"além de estar
subordinailas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhaq de defesal
(...) ,

II - $egunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do
próprio órgão ou entidade;
(...)'

'./
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II. DOS FUNDAMENTOS
,lo

a) Do Sistema de Registro de Preços
yq'

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um sistema de compras públicas,

operacionalizado após procedimento licitatório na modalidade de concorrência do tipo menor

preço ou na modalidade de pregão, cujo objetivo é o registro de preços para aquisições futuras

e sob demanda. A sua previsão está inserida no art. 6o, XLV e nos artigos 82 a 86 da Lei no

L4.13312021, sendo regulamentado pelo Decreto Federal n" 11.46212023. Assim aduzeni as

legislações de regência:

Art, 6o da Lei 14,133 l2l . P,ara os fins desta Lei, consideram-se:

(.,.)

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para tealizaçáo,

mediante contrataÇão direta ou licitação nas modalidades pregão ou'concorrência, de

registro formal de preços relativos a.prestação de serviços, a obras e a aquisigão e

locação de bens para contratações futuras;

Art. 2o do Decreto Federal n' 11.46212023. Pata os efeitos deste Decreto,

considera-se:

I - sistema de registro de preços - SRP - conjunto de procedimentos para a

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou

concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras

e à aquisição e à locação de bens para contrataçöes futuras;

Como se observa, o Sistema de Registro de Preços não consubstancia modalidade

licitatória. Nesse contexto, no caso das licitações para aquisição de bens comuns, o Sistema

de Registro de Preços tem o propósito de registrar fornecedores e respectivos preços,

mediante única licitação, para que as necessidades daquele objeto registrado sejam

contrâtados junto ao vendedor, sem demandar novos procedimentos licitatórios e sem vincular

o Poder Público a contratação integral.

Não se pode perder de vista que, muito embora o Sistema de Registro de Preços seja

Rua Farinha Filhoo 50, Centr.o, Nova Friburgo, Estado do
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comumen-te utilizado para fins de aquisição de bens comuns, tanrbém é possível,sua utilização

para fins pfestação de serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, desde que--' ).
observadas as disposições do g 5o do art. B2da Lei 14.1331212.

| ,. , '

A licitação utilizando d Sistema de Registro de Pregos, então, tem como fim. precípuo

constituir um documento vinculativo, denominado "Atå de Registro de Preços - ARp,' que

tem o condão de atribuir obrigação de forneöimento ao particular detentor da afa Sioitante

vencedor) de forma que ele podorá ser-deinandado a contratar com o órgão gereneiador, assim

coino outros que a integram ou que vierem a integrá-la (adesão a ata de r.liuro de preços,

p.ex.).'

A respectiva Ata de Registro de Preço terá vigência de 1 (um) ano, oom a possibilidade

de sua prortogação por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com esteio

no art; 84 da Lei no l4l33l2l:

Art. 84i o piazo de vlgência da ata de ¡egistro de preços òerá de 1 (um) ano e poderá

ser pronogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo unico. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá5ua vigênciat---':>

estabelecida em conformidade côm as disposições nela contidas.'

possibilidade de realiø,ar uma única licitação e,. a partir dela, celebrar múltiplas,)
contratações e/ou contratos administrativos. Com isso, permite-se ampla colaboração e

efioiência na Administração Púbiica, viabilizando uma atuação concentrada e coope.ra{iva nas

contratações públicas, o que propbrciona ganhos nos aspect'os da economiçidade e celeridade.

' $ 5".O sistema de registro de preços poderá ser usado.paraaconftatação de bens e serviços, inclusive de obras
e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:
| -reahzação prévia de ampla pesquisá de merçado;
Il - seleção de acordo com.os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; ' .

IV - atualização periódica dos preços registrados;
V_- defìnição do perlodo de validade do registro de preços;
VI ' inclusão, em aia de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais
aos do liçitantc vçncador rìa sequência do clássificaçao da lioitação e inclusão do licitante que mãntiver íua
proposta original. /'

lhoo 50, Centro,.Nova Fribu rgo, F.stado clo lì.ioRua
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Frise.se, por mais uma vez, que a Ata de Registro de Preço orÍunda do procedir'nento
l

auxiliar em estudo -consubstancia dQcumento vinðulativo obrigacional tão somente em relação

aos particulares com preços registrados. Para ^ Administração Pública há uma

facultatividade, não havendo obrigatot'iedade de contratar com b particular que teve o

seu preço registrado, podendo, inclusive, b Pode Público piomover uma nova-licitação com

o mesmo objeto, desde que haja motiyação razoâvel, demonstrandg òs fundamentos e

especificidades que justificam a realizaçãoe não utiliz ação da:atavigentes.

De outro lado, junto à facultatividade de contratar, o Sistema de'Registro de Preços

também reúne a característica de diqpensar a indicação prévia dç dotações

orçamentárias. Com isso, permite-se superar dificuldadçs relativas aos contingenciamentos

orçamentiirigs, na medida em .que não será necessário promover destaques ainda nesta

licitação. A- necessidade .de apresentação e vinculações das dotações orçamentárias

subsiste, täo.somente, nà formalização do contrato ou instrumento equivalente (art. 60

da Lei n' 4.320t,64).

Ainda se pode citar como.característica marcante o fato do Sistema de Registro de

Prego ofereier racionalização e eficiência no gerenciamento de estoques administrativos. Isso

se dá ante a possibilidade" de aquisições sob o sistema just in.time, ou seja, apenas nos

rnomentos em que houver necessidade çfetiva de utilização do ob¡eto, evitando aformalização

de estoques ociosos.

Nesse regime, tem-se'uma espécie de estoque virtual, u-a u.z que'o detentor daata
detém ur4a obrigação de. forriecimento durante a sua.vigência, e a Administração poderá

rapidamente contratar- e atendei as necessidades, sem precisar dispensar recursos com

atmazenamento e estoqpe'daqueles objetos que, embora venham a ser necessários, não serão

utilizados imediatamente.

Delineadas tais característioas relevantes, passa-se a análise mais ponderada de alguns.

pontos cruciais para o oompleto entendimento do instituto em estudo

Farinha f ilho,'500 Centro, Nqva Friburgo, Estatlo
htTps ://www, ¡ov¿f rÍburgorj.ieg.hr/
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b) Dos requÍsitos para elaboração de edital de licitação para Registro de Preços

O art. 82 da Lei no 14.133121 - regulamentado pelos artigos 18 a24 do Decreto no

11.46212023 - trazas regras necessárias do edital de licitação para registro de preços:

Art. 82. o edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais

desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as. especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de

cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de

serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b),em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotaçãà variável em razã,odo tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no proceSso;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

v - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de prôços registrados;

vII - o registro de mais de um fornecedor ou þrestador de serviço, desde.que

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada,a

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

vlll - a vedação à participação do órgão ou'entidade em mais de uma ata de registro

de'preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de ciue já tiver

participado, salvo na ocouência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da atä de registro de preços e suâs

consequências,

Ademais, o $1o dispõe que "O critério de julgamento de menor preço por grupo de

itens somente poderá ser adotado quando þr demonstrada a inviabilidade de se promoÿer a

adiudieação por item e for'evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critërio de

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital,, .

No $5o do inesmo artigo, defîne as condições de utilização do sistema de registro de

Iìua Farinha tr'ilhor 50o Cìentro,'Nova Friburgo, Estado clo ll.io clc J
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preços da seguinte forma:

$5o o sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de
bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadás as

seguintes condições: 
.

| -.realizaçãoprévia de annla nesquisa de mercado ;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do perfodo de validade do re!¡istro de preços;

vI - inclusão , em atade registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou
serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da
licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

Rememore-se que o Sistema de Registro de Preços será adotado, dentre outras
hipóteses, quando houver necessidade de contratações frequentes, sobre as quais não seja
possível mensurar previamente o quantitativo. É o que preco niza o art.3o,também do Decreto
n" 11,46212023:

Art, 3o o sRP poderá ser adotado quando a Administração julgar peftinente, em
especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;

II ' quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de

horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão òu a mais de uma
entidade, inclusive nas compras centralizadas;

lv - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal,
por meio de compra nacional ou da adesão de que trata'o $ 2o do art.32; ou
v - quando,. pela natureza do -objeto, não for possíver definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração,

Parágrafo rtnico. o SRp poderá ser utilizado para a contratação de execução de
obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteproìeto, projeto básico ou projeto
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

Rua Farinha Filho, S0, Centroo Nova Friburgo, Bstado dr¡ Ilio de J¿r de
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II' necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Após o procedimento licitatório, será lavrada uma Ata de Registro de preçop,.cuja

definição se encontra no art. 2d, inciso II, do Decreto no rr.46212023:

Art,20 Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

t...1

rr - ata de registro de preços - documento viniulativo e obrigacional, com

caracterfstica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o

.. objeto, os preços, os fornecedores, ps órgãos ou as entidades participantes;e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contiåas no edital da

licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas

apresentadag;

Repise-se que a ata de registro de preços caructeúza-se corno um negócio jurídico em
que são acordados entre as partes, Administração e licitante, apenas o objeto licitado e os

respectivos preços ofertados. A formalização da ata gera apsnas uma expectativa de

direito ao signatário, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo à contratação.

O Tribunal de Contas da União assim orienta sobre o tema:

. '010. Entendo que essa alegação não deve prosperar, uma vez que a utilização do

sistema de Registro de Preços é adequada em situações como a que se encontra sob

comentò; ou seja, quando a demanda é incerta, seja em relação a sua ocorência, seja

no que concerne à quantidade de bens a ser demandada. Afinal, não faria sentido

realizar uma estimativa prévia e, com base nela, efetivar um processo licitatório, no

qual tenham sido definidas quantidades exatas a serem adquiridas, sem saber nem se

essas aquisiçÕes serão efetivamente necessárias, Num cenário bastante plausível,

poderia haver a compra de bens que não seriam necessários,,. (Acórdão 2lgj/2015 -

Plenário I Relator: Benjamin iymler).

"38. Por fim' em um sistema de registro de preços, os objetos devem ser

padronizáveis, de modo a atendèr, amplamentê, as necessidades dos adquirentes,

qualquer que.seja a sua localidade. É exatamente a ausência de padronização que

impede a contratação de eventos por SRp,

t...1

39, Em tais objetos não padronizáveis por îaþJreza, carccterizados por elevada

Rua Farinha Filho,50, Centro, Nova Friburgo, Estado do llir¡ de
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imponderação em termos de satisfação das necessidades pelo adquirente, seja
porque o problema é muito específico, seja porque não viabilizaa oferta de um justo
preço. que atenda a todos os interessados, o SRp é inaplicável,,, lacordao n D/2015
- Plenário I Relator: Benjamin Zymler).

"Atenta contra os princípios da razoabiridade e da finaridade o ente púbrico [..,]
valer-se do sistema de registro de preços para celebrar contrato com objeto
absolutamente idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto é, constitu,, ,rn. ."ì.
registro de preços para simplesmente fl'mar contrato pela totalidade do valor da
ata". (Acórdão 1443/2015 - plenário 

I Relaror: Vital do Rêgo).

"9. Por óbvio, não só os aspectos rerativos ao pranejamento e ao quantitativo de
itens licitados devem ser sistematicamente aferidos pero controle extemo, mas
também a aplicação de outros dispositivos regais e regu{amentadores do sRp, como,
por exemplo:

l) obrigatoriedade da adjudicação por item como regra gerar, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampra participação de licitantes e a sereção das propostas
mais vantajosas, sendo a adjudicação por preço giobal medidu ,"..prionui qu,
precisa ser devidamente justificada, arém de incompatível com a aquisição futura
por irens - Acórdãos 529, r.5g2, r.g13, i.6g5 e 2.796/20r3-TCU_prenário,i.
(Acórdão 75712015 - plenário 

I Relator: Bruno Dantas).

"14. Não pretendo aqui discutir se a ata de registro de preços tem natureza
contratual ou não, mas é fato que tar instrumento e u, acordo oa uonruorr, assinado
pela Administração e peras ricitantes que ofeftaram os preços regishados,
caracteriza'sç como um negócio juridico entre as paftes, criando vínculos e
esta6elecendo obrigações recíprocas, embora predominantemente do particular
signatário. Na ata de registro de preços, é acordado entre as partes apenas o objeto
licitado e os respectivos preços ofertados, diferenciando-r. ;; ;r;pico contraro
administrativo, no qual também são acertadas as. quantidades a serem contratadas e
existe a obrigação, e não mera faculdade, de o contratante demandar as qirantidades
previamente acordadas". (Acórdão rzg5r2or5 - prenário I Rerator: Benjamin
Zymler).

o órgão tequerente, optando pela utilização do procedimento do Sistema de ìegistro de
Preços' deve fundamentar a sua escolha na hipótese prevista no art. 3o, inciso I, do Decreto no
ll'46212023, o que foi satisfatoriamente aduzido no decorrer do presente feito.

Rua Farinha
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Nesta senda, com esteio nÒs termoò do edital do pre

pode-se observar que este:

gão no 00412026 de fls. 2941406,

)r\ 
^I prevê as especifrcidades da licitação e de seu objeto, mais precisamente nos itens I e

3 do edital (art.82, inciso I da Lei no 14. l33l2l);

. iÿ indicou a quantidade mínima a ser cotad a natabelaconstante no item 3 do edital (art.
82, inciso II da Lei n' 14.l33l2l);

iii) não foi prevista a possibilidade de preços diferenciados, com esteio no disposto no
ar|.82, inciso III e alíneas da Lei no l4.l33l2l',uma vez que inexiste motivos faticos par¿
tanto, razão pglaquar entendo porjustificável a sua não previsão;

iv) ptevê no item 3'3 do edital a impossibitidade de o licitante,oferecer proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (art. g2,inciso IV da Lei no Á i,zlizt; 

-'-'

v/ prevê que o critério de julgámento será o de menor preço por grupo e itens, havendo
justificativa desta escolha no item 1.4 do Tenno de Referência (Anexo II), parte integrante do
edital de licitação (art. g2,inciso V da Lei no l4.l33l2l);

vi) prevë as condições pdra alteração de preços registrados nos itens 6 e 7 daminuta da
ata de registro de preços (Anexo III), parte integrante do edital de licitação (art. g2,inciso vI. 
da Lei no 14.133/21);

vi') prevê no item 12 do edital a possibilidade de o registro de mais de um fo-"""ár,
desde^que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do-licitante ;;;; assegurada a
prererencta de contratação de acordo com a ordem de classifìc ação (art.g2, inciso vII da Lei
no l4.l33l2t);

viíù prevê as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
óonsequências nos itens g e 9 da minuta da atade registro de preços (;;;;rr: ;:integrante do edital de licitação (arf. g2,inciso IX da Lei no t+.tsltzt¡.

Friburgo

{ffi
Rua Farinha

do lìio

Matl:
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Sem prejuízo, também merece registro que a Resolução Legislativa n" 2.555123
complementa os requisitos essenciais a serem incluídos no edital referentes as ARps do poder

Legislativo Municipal, veja-se:

Art. 115. o edital de licitação para registro de preços obseryará as regras do
artigo 72 desta resolução e as do artigo g2 da Lei 14.133, de lo de abril de 2021,
devendo dispor sobre:

I - prazo de validade do registro de preço, possibiridade de prorrogação, renovação
do quantitativo dos itens e critérios de atualização de prçços;

II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do registro de preço;

III - modelos de planilhas de custo e minutas da ata de registro de preços e dos

contratos, quando cabívell

IV ' penalidades por descumprimento das condições, incluindo valores das multas a
serem aplicadas;

v - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vìgência, forma de
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia,
quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, caracterlsticas do pessoar, materiais
e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos,
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados.

' o prazo de validade, a possibilidade de prorrogação, renovação do quantitativo dos
itens e critérios de atualização de preço estão fixados no Anexo III do edital de licitação, parte
integrante do edital licitatório (itens 5 e 6).

A indicação nominal dos órgãos partieipantes do registro de preço encontra-se no item 3
do Anexo III do edital de licitação (câmara Municipal de Nova Friburgo).

os modelos de planilhas de custo e minutas da ata de registro de preços também
encontram-se previstos nos anexos do edital de licitação (Anexos I e III). a, p.naia"o;, ;";
descumprimento das condições encontram-se previstas no item l5 do edital de licitação e'no
item 9 do Anexo III do mesmo.

Ademais, as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de
pagamento estão no Termo de Referência, acostado junto ao Anexo II do edital de licitação
em análise.

Rua Farinh¿¡ Fitho. 50, Centro, Nova Friburgo, Estado do
https ://www.novafriburgo.rj.leg. hrl
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It

Dito ilso, da análise do que consta no edital de licitação de ils. 2g4l406"verifica-se que
este cumpre as exigências do art. 82 da Lei no l4.l33l2l e do art. ll5 da Resolução
Legislativa n" 2.555123, motivo pelo qual não me oponho a continuidade do feito.

rrr - coNcrusÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e

contábeis, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, eis
que o edital de licitação cumpre as exigências do art. 82 dalei no 14.13312,1e do art. l15 da
Resolução Legislativa no 2.55 5 /23.

Por derradeiro, importante destacar que o exame desta Assessoria se dá tão somente
quanto à legalidade do pedido, subtraindo-se análises que impóftem considerações de ordem

'técnica, financeira ou orçamenrarlia,.considerando-ie'a delimitação legal de competência
institucional deste órgã0, restringindo-se o presente parecer aos aspectos jurídicos, com base
nas peças constantes dos autos,

É como me manifesto

.Devolvo os autos para medidas de praxe.

Nova Fqiburgo,06 de fevereiro de2026.'

Procurador

Rua Fàrinha Filho, S0, Ccntro, Nova Friburgo, Estado do
https : //.www,novàfriburgo;rj,leg. br/

Ilio de Janei{o
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO EICTRÔNICO N" 004/2026
REGISTRO DE PREçOS

Processo Administrativo/CPL no 006/2026

CONTRATANTE:
Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ
UASG 928063
No compra no sistema'.9000412026

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de prestação de serviços eventual e futura para festividades e homenagens,
conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital de licitação e

SEUS ANEXOS;

VALOR TOTAL: R$ 110.499,58
cinquenta e oito centavos).

cento e dez mil, quatrocentos e noventa e nove reais e

SISTEMA : HTTPS ://WWW.GOV. BR/COMPRAS

DATA E HORA DA SESSÃO PÚELICA: ,I710312026, ÀS 09 HORAS

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EPP OU EQUIPARADOS

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço por grupo e itens

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR MÁXIMO E INTERVALO MíNIMO ENTRE OS LANCES: dEfiNidO NO itEM 3 dO

Edital.

PRAZO DE ENTREGA: conforme item 5 do Termo de Referência

LOCAL DE ENTREGA: Sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo, situada na Rua
Farinha Filho, no 50, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28610t80

vtGÊNctA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: 01 (um) ano, prorrogável þor. igual ,

penooo.



Data da sessão: 1710312026
Li nk: https://www. gov. br/compras/pt-br
Horário de abertura: 9 (nove) horas

CÂMARA MUNIcIPAL DE NoVA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

4

cÂutn¡, oE
VEREADORES DE
NOVA FR,IBURGO
A Coro do Pøo Friburguonsc

cÂMARA MUNtCIpAL DE NOVA FRTBURGO/RJ (UASG 928063)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO 004/2026
- Processo Administrdtivo/CpL n.o 006/2026

Torna-se pÚblico que a Câmara Municipal de Nova Friburgo sediada na Rua Farinha Filho, nò S0, Centro,
Nova Frib{go/RJ, 

9EP 
2?E10-280, realizarët licitaçäo, na modatidade eREGAO, na forma ELETRONTCA,

nos termos da l-ei no 14.133,, 'de 2021 e Resolução Legislativâ no 2. s5S, de 30 de marco de 2023 e. demais
[egislaçäo aplicável e, ainda,ide\acordo com as condiföes estabelecidas neste Edital.

1-1. O objeto da presente licitaçäo é a prestaçåo de serviços eventual e futura para festividades
e homenagens, conforme condições, qqantidades e exigènclas estabélecidas neste Edital e r"r. 

"nàroi. 

-:

.1.2. Havendo dlY:Ig1n-"jlljl_tle 9 descrição tlo objeto constante no 
"i¡t"l e,a descrição

.do objeto constante no slrE Gov.BRycoMPRAS, nstAsc" óu tr¡orn DE EMpEÑHó, pr;;"t;;;;r,
sempre, a descrição deste edital.

1.3. A licitação será dividida em grupos e itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a partici.paçåo em quantos grupos e itens isolados forem Oà se,
interesse. O licitante deverá ofertar propostas para todos os itenõ que compöe o grupo, son pána-ãe
desclassificaçåo.

. 1.4- Os serviços/produtos seråo prestados/entregues no þrédio.da Câma¡a Municipal de Ñova
Friburgo/RJ, conforme solicltaçäo dos gestores e fiscais, ño seguinte endereço: Rua Farinha Filho, 50,
centrq Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, ressalvado o disposto em contrário no Termo de Referência.'

1.1. O pFzg 'para. entrega dos produtos ou prestaçäo dos.serviços é o definido por item;
conforme Termo de Referência, Anexo ll do Edital.

1.6. Nos termos do artigo 82, ìnciso Vlll da Lei federal no 14.13312021, é vedada à participaçäo

91 9lrytq Mun.icipal de Nova FriQ-urgo/RJ em mais de uma ata.de rég¡stro de preços .or o ;ågr; ;j:.,ì;
no pr.?.2?. de v-alidade daquela de que já tiver participado; salvo na. oCorrência'oe äta que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ciu já tenha esgotado o quantitativo;

1, , DO OBJETO
\Ý, \

Aata de Registro de Preços terá vigència de 01 (um) ano, prorrogável por igual periodo.



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOVA IRIBURGO
A Coro do Povo rribursuôD¡â

CAMARA,MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

. 1.& Em caso de prorrogaçäo, haverá a renovaçäo dos quaniitativos inlcialmente registrados na

Ata de Registro de preços na formãdô artigo 107, de Resoluqgg Legislativa no 2.555123, de 30/03/2023 com

redaçäo dada pela Resolução Legislativa no 2.665124, de 1811112024: :

1.9. Mediantè solicitaçåo do forneced or, os preços poderäo sofrer reajuste aPÓs o interregno de

um ano da data do orça mento da Administraçfo, aPl cando-se a variaçäo do indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Bras leiro de Geografia e Estatística - | GE, verificado no

período, exclusivamente Para .as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrênc a da anualidade.
moeissfJ

âa-
2. DO REGISTRO DE PREçOS

i.l. As regras referentes âos órgäos gerenciador e participantes, bem'como a eventuais

adesöes são as que ãonstam da minuta de Ata de Regìstro de Preços. )

3 Do pREço MÁxluo AcEtrÁvEL eELA ADMTNTsTRAçÃo E Do INTERVALO MíNlMo

ENTRE OS LANCES

. 3.1: Os valores.globais estimados pela Administraçäo para a aquisiçäo do objeto deste pr:egåo

säo de R$ 110.499,58 (cenio e dez mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos),

conforme tabela abaixo. Os valores estimados correspondem a pesquisa de preços realizada na fase

interna de preparaçäo deste edital,, conforme documentos incluídos no Processo Administrativo CPL no

006t2026

Valor
Global

lntervalo
mínimo

entre.
lances

puant.
mínimo

Quant.
o

Valor
unitárioGrupo Item

Descrição Resumida

(A descrição completa encontra-se no Termo de Referência -

anexo ll do edital)

R$3.061 ,10 R$ 1,003 R$ 612,22Serviço Ae ornamentação de flores simples devendo incluir, nol

mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na horizontal com 1,50 m

de comprimento sendo que no centro deve ter até 17 cm de altura e
nas laterais esquerda e direita tenham até 70 cm de altura, sendo
que não p,ode cobrir o brasão do municipio na mesa diretora
(perfazendo o formato em "U") e com composição heulra de flores

nobres em cores claras e harmônicas, Sem perfumes fortes e com
maior durabilidade (áster, [osas, flores do campo, lisianthus) e

folhagens (dracena; xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de

honra. A cor das flores será'defìnida pela contratante.

lPrazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota de

lempenho e/ou em data futura a depender da data a ser estipulada

lpela Contratante.
I
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(áster,¡
us)

rvrSe deço morna deentação ofl res rmednte deventana do cln u
njoarra de tipochão ardineira, com 00 m de

mt n o:m 01no
mpri nme eto cm50 alturade com mposiçãoco dneutra florese

em clarascores he searmônicas, perfum fortesmes come
res'flo do po,camroSáS lisianthus)du derabilida (ástemator

hagen (dS racena xaxi m nasplê o tuia)e (apa frentea mda deesa
Qnrah de parachão frentearranjo trida buna,01

na verticaldo 5até cm0' largde rau 70e decm ra,altu rOSAS florescampodo ianthts folhagense dra nce XAXIMq, asplên o tuia)edascor oresft dserá nidaefi contratantepela
mtPrazo onim rapa a:entreg d05 as contar edo danvf o ota dempenho uelo dataem afutura ndepe dader atad SEa estip u adaContratantea

U Ã R$ 786,40 R$ 3.932,00

3

incluir,

que no
e direita

"U") e com
hartnônicas,

(dracena asplênio e tuia)
para a frente da

do campo, lisianthus)
para a frente da mesa
tribuna, com até g0 cm

I,
(d

deo de completaflores deve do0lmtntmo: chde tipoão, jãrd etran na comhorizontal ,501 mcode mpflm sendoento centro terdeve até cm7 éde eIturalateranas S uerdaesq nhamte 70até dcm alturaé sendo
cobri o brasão do m piounicíepodnaoque

an mesa diretora
o(perfazendo atoform .em composição utrane floresde

em clarascores e perfumessem efortes com
rmaio rabilidadu de (áster

hage Sn mxaxi deonrah

resfloSrosa e

de
0 aÏa1 denjo chão,

ta, mco ncomposição deeutra resfloaltudecm80atée
emnobres clarascores harme seônicas, pem merfu fortesS comatorm bilidaddura e (áste TOSAS, flores do ca po,m lisianthus)

h Sagen racena nduxana asplên eto paratuia) frentea mesada
nloarra mdê esa para dmesa buffet,o baseem

hone 01ra;
rópriap reta ngüla o ova co 25m decm primentocom 20X decmlarg rau X crft5 ade ra,Itu cocom nemposiçäo faUt floresde resnobem clarascores ha ontcasrm sem mesperfu fortes mco murab dade (áster rosas dflores ca mpo nthsia eus) agensfolh

duxanan asplên eto )tuia para dafrente demesa honra
(dracena
02 dearranJos 'comchão uS emporte, própriabase vertical, atécom70 decm Xaltura 50até decm argu comta, haturaisflores resnob(flo dores po,cam elisianthus ásteQ (drafolhagens na,ce uxanand

en eto Atuia). dacor fl SEores dra nefi da contratante.pela
razoP tntm paramo entrega 05 adias rconta envtodo notada edempenh e/ouo dataem ,futura dadepender adata estiser pulad

Contratante.pela

1 3 R$'1.467,50 R$
4.402,50 R$ 1,00

\-

+

riidade,

rviçoSe de flores porte,. ocontend noSU
10 rranJo S porteu baseem flpróp verticala, poderäquecomtnm mo

osolicitad Upor 70com decm raaltu 50X decm arguI tã;resflo nobresnaturais res(flo campodo lis eanthus eáster)folhag (dens racena spl ëento tu Aa). dcor floresAS seráaxanandu
peladefìnida nco ntetrata
ntmmt pao entre$ra 05a: d aAS docontar daenvto denota

eme/ou futuradata depea dern dda aala rse uestip qdape Contratantela

2 18 R$ 191,60 R$ 3.448,80 R$ 1,00

5

der o .nres raatu IS 9m padtamanho drao aestinada
bres. dcor floresas defiserá penida a contratante.

mPrazo maxt po entregaara h02 oras docontar daenvto dnota eempenho.
0 12 R$ 516,40 ß$ 6.1e6,80 R$ 1,oo

6 naturaisRosas nace medronats ndo cm50 (ci quenta
fol agensh atun rais (ave ção,n maSA baiam rgoaspa o amrn ental)mentoacaba ouáster. otang orn comamentação pelpa crepomseda,

A dascor oresfl dserá idaefin contratante.pelatela
razP mrno mo entregapara 03 sdia contar envtodo ad nota

oh e/ou datam afutura data sera estida a

U 150 22,79 R$
3.418,50

0,01
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pela Contratante,

7

Buquê de flores com 12 (doze) rosas nacionais e naturais de alta
qualidade medindo 50 ctn (cinquenta centí¡etros) e folhagens
naturais'(avenção, samambaia, aspargo ornamental) e acabqmento
áster ou tango e ornámentação com papel seda, crepom e tela. A cor
das flores será definida pela contratante.,
Prazo mínimo'para entrega: 03 dias a contar do envio da nota de
empenþo e/ou em data futura a depender da data a ser estipulada
pela Contratante. /

3 50 R$ 205,65
R$

10.282,50 R$ 0,10

I

Serviços de para fornecimento de da manhã ou da
tarde para evento ou solenidade em local interno à Câmara
Municipal de Nova Friburgo com'fornecimento de suco natural de
frutas, mini sanduích-es variados recheados com frios. Croissant
(pequeno) quente rechea do .de ueijo, presunto fraq quelJo e e ngo
biscoito amante rgado doce, pão d q ue|Jo

,¿
quente salada de frutas

(contendo no mt mo 5 tipos de fruta) tipos de bolo trad cional
ch ocolate quente SEm aÇúcar, Adoça nte de origem

eritritol
natura a base

steviade xi itol ou açuca
contratada deverá providenciar a mesa de apoio, a toalha,
lheres, as louças, os utensílios e os descartáveis ,necessários

OS

ao
serviço, arrumar a mesa com todos itens fornecidos para abastecer e
manter a mesa organizada e limpa durante o evento, desmontar e
remover todos os itens não utilizados, organizando os sacos de lixo
para descarte em local apropriado. Para 50 pesboas.
Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a contar do envio
a nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a ser
stipulada pela Contratante

rì o R$
2.440,00

R$
21.960,00

üS;RAïICI

-.llr"'{Jt

R$ 5,00

Kit Lanche para evento ou solenidade em local interno à Câmara
M un tct pal de N ova Fribu rgo compo sto d 0 1 Pão tipo F rances de no
mt ntmo 50gr com manteig a e rechero mt nimo 1 fatia grossa d e

uerJo Mussarela (m tntmo 2os) e fatia s rossa de Presûnto (mí n imo
2os); em Em balag em Atóx ica Transpa rente e -com etiqueta de
ing redientes 01 Bolo de 3og Sabor Bau ha Ch ocolate ou la ranja

Embale.m age m Filme Bopp 0 Néctar de F ruta composto com no
mínimo 30% de -fruta, de 200 ml, sabor caju, uva, maracujá ou
manga, ern Embalagem Cartonada e Aluminizada, com Canudo

01 Maçã ou Pera, cor peso
nsparente

MI n mo de 1 oog rgren izada
em Em balag em Atóx ica Tra e individual; 02 Guardanapos

de 22x22cm;de Papel de Boa Abs orção co m d mensão mt tma
O Kit deverE ser entregue em embalâgem plástica, fechada;
embala sem transparente atóxica de tamanho propriado tipo
säcol a; todos OS itens deverao conter val idade mt ntma d 01 d ia
data d entreg
M rnlmo de 2 1 kits po edido
Fo rnecim ento dos itens e se rvrços de aco rdö com qua ntidade
pesso AS info rma da na ordem de serviço.
Prazo mt nlmo para entrega 05 dias a contar do envlo da nota de

penho e/ou em data futura a depe nder da data a ser esti pulad
pela Contratante

21 250 R$ 20,60 R$ 5.'150,00 R$0,01

10 Cobertura Fotográfica de Eventos
Prestação de serviços profissionais de fotografìa para cobertura dad
Sessões Solenes Regimentais e demais eventos institucionais da
Câriara Municipal de Nova Friburgo, desde que autorizados pela
Presidência.

Duràção média: 5 horas por evento
.'Entrega do material: fotos em mídia digitat, tratadas e organizadas.
Prazo mínimo para execução: até 07. (sete) dias a contar do
recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura indjcada pela
Contratante, conforme calendário oficial do evento.

I R$2.157,50 R$
25.890,00

R$ 5,00
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11 R$ 0,01

mpressão Fotográfica - Formato 20 cm x 25 cm
lmpressão de fotografia colorida destinada aos parlamentares,
produzida em papel fotográfìco brilhante,de primelra qualidade com:
.Dimensão:. 20 cm x 25 cm
.Resoluçäo mínima: 300 DPI
.Acabamento: brilhante
Prazo mínimo para exécução: até 07 dias, contados conforme
condições acima..

45 400 R$ 11,00 R$ 4.400,00

12

Serviçò de FqtÇgrafia e lmpressão - Formato 50 cm x 75 cm
(Foto ,., .. '",. . do Biênio)
Serviço de fpfògrafia e impressão colori(a em papel fotográfico de
primeira'qùalidade, iñcluindo a aplicação dos nomes dos vereadores
ccìrrespopdentes ao biênio:
. timensäo: 50 cm x 75 cm
Prazo mÍnimo para execução: até 07 dibs, contados conforme
condições acima.

1 R$ 174,62 R$ 174,62 R$ 0,10

13

Fotografi¡ para Ga.lerias da Presidência e Saudade Braga -
Formato 20 cm x 25 cm

Serviço de fotografìa realizada eri estúdio da contlatada, garantindo
padrão uniforme com as imagens existentes, e impressão em:
.Papel fotogr,áfico: fosco e de pririreira qualidade
.Dimensão: 20 cm x 25 cm.Co¡: preto e branco
.lnclusão do nome do parlamentar, biênio.ou legislatura
correspondente.

3 5 R$ 35,66 R$ 178,30 R$ 0,01

14

Fotografia e lmpressão - Formato 20 cm x 30 cm (Versão Menor

da Foto do Biênio)

SerViço de fotografìa e impressão colorida em papel fotográfico,

contendo os nomes I dos vereadores:

Dimensão: ' zó cm x 3o cm

Prazo minime para execução: até 07 dias, contados conforme

condições acima.

21 R$ 23,40 R$ 491,40 R$ 0,01

15 Serviço de Mestre de Cerimônias
Prestaçäo de serviços profìssionais de mestre de cerimônias para
condução, locução e apresentação de eventos, solenidade's e demais
atividades institucionais da Câmara Municipal de Nova Friburgo,
conforme autorização da Presidência. O profissional deverá:
Conduzir a apresentação do evento corn postura, dicção'clara,
pronúncia adequada e linguagem compatível com o ambiente
legislativo;
. Óbservar rigorosamente o cerirhonial público, o protocolo oficial e
as orientações da Contratante;
. Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à formalidade exigida em cada
solenidade;
. Manter comunicação constante com a equipe de cerimonial,
garantindo a fluidez e a organização do evento;
. Permanecer disponível pelo período necessário para cobertura
integral do evento, c'onforme demanda;
. Auxiliar, quando solicitado, na revisão do roteiro e na ordem de
execução das atividades protocolares.
Requisitos de Qualificação do Profissional
O mestre de cerimôniãs designado deverá atender aos seguintes
requisitos minimos:
Experiência Comprovada:
.'Comprovante de, no mínimo. 12 meses'de experiência na funcão

0 3 R$1,500,00 R$ 4.500,00 R$ 1,oQ
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de .mestre de cerimônias em eventos públicos, institucionais,
corporativos ou similares.
. Portfólio, declarações de capacidade técnica ou atestados emitidos
por órgãos públicos ou entidades privadas.
Competências Técnic.as:
. Excelente dicção, postura e capacidade de comunicação verbal,
. Conhecirnento das normas básicas de cerimonial público e
protocolo oficial;
. Capacidade de'leiturá fluente e interpretação de roteiros e textos

lil?äil"o" para conduzir transições, homenagens, corposiçoes oe
mêsa e execuções protocolares. r

Apresentação Pessoal:
. Vestimenta compatÍvel e discreta com o padrão de solenidades
oficiais do Poder Legislativo;. Conduta ética, postura profissional e tratamento respeitoso ao
público e às autoridades.
Condições de Execuçäo
Duração média do serviço: ,4 (quatro) horas poI evento.
Prazo minimo para disponibilização do profissional: até '05 (cinco)
dias a contar do enýio da Nota de Empenho e/ou data futura definida
pela Contratante.

li
iRlÏIyo
,t.-ä,6

'16

Locação de cadeiras de ferro estilo festa, em perfeito estado (sem
arranhões, manchas ou descascados) na cor branca em sua
totalidade. Material da estrutura: ferro. Assento em formato quadrado
e acolchoado nos materiais de Bagunzito ou Corino. Peso máximo do
objeto de 5kg. Medidas aproximadas: 0,40m x 0,92m x 0,40m
(LxAxP).
Altura do chao ao assento de aproximadamente: 0,45m. Capacidade
para suþortar ate: 160kg. :

Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da nota de
empenho e/ou em data futura a depender da data e hora a ,ser
estipulada pela Contratante. Modelo no Anexo ll.

0 50 R$27;44 R$ 1.372,00 R$ 0,01

17

Locação, montagem e desmontägem de Arquibâncada de 3 (três)
andares para cadèiras com degraus de 30 (trinta) cm de altura cada
perfazendo as alturas de cada andar de 30 cm, 60 cm e 90 cm em
relação ao solo, respectivamente. Cada degrau devera apresentar as
medidas: 8 metros x 1 metro (LxP). Cada degrau devera possuir
guarda-corpo nas laterais e um guarda-corpo na parte traseira do
ultimo degrau. Todos os praticáveis deverão conter péb de borracha.
A estrutura devera ser de alumínio e montada com plataformas
telescópicas em alumínio estrutural com tampo em .compensado
naval forrado com material antiderrapante na cor marrom ou preta.
Pés telescópicos em alumínio com regulagem em milímetros para
correção de eventuais desniveis no'piso do local a ser montado. A
estrutura devera estar em todo o seú conjunto estabilizada. Os
serviços deverão incluir transporte, montagem, desmontagem, ART e
Laudo Técnico\ se necessários. As estruturas deverão atender de
forma plena todas as normas de segurança que se façam
pertinentes. A empresa devera manter um profissional de forma
ininterrupta no local para r'ealizar manutenção no material, caso
necessário, Qurante a realizaçáo do evento. A equipe de montagem e
desmontagem deve estar uniformizada e identificada, bem como
utilizar equipamentos de.proteção individual (EPl).
Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender.da data a ser
qstipulada pela Contratante, Devendo ser respeitado ainda o horário
para montagem e desmontagem da.estrutura, não podendo exceder
a 03 (três) horas para c.ada serviço. Modelo no anexo ll.

n 2
R$

5.611,75
R$

11.223,50 R$ 5,00

05 18 Locação de Mesa Pranchão de madeira de pinos medindo
aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 m (LxAxP) para a mesa de
autoridades e comendadoreS.

0 2 R$152,10 R$ 304,20 R$ 0,10
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Prazo mínimo para a entrega:, 05 dias a contar do envio da nota de
empenho e/ou em.data futura a depender da data e hora a ser
estipulada pela Contratante.

19

Locação Toalha de Mesa na cor branca lísa, sem emblemas,
manchas, sujeiras, marcas, amassados, desenhos o

ns. Composta em sua plenitud'e de tecido Oxford e àcabamento
bainha industrial. Medidas: 5,00 m'X 3,00 m (LxP) -a toalha

evera ser inteira, não admitindo tamanhos menores do especificado.
Prazo mÍnimo para a entrega: O5 dias a contar do envio da nota de

e/o data futura depende da data hora au em a r e ser
pela Contratante.

0 2 R$56,68 R$ tts,so R$ 0,10

3.2 A previsåo de consumo mínimo näo obriga à contratação por parte da Administraçäo, nos termos do
artigo B3 da Lei Federal 14.13312021, mas foi previsto para facilitar o fornecedor na formulaçäo de sua
proposta, levando em consideraçåo o histórico de consumo da Cåmara Municipal nos últimos anós.

3í3 Não é permitido ao fornecedor cotar o item em quantidade inferior ao quantitativo máximo.
'\ . : -.,..... .- .¿ '
'.i

4. DA DOTAçAO'OnçaUENTÁRh

Os créditos para satisfazerem as despesas decorrentes da apuraçåo deste pregäo correräo por conta
da dotaçäo orçamentáría:

Item Ação Eletnento de Despesas Programa de Trabalho
1a19 Atividades Culturais e Sociais Desenvolvidas pela CMNF

3.3,90.39.00
01 .001 .01 .031 .1019.2.223

5. DA PART|CIPAçÃO NA L|CITAçÃO

5.1: Poderão participar deste certame os intqressados cujo ramo de atividade seja compatÍvel
com o objeto da licitaçäo e que estiverem previamehte credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de.Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Goùerno Federal (wivw.gov.br/compras),
por meio de Certificado Dig[tal conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Blasileira - ICP - Brasil ou
pela senha de acesso do gov.br.

5.2.. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas'em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suaS.propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seù representante, excluída a responsabilidade dç provedor do sistema ou Oé orlao ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 'uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros

S.g. É Oe responsabilidade do cadastrado'conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais nos
Si-stèmas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informaçäo, devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo doS registros täo logo identifique
incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados. -
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5.5.1. A obtençäo do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano.calendário de realizaçäo da licitaçäo, ainda näo tenham celebrado

contratos com a Administraçäo Pública cujos valores somados extrapo.lern a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas é empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas ¡nencionadas no artigo '16 da Lei no 14,133. cie 202'1, para o

agricultor familiar, o pròáuior. ruial pessoí fisica e para o mrcõernpreenoedor individual - MEl, nos limites'
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006

5.4. A näo observância do disposto no item anterio

momento da habilitação.

poderá ensejar desclassificaçåo no

5.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos

termos ¿e art.48 da Lei Comp¡em"ntar no 123. de 14 de dezembro de 2006'

5.7.- Nåo poderäo disputar esta licitaçåo

5.7.1. aquele que näo atenda às condiçöes deste Editale seu(s)anexo(s);

5.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

S.T.J. sociedades coopergtivas, considerqndo a vedação contida no art. 10 da. lnstrução

Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

5.7.4. empresas estrangeiras que näo tqnham represe¡taçåo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

r

5.7.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo; pessoa física ou jurídica,

quando a licitação ve,rsar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele relacionados;

5.7.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou

do projeto executivä, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,. acionista ou

detentor de mais de 5ÿo (cjnco por cento) oo'ca[itat cóm direito ã voto, .responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.7.V. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

S.T.B, aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
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trabalhista ou civ¡l com dirigente do órgåo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhefunçäo na lic¡taçåo ou aiue na fiscãlizaçåo. ou na gestãð do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, cola[eral ou por aÏinid"d", até o terceíro gr"i,l-

.5'7'.9'. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si; -- i-

5'7'10' pessoa,fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anós anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trånsito em Julgad'o, poi 
""ftor"çäo 

de trabalho infantil, por submissäode trabalhadores a c-ondições análogas às de'eðcravo' ou pär contrataçäo de adolescentes nos casosvedados pela legislaçåo trabalhista;

5.7.11, agente público do órgåo ou entidade licitante;

5.7.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5'7;13' organizaçöes da sociedade Civil dé lnteresse Público - osclp, atuando nessa coñdiçäo;

5.7.14. Näo poderá partic par, direta ou indiretamente, da I citaçåo ou da execuçåo do contratoagente público do órgäo ou entidãd e contratante devendo ser observad as as situaçöes que pbssamconfigurar conflito de interesses , no exercício ou após o exercíci o do carg o ou emprego, nos termos dalegislaçåo que disciplina a maté ria, conformè S 1o do art go cla I i n.o 14 133 rie)ñ)1

5.10. Çguiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

t,

5'8' o impedimento de'que trata o item 5.7.7. serâ também aplicado ao licitante que atue emsubstituiçåo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito oã nurtar a efetividade da sançäÒ a ela aplicada,inclusive a sua controladora, controláda ou coligada, desde que devidamente càmprovado o ilÍcito 
.ou 

autilização fraudurenta da personaridade jurídica dð lic¡tante

5'9' A critério da Administraçäo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 5.7..5. e 5.7.6. poderäo particip",'nå 
"poio 

0", atividades deplânejamento da contrat3gao o,e execuçåo da licitaçäo ou'Jè gestao do contrato, oåsoe que sob supervisäoexclusiva de agentes públicos do órgão 
-òu 

entidade.

' 5'11' o disposto nos itens 5'7.5. e 5,7.6. nåo impede a licitaçäo ou a contrataçäo de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboraçäo do projetó oåsico e do projeto executivo, nas contrataçôesintegradas, e do projeto executivo, nos ddmaié regimås áe execuçao
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5.12. A vedaçåo de que trata o item 5.7.11. estende-se a terceiro que auxil¡e a conduçåo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ot^t
representante de empresa que preste assessoria técnica.

b. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

6.1. Na presente licitaçåo, a fase de habilitaçäo sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e ò
horário estabele'cidos para abertura da sessäo pública.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitan(e declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.3'1. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no editale seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçåo Federal, nas leis trabalhistap, nas normas infralêgais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçåo definidos ño insir,umento convocatórioi

6.3.2. näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega.
menor de 16 anþs, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXX|ll, da Constituiçåo;

6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o'disposto nos incisos lll e lV do art.. 1o e no inciso lll do art.50 da Constituiçäo
Federal;

6.3.4. curnpre'as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em camþo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requ isitos estabelecidos no artioo'16 da Lei no 14j33 de2A21

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema'eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto
14 133 rle 2O21

nos SS 10 ao 30 do art. 40 da lei n o
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' 6.5.1. no item exclusivo para párticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçäo do campo "não" impedirä o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.5.2. nos itens em que a participaçåo nåo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte,,a assinalaçäo'do campo "näo" ape¡as produzirá o efeito de o l¡citânte näo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar: no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa,
de pequeno porte ou sociedade cooperativa

6.5.3. Näo poderá se beneficiar do tratamento juridico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49'
da Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

6.5.3.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídiba;

6.5.3.2. que seja filial, sucursal, agência ou representaçäo, no Paíb, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

6.5.3.3. e cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciqdo nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, desde que.a receita bruta global ultrapasse o limite deque trata'o inciso ll do art. 3o da referida lei;

6.5.3.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outia empresa
não beneficiada pela Lei Complementar no 123, de 200ô, desde que q receita bruta global ultrapasse o:limite
de que trata o,inciso ll do art. 3o da referida lei;

6.5.3.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite du qu" trata o inciso,ll do art. 3o da referida
lei;

6.5.3.ô. constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

6.5.3.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

6.5.3.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econÔmica, de sociedãde de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de'erlpresa de ariendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalizaçäo ou de previdência complementar,

6.5.3.g.resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tênha ocorrido-em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

v
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3d,
/

6.5.3.11. cujos titulares ou sócios gu?rdem, cumulativamente, corn o contratante do serviç0,
relação de pessoalidade, subordinaçäo e habitualidade;

' 6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sançÕes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e ñeste Edital.

6.7. Os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fabe de habilitaçäo ,

anteçeder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no,sistema, até a abertura da sessäo pública.

6.8. Nåo haverá ordem de classificaçäo na etapa de apresentaçäo da proposta e dos
documentos de habilitaçåo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessåo pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acessg público os documentos que compöeÍn a proposta dos
licitantes corivocados.para apresentaçåo de propostqs, após a fase de envio de lances.

6.10." Os documehtos complementares à proposta, quando necessários à confirmaçäo daqueles
exigidos no edital de licitaçäo e já apresentados, seråo encaminhados pelo licitante mais bem classificado
após o encerramento da etapa competitiva.

I

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintqs regras:

6.11.1. a aplicaçäo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçäo àos lances intermediários quanto em relaçäo ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

' 6.11.2. os lances serão de envio automáfico pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
esfabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.. /

, 6.12. O valor final.mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante.a fase de disputa, sendo vedado:

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
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6.12.2' PerÇentual de desconto'inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado b critério de julgamento por maior desconto.

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de des,conto final máximo parametrizado na forma do
item 6.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgä'o ou entidade promotora da
licitaçäo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgåos de controle externo e interno.

6.14. Caberá ao lic.ltante interessado em participar da licitaçåo'acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o-processo licitatório e s".r"rþonsabilizar þelo ônus'decorrente åå lärd; à"
negócios diantè da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçäo ou de sua desconexäo.

6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente aô provedor do sistema
acontecirnento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

qualquer \J

7. DO PREENCHIMENTO DA.PROPOSTA

7.1. O licitante'deverá enviar sua proposta mediante o préenchimento, no sistema eletrônico,
, dos seguintes campos:

7,1.1. valor unitário e total do item;

7.1.2. Marca g modelo, quando for o caso.

7.1.3. Descriçåo do objeto, contendo as informaçöes similares à especificaçäo do Termo de
Referência, qu,ando for o caso,'

Ý

7.1.4. Quantidadecotada

7.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas n? proposta vinculam o licitante

7.3. O licitante não.poderá oferecer proposta em quantitativo,inferior ao máximo previsto
para contratação.

,t

7.4. Nos valores propostos estaräo inclusos . todos os custos ' operacionais, encargos
previdenciários, tra,loalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretame-nte
na execuçäo do objeto.
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' 7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva iesponsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sgb
alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

7.6. Sê o regimè tributário da, empresa implicar o recolhimento de tributcjs. em percentuais
variáveis, a cotação adequáda será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses

7.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçåo viggnte.

7.8. A apresentação das 'propostas implica obrigatoriedade do'cumprimento das disposiçöes
nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de eiecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em luantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua áubstituição.

_ 7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaçäo.

7,10. Os licitantes devem respeitar os preçes máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos
contratados pode er¡sejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da Uniäo e, após o devido processo
legql, gerar as seguintes coníequências: assinatura de prazo para a adoçäo das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art.71. inciso lX, da Constituiçäo; ou condenaçäo dosagentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8.
DE LANCES

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇeO

8.1. A abertura da presente licitaÇåo dar-se-á automaticamente em sessäo pública, por meio de
sistema eletronico, na data, horário e locaLindicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até'a abertura,da sessäo pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta que ìdentifique o licitante. Assim, näo coloquem no campo
de marca/modelo a razäo social eiou nome fantasia da empresa.

\
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8.2.2. A desclassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no. sistema, com
acompanhamento em tempo real por lodos os participantes.

8.2.3. A nåo,desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento definitivo,em sentido
contrário, levado a efeiio na fase de âceitaçäo. 

'

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaräo da fase de lances.

8.4.
licitantes.

O sìstema disponibilizará oampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

v

8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes devgråo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. \

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, mas o critério de julgamento é
.io menor valor por grupo.

8.7. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando,o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

8.9. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser aquele definido no item 03 deste edital.

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de.quinze
segundos após o'registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou irtexequível.

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO

8.12. Caso seja adotado para o envio de lqnces no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licltantes apresentaräo lances públicos e sucessivcis, com prorrogaçöes.

8.12.1. A etapa de lances da sessäo pública terá dgraçäo de.dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance efertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessäo pública.
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- 8.12.2. A prorrogaçäo automática da etapq de ances, de que trata osu
minutos e- ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances env.iados nesse período
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12.3, Não havendo novos lances na forma. estabelecida nos itens anteriores, a sessäo pública
.encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificaçäo

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em, relaçäo à proposta classificada em segundo
lugarforde pelo menos 5% (cinco porcento), o'pregoeiro, auxiliado pela equipe de'apoio, poderá admitiro
reiníoio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçöes.

8.12.5.,Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários

8.'12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.13. Näo-seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo¡
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.14. Durante o t¡anscurso da sessäo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.

8'15. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Piegäo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçäo dos lances.

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o'valor de sua proposta

-*-âm¿----rior, ser4'ëe dois
de prorrogação,

. 8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos,'a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dá

'comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletronico utilizado para divu.lgação.

8.18. Para finb de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado
pelo particìpante pessoa física deverá contemplar os 20% .(vinte-por cento) do valor de
comercialização correspondente a parcela de bontribuição patronal à Seguridade Social devida peta
administração. A párcela referida da contribuiçäo patronai deverá ser ðubtraída da proposta iinal
apresentada pela adjudicatária, quando da liquidaçäo e pàgamento e recolhida peia Óâmara na
formada'legislação específica. (artigo 6o da lnstruçäo Normativa do Gontrole l4terno no 002t2023,
disponível em: http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57).
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8.19. Em relaçåo a itens não exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de
péqueno pbrte, uma vez encerrada a etapa de lanoes, será efetivada a vèrificação automática, junto à
Receita Fedèral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n9 123. de 2006, reEulamentada pelo Decreto
no 8.538, de 2015 '' ..'.,. '

I

8.1g.1. Nessa5 pondiçöàs,'as prop,ostaç de microempresaé e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seräo
consideradas empatadas óom a primeira colocada.

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo, de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portp melhor classificada desista ou näo
se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de.5% (cinco por cento), na ordem de classificaçåo, para
olexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nÖs subitens anteriores, sérá realizado
sorteio entre elas.para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de'lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8,20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou langes, o critério de desempate será aquele
previsto no ait. 60 da Lei no '14.133, de 2021, nesta ordem:

' 8.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classificaçäo;

l

8.20.1.2. avaliaçäo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräo
preferencialmente ser utilizados legistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçöes
previstos nesta Lei;

8.20.1.3. " desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.20.1.4.
dos órgãos de controle

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçöeq
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8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênc¡a, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

8.20.2.1. empresas estabelecidas no territóris do Estado ou do Distrito Federal do órgåo ou
entidade daAdministraçäo Pública estaduâl ou distrital licitante ou, no caso de licitaçäo realizada porórgäo
ou êntidade de Município, no território do Estado em que eiste se localize;

8.20,2.2. empresas brasileiras;

8.20.2.3. empresas que invìstam em pesquisa e no desenvolvinìento de tecnologia no Pais;

. 8.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçäo, nos termos da Lei no'12.187, de
29 de dezembro de 2009

8.21. Se aplicados os critérios do caþut, do artigo 60 da Lei Federal no 14.133121 e, na
sequência, os critérios do parágrafo primeiro do referido artigo e persistindo o empate, será
realizado sorteio eletrônico utilizando-se a ferranienta disponível no sistema do governo federal.

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na þipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçäo,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕ.es mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

8.22.1. A negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçäo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçäo, for desclassificado em
razåo de sua proposta permanecer acima do preço mäximo definido pela Aðministraçao.

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom panhada pelos demais
, licitantes

g-

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

8.22.4" O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequadâ ao último lance ôfertado após a negociação realizada,

' acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares (documentps que comprovem às
especificaçöes técnicas do produto ofertado, tais como folders, catálogos, manuais, site do
fabricando), quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

' 8.23. O fornecedor ao participar da licitação aceita a retenção de imposto de renda da
pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e
pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com

E],l'iÌ.f ,1ìrJ_-_issrìÀDujil[.iRfi jyo
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fundamento na.lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil no 1.23412012,e na lnstrução
Normativa no 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de'Nova Friburgo/RJ disponível em
http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57.

8.23.1. Caso a empresa seja optante þelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese
normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do lmposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ,
deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa no 008/2023,
conforme o caso, quando do envio da proposta reajustada. Gaso não envie a declaração de isenção
ou recolhimênto diferenciado, o valor do lmposto de Renda,será retido no pagamento. i ,

'8.2A. E facuftado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo ô prazo.

8.24.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabetecido, independente de solicitação
da licitante, convocando,-o para envio,da proposta reajustada sob pena de desclassificação no item e
abertura db processo de respônsabilização

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da
proposta.

9.1.' Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo no certame; conforrne previsto no ärt. t¿
da Lei no 14.13312021, legislaçäo correlata e no item 5.7. do edital, especialmente quanto à existência de
sançäo que impeça a participaçåo no certame ou a futura contrataçäo, medianté a condulta aos seguintès
cadastros:

a)SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da Uniäo-TCU
(https://certidoes-àpf. apps.tcu. gov. br/ ).

9.2. , A consulta aos,cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da
vedaçäo de que trata o arliao 1) da I ei n" A 4)Q ,de '1 9Q2

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocórrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuf)

v

\-/

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
I
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similares, dentre outros. (lN ho 3/2018, art. 29, S1").

9.3'2' O licitante será convocado para manifestaçåo previamente a uma eventual desclassificaçäo
(lN no 3/2018, art. 29, S?")

9.3.3. Cònstatada a existência de sanção, o licitante será i"eputado inabilitado,, por falta de
condiçäo de participação.

9.4. Caso atendidas as condiçöes de participaçäo, será iniciado o procedimento de habilitaçäo._

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará seTaz jus ao benefic¡o, em conformidade cori os
itens 5.5.1. e 6.5. deste edital.

9'6" Verificadas as condições de participaçåo e de utilizaçåo do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lu$ar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçåo ao máximo estipulado [ara contratação neste Edital e êm seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGEQ no 73, de 30 de ðetembro de 2022.

.9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

9.7.1. contiver vícios insanáveis;

9.7'2. ,näo obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3.
contratação;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a
(

9.7.3.1.Os preços unitários devem respeitar os valorqs máximos estimados por item e o
preço global do grupo, sob pena de desclassificação.

9.7.4. näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9'7'5' apresentar desconformidade com quaisque¡ outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade\ das propostas valoies
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäo.
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9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será cónsiderada após diligëncia do
pregoeiro, que comprove:

9,8.1.1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

/
9.9.1. O aju-ste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nåo alterem a

substância das propostas;

' 9.9. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nåo
haja majoraçäo do preço.

9.:9.2. Considera-se erro no preenchiÈnento da planilha paísível de correção a indicaçäo de
recolhimento de iqpostos e contribtriçOes na forma do Simples Nacional, quando nåo cabível esse regime.

\ÿ

9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçöes do
objeto previstas no termo de referência, poderá ser colhida a manifestação escrita do. setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

),
. '9.11. A sessão será suspensa pelo pregoeiro para a análise de compatibilidade das

especificações técnicas às especificações previstas no Termo de Referência. O Pregoeiro
sugpenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a Continuidade da rnesma

10. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

10.1.' Seräo exigidôs para fins de habilitaçåo os seguintes documento, nos termos dos arts.62 a
7Õ da I ei no 14 133 dê 2O)1'

10,2. Habilitação jurídica:

10.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,

tènha validade no território nacional, observada a lnstruçåo Normativa no 00212023 do Controle
lnterno da Câmara Municipal de Nova Fribur$o/RJ, disponível em http.//cmnovafriburgorj.
po rta ltp. co'm. b r/co n s u ltas/d o cu m e n tos. a s px? i d = 57.

10.2.2. no caso de empresário individual, inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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' 10.2.3. Em se tratando de Microempreéndedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçäo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçåo ficará condicionada à verificaçåo da
autenticidade no s ítio www. porta ldoempreendedor. gov. br;

10'2.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad min istradores;

10.2'5. inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaþão no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10'2.6' No casp de sociedade simples: inscriç'ão do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Jlrídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.2.7. decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

10.2'8. Os documentos acima deveräo éstar acompanhados de todas as alteraçöes ou da
consolidaçäo respectiva.

10.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

10.3.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçfo de
certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniåo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3'2. prova de inscrlçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4. prova de inexistência de débitos inadimpl'idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a,

. apresentaçåo Çe certidäo negatiVa ou þositiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçåo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943;

10.3.5.

domicílio ou sede do fornecedor, pèrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hourTer, relativo ao

10.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal e correspondente procuradoria,
relativa à ?tividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3'6.1. Acomprovaçãoderegularidadedasletrasbegpode¡áserprocessadaatravésdecertidäo'
negativa ou positiva com efeito de negativa expedidas.

10.3.6.2. Caso a empresa seja considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto'contraiual, deverá bomprovar tal condição mediante a apresentação de



CÂMARA DE

VEREADORES DE
NOVA TRIBURGO
A Coro do Pdo Friburgúoñ3s

cÂunnn MUNIcTPAL DE NovA FRIBURco
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

declaraçåo da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

10.3.7. A habilitação será realizada de forma simplificada, nos teimos do $1" do artigo 3o da

lnstrução Normativa nd 00112Q23 do Controle lnterno da Cârnara Municipal de Nova Friburgo/RJ,
disponível em:

https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/12462larquivos/9579E83585417D470902445
607'1E1F0B.pdf , que assim dispöe: No caso de contrataçöes para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega ou de execução de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento e
nas, gontrataçöes com valores inferiores a 114.(um quarto) do limite para.pispensa de licitação','ì.''''-parþ compras em geral, será exigido apenas a inscriçäo no cadastro de pesèoas fisicas (CPF) ou' no cadasfro nacional da pessoa juridica (CNPJ) e comprovaçäo da regularidade fiscal Federal,
social'e trabalhista.

' 10.4. ttatìilitação Técnica:

10.4.1. Apresentaçåo do òadastro de pessoa jurídica com CNAE correspondente ao objeto e

registro de no mínimo 1 (um) ano ou Atestado deCapacidade Técnica Operacional fornecido por
pessoa jurídica de direitg público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido ou qu.e esteja
cumprindo, de forma satisfatória, a execução de objeto com a quantiáade igual ou superior ao

quantitativo mÍnimo do respectivo item.

10.4.1;1. Será admit¡da, para fins óe comprovaçäo de quantitativo mínimo, .a apresentaçåo e'o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

t, 10,4.2. Sòmente para o grupo 8 (locação de arquibancada) a licitante deverá apresentar:

10.4.3. Certidåo de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronorhia (CREA) que

habilite a empresa no ramo de engenhària atinente'ao objeto desta contrataçäo, com validade
para o presente exercícig. (

10.4.4. Certidåo deAcervo Técnico, emitida pelo CflEA, da empresa ou do profissional responsável
técnico pela empresa que possua Anotaçöes de Responsabilidade Técnica comprovando ter
prestado serviços de locaçäoimontagem de arquibancadas;

10.4.5. lndicaçäo do Técnico Responsável (em conformidade com a Decisão Normativa CONFEA
n'036, de 311071199'1) pertencente ao seu quadro técnico permanente, admitida a'pgssibilidade
dê comprovaçåo do vínculo do responsável técnico por meio de contrato de prestaçåo de serviço,

' sem vínculo trabalhista e regido pela legislaçäo civil çomum, com apresentação da certidäo de
registro ê quitaçäo do Conselho Regional de EngenhSria e Agronomia (iRËA), A entrega da

documentaçåo comprobatória do efetivo vínculo pr:ofissional com a empresa deverá ser feita até a
assinatura da Ata de Registro de P,reços.

10.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, soeial e
' trabalhista, poderá 'ser verificada por meio do registro cadastral no SICAF relativos às

informaçõès e documentos nele inseridos.

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação póderåo ser apresentados em.original, por
cópia ou por qualouer outro meio admitido pela legislação.
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10.6.1. Somènte haverá a necessidade de comprovaçäo do pràenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digitalou quando a leì expressamente o exigir. (lN no 3/2018, art. 4o, $1o, e art. 6o, g4o).

10.7. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgåo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediênc¡a ao
disposto na Lei no 14.13312021

10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de,
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na, for,r6ardq:lß'0ß*#g'È;
l, da Lei no 14.13312021).

(--- ,;!d-Qâlà'Ak.AqV
,i-. ii;)' _** .. 44:JL_ _10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçao, a decläiåçáo

!e que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência-e pára reabilitado da
Previdêneia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10'10. O licitante deverá a¡iresentar, sob pena de desclassificaçäo, declaração de que suas
propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitòs tra'balhistas
assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convençöes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.11' É de responsabilidade do licitante conferir a exatidåo dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgåos responsáveis pela informaçäo, deyendo proceder, imediatamente, à
correçåo ou à alteração dos registros tåo logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.
.(lN no 3/2018, art. 7o, capuf).

10'11.1. A näo observância do disposto no ¡iem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitaçåo. (lN no 3/2018, art. 7o, parágrafo único).

10.12. A verificaçåo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de cer:tidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo.

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçäo que näo estejam contemplados no Sicaf
seräo enviados por meio do sistemà, em formato digital, no prazo de 02 (duas)-horas, proriogável por igual
período, contado da solicitaçåo do pregoeiro. ,

10.13. A verifieaçäo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relaçäo ao licitante vencedor.

10.14. Ressalvado o entendimento do Plengrio do Tribunal de Contas da Uniäo no Acórdäo no
1.21112021, após a entrega dos d'ocumentos para habilitaçåo, näo será permitida a substituiçäo ou a
apresentaçåo de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133121. àrt. 64, e lN 7312022,
art. 39, $4"):

,
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10.14.1. complementaçäo de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e debde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.14.2. atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

10.14.4. suprimento da ausência de certidäo e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunçäo de veracidade e fé pública.

10.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentaçåo, restará preclusa essa
gportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitaçäo.

10.16. Nos casos de documentos anexados posteriormente com fundamento no Acórdäo TCU no

1.21112021, o prazo para envio será de no mínimo p2 (horas) horas, podendo ser prorrogado pelo tempo
necessário ao envio, a critério do agente de contrataçäo.

10.17. Na análise dos documentos de habilitaçåo, a comissåo de contratação poderá sanar erros
oú falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade .¡urfdicâ, mediante decisäo
fundamentada, registrada em ata e,acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habìlitaçåo e
classificação

\J

10.18. Na hipótese de o licitante nåo atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequdnte e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.12.1

" 10.19. Somente seräo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

10.20. A comprovaçåo de regularidade fìscal e trabalhista das microempresas e das empresas, de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e näo como coçdiçäo para participaçåo na
licitaçäo (art. 40 do Decreto no 8.538/20'15)

I

10.21. -Quando a fasè de habilitaçåo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçäo, salvo em razâo de fatos suþervenientes
ou só conhecidoS após o julgamento.
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11. 'DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11'1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçãg, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de.decadência do direito.à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

11.2: O prazo de convocaçåo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçäo do

;, ;i" :::;:ffi;:,",ffi;,, : ;","** :,i" ::";,.," " k*d,W,,
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçåo. 

- xÞ4*/ Er*-

11.3. A ata de registr:o de preços será assinada por meio de a'ssinatura digitale disponibilizada no pNCp.

\1
11.4- Seräo fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência; com a indicaçäo do licitante vencedor, a descriçäo do(s)
item(ns); as respectivas quantidades, preços registrados e dema¡s condiçöes.

11.5. O preço registrado, com a indicaçäo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçöes
estabelecidas, mas näo obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçäo específica
para a aquisição pretendiða, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de.o convocado nåo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes
estabelecidas, fica facultado à Adminislração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaçåo, para fazèlo em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo primeiro classi¡cado.

12. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitaçäo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1' dos licitantes-que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificaçåo nq licitaçäo; e

12.1.2. dos licitantes.que mãntiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, á ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

12.2.1. A apresentaçäo de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o resultado do certame.em
relaçäo ao licitante maib bem classificado
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12.2.2. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto corn

preço ¡gualao do adjudicatárig antecederäo aqueles que mantiverem sua prôposta original. .

I

12.3. A convocação para manifestação de interesse em composição do cadastro reserva será
realizada pelo pregoeiro mediante aviso no quadro de avisos do Pregão Eletrônico e no chat do
mesmo, após encarrada a fase de habilitação ou após decisão dos recursos, se houver, até que o
sistema do https ://www.gov.br/com pras/pt-br dlspon ibilize ferramenta para tanto.

12.4. A manifestaçãg do fornecedor em paíicipar do cadast¡o reserva, seja com o mesmo valor do
adjudicatário ou pelo valor de seu último lance, deverá ocorrer por envio, de e-mail para

licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br no prazo de 05 (cincgr) dias úteis após a convocação do pregoeiro
no quadro de avisos, sob pena de entender que o fornecedor não tem interesse no cadastro reserva.

1,2.5, A habilitação dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva será efetuada quando hoùver

necessidade de contrataçåo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hiþóteses: '

. ...-. ' .1" .'rt ),

.,12.5.1. quando''ti:[ic-itante vencedor näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes

estabelecido.s no ed¡iâl; ou

12.5.2. qua'ndo houyer o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas na Resoluçäo Legislativa no 2.555123.

'12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contrataçäo nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual alualizaçäô na forma
prevista no edital, poderá:

12.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificaçåo, com vistas à obtençäo de preço melhor, mesmo que,acima do préço do adjudicatário; ou

12.6.2..adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classifiòaçäo, quando frustrada a negociação de melhor condiçäo.

13. ,DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologaçäo e adjudicaçåo, caso se conclua pela contfataçäo, será firmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalente.

'13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de $ua convocaçäo,
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivålente, sob pena de decair o direito à contrataçäo,
sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade paraa assinatura do

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçäo poderá: a) encaminhå-lo para'assinatura,

mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de
processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio

eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteís para resposta após recebimento da notificaçäo pela

Administraçäo.

\./

!'¿ I
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13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equrvalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

13.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçåo de negócios ali estabelecida as
disposiçÕes da Lei no 14.133, de2021;

13.4.2. a contíatada se vincüla à sua proposta e às previsöes contidas neste Edital;

13.4.3' a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas previstas nos ârtigos 137 e 138
da Lei no 14.133, de ZÖZl e reconhece os direitos da Administraçäo previstos nos artigos,l37 a 13g da
mesma Lei

13.5. Os prazos dos itens 14.2. e 14.3. poderäo ser prorrogados, por igual perÍodo, por solióitaçäo
justificada do adjudlcatário e aceita pela Administraçåo.

13,6. O.prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposiçäo'de recurso referente ao jurgamento das piopostas,
inabilitaçåo de licitantes, à anulaçäo ou revogaçQo'da licitação, observará o disposto no
14.133. de 2021.

à habilitação ou
art. 165 da Lei no

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçåo ou de lavratura,da
ata.

14'3. Quando o recurso apresentado impu-gnar o julgamento das propóstas où o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 30 (trinta)
minutOs, qob pena de preclusão e importará a decadência do direito de recorrer e adjudicação do objeto da
licitaçäo ao vencedor.

14.3.2. o prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimaçåo ou de
lavrptura da ata de habilitaçåo ou.inabilitaçåo;

14.4. Os recursos deveräo ser encaminhados em campo próprio do sistema

14.5.' O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisåo recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua.decisäo no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

\



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOVA FRIBUR.GO
A Côro do Pwo Fribû¡gú.nsê

CAMARA MUNICIPAL DE NOVAFRIBURGO -
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

14.6.
\\l

Os recursos interpostos fora'do prazo näo seråo conhecidos. I

14.7. Q prazo para apresentaçåo de contrarrazöes ao recurso pelôs demais licitantes será de.3
(três) dias úteis, contgdoS da data da'intimaþão pessoal ou da divulgaçäo da interposiçäo do recurso,
assegurada a vista,ímddiata'dos elementos indispensáveis à defesa de sèus interesses.

14.8: O recurso -e o pedido de reconsideraçåo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que ôobrevenha decisäo final da autoridadq competente

14.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíÝeis de aproveitamento

.)

U.10. ,Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na sepe da
Cåmara Municipal de Nova Friburgo/RJ.

15.
-l

DAS TNFRAçOES ADM|N¡STRATTVAS E SANçOES

'15.1 Corne_te infração administrativa, nos termos da.lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a, document3çäo exigida para o certame ou nåo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

:,,,

15.1.2, Salvo em decorrêriôia Oe fato superveniente devidamente justificado, nåo mantiver a
proposta em especial quando;

\l

v

15:1.2.1. . näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçåo;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamãnto da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra,

15.1,2.5. apresentar proposta ou amòstra em desacordo com as espqcificaçOós do edital;

15.1 .3, näo celebrar o contrato ou näo entregar. a documenlaçåo exigida para a contrataçäo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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15.1:g.1. recusar-se, sem justificativa, a âssinaro contrato ou a ata 8e registro de preço, ou a
, aceitar ou retirar o instruìnento equivalente no prazo estabêlecido pela Administraçäo;

falsa durante a licitaçäo

rj:*l^:on
f:'

15,1.5. fraudar a licitação
t¿.'. sl.

' ',.. \L'¡, J\xffi.;

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou ,cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

'15.1;6.1. agir emiconluio ou em desconformidade com a le

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentaramoStrafalsificadaoudeteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo

15.1.8. praticar atÒ lesivo previsto no art. 5" da.'Lei n." 12.846, de 2013.

.15.2. . Com fuìcro na'Lei.ng 14.133, de 202'1, a Administração poderá, gardntida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejUizo dað responsaOíliOaOes civil e
criminal:

1, 5.2 ;1 .' advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

I

15.2.4; declaração de inidoneidade p,ara licital' ou lcontratar, enq,uanto perdurarem.os motivos
determinantes da puhiçao ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a'própria autoridade que
aplicou a penalidade.

15.3 ' Na aplicaçêo 9p sançöes serão considerados
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15.3.1. a natureza e a gravidade da infraçåo cometida

'15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela þrovierem paâ a Administraçåo Pública

15.3.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de'integridade, conforme normas e
orientaçöes dos órgãos de controle.

, 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valo¡ do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infraçöes previstas nos itens 15.1.1.,15.1.2. e 15.1.3., a multa será de 0,5o/o à 15o/o

do valor do contrato licitado.

. 15.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 15.1..4.',15.1.5., '15.'1.6.., 15.1.7. e 15.1.8., a multa será
de 15o/o a30% do valor do contrato licitado.,'

15.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicaçäo das sançöes será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
t\dias úteis, contado da data de sua intimaçåo.

'15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada äo responsável em decorrência
das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 15.1.1., 15.1.2. e 15.1.3., quando nåo se justificar a
imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública diretâ e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgäo ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

15.80 Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaraçåo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em:decorrência ha prática das infraçöes dispostas nos itens 15.1.4., 15.1.5., '15.1.6., 15.1.7. e
15.1.8., bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 15.1 .1., 15.1.2. e 15.1.3. que
justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sançåo de impedimento de licitar e contratar, cuja
duraçäo observará o prazo previsto no art. 156, $5o, da Lei n.o '14.133/202'1

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praze estabelecido pela Adqninistraçåo, descrita no

ll'
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item 15.'1.3', caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo assumida e o sujeitará
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgäo ou'entidade promotora da I

do art. 45. S4o da lN SEGES/ME n o 73 rle2o?2
icitação, nos termos

r:.i...,i..
15.10. A apuração de respo-qsabilidade relacionadas às sançöes demandará a instauraçäo de

processo de'responsabilizaçäo a,èei',cónduzido por comissäo composia por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou'o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) diâb úteis, contado da data de sua intimaçäo, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

15.11., Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notíficaçöes seråo
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastradoS pela empresa no SICAF

.

15.12. Os enderçços de e-mail informados nq proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf seråo
consideiados de- uso contínuo da empresa, não cabenOb âtegaçao de desconhecimento das comunicaçöes_
a eles comprovadamente enviadas.

15.13. Caberá recurso no prazo de 1'5 (quinze) dias úteis da aplicaçåo das sançöes de
advertência, multa ejmpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçåo, o qual sera dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se näo a reconsiderar no prazo de 5 (cincqJ dias
úteis, encaminhará ò recurso com sua motivação à autor:idade superior, que deverá:proferir sua'decisâo no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autôs.

' 15.'14. Caberá a apresentaçäo de.pedido de reconsideraçåo da aplicaçäo da sançåo de declai.açåo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze¡ Oias úteis, contado da daia da intimaçäó, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.15' O recurso e o ped¡do de reconsideraçåo terão qfeito snspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobîevenha decisäo final da autoridade competente.

15'16. A aplicaçäo das sançöes previstas neste edital näo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

16. DA tMpUcNAçAO AO EDTTAL'E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçäo
da Lei no 14.'133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data.da aberturado
óertame. /

, ,16'2. A resposta à impugnaçäo ou ao pedido de esclarecimento se.rá divulgado em sÍtio eletrônico
oficial,no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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16.3, A impugnaçåo e o. pedido de esclarecimento poderäo ser realizados por forma eletrônica,
pet o seg u i nte e- m ail i nstitu cio n at: licitacaonf@novafri bu rqo. rj. leg. br

16.4.
certame.

As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no

a

16.4.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de oontrataçåo, nos autos do processo de licitaçäo.

16.5. Acalhida a impugnaçäo, sêrá definida e publicada nova data para q realizaçâo do certame.
¡t/

17. DAS DTSPOSTçÖES GERATS

17.1.' Seiá divulgada ata da sessäo pública no sistema eletronico

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer.fato superveniente que impeça a realizaçäo
do certame na data maicada, a sessäo será automaticamente transfer:ida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nåo haja comunicaçäo em.
contrário, pelo.Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo nq Edital, no aviso e durante a sessäo pública observaråo o
horário de Brasília - DF.

17.4. A homologaçåo do resultado desta licitaçäo nåo implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitaçåo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo
da disputa entre os interessados, desde que nåo comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

17.6. Os licitantes assumem todos o:q custos de preparaçåo e apresentaçåo de suas propostas e
a Administraçäo näo será, em nenhum caòo, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se.á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se,iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formáis näo essenciais näo importará o afastamento do
.licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
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17,9. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos.ou de;nais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.'10. O Edital e seus anexos eståb disponíveis, na íntegra,ino Portal Nacional de Contrataçöes
Públicas (PNCP), no Portal de Compras do Governo'Federal lnttp'g:¡lwww.gov.oøcompras/pi-brj, rã pãrtãl
da Transparência da Câmara Municipal que se encontra no endereço eletrônico

enoendereçoRuaFarinhaFilho,no50,Centro,NovaFriburgo/RJ,
CEP:28610'280, onde o processo administrativo permanecerá com vista franqueada aos interessados.

).

17.:11. A CÂMARA MUNICIPAL DE NoVA FRIBURGO e os ticitantes døcertäme, etegem o foro do
Município de Nova Friburgo, para dirimir qualquer queståo controversa relacionada com o presénte edital./

17.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

17.12.1. ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços

17.12.2. ANEXO ll - Termo de Referência

17.12.3. ANEXO lll - Minuta da Ata de Registr"o de Preços

Ricardo da Gama Rosa Costa

Membro da Comissão de Gontratação

I
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ANEXO r - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Nova
Friburgo

r6ts;ÿ
FETffir
\\ñ-zl

PROPOSTA DE PREÇOS

Processo n." 006/2026
Pregåo Eletrônico n.' 00412026

ldentificação da Empresa ou Carimbo Padronizado
Razão Social

CNPJ

Endereço

CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO

Nome do Endereço
Rua Farinha Filho, 50 - Centro -
Nova Friburgo/RJ.

Banco Agência

Esta proposta devera ter os campos preenchidos pela Empresa e
enviada via sistema no Pqrtal de Compras do Governo Federal
(www.gov. br/compras)

Declaramos inteira submissåo aos termos desta
Proposta, doAviso de Contratação e a Legislaçåo e*r
vigor.

Assinatura do res sável
Prazo de execuçäo: DE ACORDO COM O EDITAL Local de entrega/execuçäo: CMNF

Item Quant.
Mínima

.Quant.
Máxima

Valor unit.

Serviço de ornamentação de flores simples devendo
incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na
horizontal com 1,50 m de comprimento sendo que no
centro deve ter até 17 cm de altura e nas laterais
esquerda e direita tenham até 70 cm de altura, sendo
que não pode^cobrir o brasão do município na mesa
diretora (perfazendo o formato em 'U') e com
composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior
durabilidade (áster, rosas, tlores do campo, lisianthus) e
folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a
frente da mesa de honra. A cor das flores será definida
pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.

Serviço de ornamentação de flores intermèdiária
devendo incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão tipo
jardineira, com 1,00 rh de comprimento e 50 cm de
altura, com composição neutra de flores nobres em
cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com
maior durabilidade (áster, rosas, flores do campo,
lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim, asplênio e tuia)
para a frente da mesa de honra; 0'l arranjo de chão
para a frente da tribuna, na vertical, medindo até 50 cm
de largura e 70 cm de altura, (áster, rosas, flores do
campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,
asplênio e tuia). A cor das flores será definida pela
contratante.
Prazo minimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.

Serviço . de ornamentação de flores completa
devendo incluir, no mínimÒ: 01 arranjo de chão, tipo
jardineira, na horizontal com '1 ,50 m de comprimento
sendo que no centro deve ter até 17 cm de altura e.nas
laterais esquerda e direita tenham até 70 cm de altura,
sendo cobr¡r o brasão do muni na

1 R$
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mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e Òom
composição neutrá de flores nobres em iores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior
durabilidade (áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e

frente da tribuna, com até 90 cm de largura e até 80 cm
de altura, com composição neutra de flores nobres em
cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com
maior durabilidade (áster,, rosas, fldres do campo,
lisianthus) e folhagens (dracena, xanandu, àsplênio e
tuia) para a frente da mdsa de honra; 01 arranjo de
mesa, para a mesa do buffet, em base própria,
relangul,ar ou oval, com 25 cm de comprimento'x 20 cm
de largura x 'l 5 cm de altura, com composição neutra
de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena,
xanandu, asplênio e tuia). p?ra a frente dá mesa de
tíonra; 02 arranjos de chão com suporte, em base
própria, vertical, com até 70 cm de altura x até 50 cm de
largura, com flores naturais nobres (flores do campo,
lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu,
asplênio e tuia). A cor das florès será definida pela
contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a der estipùlada pela Contratante.

(Qracena, xaxim,
mèsa de honra; 0

easplên¡o tuia) para a
arra o ed chão para a

Serviço de Ornamêntação de
contendo no mínimo: 01 arranjo
própria, vertical que poderá ser solicitado por unidade,
com 70 cm de altura x 50 cm de largura, com flores
natuiais nobres (flores do campo, lisianthus e áster) e
folhagens (dracena, xanandu, ásplênio e tuia). A cor
das flores será definida pela contratante.
Prazb ¡Ínimo parâ entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.

flores com suporte,
com suporte em base

5

res naturais em tamanho padrão
fúnebres. A cor das flores berá defìnida

pela contratante.
Prazo máximo para entrega: 02 horas a contar do envio
da nota de empenho.

Coroa de flo
destinpda a atos

0
R$

6

Rosas natu¡ais e nacionais medindo 50 cm
(cinquenta centímetros) e folhagens naturais (avenção,
samambaia, aspargo ornamental), acabamento áster ou
tango e ornamentação com papel seda, crepom e tela.
A cor das flores será defìnida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante.

Buquê de flores cam 12 (doze) rosas nacio
naturais de alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta

samambaia, aspargo ornamental) e acabamento áster
ou tango e ornamentação com papel seda, crepom e
tela. A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega; 03 dias a contar do envio

(avenção

da nota de ho e/ou em data.futura a d er

folhagens naturaiscentÍmetros) e

N/A

02



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOYA FRIBURGO
.A Coro doÞovo Frihurguanre

k

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Serviços de buffet para fornecimento de Café da manhä
ou da tarde para evento ou solenidade em local interno
à Câmara Municipal de Nova Friburgo com
fornecimento de suco natural de frutas, mini sanduíches
variados recheados com frios, Croissant (pequeno)
quente reçheado de queijo, queijo e presunto e frango,
,biscoito amanteigado doce, pão de 'queijo quente,
salada de frutas (contendo no mín¡mo 5 tipos de fruta),
2 tipos de b_olo tradicional, chocolate quente sem
açúcar, Adoçante de origern natural; a base de stevia,
xilitol ' ou eritritol e açúcar
A contratadâ,beverá providenciar a mesa.de apoio, a
toalha,.lqs,'talheres, as louças, os utensílios'e os
de'scartáüéìs:necessários ao serviço, arrumar a mesa
bbrnitòdos itens fornecidos para abastecer e manter a
mesa organizada e limpa durante o evento, desmontar
ð reinover todos os itens não utilizados, organizando os
sacos de lixo para descarte'em local apropriado. Para
50 pessoas.
Prazo minimo para a prestação do serviço: 07 dias a
contar do envio da nota de empenho e/ou. em data
futura a depender da data a ser estipulada pela
Contratante.

Kit Lanche para evento ou solenidade em local intemo
à'Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 01

Pão tipo.Francês de no mínimo 50gr com manteiga e
iecheio mínimo de 1 fatia grossa de Queijo Mussarela
(mÍnimo 20g) e 1 fatia grossa de Presunto (mÍnimo
209); em Embalagém Atóxica, Transparente e com
etiqueta de ingredientes, 01 Bolo, de 309 Sabo¡
Baunilha Chocolate ou laranja, em Embalagem Filme
Bopp; 0'l Néctar de Fruta composto com no mínimo
30% de fruta, de 200 ml, sabor caju, uva, maracujá ou
manga, em Embalagem Cartonada e Aluminizada, com
Canudo Acoplado; 01 Maçã ou Pera, com peso mínimo
de 100g, Higienizada, em Embalagem Atóxica,
Transparente e individual; 02 Guardanapos de Papel,
de Boa Absorção, com dimensão mínima de 22x22cmi
O Kit devera ser entregue em embalagem plástica,
fechàda; embalagem transparente atóxica, de tamanho
apropriado, tipo sacola;'todos. os itens.deveräo conter
validade mínima de 0l dia na data da entrega
Mínimo de 21 kits por pedido.
Fornecimento dos itens e sbrviços de acordo com'
quantidade de pessoas informada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data a ser estipulada pela Contratante;

GobeÉura Fotográfica de Eventos
Prestação de serviços profissionais de fotografia para
cobertura das SessÕes Solenes Regimentais e demais
eventos institucionais da Câmara Municippl de,Nova
Friburgo, desde que autorizados pela Presidência.
- Duração médiä: 5 horas por evento
. Entrega,do material: fotas em mídia digital, tratadas
e organizadas.
Prazo mínimo pqra execução: até 07 (sete) dias a
'contar do recebimento da Nota de Empenho e/ou data
futura indicada pela Contratante, conforme calendário
oficial do
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1. Equipamentoê míniÍnos exigidos
A contratada deverá utilizar, no mínimo:

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor
AÉS-C ou Full Frame), com resolução minima de 20

megapixels;
b¡ tentes próprias para eventos e retratos 1Zø-llmm,
70-200mrn oú equivalentes) ;

c) Equipamento de iluminação auxilíar adequada (flash
externo, softboi ou equivalente), quando necessárÍo.

2. Padrão de produção fgtográfica- .

As fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetlos
técnicos:

a) Resolução mínima de 300 DPI para todas as
imagens destinadas à impressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;
c) Correção de cor, contraste, exposição e
enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;
e) Tratarnento básico profissional para uniformização
estética.

3. Rétratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria'da MulheÈ),

Para retratos destinados às galerias e materiais de
representação institucional:

a) A fotografia deverá éer realiZada erl esÉúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminaçäo de estúdio aom luz suave--e homogênea;
d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura
na impressão, quando aplicável.

4. Enfrega do material
a) As fotos deveräo ser entregues em mídia digital e,
adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google
Drive, OneDrive ou similar), devidamente organizadas
por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padroñizada para

facilitar o arquivanrento institucional. /

5.,Refação

A deverá refazer sem
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qualquer,fotografia cuja qualidade técnica não esteja

compatível com os parâmetros estabelecidos. ,

400 R$ R$4511

lmpressão Fotográfica - Formato 20 cm x 25 cm
lmpressão de fotografia colorida . destinada aos
parlamentares, produzida em papel fotográfico
brilhante,de primeira qualidade com:
.Dimensäo: 20 cm x 25 cm
.Resolução mínima: 300 DPI
.Acabamento: brilhante

' Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme condições acima..

R$ R$

v

\/

1 112

foto$ráfico de prim.eira ' qualidade, incluindo a

aplicação dos nomes dos vereadores
correspondentes ao biênio:
. , Dimensão: 50 cm x 75 cm
Prazo mínimo para execuçäo: até 07 dias, contados
conforme condiçöes acima.

1. Equipamentos mínirnos exigidos

A contratada deverá utilizar, no mÍnimo:

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor

ÀpS-C ou Full Frame), com resolução mínima de 20

megapixels;
b) Lentes próprias para evêntos e retratos (24-7Omm,

70-200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flas.h

exierno, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de prcidução fotográfica

As fotos deverão ò¡eOeòer aos seguintes parâmetros

técnicos:

a) Resolução mínima de 300 Þfl para todas as

imagens destinadas à irnpressão;

b) lmagens nitidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correção de cor, contraste, exposição e

enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformização

estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de

Formato 50 cm
do Biênio)
lorida em papel

deServiço Fotog rafia ressao
x cm oto71

de e mp,l ressaofptografia coServiço

re institucional:
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a) A fotografia deverá ser.realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;
d) Posição e enquadramento padronizados;
e),lnclusão do nome do parlamentar e biênioilegislatura
na impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material
a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,
adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google
Drive, OneDrive ou similar), devidamente organizadas
por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para
facilitar o arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá refazer, sem custos adicionais,
qualquer fotografia cuja qualidade técnica não estèja
compatível com:os parâmetros estabelecidos.

0

ia

contratada,, garantindo padrão uniforme com asimagens existentes, e impressão 
-- 

"Ã,. Papel fotográfico: fosco e de primeira qualidade
Dimensão: 20 

"fn x Zi cm. Cor: preto e branco. lnclusão do nome do parlamentar, biênio ou
legislatura correspondente.

1. Equipamentos mínimos exigidos
A confratada deverá utilizar, no mínimo:
a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor
APS-C,ou Full Frame), com resolução mínima de 20
megapixels;

b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,
70-200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash
externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrãi¡ de produção fotôgráfica
As fotos deverão obedecer aoS seguintes parâmetros
técn

Fotog
Braga

rafía para aleriG as da idênciPres e udadeSa
F atoorm 20 xcm 52 cm

real izadafotog arafideÇoServi em loestúd da

R$ R$
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a) Resolução minima de.300 DPI para todas as'

imagens destinadas à imPressäo;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correçåo de cor, contraste, exposição e

enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformiza'ção

estética.

1: '

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de

representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

contratada, garantindo padrão visual uniforme,

b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

c) lluminaçäo de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura

na impressão, quando aPlicável.

4. Entrega do material

a) As fotos deveräo ser entregues em mídia digital e'

adicionalmente, disBonibilizadas em nuvem (Google

Drive, OneDrive ou similar), devidamente ôrganizadas

por evento; 
\

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para

facilitar o arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá re'nazer, sem custos adicionais,

qualquer fotojrafa cuja qualidade técnica não esteja

compatÍvel com os parâmetros estabelecidos.

Fotografia e lmpressão - Formato 20 cm i 30 cm

(Versão Menor da Foto do Biênio)

Serviço de fotografìa e impressão colorid'a em papel

fotográfico, contendo os nomes dos vereadores:

. Dimensão:.20 cm x 30 cm

Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados

.conforme condições acima.

mentos nìínimos exi idos
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A contratada deverá utilizar, no mínimo:
a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor
APS-C ou Full Frame), com-resolução minima de 20
megapixels;
b) Lentes próprias para eventos e retratos. (24_70mm,
70-200mm ou equivalentes);
c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash
externo, softbox ou equivalente), quando necessá¡:io.

2. Padrâo de produção fotográfica
As fotos deverão obedècei aos.seguintes parâmetros
técnicos:

a) Resolução mínima de 300 Dpl para todas as
imagens destinadas à impressåo;
b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;
c) Correção de cor, contraste, exposição e
enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulaçäo excessiva;
e) Tratamento básico profissional para uniformização
estética.

3. Retratos oficiais (presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de
representação institucioçal:

a) A fotqgrafia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminação de ebtúCio com luz suave e homogênea,
d) Posição e enquadramento padronizados;
e) lnclusão do nome do parlamentai e biênio/legislatura
na impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material
a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,
adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google.
Drive, OneDrive ou similar), devidamente organizadas
por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para :

facilitar o arquivamento institucional.

5. Refqção

A contratada deverá refazer, sem custós adicionais,
uer rafia ualidade técn tca nao
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N/A

Serviço de Mestre de Gerimônias - Prestação de

serviços profissionais de mestre. de cerimônias para

condução, locução e. apresentaçäo de ,eventos,

solenidades e defnais atividades institucionais da

Câmara Municìþal de Nova Friburgo, conforme

áutorização da Presidêncial O profissional deverá:

. Conduzir a apresentaçäo do evento com postura,

dicção clara, pronúncia adequada e linguagem

compatÍvel com ambìente legislativo;

. Observar rigQrosamente o cerimonial público' o

,protocolo' oficial e as oriehtaçöes <ia Contratante;

. Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à fqrmalidade

exigida em cada , . 
solenidade;

. Manter comunicaçã'o constante com a equipe de

cerimonial, garantindo a fluidez e a organização do

evento;

.. Permaneier àisponivel pelo período necessário parg

cobertura integral do evento, conforme demanda;

. Auxiliar, quando solicitado, na revisäo do roteiro e na

orderi de execução das atividades protocolares.

ReQuisitos de Qualificaçäo do Profissional

O mestre de cerimônias desighado deverá atender aos

seguintes reqüisìtos mínimos:

Experiência ComProvada:

. Comprovante de, no mínimo, '12 meses de experiência

na- função de mestre de cerimônias em eventos

públicos, lnstitucionais, corporativos ou'similares.
. Portfólio, declaraçöes de capacidade técnica ou

atestados emitidos .por órgãos.,públicos ou entidades

privadas.

Compètêncigs' Técnicas:

. Excelente dicção, postura e capacidade de

comunicàção \ verbal;

. Conhecimento das normas básicas de cerimonial

público e Protoqolo qficial;

. Capacidade de leitura fluente e interpretaçäo de

roteiros textos
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N/A

. Habilidade para conduzir transições, homenagens,
composições de mesa e execuções protocôlares.

Apresentação pessoal:
. Ve.stimenta compatível e discreta com o padrão de
solenidades oficiais do, poder Legislativo;
. Conduta ética, postura profissional e tratamento
respeitoso ao público e às autoridàdes.

Dur:ação média do serviço: + tquatrj) horas por evento.
Prazo mínimo para disponibilização do profissional: até
05 (cinco) dias a contar do envio da Nota de Empenho
e/ou data futura definida pela Contratantò.

Condições de Execução

' lf'
ÿ

,

16

. estado (sem arranhões, manóhas ou
cor branca em sua totalidade. Mattàrial da
ferro. Assento em formato quadrado e
,materiais de Bagunzito ou Corino. peso máximo do
objeto de 5kg. Medidas aproxjmadas: 0,40m x 0,g2m x
0,40m (LxAxP).
Altura do chao ao aSsento de aproximadamente: 0,45m.
Capacidade para suportar ate: 160kg.
Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data e hora a ser estipulada pela Contratante. Mddelo
no Anexo ll.

U

descascad
estrutura

de ferro estilo festa, em perfeito
os) na

acolchoado nos

0 50
R$ R$

17

deÝera ser de alumínio e montada com plataformas
telescópicas em alumínio estrutural com tampo em
compensado naval forrado com material antiderrapante
na cor marrom ou preta. Pés telescópicos em aluminiocop regulagem em milímetros para correção de
evèntuais desníveis.no piso do local a ser montado. A
estrutura devera estar em todo o seu conjunto
estabilizada. Os señiços deverão incluir transporte,
montagem, desmontagem, ARI e Laudo Técnico se
necessários. As estruturäs deveräo atender de forma
plena todas as normas de segurançá que se façam
pertiñentes.'A empresa devera mantér um profissiónal
dç forma ininterrupta no local parairealizar manutenção
no material, caso necessário, durante a realização do
evento. A equipe de montagem e desmontagenl deve
estar uniformizada e identificada, bem como. utilizar

amentos de individual

ontagem de montagemCS Arqde ibancadumLocação
(três) ndaa parares rascadei dcom USegra ed 303de

nta)(tri cm alturade perfazendocada alturasas cadade
anda 30de cm cm60 90e emcm aorelação solo

pectivares nteme deg rau devera ap rresenta SaCada
med das: I metros X 1 (LxP). Cada degmetro rau

posdevera su sr arda-u rpoco lateranas S UË guardm a-
hcorpo a tparte raseira do ultimo deg rau. Todos OS

deverãopraticáveis nterco depés Aborracha. raestrutu

0 2 R$
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Prazo mÍnimo para a prestação do serviço: 07 dias a
contar do envio da nota de empenho e/ou em data
futûra a depender da data a ser estipulada pela

Contratante. Devendo ser respeitado ainda o horário
para moniagem e desmontagem da estrutura,' não
podendo exceder a 03 (três) horas para cada serviço.
Modelo no anexo ll.

R$ R$0 2'18

Mesa Pranchäo de madeira de pinos medindo
aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 m (LxAxP) para

' a mesa de autoridades e comendadores.
Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de ernpenho e/ou em data futura a depender da
data e hora a ser estipulada pela Contratante.

R$2 R$19

Toalha de Mesa na cor branca lisa, sem emblemas,
estampas, manchas, sujeiras, marcas, amassados,
desenhos ou afins. Composta em süa plenitude de

tecido Oxford e acabamento em bainha industrial.
Medidas: 5,00 m X 3,00'm (LxP) - a toalha devera ser

inteira, não admitindo lar¡anhos menores do
especificado. :

Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio
da nota de empenho e/ou em data futura a depender da
data e hora a ser estipulada pela Contratante.

05

VALOR TOTAL t'

Valor total

VALIDADE DA PROPOSTA: ;DIAS

OBS: Os valores unitários e totais devem qer arredondados para 2 (duas) casas decimais, evitando-
se dízima periód¡ca.

Rgsponsáve¡s pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de

Empenho:
Nome:
CPF:
ldentidade.
E-mail:
Telefone:

E-mail para notificação:
AUTO{IZO, sob as þena. da Lei, que todas as notificaçöes referentes ao presente processo licitatÓrio e

futuras contrataçÕes poderäo ser realizadas pelo e-mail , abrindo mäo de

notificaçöes por quaisquer outros métodos e servindo a cópia do e-mail como comprovante para

conhecimento dos atos praticados.

Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ na fontel
O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retençäo de imposto de renda da

pessoa jurÍdica -.lRPJ na fonte pela Câmara Municipalde Nova Friburgo quandò da liquidaçåo e pagamento

da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com fundamento na lnstrução

Normaiiva da Receita Federal do Brasil no 1.23412012 e na lnstrução Normativa no 008/2023 do Controle

lnterno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponivel em

http://cmnovafriburgo-rj. portaltÞ.com. br/consultas/documentos.aspx?id=57 .

Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hìpótese normativa de

isençäo ou recolhimento diferenciado do lmposto de Renda da Pessoa Juridica - IRPJ' deverá prestar as
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declaraçöes previstas nos,anêxos da referida instrução normativa no 0OB/2023, .onforr'e'o caso, quando djenvio da proposta reajustada. Caso näo envie a declaraçäo de isençåo o, r"".olt.,irå.t" ãii.i"*iätå, 
" ""1",

-.do lmposto de Renda será retido no pagamento. i

Para fins de.. aferiçäo da vantajosidade Áa contratação,' a proposta ou. .lance ofertgdo pel6participante pessoa física deverá contemplar 
?s. ?0'; fû¡" ^por ."Åtoi oã-vãtor de comerciatizaçâecorrespondente a parcela de contribuição'pâtronal à Seguriäàde docial deviáa petaãoministraçäo. A parcelareferidà da contribuiçäo pational deverá ser subtraíoã oa pioposta finat apresentaàá óäí" ã¿iriiã;i;r,quando da liquidaçäo e pagamento e recolhida pela câmara na iorma da legistaçäo á.ó"ðñ¡ärt"rt,gã 6"'0"lnstruçäo 'Normativa do controle lnte.rno , no oo2l2o23, 

'JËôrrrËi"åJr:', 
http://cmnovafriburgo=

rj. po rtâ ltp. co m. b r/co n b u ltas/d oc u me ntos. as px?i d = S 7
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1. ,,

. 1.1.

ÞerrrurçÃô,Do otsJETo

1.2. O pbjeto desta, contratação näo SE enquadra como sendó de''Serviço de luXo, confonne Resolução

Legislativa no 2.55i512.023, de 30.de março de2023.
1.3. Os serviços :objetor desta contrataçäo säo cal'acterizados

qonstante do Estudo ico Preliminar.

1 .4. O,objeto da co div,ido

1.5,.. O prazo de vigên da co será

i 1:5.1

'.1.5"2

2: FUNDAMENTAçÃ6 E DEscRlçÃo oR NEçE5SIDADE DA GSNTRATAÇÃo.:

Z.l, A.Fundamentaçåo da Contlatabäo e de seus quantitativos encontra-sê pormendiizada,e.m tópico- -t 
"pp".it¡co 

Oos Ëstudos Tépnicos Prelinlinares, apêndice deste Termo de Rêferênqia.

2.Z.1Olòn;eto da cont¡ataçåo irao está previsto'no Flano de Contr:ataçöes Anual, uma vez que o mesmo

ainda näo foi implemehtado.

3. DEscRlçÃo on:goluçÃÖ como uM TODo coNsrDERADo o ctcLo DdvlDA,D.o oB.rETo

3.1. A desbriçao da solução 
"orno 

ur iàdo encontra-se pormenorizada em tópíco espec.ífico dos Estudos
' Técnicos Preliminares, apêndicó deste Termo de Referência.¡ \' ,(

4, ESPECIFICAçÃO:DO SERVIçO E REQU]SITOS DA EONTRATAçAO

4.1, Especificaçóes'téqnicas dos serviços: '

:i,lr' : ]'. ¡j i.r.l iiìt;:i,iii,,r
, 1 

i i'i ,, :,: 1-r r .-r r,ir:r,.ji.jii;t¡ ,rt:-1Iì,r11rllìt,! r,¡1.::i: ,lli.:ll¡li..l:. .ì,.",.1,i,:.|1.,i;:: ¡, , l:il:rr1;..1;)ri.r; ..';, ,.. r. ' l:ì-::

'ìrr;jl i\ì ì' ììi.,',/\l li ii: ìr l. ,'ìl;:i:.i.,':Ì. lr r,;, 11 i; .1:,¡,1.¡,rlì..,,ìl ,.rù,,1,ii.1..]',. r I;;i:. ;l.i:. t'ì

Ìiii-rillìirìr.i i:jl:' i:lil,ìrl; ::ìi.;r,:,: l:,j',t.lii /,, !4.ì.;riljrì ::...1r ì: . ii

t:l! i..;irjì ìr.' :tì.,l,1:)" ..i.ì.:: l;ìì.j:lÌ,ll .'t il,,i',,'iì)J,.ì I ^ ;i;,1

.i.,
'tri :i' L'I j i i

': ,.ì. ¡-. r!.rrl,,ì..ì,ii,iii) f:i';il:ll !:t.r1:-i:i 1:.1'ì'tì ii,l'i.j(,,, t; , ,ii: :ìi;.' r : ill
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1

cm de altura e nas raterais esquerda e direita tenham até 70
de altura, Èendo que .rìåo pode cobrir o brasäo do

município na mesa diretora (perfazendo o formato em ,,U,,) 
e

com composiçäo neutra de flores nobreà em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilidad

!4ster, rosas; flores do campo, lisíanthus) e folhag
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente Ça mesã
honra. A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

empenho e/ou em data futura a depender da data a
pulada pela Contratante.

de ôornam ddeven ino utcl nr
n m 0 arranJo horizonna ta com

501 m coô menmpri SEto qndo nue ceo deventro rte 1até 7

de

i!

5

2
na, na vertical, medindo até S0 cm de largura e 70 cm de

pela contratante. :\

Prazé mínimo para entrega: 0S dias a contar do envio da nota

Serviço de orname de flores intermediária devendo
clin ut no tmmrn o 10 Joarran cde tipohão netjardi ra øom 1

dem mco mpn ntoe 50e decm raaltu comcom çãpos no utrae
florese bresno me resco lac eras ah orm n S,ca psem rfue mes

rtesfo come am o dr rabilu dade á9te( r ros floresS, campodo
ialis usnth e) fo shagen drace( XAXIna, asplênm, eto tu )a rapa a

da U5m da he ra'on 10 rrana dejo aoch ap ara dfrente

áste¡raaltu rOSAS doflores po,cam usianth )S e fo agenh
( na,drace m,XAXI ioasplên tue )ia coA das ofl seráres idadefin

empee hon e/ou em atad rafutu a pende ed r dda ata a rSC
stipue alad cpela ntratao ten

0 5

3

com 1,50 m de comprimentd sendo qúe no centro deve ter até
17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita.úenham até
70 cm de altura, sendo que näo pode cobrir o brasåo

icípio na mesa diretora (perfazendo o formato em ,,U,,) 
e

composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilid
(áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e f"lh;;
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa
honra; 01 arranjo de chäo, para a frentq da tribuna, com até

cm de largura e até B0 cm de altura, com composiçäo
utra de flores nobres em cores claras e harmonicas, sem

perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas, flores
campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xanandu, asplênio

tuia) para a frente da mesa de honra; 01 arranjo de mesa,
a mesa do buffet, em base própria, retangular ou oval,
25 cm de còmprimento x 20 cm de largura x 1S cm de

eS derviço deornamentação coflores devendompleta nclu
mno ¡tn Umo: 1 Joarran chde oa tipo ai tnrd eira an oh riz ntal

mun

ade

ens

ne

com

Itua ta, com poscom çäo traneu ôd resflo resnob em cores
claras e icasharmôn sem amcomrfumes fo rtes e

1 J
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folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia) para a frente da

de honra; 02 arranjos de chäo com suporte, em base

própria, veftical, com até 70 cm de altura x até 50 cm de

largura, com flores naturais nobres '(flores do camþo,

lìsianthus e áster) e folhagens (dracena' xanandu, asplênio e

tuia), 4 cor das flores será definida pela contratante'

Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

empenho e/ou em data futura a depender da datâ a

lisianthus) edurabilidade (áster, rosas, flores do campo,

estipulada pela Corìtratante
flores com suPorte, contendo no

mínimo: 01 arranjo com suporte em base prÓpria, vertical

poderá ser solicitado por unidade, com 70 cm de altura x 50

cm de largura, com flores naturais nobres (flores do campo,

lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu, asplênio e

ia). A cor das flores será definida.pela contratante

Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

de empenho e/ou em data futura a depender da data a ser

Serviço de Ornamentaçäo de

Contratanteestipulada

5
ebres. A cor'das flores será definida pela contratante'

para entrega: 02 horas a contar do envio

ho.

P

n

ho padräo destinada a atosoroa de flores natu rais em taman

ra¡o máximo

ota de empen

Grupo
2

b

ntímetros) e folhagens naturais (avençäo, samambaia,

ornamental), acabamento áster

ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das flores

será definida pela contratante.

Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da nota

e empenho e/ou em data futura a depender da data a ser

indo 50 cm (cinquentaosas naturais e nacionais med

pargo

pulada pela Contratante.

ou tango

Buquê de flores com 12 (doze) rosas n

alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta centímetros) e

ornamental) e acabamento áster ou tango e ornamentaçäo

papel seda, cfepom e tela. A cor das flores será definida

razo mínimo para entrêga: 03 dias a contar do envio da nota

de empenho eiou em data futura a depender da data a ser

acionais e naturais

(avenção,

pela contratante

stipulada pela Contratante

samambaia, aspargofolhagens naturais

Grupo
3

Serviços de,buffet para fornecimento de Café da manhä ou da

para evento ou solenidade em local interno à Câma

Municipal de Nova Friburgo com fornecimento de suco natura,l

de frutas, mini sanduiches .variados recheados com frios,

ente, salada de frutas (contendo no mínimo 5 tipos de

pegroissantc eu no q eu Jo, ueijoqdeorechead eq uente
amscoito nteigadoa påodoce, queijde obto frange oun

de bolo tradicional hocolate uente sem2ti
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contratada deverá providenciar a mesa de apoio, a toalha,
as louças, os utensilios e os descaitáveis

necessários ao serviço, arrumar a mesa com todos

äo utilizados, orgdnizando os sacos de rilo para descarte em
apropriado. Para 50 pessoas.

Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a contar do
envio da nota de empenho e/ou em data futura a

a ser estipulada pela Contratante.

açúcar, Adoçante

eritritol açúca

de orig em [Jra a bas stevde IA xi ito

itens
ecidrn OS para asteceab e am nter d mesa organ aizad c

im dpa rau onte nto,eve esmod entar overem tod So OS nsite

depender da

os talheres

1 fatia grossa de Queijo Mus.sareta (minimo 20g) e ,1 fatia
sa de Presunto (mÍnimo 20g); em Embalagem Atóxica,

Fornecimento dos itens e serviços de acordo com quantidade
de pessoas informada na órdem de serviço.
Prazg mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da nota

empenho e/ou em data futura a depender da data a

ia

Mínimo de 21 kits por pedido

na data da en

l(it Lanche para evento ou solenid ade em local interno à
maraa UNM rptc a ed ovaN ribuF corgo mposto 01 tiPåo po
ncêsFra êd no tnm mo ogr com m Anteiga mrecheio n

pareNS ente eticom uetaq ed gln red entes 0 dBolo, Jâ 0g
Sabo aB unr ah hc oco ouate ranla eja, m balagemEm Fi me

oB p;p éctaN d Fe taru mpostoco ncom o m n 30%mo
200de m borSA caju VA,u a,m cura ouja am nga, em

Emba ge Cam adarton Aluô nmi izad com uCan qAcopladdo 0
Maçå uo Pera mco mpeso n mo ôd 00g01 igH izadien ea, m

mE bâlagem nteTranspareAtóxica, idndiv uae 02
uardG naposa de pelPa de Boa Abso rçäo, m,co mendi sao

m tm a de cm22x22
deveraK¡t entregser eue m mbalagee m p a fecstica, dhad

balagem transpaem teren deatóxica, nhtama aproprio tiado, po
todossacola; OS NSite codeveräo nter d did de mln IM 0de

pulada pela Contratante

Prestação de .serviços þrofissionais
cobertura das Sessöes Solenes
eventos institucionais da câmara Municipar de Nova Fribu

que autorizados pela presidência.
. Duraçäo média: 5 horas ,por evento. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas e
organizadas,
Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a contar
recebimento. da Nota db Empenho e/ou data futura ind
pela Contratante, conforme calendário

rgo,

oficjal do evento.

obertura Fotográfica de Eventos

Regimentais e .demais

de fotografia para
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1. Êquipame
,A'c6ntratada

ntos m mos exrg dos
deverá uti Eaf , no m NI mo:

Câmera DSLR ou Mi rro rless profissiona (sen SO APS-C

F ta me) com resolução m nlma dô 20 megap ¡xe ls

b) Lentes próprias paia eventos e retratos (24-7Amm,70-

200mm ou equivalentes);

Equipamento de iluminaçäo auxiliar ad

do

equada (flash

neceèsário., softbox ou equivafente), quan

2.Padräo de Produção fotográfica
fotos deveräo obedecer aos seguintes parâmetros

ntcos:

a) Resolução mínima de 300 DPI para todas,as imagens

destinadas à impressäo;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;

-Correçäo de cor, contraste, exposiçäo e enquadramento;

Ausência de ruido/granulaçåo excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformizaçäo estética'

Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)

Parã retratos destinados às galerias e matbriais de

representaçäo i nstitucional:

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

ntratada, garantindo padråo visual uniforme;

) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

) lluminqçäo de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posiçåo e enquadramento padronizados;

e) lnclusäo do'nome do parlamentar e biênio/legislatura na

impressäo, quando aPlicável.

Entrega dô material

) As fotos deverão ser entregues er¡r mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Gôogle Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facìlitar o

arquivam'ento institucional.

5. Refação
contratada deverá refazer, sem custos adigionais, qualquer

fotografia cuja qualidade técnica nåo esteja compatível oom os

estabelecidos.

4004511 Formatom 20cmx25cmsão F

\./

\J
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primeira

, com:

cm
DPI

brilhante
Prazo mínimo para execução: até 07 dias
conforme cond içöes acima..

mpress ,deao colorifotografia destida anad OSa ap erlam ntares
pelpa fotog corâfi bri ah dente

produzida me
q ual dade

D mensåo: x 25
luReso çäo 300

contados

20 cm

. mínima
Acabarnento:
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v

Cor: Preto e branco

. lnclusäq do nome do partamentar, biênio ou legislatura

correspondente.

1. Equipamentos mínimos exigidos

contratada deverá utilizar, no mÍnimo:

Câmera bsln ou Mirrorless profissional (sensor APS-C

Full Frame), com resoluçäo mínima de 20 megapixels;

Lentes próprias para eventos e retratos (24-7)mm,70-

) Resolução minima de 300 DPI para todas as imagens
técnicos

cm25xEormato 20 cm
residência e Saudade BragaFotografia Para Ga lerias da

A

b)

02 mm uo ueq valen tes0

Eq u de umrnil açë) auxio iar eqad flashuad apamento
osoftbox eq ivalenteuu do ecen SSATIq uan

drão d uprod ç fotogão ráficaPa
bed aoecer seg u parâmetrosntesSdeveräo ofotos

qor,

m S ítidn bemAS, adas seme rçöedisto S,ilum INagenb
posiçäo ee nqu d menla toEXcontrasteCorreçäo de

ranudesen ciaAu

estú dio ad da,contrataemlizadateag rafiade fotocrvrçoI
stentesext âmag NSôASmconu rmeforaopaddoq rantin

'em:
pres oSAm

Jafqfosco e primeirapelPa fotográfico
25 cmxcmDimensão: 20

nadas à impressäo;
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It

) Trata m e n to básico profiss io n al pa ra.,u n iformirzaçao estética

Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e'Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de
representação institucional:
a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padräo viçual uhiforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pèla Contratante);
) lluminaçåo de estúdio com luz suave e homogênea;

Posiçäo e enquadramento padronizados;

) lnclusäo do nome do parlamentar e bienioilegislatura na

a)As fotos deveräo ser entregues em mídia digital e,
adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou sirrrilar), devidamente organizadas por evento;
b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o

contratada deyer:á refazel, sem custos adicionais, qualquer
rafia cuja qualidade técnica näo esteja compatível com os

paråmetros estabelecidos.

uivamento institucional.

impressäo, quando aplicável

Entrega dó material

5. Refação

-- 'æF:-
t¿:

: ..,,, j

14

iço de fotografia e im'pressåo colorida em papel
fotográfico, conterido os nomes dos vereadores:
. Dimensäo: 20 cm x 30 cm
Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme cond içöes acima.

\-
1. Equipamentos mínimos exigidos

contratada deverá utilizar, no mínimo:

) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensòrApS-C
Full Frame), cgm resoluçåo mínima de 20 megapixels;

) Lentes próprias para eventos e retratos (24-7emm,70. -

c) Equipamento'de iluminação âuxiliar adequada (flash
externo, softbox ou.eq u ivalente), .q uando necessário.

0mm'ou equivalentes);

otogF arafi lmpe ressão Formato cm20 3x cm0 (Versão
d Fa dooto tenB to

0 21
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2. Padrão de produção fotográfica
As fotos deveräo obedecer aos seguintes paråmetros

técnicos:
Resoluçäo mínima de 300 DPI para todas as i

b) lmagerls nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;

c) Cor¡eção de cor, contraste, exposiçäo e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulaçåo excessiva;

e) T.çatamento básico profissional para uniformizaçâo estética

.)

Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e màteriais de

representaçåo institucibnal:

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

contratadâ, garantindo padräo visual uniforme;

b) Fundo padroni2ado (òor definida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posiçäo e enquadramento padronizados;

) lnclusåo do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

impressäo, quando aplicável.

a)As fotos deveräo ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponiÞilizadas.em núvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;

) Arquivos'nomeados de forma padronizada para facilitar o

contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer

rafia cuja qualidade técnica näo esteja compatível com

Entrega do material

uivamento instituôional

. Refação

râmetros estabelecidos

nadas à impressäo;

Serviço de Mestre de Cerimônias

Prestaçäo de serviços profissionais de mestre de cerimônias
para 'conduçäo, locuçäo e apresentaçåo de eventos,

lenidades e demais atividades institucionais da Câma

Municipal de Nova Friburgo, conforme autorizaçäo

Presidência.

profissional deverá
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. Conduzir a apresentaçåo do evento com postura, d icçåo
pro n ún cia adeq uada e ng uag em co mpatíve com

mbien te legislativo;
o, o protocolo

Contratante;
lidade exigida

solenidade;

observar flgorosa men te o cenmon p u bl¡e
ofic a AS orientaçöese da

Adeq o roteiro o ntmo e
'caOa

aS falas a fo rma
em
.Ma nter,comunicaçäo constante com a equìpe de cerimonial,

ntindo a fluidez ej a organização do evento;
Permanecer Qisponível pelo período necessário para
bertura integral 'do evento, Öonforme demanda;

. Auxiliar, quando solicitado, na revisäo do roteiro e na ordem
de execuçäo das atividades protocolares.

Requisitos de Qualificaçåo do profissional

mestre de cerimônias designado deverá atender aos
uintes requisitos minimos: .

Experiência Comprovada:
Comprovante de,, no mínimo, 1

de cerimôn
corporativos

2 meses dô expe nen c a n
n çåo de mestre S m evenios públicos,

similares.institucionais, ou
Portfólio, declaraçöes de capacidade técnica ou atestados

emitidos por órgäos públicos ou entidades privadas

Competências Técnicas:. Excelente dicção, postura e capacidade de comunicaçäo
rbal;

. Conhecimento das normas básicas de cerimonial público e

. Capacidade de leitura fluente e interpretaçä.o de
oficial;

roteiros e

solenes;textos
. Habilidade para

I

conduzir tiansiçöes, homenagens,
composiçöes de mesa e execuçÕes protocolares:

presentaçäo

Vestimenta compatível e

pessoal:

discreta com o padråo de
do Poder Legislativo;idad eS oficia S

.'Conduta ética, postura
ao público e às autoridad

Condiçöes de Execuçäo

profiss trata men respeitoso
e

Du média do servi

S.

4

tona

atro horas

to

or evento
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Prazô mínimo para disponibilizaçäo do profissional: até 05

do envio da Nota de Empenho e/ou datacinco) dias a contar

tura definida pela Contratante

Locaçåo de cadeiras de ferro estilo festa, ern perfeito

(sem arranhöes, manchas ou descascados) na cor branca em

ua totalidade. Material 'da estrutura: ferro. Assento em

quadrado e acolchoado nos materiais de Bagunzito ou

no. Peso máximo do objeto de 5kg. Medidas aproximadas

ra do chao ao assento de aproximadamente: 0,45m

Capacidadô para suportar ate: 160k9

Prazo,mÍnimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da

nota d'e empenho e/ou em data futura a depender da data e

Contiatante. Modelo no Anexo lla ser estipulada pela

,40m x 0,92m X 0,40m (LxAxP)

Locaçäo, montagem e desmontagem

(três) andares para cadeiras com degraus de 30 (trinta) cm

altura cada perfa2endo as alturas de cada andar de 30 cm, 60

cm e 90 cm ern relaçäo ao solo, respectivamente. Cada

degrau devera apresentar as medidas: I metros x 1 metro

(LxP). Cada'degrau devera possuir gu.ardâ:corpo nas laterais

um guarda-corpo na parte traseira do ultimo degrau. Todos

praticáveis deveråo conter pés de borracha. .A estrutura

compensado naval forrado com material antiderrapante na cor

ou preta.'Pés telescópicos em aluminio co

regulagem em milímetros para correÇåo de eventu

everäo incluir transporte, montagem, desmontagem, ART e

Laudo Técnico se necessários. As estruturas deveråo ate

forma plena todas as normas de segurança que se'façam

pertinentes. A empresa devera_ manter um profissional

rma' ininterrupta no local para realizar manutençäo

material, caso necessário, durante a realizaçäo do evento. A

equipe de'montagem e desmontagem deve estar uniformizada

e.identificada,' bem como utilizar equipamentos de proteção
I

a $er estipulada pela Contratante. Devendo' se

respeitado ainda o horário para montagem e desmontagem da

strutura, nåo podendo exceder'a 03 (três) horas para cada

de Arquibancada de

esnd tve S on p SO oca SEa m oontad A taestrutu everad

ntoconju bi izadesta Os rvrçosSCuSEotodoem

rype

mtPrazo tmn parao prestaçåoa servrço: d07 aias contã dodo

davto denota hon ee/ou datam urafut depe dnderae

eser
estruturallescópiôas

marrom

ndividual (EPl)

serviço. Modelo no anexo ll

aluminio
alumínio

montada com platáforrnasde
em com- tampo

ó 218 indoMesa OSmadeira deranch'ão d

v
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razo mÍnimo para a entrega: 05 dias a, contar do envio da

nota de-empenho e/ou ern data futura a depender da data,é

mad amente m3 0,X m75 0, 0I para mesadLXAXP)

lada pela Ccjntratante.

autoridadeÈ e comendadores

a'ser

2
I

0

posta em sua plehitude de têcido Oxford .e acabame

m bainha industrial. .Medidas: 5,00 m X 3;00 m (LxP') - a

lha devera ser inteira, nåo admitindo tamanhos meno/es do

nota de empenho e/ou em data futura a dependêr da 
-data e

hora a ser estipulada pela bontratante.

ras,'suJer

Toalha ed Mesa cor rancab sem bem âmaslisa pasestam

esen hosd uo ns.afimassada OS,marcas

especificado
05 tas contar do daenvtolmomln Lapa entregaa

Grupo
I

-/ +8
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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4'2' o local de execução do objeto será a sede da câmara Municipal de Nova Fr:iburgo ou local externo
indicado, mas respeitando o limite do municfpio de Nova Friburgo, as regras de recebimento seråo
tratadas em item específico.

4'3' Será admitida a subcontrataçåo apenas para os itens (Coroa e lmpressåo de fotos)
4'4' Não haverá exigência da garantia da contrataç'äo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121.
4'5' cada serviço trará em suas especificaçÕes o prczo para entrega do produto correspondente.

5. VISTORIA ¡

5.1. Este item não se aplica ao caso concreto.

6. MODELO DE EXECUçÃO CO¡¡TRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO.

6'1' cada ordem de Serviço trará o prazo e o local para entrega do produto correspondente, sendo todas
as entregas dentro do municipio de Nova Friburgo.

6'2' No caso dos serviços dos grupos 5 e 6, 48h (quarenta e oito horas) após o envio da nota de empenho
a CONTRATANTE deverá comprovar a experiência do profissional que executará o serviço mediante
apresentaçåo de certificado de curso ou declaraçåo de exercício das atividades de que trata o objeto

. da contrataçäo
6'3' os serviços poderåo ser rejeitados pelà CONTRATANITE, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6'4' Para a perfeita execuçäb dos serviços, a contratada deverá disponibilizaros materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituiçäo quando necessário:
a) Para o item 4'1 a còntratada deverá providenciar mesa de apoio, toalha, talheres, louças, utensilios

e descartáveis ngcessát'ios a prestaçäo do serviço como um todo, devendo recolher os lixos após a
realizaÇåo do evento' Tais itens devem ser de primeira linha (com qualidade reconhecida pelo
mercado ou de notÓria qualidade ) e estar em perfeito estado de conservação.

b) Para o item 4.2, o pedido mínimo será de 21 kits por pedido.

c) os materiais necessários para os itens 1 .1 , 1 .2,1 .3 e 1 .4 já eståo descritos na descriçäo dos itens.

6'5' A etapa da contrataçäo relativa ao recebimento do .objeto seguirá as regras previstas na lnstruçäo
Normativa no 512023 do Controle lnterno.

6'6' os modelos padronizados de Termo de Recebimento seräo os dispostos na lnstruçäo Normativa no
51Zt23 do Controle lnterno.

6'7' Não se submetem a etapa de recebimento do objeto serviços continuados nåà contratados por escopo
cuja verificação da sua regularidade e qualidade se dará concomitante a execuçäo contratual.6'8' Devido a natureza dos serviços, o recebimento dar-se-á no dia da entrega 

".iùr,"I" 
pà1" or¿", o"Serviço.

6'9' Havendo algum defeito ou incorreçäo identificados,.a fiécalizaçäo avisará o preposto irnediatarnentep3ra que.sgjam sanadas as pendências, no total ou em parta também o".ro'ã -"J';i" par" îàìtrazer prejufzos a Cóntrátânte.
6'10' concluído o prazo concedido pela fiscalizaçäo para regularizaçåo, verificando gue as pendências

nåo foram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir oaquàta data, ficando a fiscalizaçao en"urruéãoàoe encamlnhar à unidade responsável pela abertura de processo administrativo sancionatórt, orelatÓrio de inspeção para recebimento provisório de pendèncias não atendidas, "¡ "te 
ãt¿'rìãiã'",contados do término do prazo.

.Y
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"ç"u==.{N&--_
recebinTSfito6.11.No prazo' de h{iâdËffi d as, contados a partir da emissåo, pela fiscalizaçþo, do terrno de

provisório sem apuraçäo de Pe ndências ou da emissäo do relatÓrio de inspeção para recebimento

prov sório com p ndências atendidas, .o gestor emitirá o termo de recebim ento definitivo do objeto doe

contrato, se constatadas as devidas condiçÕ es de recebimento após a verificaçäo da conformid ade aos

termos ajustados.

6.12. No caso de conirovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14..133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissäo de Nota'Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e Pagamento.
6.13. ,.O prazo ,paru a soluçäo, pelo contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou'de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidaçäo de despesa, näo será computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.14. o recebimento provisório ou definitivo näo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidadê ettco-profissional pela perfeita execuçäo dô contrato.

6.15. Cada serviço será executado somente após emissäo da Ordem de Serviço pelo Setor de

Comunicaçåo Social. Serão considerados finalizados os serviços aprovados pelo Setor de

Comunicação Social da Cämara, em documento assinado e carimbado pelo gestor do contrato

7 EsþEctFtcnòno E GARANTIA DoS sERV¡çoS, DAs coNDlçoES'DE MANUTENçAo e

ASSISTÊNCß TÉCNICA

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setqmbro de'1990 (CÓdigo de

Defesa do Consumidor)

8. MODELO DE GESTAO DO CONTR,ATO

g.1. o contrato deverá sêr executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, a

_ proposta da contratada e as normas da Lei no 14.133t2021, e cada parte responderá pelas

consequências Çe sua inexecuçäo total ou parciql.

8.2. A execuçäo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(i,s) do cqntrato, ou pelos

respectivos su bstitutos.
g.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçåo ou suspensäo do contrato, o cronograma de execuçäo

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
g.4. A fiscalizaçäo acompanhará a execução do -contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçöes

estabelecidas, de modó a assegurar os melhores resultados'para a Administração.

g.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrèncias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário pára a regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados'

g.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisäo ou providência que ultrapasse sua competência.

g.5. ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçöes para a

correçäo da execução do contrato, determinando prazo para a correçåo.

g.6. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a- contratada devem' ser. realizaÇfls por escrito,

admitindo-se o uso,de mensagem"eletrônica para esse fim'

- g.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitds ou incorreçöes resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados
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8'8' o contratado será rdsponsdvel pelos danos causado's åiretamente à Administraçäo ou a terce¡ros em, razäo da execução do contrato, e nåo excruirá n", *ou=¡r;;r;";;;äil;;".*;#;;; 
"acompanhamento pelo contratante.' 

- -"- -. ---.

,8'9' somente.o óontråtaoo tËà-t¿eponsável pelos encargos trebalhistas,\ previdenciários,',fiscais e. comerciais resultantes dà execuçåo do contrato.
8'10' ' A 

-inadimplência 
do contratado 

"t l""t"çáo aos encargos trabalhistaì, tisca¡s e comerciai.s não. transfêrirá à Administraçäo'â responsabilidade pelo ,"u pJg"*"r," j ,,.'â" p;*" ;;;; ö;" d"contrato.
s'rl'ocontratado deverá mantertpreposto aceito pela Administraçåo no local da obra ou do serviÇo para

representá-lo na ele}çãö do contrato. (l-ei no 14.ß3;,t2021, 
^,t. 

lto). o órgäó o, 
"ni¡o"oå *ã;;äconvocar representante da çmpresa para adoção de'providências que de"vam."'" 

"JÃpr¡j;i"ime'diato.

s'12' 
. 

A,lt1s do pagamento dE'riota fiscal ou da fatura, de¡erá ser consultafla a situaçäo R.." da empresa,por meio da apresentaçåo dos docume.ntos de habilitãçåo fiscal, sociale trabalhista exigidos:no'Editat r,¡' . de Licitaçåo ou Aviso dà contrataÇQo Direta, conforme o caso. ,

9

9.1. ,A empresä será selecionada por me io da realizaþåo
conforme os'comandos da Lei n.o 14.133t2021 e da Resoluçåo Legislativa no 2.5SS12.O2J ,d 30 demarçorde 2023.

9.1 .1

9.1.1.1

9.2.

a)

b)

9'4' Para fins de contrataçäo, deverá o prestador de serviços comprovar os seguintes .requisitos 
denaOititaçåo jurídica:

a) 'Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docur,neqto'equivalente que, por força de lei, tenhavalidade para fing de identificaçåo em todo o território nàional; ;

b) Empresário individùal: inscriçäo no :Registrb'prtblico o" Èrb-r"r"s Mercantis, a cargo da Juntâcomercial da respectiva sede acompanhada de documento de identificaçåo ooti'rr,"i-'

I

{.):iiji r; i.ìjii' I li{rÌj¡ir: 1:jriiùt,:, rilliil'.. :.1r,.. :1i1, 1 1¡ ;.,¡.-,
i r{'-'
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CCMEI , cuja aceitaçäo ficará. condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br, acompanhado de docurnento de identificação do titular;

d) Soiiedade ernpresária, sociedade limitada unipessoal -, SLU ou sociedade identificada como

. empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto.ou
. contrato social no Registro P:úblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede,; acomparihada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira com atuaçäo permanente no.País: decreto de autorizaçäo parã

funcionamento no Brasil;

{) Sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursäl ou agência de sociedade simples ou empresária - inscriçåo do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agênc.ia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

'g. .LOs documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da

consolidação respectiva

9.4.2.Aplicam-se estas disposiçöes, no que couber, ¡r participaçäo de subcontraiados.

9.5. Para fins de contratação, deverá o participante comprovar os seguintes requisitos de habilitaçåo fiscal,
'sociale 

trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoag Físicas (CPF) ou prova de inscrição no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

, b) prova de regularidade fiscal per:ante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidäo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida

Ativá da Uniäo (DAU)Ipor elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portarla Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) declaraçäo de que nä0 emprega menor'de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir.de 14.anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIll, da Constituiçäo;
e) prova dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçäo de òertidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

ConsolidaÇão das Leis do Tiabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de '1o de maio de 1943.

f) prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual;
g) ;4";; ;; regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal e correspondánte Procuradoria,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;' 
9.5.1.4 comprovaçäo de regularidade das letras á e g poderá.ser processada através de certidäo

negativa ou positiva cor:n efeito de negativa expedidas.
' 9.5.2.Caso a empresa seja considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçäo de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei.

9.5.3.Quando a contrataçäo permitir subcontrataçåo, a CONTRATADA deverá apresentar à- 
Administraçäo comprovaçåo da regularidade fiscal, social e trabalhista da subqontratâda.

9.5.4. Para fins de habilitaçåo fiscal, social e trabalhista, deverá ser observada lnstruçåo Normativa

no 1120,23 do Controle lnterno.

cÂt''¿¡R¡ oe
VEREÄDORES DE
NOVA FN.¡BURGO
A Coro do Povo Friburguanse
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9.61 Os critér¡od Oe habilitaçäo técnica a serem aten.didós pelos
9.6.1.1:',

9.6.1,2.
9.6.1

9.6;1.23.

9.6.1.3.

serão

v

10. MED|çÃO E PAGAMENTO

10.1.
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10.2.. A mediçdo de execuçäò
. fatu,ramepto/etapa do cionogra

objeto aos termos contratados.

dos sérviços prestados será , realizada em cadà perÍodo de .

ma de execução para f¡ns de verificaçäo da perfeita adequaçäo do

Feita a med¡çäo dos resultados, após o atesté, a fiscalizaçäo deverá comunicar,a,empresa p{.r.a quq
9m¡ta a Nota Fiscal ou Fatura, corn o valor êiato dimensionado pela fiscalizaçäo.

, i . 
',' , 

t', 
]/..
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10.3.1 No caso de -controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à ensao
quantidade, deverá ser, observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33. de 2021 . comunicando-
se à empresa para emissäo de Nota Fiscal no que pertinente à þarcela incontroversa da
execuçåo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.,

10.4. O prazo de apresentaçåo do documento fiscalou outro instrumento de cobrança equivalente deverá
ocorrer em até 10 (dez) dias da data d9 encerramento da competência ou período de faturamento
conforme o caso.

10.s. O prazo para liquidaçäo e pagamento da despesa será limitado a'15 (quinze) dias úteis, senOo tb
(dez) dias úteis para liquidaçäo da despesa, a contar do_ recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente e 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da. despesa.

10.6. O prazo de que trata o item anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por
iþual período, quando houvei necessidade de diligências para .a aferiçêo do atendimento das
exigências contratuais ôomo erro na apresentaçäo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância qu-e impeça a liquidaçäo da despesa, ficando esta sobrestada até que o
contratado proÝidencie as meà¡das saneadoras, reiniciando-se o prazo' após a comprovação da
regularizaçåo da situaçäo, sem onus ao contratante.

10.7. A nota fiscal,ou'instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, observada as disposiçÕes da lnstruçäo
Normativa no 112023 do Controle lnterno.

10.7.1. Aeventual perda das condiçöes de habilitaçäo nåo enseja, por si, retençåo-de pagamento
pela Administração;

10.7.2. Constâtando-se situaçäo de irregularidade fiscal, social ou trabalhista, será providenciada
sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizä sua situaçäo

. ou, no mesmo pnzo, apresente sua defesa.

. 10.7.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma veà, por igual período, a

. critério do contratante.

10.7.4. Concluído .o prazo concedido pela'fiscalizaçäo para regularizaçäo, verificando que as- 
pendências näo fòram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela data, ficando a
fiscalizaçäo encarregada de informar a Procuradoria mediante abertura de processo
administrativo, instruído com documentos probatórios, a fim de analisar as medidas jurídicas a
serem aplicadas.

10.7.5. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

lescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
' CONTRATADO a .ampla defesa e avaliadas as necessidades' e prazos para novas

contrataçöes do mesmo objeto.
10.7.6. Havendo a efetiva execuçåo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate

que se decida pela rescisåodo contrato.
10.8. Nos casos de eventuais atrasos de paEamento, desde que a CONTRATADA näo tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, o valor devido deyerá ser acrescido de atualizaçäo financeira, e sua
apuração se fará desde a data de se-u vencimento até a data do.efetivo pagamento; em que.os juros de
rnora seräo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (Seis por,cento) ao ano,
mediante aplicaçåo. das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios,

- l.,l = Número de dias entre a data prevista paia o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensaçäo financeira = 0,000'16438, assim apurado:

l=TX l- (arrt) l='0,00016438

*:._*íffiß.*_---
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Jbb IX=,o/o taxa anual = 6%

¡ = (TX)1 = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentuatda taxa anuat 1

10.9. O pagamento será realizado EXCLUSIVAMENTE por meio de orddm bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado OU mediante pagamento instantânêo (PlX);

10.9.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçäo
aplicável.

10.g.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, näo sofrerá a retençåo tridutária quanto aos lmpostos e

/contribuiçöes abrangidos por aquele regimé. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
' apresentaçäo de conlprovaçäo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.9.3. A Contratante ao efetuar qualquer pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens

ou prestaçåo de serviços, inclusive obras de construçåo civil, procederá à retençäo do lmposto
de Renda na Fonte (IRRF), conforme as regras previstas na lnstruçåo Normativa RFB no

1.234, de 11 de janeiro dè2012 e no Decreto Municipal nu 2.480, de 30 de outubro de2023.

11. DAS OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES DAS PARTES

11.I.DA CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas,contratu.ais, termo de referência e os termos de sua proposta;
b) Efetuar o pagamento nas condiçöes e preços pactuados em contrato ou termo de referência;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçåo dos serviços, por servidor ou comissäo especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem' como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
- arjtorídade competente para as providências cabíveis;

d) Observar que, durante a vigência do referido contrato, sejam mantidas todas as condiçöes de
habilitaçäo e qualificaçäo exigidas'para a contratação, bem como a sua compatibilidade pår. 

"otas obrigaçöes assumidas;
e) Notificaç formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na

execuçäo do objeto;
. Ð Aplicar.as sançöes administrativas contratuais pertinentes, em caso de infraçäo. '

g) Prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA .

durante o prazo de vigência da contratação.
h) Recusar Notas FiscaisiFaturas que estejam em desacordo com as exigências, informando à

CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regulãrizaçäo da condiçäo.
i) Rejeitar, no todo ou em parte; os serviços.executados ou produtos recebidos em desácordo com as

especificações exigidas.
j) Efetuar as'retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no

que coube¡ em conformidade com as normas legais.
k) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada

11.2.DA CONTRATADA
a) Executai o objeto contratãdo çonforme especificaçöes deste termo de..referência, do contrato e de

sua proposta;
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" ¿}¡fI
oo toooSäi"b) Sujeitar-se a ma

esòlärecimentos'
s ampla e rrestrita fisca izaçäo por parte da CONTRATANTE, prestan
q ùe,fofem por ela solicitados, cujas reclamaçöes obriga-se a atender prontamente

e também as solicitaçöes diversas, no prazo estipulado.
c) Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na

execução do objeto.
d) lndicar preposto e fornecer à fiscalizaçäo número de telefone e um e-mail através dos quais seja

possível a comunicaçäo.
e) Reparar, corrigir, remover ou substiiuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Ð Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convençäo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias âbrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em
legislaçäo especÍfica, cuja inadìmplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

g) Prestar todo esclarecimento ou informaçåo solicitada pela Contratante ou por seus. prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitaçåo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

i) Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato e
respeitar as normas da Lei Geral de Proteção de Dados;

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
técnicas e as de segurança da CONTRATANTE;

k) Atender prontamente às observaçÕes e decisoes da fiscalizaçäo feita pela Câmara Municipal para a

correta execuçäo do objeto;
l)" Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto e responsabilizar-se pelos vícios e danos de acordo
com o Código de Defesa do Consumìdor (Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990);

m) Aceitar, nas mesmas condiçöes, acréscimos ou supressöes no valor inicial atualizado da
contratação, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

n) lniciar a prestaçäo dos serviços no prazo constante na ordem de s_erviço e; '
o) Disponibilizar todo aparato necessário para a realizaçåo do serviço com antecedência de, no

mínimo, 60 (sessenta) minutos do início do evento, conforme horário estabelecido na Ordem de
Execução, incluindo testè de equipamentos e outros que se fizerem necessáiios, com exceçåo do
serviço de buffet que deverá ser disponibilizado no horário do evento para nåo ter prejufzo as
temperaturas dos produtos.

ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

O custo estimado total da contratação será elaborado na forma do artigo 23 da Lei Federal no

14.13312021.e da Resoluçäo Legislativa no 2.5512023, de 30 de março de2023, pelo seto¡ competente
em documento apartado

ADEQUAÇAO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contrataçåo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal, no exercício financeiro de 2026, conforme
enquadramento realizado pelo Departamento de Contabilidade após apuraçäo da estimativa de valor.

13.1.1. Tratando-se de fornecimentos/serviçôs contÍnuos, a dotaçåo relativa aos exercícios
financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e

liberaçäo dos créditos correspondentes.

t2.

T2.T.

13.

13.1.



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A Coro do Povo rribursuo¡!ð

cÂunna MUNtcIPAL DE NovA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

14.

14.1. Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes previstas no art.
1 55 da Lei no 14.1 33, de 202'1 , quais sejam:

14.1.1. dar causa à inexecuçåo garcialdo contrato;
14.1.2. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou. ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecuçäo total do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. nåo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14:1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçäo,

, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.8. apresentardeclaração ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestardeclaraçäo
falsa durante á dispensa eletrônica ou a execuçåo do contrato;

14.1.9. fraudar a licitaçåo ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
14.1.12. þraticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846,de 1o de agosto de 2013.

14.2. O'forneqedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançöes:

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Termo de Referência, quando nåo se
justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

14.2.2. ivlulta de' O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) atê 30% (trinta por cento) sobre o valoi
e-stimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçÕes
dos subitens:14.1.1 a 14.L 12, sendo:- 

1Oo/o paru o item 14.1.1
30o/o paruo item 14.1;2
307o para o item 14.1.3
0,Jo/o para o item 14.1.4
1'o/o pata o item 14.1.5
2o/o patà o item 14.1.6
5o/o para o item 14.1.7
10% para o item 14.1(.8

15o/o para o item 14.1.9
21o/o para o item 14.1.1.0

25% parao item 14.1.11

30% para o item 14.1.12
14.2.3. lmpedimento de licitar e çontratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sangão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Termo de Referência, quando nåo se justificar a imposiçäo
o" ot:"lxlo? -il:"T:?:lå" 

o" inidoneidade para ticitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 14.1 .8 a 14.1. 12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposiçåo da penalidade mais grave.
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t4.3

14.4.

Na aplicaçåo das sançöes seräo consider,ados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infraçåo cometida;

14.3,2. as peculiariòades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14,3.4, os danos que'dela provierem para aAdministraçåo Pública;

14.3.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgäos de controle.
Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçäo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada jud icialmente.

A.penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.

Se, durante o processo de aþlicaçäo de penalidade, houver indícios de prática de infraçäo
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admihistrativo necessárias à apuraçåo da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisäo sobre- a eventual instauração de investigaçåo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infraçöes adminìstrativas näo consideradas como ato lesivo
àAdministraçåo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de'agosto de 2013,
seguiräo seu rito normal.

O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorreniia de danos e prejuÍzos à Câmara Municipal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçåo de agente público.

A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo aòministrativo próprio
gue assegurará ò contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/contratado, observando-se o
procedimento previsto na'Lei'no 14.133, de 2021 e na Resoluçäo Legislativa no 2.5512023, de 30 de
marÇo de 2023' 

Nova Friburgo/RJ, 1s de dezembro de 202s.

ieåTil.0
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14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

14.9

Membro do Setor de
Planejamenttj e Com ras

Responsáveis pela Elaboraçäo do TR REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO EVENTUAL E
FUTURA DE SERVIçOS COMUNS DE FESTTVTDADES E HOMENAGENS:

Membro do Setor Requisitante: Membro do Seto.r Requisitante:
Membro do Setor de

Planejamento e Compras:

Pedro Manoel da Silva Paula Quezia Gomes Costa Patricia Maia N. Stutz

Secretário Geral Auxiliar de Cerimonial D. de Planejamento e Compras

2141 2245 2164
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Ratifico o de a, nos tgrmos Lei Federal n" 14.133121 , bem como autorizod.a

O ÞRCJSSEGUIil,IEN TODOP ROCESSO ADMIN¡STRATIVO.,

Ciente, de acordo

:--^i. ô:r----r-- --ir ---Dirceu Silvestre Tardem
Presidente da Câmara Municipalde Nova Friburgo
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' ANExo I Do TERMO DE\REFERÊNÕ|A.Instrumento oe lVteotçao de Resuttado (tMR) FËM 4.1

'1.1. Módulo 1 (Ocorrências Graves - 10 ponlos

\ý'

1. Descriçåd dos iténs que seråo avaliados por cada serviço realizado pelo gestor ou fiscal de ,contrato e
seråo divididos em dois Módulos (Ocorrências Graves- e Ocorrências Gravissimas) cada um com seu
respectivo peso.no cômputo geral, fqrmandb a pontuaçäo finalque será apiicada'¡a fãixa'de tolerância:

Glauco Soares Pena Perrut
Äuxiliar Administrativo

1 Atrasar a entrega ou prazo de qualquer natureza
estabeleeido pelo terrno de referênciá'ou ,'

determinado pela FISCALIZAçAO.
¡

10 pontos por item em cada
ocorrencra

2 Manter objeto .fora das especificaçöes coniratua is 10 pontos por item em cada.
ocorrência

3 Àt¡,asar a entreþa ou prazo de qualquei.natureza
estabelecido pelo termo de referência ou- .

determinado pela FISCALIZAçÄO dos alimentos
previstos no ltem 4.1.

Nåo entregar o objeto em tempo hábil de ser utilizado
no evento. r..

2O-pontos por item em cada
ocorrência.
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2. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS

**âcû*j--
c"þr -

2.Y. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato e, considerando os pesos
de çada módulo,3.pontuaçäo mensal da contratada será avaliada äe acorddcom a seguinte fórmula:

2.2. Os serviços seräq considerados insatisfatórios a partir de 40 pontos para nnenos (80% do valor
total de pontos).

- 2.4. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestaçäo dos serviços abaixo do nível de
satisfaçåo, que podeÎá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada'a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivaryente de fatores imprevipíveis e alheios'áo controlè da'empresa..

3. FORMA òE OIMÈruS¡ONAMENTO DOS PAGAMENTOS

x 10
I

,?, - 20

50

49 a 44. 10%

39a30 20%

29 a20 30%.

3.2. Haverâ possibilidade de rescisäo contfatual nas seguintes condiçöes:

:t

3.4. Desconto'na Parcela Mensal- de 30% uma úr'rica vez durante a vigência inicial do Csntrato, ou nos
últimos 12 meses erh caso de prorrogação; 'I
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3,5. Pontuaçäo menor ou igual a 19 pontos e;

3.6. Uma ócorrência gravísd¡ma.

(

.4.1íO Eiscal ou Gestor do Contrato deverá
dentro do período de aferiçäo:

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO ' \

A-

utjlizar as'tâbelas abaixo paia îegistrar as oðorrências./

a

rV

v

lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) demais itens

)
1. Descriçäo dos itens que seråoaÝafiados por cada serviço realizqdo pelo gestor o-u.fiscal de contrato e
seräo divididos em dois Módulos (Ocorrências Graves e Ocorrências Gravíssimas) cada um com seu
respectivo peso no cömputo gerá|, formando a pontuaçäo'final que será aplióada na faixa de tolerânêia:

I

Pontuaçäo mensal,= 50 - "lo de Ocorrências do.Módu
10, , r'nb de Ocorrências do Módulo'2" x 20

1
,,X

,Atiasar á entrega ou prazo de qualqu'er natureza'
estabelecido pelo termo de referênòia ou

pela FISCALIZAçAO. .determinado

'10 pontbs por item ém cadaT



J)

CÂMARA MUNIcIPAL DE
ESTADq DO RtO DE JÁNEIRO

1.2. Módulo 2 (Oèorrências_

1,3. Cada módulo, Qevido a sua importância, terá pesosì diferenciados. Esses pesos såo
multiplicados ppla quantidade respectiva de ite,ns em cada módulo, conforme tabela abaixo:

2. CRffÉRlOS DOS ITENS AVALIADOS

-:

2.1. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato e, considerando os pesos
de cada módulo, a pontuaçäo mensal da contratada será avaliada 

-de 
acordo corn a seguinte fórmula: i 

r

t4 /'
Pontuaçãò mensal = 40 - "no de'Ocorrências do Móduio 1" x 10 - "no de Ocoriências do Módulo 2" x

2.4, A empresa poderá apresentar justificatiùa para a prestaçäo dos'serviços abaixo do nível de
satisfãçåo, que poderá ser acd-ita pela CONTRATANTE, desde qi.re comprovada a excepcionalidade da
oc'orrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao'ôontrole da empresa,

¡

2 Mahter objeto fora das gspecificaçöeS contratuais. 10 pontos por item em bada
ocorrência

Nåo entregar o,objeto em tempo hábil de ser utilizado
nö evento.

20 pontos por item em cada
ocorrência

1 20

20

3. FORMA ÞE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAME.NTOS
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CÂMARA DE

VEREADORES DE
NOVA FRIEURGO

CAMARA
A Corõ do Pdô Friburguôn3o ESTADO

-MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
DO RIO DE JANEIRO

ANEXO il¡ - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No ' / .
cÂurnn MUNrcrpAL oÈ ruovn FRIBt,JRGo

Processo Administrativo/CPL no 006/2026
Pregão Eletrônico no 004t2-026
Orgão Gerènciador: Cåmara Municipal de Nova Friburgo

ll 5
Vigência: I I a
Prazo e Local de entrega:
Friburgo sitúada na Rua Faii

0'*.i",""1L&:=.---
þþL z

Os produtos.deverão ser entreguep na Sede'do Poder Legislativo.de Nova
nha Filho, 50 - Centro, Nova Friburgo-RJ - CEP 28610-280 ou em outro lugar

no território do rnunicípio, conforme Termo de Referência, sem qualquer ônus para a contratantê referentes
a.frete, seguro e demaisdespesas referentes a entrega, no'prazo definido por item no Termo de Referência,
contado do receb-imento da nota dê empenho e requisiçäo.

A Cåmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, com sed'e na Rua Farinha Filho, 50.- Centro,
Nova Friburgo-RJ, CEP: 28610'280, inscrita no CNPJ sob o no 29.844.17210001-23, neste ato
representado(a) pelo seu Presidente, Vereador. Dirceu Silvestre Tardem, brasileifo, portador da cédula de
identidade n' 11.498.213-5 -' IFP/RJ e CPF n" 078.664.657-89, residente e domiciliado neste município, no
uso de-suas atribuiçöes, considerando a homologaçäo do pregão eletrônico, para REGISTRO DE PREçOS
no 00412026, RESOLVE registrai os preços da empresa , localizada
na inscrita no CNPJ sob o no , representada pelo S(a)

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021,
da Resolução Legislativa no 2.55512023,.e em conformidade com as disposiçöes a seguir:
+l

v

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição gventual e futura de prestaçåo de
serviços para festividades e homenagens conforme Termo de Referênciaí anexo ll do edital de Licitaçäo no

00412026, que é parte integrantedesta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcriçäo. ì

2. DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÕES E QUANTTTAJTVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condiÇóes ofertadas na(s) proposta(s) såo as que seguem:

Grupg Item Descrição Quant.
mínimo

Quant.
máximo Valor unitário Valor Total
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I

Serviço de ornamentação de flores simples devendo incluir,
no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na horizontal
com 'l ,50 m de comprimento sendo que no centro deve ter
até 17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita tenham
até 70 cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e
com composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, asplênio e tuia)'para a frente da mesa de
honra. A cor das flores será def nidä.pela contrafante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou'em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

2 5

4c(
rr.(

R$

üträ:rru*.rÏw '*--L/

R$

2

Serviço dir ornamentação de flores intermediária devendo
incluir, no minimo: 01 arranjo de chão tipo jardineira, com
1,00 m de comprimento e 50 cm de altura, com composiçäo
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,
asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra; 01 'arranjo
de chão para a frente da tribuna, na vertical, medindo até 50
cm de largura e 70 cm de altura, (áster, rosas, flores do
campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,. asplênio e
tuia). A cor das flores será delnida pela contratante.
Prazo mínimo para'entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

0 Ã R$

Ç.PL . -

R$

3

Serviço de ornamentação de flores completa devendo incluir,
no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na hdrizontal
com 1,50 m de comprimerito sendo que no centro deve ter
até'17 cmde altura e nas laterais esquerda e direita tenham
até 70 cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formatô em "U") e
com composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra; 01 arranjo de chão, para a frente da tribuna, com até
90 cm de largura e até 80 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do carnpo, lisianthus) e folhagens (dracena, xanandu,
asplênio'e tuia) para a frente da mesa de honra; 01 arranjo
de mesa, para a mesa do buffet, em base própria, retangular
ou oÝal, com 25 cm de comprimento x 20 cm de largura x 15
cm de áltura, com'composição neutra de flores nobres em
cores claras e harmônicas, sem pedumes fortes e com maioi
durabilidade (áster, rosas, flores do campo, lisianthusj e
folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia) para a frente
da mesa de honra; 02 arranjos de chão com suporte, em
base própria,,vertical, com até 70 cm de altura x até 50 cm
de ,largura, com flores naturais nobres (flores do campo,
lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu, asplênio e
tuia). A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

1 R$ R$

Grupo 1

4 Serviço de Ornamentaçäo de flores .com suporte, contendo
no mínimo: 01 arranjo com suporte em base própria, vertical
que poderá ser solicitado por unidade, com 70 cm de'altura

2 R$ R$



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOVA FR,IBURGO
A Coso do Povo Frilurguanra

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

R$

R$

x 50 cm de largura, com flores \naturais nobres (flores do
campo, lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu,
asplênio e tuia). A cor das flores será defìnida pela
contratante.
Prazo minimo para.entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou:em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

1

I

t

lÿ0

Wv

N/A 5

Coroa de flores naturais em tamanho padrão destinada a
atos fúnebres. A cor das flores. será, definida pela
contratante.
Prazo máximo para entrega: 02 horas a contar do envio da
nota de empenho.

0 12 R$ R$

6

Rosas naturais e nacionaís medindo 50 cm (cinquenta
centímetros) e folhagens naturais (avenção, samambaia,
aspargo ornamental), acabamento áster ou tqngo e
ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das
flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante. / .

0 R$

Grupo 2

7

Buquê de flores com 12 (doze) rosàs nacionais e naturais de
alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta centímetros) e
folhagens naturâis (avenção, samambaia, aspargo
ornamenlal) e acabamento áster ou tango e ornamentação
com papel sedà, crepom e tela. A cor das flores será defìnida
pela contratante.
Prazo mÍnimo_ para entrega: 03 dias a contar do envio da
nota de empe¡ho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

3 50 R$ R$

Grupo 3 ô

Serviços de buffet para fornecimento de Café da manhã ou
da tarde para evento ou solenidade em local , interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo com fornecimento de
suco natural de frutas, mini sanduíches variados recheados
com frios, Croissant (pequeno) quente.recheAdo de queijo,
queijo e presunto e frango, þiscoito amanteigado doce¡ pão
de queijo quente, salada de frutas (contendo no mínimo 5
tipos de fruta), 2 tipos de bolo tradicional, chocolate quente
sem açúcar, Adoçante de origem natural, a base de stevia,
xilitol ou eritritol e açúcar
A contratada deverá providenciar a mesa de apoio, a,toalha,
os talheres, as louças, os utensílios e os descartáveis
necessários ao serviço, arrumar a mesa com todos itens
fornecidos para ,abastecer e manter a mesa organizada e
limpa durante o evento, desmontar e remover todos os itens
não utilizados, organizando os sacos de lixo para descarte
em local apropriado. Para 50 pessoas.
Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a contar
do envio da nota de empenho e/ou em data futura a
depender da data a ser estipulada pela Contratante.

I R$

Kit Lanche para evento ou solenidade em local interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 0'1 Pão
tipo Francês de no mínimq 50gr com manteiga e recheio
mínimo de 1 fatia grossa de Queijo Mussarela (mínimo 209)
e 1 fatia grossa de Presunto (mínimo 209); em Embalagem
AtóXica, Transparente e com etiqueta de ingredientes; 01
Bolo, de 309 Sabor Baunilha Chocolate ou laranja, em
Embalagem Filme Bopp; 01 Néctar de Fruta composto com
no mínimo 30% de fruta, de 200 ml, sabor caju, uva,
maracuiá ou manqa, em Embalaqem Cartonada e

21 250 R$ R$
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luminizada, com Canudo Acoplado; 01 Maçã

Boa Absorção, com dimensão mínima de 22x22cm;
O Kildevera ser entregug",em embalagem plástica, fechada;
embalagem transparenté 'atöxica, de tamanho apropriado,
tipo sacola; todos os,iiens deverão conter validade mínima

01 dia , na, data da
Mínir¡o de 21 kits por pedido,
Fornecimento dos itens e serviços de acordo com
quantidade de pessoas informada na ordem de'serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depónder da data a
ser estipulada pela Contratante.

ou com
lnm mo de oog H igienizada e Em balagemm Atóxica,

ranspaT rente e ind ual;ivid 02 deGuardànapos pelPa de

.tí7.':Lt

É,t:ýtü

ffi ri:ffiffiy::q+h
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,-h.ffiS
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GrJ¡qo 4

10

Friburgo, desde que autorizados pela Presidência.
Duração média: 5 horas por évento. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas è

organizadas.
Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a contar
do recebimento da Nota de' Empenho e/ou data futura
indicada pela Contratante, conforme oalendário oficial do
evento.

1. Equipamentos míñimos exigidos
contratada deverá utilizar, no mínimo:

Câmera DSLR ou Mirrorlqss profissional (sensorApS:
C ou Full Frame), com resolução mínima de 20 megapixels;
b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm, 70-

Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash

o,.softbox ou equivalente), quando necessário

Padrão de produção fotográfica
fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

a) Resolução mínima de 300 DPI para todas as imagens
destinadas à, impressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorçöes;
c) Correção de col contraste, exposição e eni¡uadramento,

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformização
estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de

institure

serviços
Sessões

stação de tsprofissiona fotog
rtucobe la das entaismRegS Solene

Cobertura Foto

00mm ou equivalentes);

Eventos
rafia para
e demais

de
de

eventos institucionais da Câmara Municipal de Nova

1 12 R$ R$

.)-
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a)A fotografia deverá ser realizada em estúdio da

contratada, garantindo padrQo visual uniforme;

b) Fuqdo padronìzado (cor definida pela Contratante);

c) llumin,ação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posiçäo è enquadramento padronizados;

e) lnclusäo do nome do parlamentar. e biênio/legislatura na

impressão, quando aplicáVel. 
' '

4. Entrega do material

a) As fotos deverão,ser entregues em mídia digital e,

adiõionalmenie, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadaç por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o

arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer

fotografia cuja qualidade técnica não esteja compatível com

os parâmetros estabelecidos.

F

H'iHqs

11

lmpressão Fotográfica - Formato 20 cm x 25 cm
lmpressäo de fotografia colorida destinada aos
parlamentares, produzida em papel fotográfico
brilhante,de primeira qualidade com:

Dimensäo: 20 cm x' 25 cm'Resolução mínima: 300 DPI
Acabamento: brilhante

Prazo mínimo para execução: atê Q7 
'dias, contados

conforme condições acima..

45 400 , R$ R$

12 Serviço de Fotografia e lmpressão - Foimato 50 cm x 75
cm (Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel
fotográfico de primeira qualidade, incluindo a aplicaçãg
dos nomes dos' vereadores correspondentes ao biênio:

Dimensão: 50 cm x 75 cm
Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme. condições acima

1. Equipamentoé mínimos exigidos
A contratada deverá utilizar, no minimo:

a) CânÍeia DSLR ou Mirrorless profissional (sensorAPS-

C ou Full Frar¡e), com resolução mlnima de 20 megapixels;

b) l-entes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-
200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de ililminação auxiliar adequada (fash

externo, softbox ou equivalentê), quando necessário.

I 1 R$ R$
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2. Padrão de produção fotográfica
As fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

técnicos:

a) Resolução mínima de 300 DPt para todas as imagens
destinadasàimpress'ão; 1''', 

.

b) lmagenò nítidas, bem iluminadas e sem distorções;
c) Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformizaçäo

estética

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Fara retratos destinados às galerias e materiais de
representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor defìnida pela Contratante);
c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do pariamentar e biênio/legislatura na

impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia-digital e,

adicionalm'énte, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;
b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o
arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer
fotografia cuja qualidade técniÒa näo esteja compatível com
os parâmetros estabelecidos.

fF{t-6.
t#'å\:# þ

13 Fotografia para Galerias da Presidência e Saudade
Braga Formato 20- cm x 25 cm
Seryiço de fotografia realizada em estúdio da contratada,
garantindo padrão uniforme com as imagens existentes, e
impressão em:. ' Papel fotográfico: fosco e de primeira qualidade. Dimensão: 20 cm x 25 cm. Cor: preto e branco. lnclusão dg nome do parlamentar, biênio ou legislatura
correspondente.

3 5 R$
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l. Equipamentos mínimos exigidos 
\

A contratada deverá utilizar, no mínimo;

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profisSional (sensorAPS-

C ou Full Frame), com resolução mínima de 20 megapixels;

b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-7}mm,70-

200mm ou equivalentes);

c) Equipamçnto d.e iluminação auxiliar adequada (flash .

externo, softbôx ou equivalente), quando necessário.

I

2. Padrão de produção iotográfica
As fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

técnicos:

a) Resolução minima de 300 DPI para todas as imagens

destinadâs à impressão;

b) lmagens nitidas, bem iluminadas e sem distorçoes;

c) Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

e) Tratamentcj básico profissional para uniformização

estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher).'
Para retratos destinados às galerias e materiais de

reipresentaçäo institucional: ' (

a) A fotogralÌa deverá ser realizada em estúdio da

contratada, garantindo padrão visual uniforme;

b) Fundo padronizaáo (cor definida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e'biênio/legislatura na

impressão, quando aplicável.

{. Entrega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e, /

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facif itar o

arq t¡ivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá re'fazer, sem custos adicionais, qualquer

fotogiafìa cuja qualidade técnica não esteja compat[vel com

os parâmetros estabelecidos.

trrî1¡¡::l'- -i
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l

Fotografia e lmpressão - Formato 20 cm x 30 cm (Versão
Menor da Foto do Biênio)
Servíço de'fotografìa e impressão colorida em papel

fotográfco, contejndo os nomes dos vereadores:
. Dimensão: 20 cm x 30 cm .

Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados
conforme condições acima.

1. Equipamentos mínimos exigidos

a)

contratada deverá utilizar, no mínimo:

Câmera DSLR ou Mirrorlesè profissional (sensorApS-
C ou Full Frame), com resoluçäo mínima de 20 megapixels;
b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-ZOmm,70-

200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
As fotos,deverão obedecer aos seguintes parâmetrod

técnióos;

a) Resolução minima de 300 DPI pära todas as imagens
destinadas à impressão;

b) lmagens nÍtidas, bem iluminadas e sem distorções;
c) Correção de cor, contraste, eiposição e enquadramento;
d) Ausência de ruído/granulação excessiva,

e) Tratamento básico profissional para uniformização

estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de
representação institucional :

a) A fotografìa deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão.visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;
d) Posiçäo e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

impressão, quando aplicável. :

4. Entrega do material r
a) As fotos deverão ser entregues em-mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente orqanizadas por evento:

0 21
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b) Arquivos nomeados de forma þadronizada para facilitar o

Refação'

contratada deverá refa2er, sem custos adicionais, qualquer

rafiq cuja quàlidade técnica não esteja compatível com'
os,parâmetrod estabelecidos.'

institucional.

Serviço de Mestre de Cerimônias

Prestação de s-erviços 'profissionais de mestre de

cerimônias para condução, locuçäo " "pr"r"nirção- 
de

eventos, solenidades e demais atividadeé institucionais da

Câmâra Municipal de Nova Friburgo, conforme

da Presidência.

-Conduzir a apresentação do evento'com postura, d

, pronúncia adequada e linguagem compatível corh

Observar rigorosamente'o cerimonial público, o

Adequar o roteiro, o ritmo e as falãs à formalidade exigida

cada

Manter pomunicaçäo constáñte

nial, garañtindo a fluidez e a organização do evento;

Permanecer disponÍvel pelo período necessário

rä inþgral do evento, conforme derhánda;

Auxiliar, quando solicitado,, na revisão do roteiro e

rdem de execução das atividades protocolares.

uisitos de Qualificação do Profissional

mestre de cerimôniasrdesi'gnado devêrá atender aos ,

Comprovante de, no mÍnimo, 12 mgses de experiênci.a n

de mestre'de.cerimônias em eventos públicos,

nstitucionais, corporativos o.u .similares

þrofissional dqverá:

intes requisitos mínimos

de ca

a

técnica atestados

mbiente legislativo;

dae AS Contratante;orientações

m

com

Comprovada:

, solenidade;

a equipe

\-
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emitidos por órgäos públicos ou entidades privadas.

Competências ' 1..: Técnicas:

cção, postura e capacidade de comunicaçäo. Excelente d

verbal;,
. Conhecimento das riormas básicas de cerimonial público e
protocolo ofìcial;
. Capacidade de leitura fluente e interpretação de roteir_os e

textos - solenes;
. Habilidade para conduzir transições, homenagens,
composições de mesa e execuções protocolares.

Apresentação Pessoal:
. Vestimenta compatível e discreta com o padrão de
solenidades ofiôiais do Poder Legislativo;
. Conduta ética, postura profssional e tratamento respeitoso

ao ptiblico e às autoridades.

Condições de Execução

Duração média do serviço: 4 (quatro) horas por evento.
Prazo mÍnimo para disponi.bilizapão do profìssional: até 0b
(cinco) dias a contar do envio da Nota de Empenho e/ou
data futura definida pela Coritratante.

c

I r fit'o

lo tt

N/A 16

Locação de cadeiras de ferro estilo festa, em perfeito estado
(sem arranhöes, manchas ou descascados) na cor branca
em sua totalidade' Material da estrutura: ferro. Assento em
formato quadrado e acolchoado nos materiais de Bagunzito
ou Corino.' Peso máximo do objeto de Skg. Medidas
aproximadas: 0,40m x 0,92m x 0,40m (LxAxP).
Altura do chao ao assento de aproximadamente: 0,45m.
Capacidade para suportar ate: 160k9.
Prazo minimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da datã e
hora a ser estipulada pela Contratante. Modelo no Anexo ll.

tt 50 R$ R$

N/A 17 Locação, montagem e desmontagem de Arquibancada de 3
(três) andares para cadeiras com degraus de 30 (trinta) cm
de altura cada perfazendo as alturas de cada andar de 30
cm, 60 cm e 90 cm em relação ao solo, respectivamente.
Cada degrau devera apresentar as medidas: I metros x 1

metro (LxP). Cada degrau devera possuir guarda-corpo nas
laterais e.um guardA-corpo na parte traseira do ultimo
degrau. Todos os praticáveis deverão conter pés de
borracha. A estrutura devera sei de alumÍnio e montada com
plataformas telescópicas em alumínio estrutural com tampo
em compensado naval forrado com material antiderrapante
na cor marrom ou preta. Pés telescópicos em alumínio com
regulagem em milímetros para correção de eventuais
desníveis no piso do local a ser montado. A estrutura devera

0 2 R$ R$
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/a

estar em todo o seu conjunto estabilizada. Os serviços
deverão incluir transporte, montagem, desmontagem, ART e
Laudo Técnico se necessários. As estruturas deverão
atender'de forma plena todas as normas de segurança que
se façam pertinentes. A empresa devera manter um
profissional de forma ininterrupta no local para realizar
manutenção no ,material, caso necessário, durante a
r,ealização do evento. A equipe de montagem e
désmontagem deve estar uniformizada e identificada, bem
como utilizar equipamentos de proteçäo individual (EPl).
Prazo mínimo para a prestaçäo do serviço: 07 dias a contar
do envio da nota de empenho e/ou em data futura a
depender da data a ser estipulada pela Contratante.
Devendo ser respeitado ainda o horário para montagem -e
desmontagem da estrutura, não podendo exceder a 03 (três)
horas para cada serviço. Modelo no anexo ll.

'!|.t
l.':,
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esa Pranchão de madeira de pinos medindo
aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 m (LxAxP) para a
mesa de autoridades e comendadores.
Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratante.

0 2 R$

Grupo 5

't9

Toalha de Mesa na cor branca lisa, sem emblemas,
estampas, manchas, sujeiras, marcas, amassados,
desenhos ou afins. Composta em sua plenitude de tecido
Oxford e acabamento em bainha industrial. Medidas: 5,00 m
X 3,00 m (LxP) - a toalha devera ser inteira, näo admitindo
tamanhos menores do especificado.
Prazo mÍnimo þara a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratânte.

0 2 R$ R$

R,$

2,2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata. Ou Näo houve manifestaçåo de interesse no cadastro reserva.

3. ORGAO(S)GERENCTADORE PARTTCTPANTE(S)

3.1 O órgåo gerenc¡ador será a Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ

$.2 Näo há órEäos participantes;

4. DA ADESÃO R RrR DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1 Não será admitida a adesåo à ata de registro de preçoç decorrente desta licitaçäo, conforme arligo 124
da Resoluçåo Legislativa n' 2.55512023.

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5 vALtDADE, FoRMALtznçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, de 
-l__J2026 

a _J_12027,
podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fornecedor, desde qr"-.orpr*ado o
preço vantajoso.

5.2 Em caso de prorrogaçäo, haverá a renovaçäo dos quantitativos inicialmente registrados na Ata de
Registro de Preços nä forma do artigo 107, de Resoluçäo Legislativa n" z.sssizz, de 30/03/2023 com
redaçåo dada pela Resoluçåo Legislativa no.2.665124, de 18111 t2024.

513 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigencia estabelecida no próþrio instrumento
contraiual'e observará no mo,mento da contrataçäo e à cada exercício financeiro a'disponibilidade de
créditos ,orçamentárioç, bem como a previsåo nó plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício
financeiro.

5.4 Na formalizaçäo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçåo da disponibilidade
dos créditos :orçamentþriôs respectivos.

5.5 A contrataçäo com os fornecedores registrados na ata sèrá formalizada pelo órgäo ou pela entidade
interessada por inteimédio de instrumento contratual, einissäo de nota de empenho de despesa,
autorizaçåo de compra.ou outrg instrumento..hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.

5.6 O instrumento contratual de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.7 Os contrafos decorrentes do sistema de registro de preços poderåo ser alterados, observado o art. 124
da Lei no 14.133, de2021.

5.8 ApÓs a homologaçãio da licitação ou da contrataçäo direta, deveräo ser observadas as seguintes
condiçöes para formalizaçäo da ata de registro de preços:

- 
5.8.1 Seråo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,.devendo'serobservada

a possibilidgde de o licitante oferecer ou näo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

5.9 Será incluido na ata, nä forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.9.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçäo da licitaçåo; e \

5.9.2 Mantiverem sua proposta original.

5.10 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.11 O registro a que se referem os itens 5,6.1 e 5.6,2 tem por objetivo a formaçäo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.12 Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir, _suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederäo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.13Ahabilitaçäo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva domente será efetuada quando houvêr
necessidade de contratâçäo dos licitantes remanescentes; nas seguintes hipóteses:
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5.13.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçöes

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçäo direta; e '

./

5.13,2 Quando houver o cancelamento do reçjistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas na Resoluçäo Legislativa no 2.555123.

5.14 O preço registrado com indicâçäo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.15 Após a homologaçãq da licitaçäo oLr da contrataçäo direta, o lioitante mais bem classificado ou o
Îornecedor, no caso da contrataçåo direta, será convocado para assinar a ata de regisiro de preços, no

prazo e nas condiçöes estabelecidos no edital de licitaçäo ou no aviso de contrataçäo direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.15.'1 O prazo de convocaçåo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçäo do licitante ou fornecedor convocadd, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa,seja äceita pela Administraçäo.

5.16 Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes estabelecidos

no edital ou no aviso de contrataçäo, fica facultado à Administraçäo convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçöes pro.postas

pelo primeiro classificado.

5.17 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados ò valor estimado e sua-eventual atualiZaçäô nos termos do edital ou do aviso de

contrataçäo direta, poderá:

5.17.1 Convocar para negociação os dêmais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçåo, com vistas à obtençäo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

J

5.17.2 Adjùrdicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescdntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçäo de melhor condição.

'15.18 A dxistência de preços registrados implicará cornpromisso -de fornecimento nas condiçöes

estabelecidas, mas näo obrigará aAdministração a contratar,.facultada a realizaçäo de licitaçäo específica
para a aquisiçåo pretendida, desde que devidamente justificada.

\

6. ALTERAçAO OU ATUALIZAçAO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante soliciîaçåo do fornecedor, os
preços registrados poderåo sofrer reajustg após o interregno de um anb da ,data do orçamento da

Administração, aplicando-se a variaçäo .do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geogr:afia e Estatística - IBGE, verificado no perÍodo, exclusivamente
para as obrigaçöes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da arÍualidade

6.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou 

.de fato que eleve o custo doè bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçöes:
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6.3 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçäo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.'133,.de 2021;

6.4 Em caso de criação, ,alteração ou extinçåo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposiçöes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.5 Na hipótese de previsåo no edital ou no aviso de contrataçäo direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçäo sobre os preços registrados, nos termos oå te¡ no 14.133, de 2021.

6.6 No caso do reajuËtamento, deverá ser respeitada a contagem da periodicidade e o índice previstos para
a contrataçäo;

6.7 No-caso da repactuaçåo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contrataçäo.

7. NEGOCIAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS
;i.-508

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no por motivo
superveniente, o órgäo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçQo do preço
registrado.

7.1.1. Caso näo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçäo de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçäo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e näo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se näo obtiver êxito nas negociaçöes, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da'ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençäo de contratação
mais vantajosa. 

t

7.3 Neste ca9o, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçäo
co¡probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçäo às
condiçöes inicialmente pactuadas.

7.4 Não hipótese de näo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgäo ou entidade gerenciador.a e o fornecedór deverá cumprir as
obrigaçöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento dd seu registro, sem prejuízo das sançöes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se su.perior ao preço registrado e o fornecedor nåo poder
cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçäo do preço regisirado, mediante 'comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso. \
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7.5 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convôcará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçäo, para verificar se aceitam
manter sèus preços registrados. t

7.6 Se näo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgäo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços e adotará as medidas cabÍveis para a obtençäo da contiataçäo mais vantajosa.

7.7 Na hipótese de comprovação .da majoração do preçd de mercado que inviabilize o preço registrado, o
órgåo ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a rêalidade dos valores
praticados pelo mercado. ' 

,

8. GANGELAMENTO DO REGTSTRO'DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hiþóteses do artigo 130 da \ý
Resoluçåo Legislativa no 2.555t2023, quando o fornecedor:to o Torneceoot:

Bì 1 .'1 . Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

:p,1,2. . Nåo retirar a nota de empenho, ou instrumentp equivalente, no prazo estabelecido.pela
Administração sem justificativa razoável;

I
Nåo aceitar manter seu preço registrado, quando indeferido o pedido de revisäo;

.tt

Näo aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior ao praticado no

Nåo aceitar o preÇo revisado pela Administraçåo.

Sofrer sançäo Orevisla nos.incisos lll ou lV do caput do art. 1.56 da Lei no 14.'1 33, de 2021

8.2. Na hipótese de aplicaçäo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do capút do art. '156 da Lei n0

14'.13g, de 2021, caso a peÁalidad" 
"pii."i" 

ao fprnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de .v
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gÞrenciqdora pode¡á, mediante decisäo fundamentada,
decidir pela manutençäo do registro de preços, vedadas contrata.çöes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. Na hipótese de,cancelamento do registro do fornecedor, o órgåo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compÕem o iadaqtro de reserva,'observada a ordem de classificação.

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônìco para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicaçåo.

8.5.. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgäo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditó.rio e da ampla defesa.

8.6.: O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerènciador, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses previstas no artigo nas hipóteses do artigo 131 da Resoluçäo
Legislativa n' 2.555 12023.

B,'1,,3.

8.1.4.

mercado;

8.1.5.

8.'1.6. ,

8.6.1.1. felo decurso do prazo de vigência;
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8.6,.1.3

8.6.'1 .5

8.6.1.6

10. coNDtçoES GERAIS l

8.6.1.2. Pelo esgotamento dos quantitativos registrados; ,

I." CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

'--W--

Pelo,cancelamento de preçgs registrados;

8.6.1.4. Por fato superveniente, decorrente caso dê força maior, caso fortuito ou fato do píincipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou prdvisíveis de consequências incalculáveis, que inViabilizem a
execuçäo obrigaçöes previstas na ata, devidamente demonstrado;

Por razöes de interesse público, devidamente justificadas.

\

. Se näo houver êxito nas negociaçöes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado

^ 
9. DAS PENALIDADES

9.1 O descumpri¡ento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçåo das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contrataçäo diieta.

9.2 As sançöes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrare'm o compror'n¡sso assumido injustificadamente após terem assinadó a ata.

'*.-,5,40

10.1 As condiçöes gerais de qxecuçäo do objeto, tais como os pråzos para entrega e recebimento, as
obrigaçöes da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do ajuste,
encon{ram-se definìdos no Termij de Referência, ANEXO llAO EDITAL.

1A.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes

. Nova Friburgo-RJ, _ de de2026.

i

VEREADOR DIRCEU TARDEM
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

[Razäo social da empresa]
Representante legal: [nome completo

Cl: [núr,nero e'órgão emisçor] ,

CPF: [número]
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Anexo da Atale Registro de P¡eços - Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificaçäo, segue relaçäo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

: -iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão soçial, CN PJ/M F, en dereço, contatos, rep rese ntante)

Quant.
mínimo

Quant.
máximo Valor unitárioGrupo Item Descrição

1

Serviço de ornamentação de flores simples devendo incluir,
no minimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na hoiizo¡tal
com 'l ,50 m de comprimentd sendo que no centro deve ter
até 17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita tenham
até 70 cm de altura, sendo que não pode coþrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e
com composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem pedumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosas, flqres do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim,.asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra. A cor das'flores será defìnida pela contratante.
Prazo mÍnimo para entrega: 05 dias a contar'do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

J 5 R$ R$

2

Serviço de ornamentaçäo de flores intermediária devendo
incluir, no minimo: 01 arranjo de chäo tipo jardineira, com
1,00 m de comprimento e 50 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,,
asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra; 01 arranjo
de chão para a frente da'tribuna, na vertical, mêdindo até 50
cm de largura e 70 cm de altura, (áster, rosps, flores do
campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim, asplênio e
tuia). A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para'entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

0/ R$
Grupo 1

3

Serviço de ornamentação de flores completa devendo incluir,
no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na horizontal
com 1,50 m de comprimento sendo que no centro deve ter
até 17 cm de altura e nas laterais esquerda.e direita tenham
até 70 cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e
com composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicab, sem perfumes fortes e com ma¡or durabilidade
(áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra; 0'l arranjo de chão, para a frente da tribuna, com até
90 cm de largura e,até 80 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e hafmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xanandu,
asolênio e tuia) oara a frente da mesa de honra: 01 arranio

1 J R$ R$

Valor Total

R$
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de mesa, para a mesa do buffet, em base própria, retangular
ou oval, bom 25 cm de comprimento:,x 20 cm de largura x 15
cm de altura, com composição neütra de flores nobres em
cores claras e harmônicas, sem perfumes fortes e com maior
durabilidade (áster, ,rosas, flores do campo, lisianthus) e
folhagens (dracena, xanandu, asplênio e tuia) para a frente
da mesa de honra; 02 arranjos de chão com suporte, em
base própria, vertical, com até 70 cm de altura x até 50 cm
de largura, com flores naturais nobres (flores do campo,
lisianthus e áster) e folhagens (dracena, xanandu, asplênio e
tuia). A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

rj??1
¿ rr".iÌ! ^,ÿ1;

i;¿r[¡
\t-*Ti'Jst\qô?,t

þ 'ÐR(-TI$SO/¡rìLo* t'0OAJ,i
4j 

--*d[Y{

il,ltsliilyo
(,_;r.-541,
h.----

4

Serviço de O de flores com suporte, contendo
no mínimo: 01 arranjo com suporte em base própria, ve

ue poderá ser solicitado por unidade, com 70 cm de altu
50 cm de larg u ra com flores n atu rats nobres (flo res
mpo, lis anthus e áster) e folhagens (dracena, XA nand u,

splênio e tuia). A cor das flores será delnida pela
nte

razo minimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
de empenho e/ou em data futura a depender da data a

estipulada pela Contratante

2 18 R$ R$

N/A 5

oroa .de flores naturais em tamanho padrão destinada a
atos fúnebres. A cor das flores 'será definida pela
contratante.
Prazo máximo para entrega: 02 horas a contar do envio da
nota de empenho.

0 12 R$ R$

6

Rosas naturais e nacionais medindo S0 cm (cinquenta
centímetros) e folhagens naturais (avenção, samambaia,
aspargo ornamental),, acabamento áster ou tango e
ornamentação com papel seda, crepom e tela. A cor das
flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

0 150 R$ R$

Grupo 2
Buquê de flores com 12 (doze) rosas nacionais e naturais de
alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta centímetros) e
folhagens naturais (avenção, samambaia, aspargo
ornamental) e acabamento áster ou tango e ornamentação
com papel seda, crepoqr e tela. A cor das flores será definida
pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da
nota de emþenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

3 50 R$ R$

Grupo 3 8

Serviços de buffet para fornecimento de Café da manhã ou
da tarde para evento ou solenidade em local interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo com fornecimento de
suco naturàl de frutas, mini sanduÍches variados recheados
com frios, Croissant (pequeno) quente recheado de queijo,
queijo e presunto e frango, biscoito amanteigado doce, pão
de queijo quenle, salada de frutas (contendo no'mínimo 5
tipos de fruta), 2 tipos de bolo tradicional, chocolate quente
sem açúcar, Adoçante de origem natural, a base de stevia,
xilitol ou eritritol e açúcar
A contratada deverá providenciar a mesa de apoio. a toalha.

0 o R$ R$
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R$

R$

os talheres, as louças, os utensílios e os descartáveis
necessários.ao serviço, arrumar a mesa com todos itens
fornecidos pçra abastecer e manter a mesa organizada e
limpa durante o evenfo, desmontar e remover todos os itens
não utilizados, organizando os sacos de lixo para descarte
em local apropriado. Para 50 pessoas.
Prazo mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a contar
do .envio Ça nota de empenho e/ou em data futura a

$eOendef da data a ser estipulada pela Contratante.

Pi?l

lr 'iÿ,tl

21 250 R$o

Kit Lanche þaia evento ou solenidade em local interno à
Câmara Municipal de Nova Friburgo composto de 01 Pão
tipo Francês de no mÍnimo 50gr com manteiga e recheio
mínimo de 1 fatia grossa de Queijo Mussarela (mínimo 209)
e 1 fatia grossa de Presunto (mÍnimo 209)i em Embalagem
Atóxica, Transparente e com etiqueta de ingredientes; 01

Bolo, de 309 Sabor Baunilha Chocolate oq laranja, em
Embalagem Filme Bopp; 01 Néctar de Fruta composto com
no minimo 30% de fruta, de 200 ml, sabor caju, uva,
maracujá ou manga, em Embalagem Cartonada e
Aluminizada, com Canudo Acoplado; 01 Maçã ou Pera, com
peso mínimo de 1009, Higienizada, em Embalagem Atóxica,
Transparente e individual; 02 Guardanapos de Paþel, de
Boa Absorçäo, com dimensão mínima de 22x22cmi
O fjt devera ser entregue em embalagem plástica, fechada;
embalagem transparente atóxica, de.tamanho apropriado,
tipo sacola; todos os itens deverão conter validade mínima
de 01 dia na data da entrega
Mínimo de 21 kits por pedido.
Fornecimento dos itens e serviços de acordo com
quantidade de pessoas informada na ordem de serviço.
Prazo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

Grupo 4

10 Cobertura Fotográfica de Eventos
Prestação de serviços profìssionais de fotografia para
cobertura das Sessões Solenes Regimentais e demais
eventos institucionais da Câmara Municipal de Nova
Friburgo, desde que autorizados pela Presidência.
. Duração média: 5 horas por evento
. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas e
organizadas.
Prazo mínimo para execuç{o: até 07 (sete) dias a contar
do recebimento da Nota de Empenho e/ou data Tutura
indicaàa pela Contratante, conforme calendário oficial do
evento.

1. Equipamgntos mínimos exigidos
A'contratada deverá utilizar, no mínimo:

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensorAPS-

C ou Full Frame), com resolução mínima de 20 megapixels;

b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-

200mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada lflash
externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Pabrão de oroducão fotooráfica.

1 12
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As fotoS devèrão obedecer aos seguintes parâmetros

..i i

a) Resolução,mínima de 300 DPI para todas as imagens

destinadas à impresSão;

b) lmagens nítibas, bem iluminâdas e sem distorções;

c) Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação exçessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformizaçäo
estética.

3. Retratos oficials (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da:Mulher)
Para retrátos destinados às galerias e materiais de

representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor defìnida,pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadrarpento padronizados;

e) lnclusão do nome do parla¡entar e biênio/legislatura na

impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material

a) As fotãs deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devídamente organizadas por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada pâra facilitar o
arquivamento institucional.

5. Refação

A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer
fotografia cuja qualidade técnica não esteja compatível com
os parâmetros estabelecidos.

técnicos

tln¡1

lll'

11

lmpressão Fotográfica '- Formato '20 cm x 25 cm
lmpressão de fotografia colorida destinada aos
parlamentares, produzida em papel fotográfico
brilhante,de primeira qualidade com:. Dimensão: 20 cm x 25 cm. Resolução minima: _ 300 Dpl

Acabamento: brilhante
Prazo mínimo para execução: ate 07. dias, cÖntados
conforme condições acima..

45 400 R$ R$

12 Serviço de Fotografia e lmpressão * Formato 50 cm x 75
cm (Foto do Biênio)
Serviço de fotografia e impressão colorida em papel
fotográfico db primeira qualidade, incluindo a ,aplicaoão

1 I R$ R$
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nomes dos vereadores correspondentes ao biênio
Dimensão:'. 50 cm x 75 cm

Prazo mínimo para execu ção: até 07 dias,
rme condições acima.

1. Equipamentos mínimos exigidos \

contratada deverá utilizar, no mínimo:

) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor APS-

C ou Full Frame); com resolução mínima de 20 megapixels;

b) Lentes þróprias para eventos e retratos (24-70mm,70-

ou equivalentes);

Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou,equivalente), quando necessário

2. Padrão de produção fotográfica
îotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

rcos:

a) Resolução mínima de 300 DPI para todas as imagens

destinadas à impressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correçäo de cor, contrastà, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruÍdo/granulação éxcessiva;

e) Tratamento básico profissional para uniformizaçäo

estética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

Braga e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais de

representaçäo institucional :

a) A fotografìa deverá ser reâlizada em estúdio da

contratada, garantindo padrão vìsual uniforme;

Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

c) lluminação de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadramento padronizados;

ô) lnclusao do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

impressão, quando aplicável.

4. Entrega do material

a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

aóicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;

) Arquivps nomeados de forma padronizada para facilitar o'

institucional
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contratada deverá refazer, sem custos adicìonais, qualq

cuja qualiåade técnica näo esteja compatível com
parâmetros estabelecidos.

13
Braga - 'Forniato ' 20 _ cm x 25 cm
Serviço de fotografia realizada enr eslúdio da contratada;
garantindo padrão uniforme com as imagens existentes, e
impressão em:. Papel fotògráfico: fosco e de primeira qualidade. Dimensão: 20 cm x 25 ,cm. Co¡: preto e branco

do nome do parfamentar, biênio ou legislatura
ente.

1. Equipqmentos mínimos exigidos
contratada deverá utilizar, no mínimo:

Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensorApS-
ou Full Frame), com resolução nrínima de 20 megapixels;

) Lentes próprias para eventos e retratos (24-7\mm,70-

c) Equipamento de-iluminação auxiiiar adeouada (flash
externo, softbox ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
fotós deverão obedecer aos seguintes parâmetros

Resolução niínima de 300 DPI para todas as imagens

lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;
Correção de cor, contraste, exposiçäo e enquadramenio;
Ausência de ruído/granulação excessiva;

Tratamenlo básico profissional para uniformização

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para relratos destinados às gaierias e materiais de
representação institucional :

a) A fotografia deverá ser realizada em,estúdio da
garantindo pâdrão visual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
lluminação de estúdio, com_luz suave e homogênea,

) Posição e enquadramento padronizados; .

ca.

na

. lncluôão

Fotografia para

ou equivalentes),

icos

estinadas à impressão;

lnclubão do nome ão

da. dência e 3 5
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Enfrega do material

ns tótos deverão serlentregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,

OneDrive ou simìlar), devidamente.oiganizadas por evento;

b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o

arquivamento institucional.

5. Refação \ í
A contrataija deverá reÍazer, setn óustos adicionais, qualquer

fotografia cuja qualidade técnica não esteja compatÍvel com

quando aplicável

a)

parâmetros estabelecidob.
j

0 21 R$

!

14

Fotografia e lmpressão - Formato 20 cm x 30 cm (Versão

Menor da Foto do Biênio)

ço de fotogçafia ê impressäo colorida em papel

, contendo os nomes dos vereadores:
. Dimensão: 20 cm x 30 cm ' r ;

I

Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados

conforme cond!ções acima.

1. Equipamgntos mínimos exigidos
contratada'dqverá utilizar, no mínimo:

a) eâmera DSLR ou Mirrorle,sg,profissional (sensorAPS-

C ou Full Fra¡ne), com resolução mínima de 20 megapixels;

b) Lenies próprias parà eventos e retratos (24-70mm, 70-

200mm ou equivalentes);

c).Equipamento de iluminaçãq auxiliar qdequada (flash

externo, softbóx ou equivalente), quando necessário.

2. Padrão de produção fotográfica
fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros

Resolução minima de 300 Dll para todas as imagens

as à impressão;

lmagens nÍtidas, bem iluminadas e sem distorçÕes;

Correção de cor, contraste, exposição e enquadramenlo;

Ausência de ruído/giqnulação excessiva;

Tratament'o básico profissional para uniformização
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3. Retratos oficiais (Presidê¡ci¿, Galeria da Saudade
Braga e Galerìa da Mulher) l

Para retratos destinados às galerias e materiais de
.i."

representação instituÇional: 
,

a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);

c) lluminaçäo de estúdio com luz suave e homogênea;

d) Posição e enquadrar¡ento padronizados; !

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura na
impressão, quandg aplicável.

4. Entrega do material
a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;
b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o
arquivamento institucional.

5. iìefação
A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer
fotografÌa cuja qualidade técnica não esteja compativel com
os parâmetros estabelecidos.

F¿

'J"$fif Píì(

r¿-.,'ryfft liw

N/A 15

de Mestre de Cerimônias

Prestaçäo de serviços prof ssionais de mestre
cerimônias para condução, locução e apresentaçäo de
eventos, solenidades e demais atividades institucionais da
Câmara Municipal de Nova Fribìlrgo, conforme autorização
da Presidência.

O profissional deverá:

. Conduzir a apresentação do evento com postura, dicção
ra, pronúncia adequada e linguagem compatível com o

biente legislativo;
. Observar rigorosamente o cerimonial público, o protocolo

AS orientações da Contratante
Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à formalidade exigida
m cada solenidade;

oManter comuni com a ede

3 R$ R$
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ceriilonial, garãntindô a fluídez e a organi/ação do evento;
. Permanecer . d¡sponível pelo período necessário para

cgbertura. . integral do evento, conforme demanda;
. Auxiliar, quando solicitado, na'revisäo do roteiro e

ordem de execução das atividades protocolares.

Requisitos de Qualifìcação do Profissional

mestre de cerimônias designado deverá atender aos

uintes requisitos mÍnimos

Experiência Comprovada:
. Comprovante de, no mínimo, '12 meses de'experiência na

de mestre de cerimônias en'Ì eventos públicos,

instituci onars, corporativos ou similares
. Portfólio, declarações de capacidade técnica ou at"estados

emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas.

Competências '

. Excelente dicção, postura e capacidaQe de comunicação

verbal;
. Conhecimento das normas básicas de cerimonial público e

p¡otocolo oficiai;
. Capacidade de leitura fluente e interpretaçäo de roteiros e

textos solenes;
. . Habilidade para conduzir transições, homenagens,

composiçöes de mesa e execuções protocoláres.

Apresentação
. Vestimenta compativel e
solenidades oficiais

discreta com o

Pessoal:

padrão de

Legislativo;do Poder
. Conduta ética, postura profissionàl e tratamento respditoso

ao público e às autoridades.

Cond¡ções de Execução

Duraçäo média do 'serviço: 4 (quatro) horas por evento.

Piazo minimo para disponibilizaçäo do profissional: até 0
(cinco) dias a contar do envio da Nota de Empenho e/ou

data futura defìnida pela Contratante.

p

N/A 16 50 R$ R$caçäo de cadeiras de ferro esti festa, em perfeito estado
ou descascado$ na cor b

M SUA

arranhöes,

\ÿ
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formato quad
ou Cor¡no.
aproxirnadas:

Capacidade
Prázo mínim

pa ra S

para
portar gte:
a'entrega:

rado e acolchoado nos materiais de Bagunzito
Peso máximo do objeto de Skg. Medidas
0,40m x 0,92m x 0,40m (LxAxP).

Altura do chao ao assento de aproximadamente: 0,45m.

e empenhb e/ou em data futura
ser estipuláda pela Coniratante

60kg
05 dias a conta do envto da

de pender da data

u 1

o
nota d e

Modelo no Anexo LI

'PRtfiss0A'¡{i¡

, ¡mÍii_e.6
t'r .".- l{YYtr

ç 
'rt

IrqÁryo
;¡'rÐ0

N/A tr7

Locaçäo, montagem e desmontagem de Arquibancada de 3
(três) andares para cadeiras com degraus de 30 (trinta) cm
de altura cada perfazendo as alturas de cada andar de 30
cm, 60 cm e 90 cm em relação ao solo, respectivamente.
Cada degrau devera apresentar as medidas: I metros x 1

metro (LxP). Cada degrau devera possuir guarda-corpo nas
laterais e um guarda-corpo na parte traseira do ultimo
degrau. Todos os praticáveis deverão conter pés de
borracha. A estrútura devera ser de alumínio e montada com
plataformas telescópicas em aluminio estrutural com tampo
em compensado naval forrado com material antiderrapante
na cor marrom ou preta. Pés telescópicos em aluminio com
regulagem em milÍmetros para correção de eventuais
desníveis no piso do local a ser montado. A estrutura devera
estar em todo o seu conjunto estabilizada. Os serviços
deverão incluir transporte, montagem, desmontagem, ART e
Laudo Técnico se necessários. As estruturas deverão
atender de forma plena todas as normas de segurança que
se façam pertinentes. A 'emprésa devera manter urn
profissional de. forma ininterrupta no local para realizar
mariutenção no material, . caso necessf,rio, durante a
realização do evento. A equipe de montagem e
desmontagem deve estar uniformizada e identificada, bem
como utilizar equipamentos de proteção individual (Epl).
Prazo.mínimo para a prestação do serviço: 07 dias a contar
do envio da nota de empenho e/ou e¡n data futura a
depender da data a ser estipulada pi;ta Contratante.
Devendo ser respeltado ainda o horário para montagem e
desmontagem da estrutura, não podendo exceder a 03 (três)
horas para cada serviço. Modelo no anexo ll.

0 z R$ R$

Mesa Pranchão de madeira de pinos medindo
aproximadamente 3 m x 0,75 m x 0,90 .m (LxAxp) para a
mesa de autoridades e comendadores.
Prazo minimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratante.

0 2 R$ R$

Grupo 5

19

Toalha de Mepa na cor branca l¡"ã, sen*mbl..a{
estampas, manchas, sujeiras, marcas, amassados,
desenhos ou afins. Composta em sua plenitude de tecido
Oxford e acabamento em bainha industrial. Medidas: S,00 m
X 3,00 m (LxP) - a toalha devera ser inteira, näo admitindo
tamanhos menores do especificado.
Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratante.

0 2 R$ R$
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" 
où"r.de classificaçåo, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original

R$

R$

Fornecedor (razão social CN PJ/M F, endereço, contatos, represe ntante)

Valor TotalGrupo Item Descrição Quant.
mínimo

Quant.
máximi¡ Valor unitário

Serviço de ornamentaçäo de flores simples devendo incluir,
no minimo: 01 arranjo de chäo, tipo jardineira,.na horizontal
com 1,50 m de comprimento sendo que no centro deve ter
Ate 17 cm de altura e nas laterais esquerda e direita tenham
até 70 cm de altura, sendo que não pode cobrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formato em "U") e
com composição neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, iem perfumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosas, flores {o campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesa de
honra. A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mÍnimo para entrega: 05 dias a contar do eìvio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pelâ Contratante.

J R$

2

Serviço de ornamentação de flores intermediária devendo
incluir, no mínimo: 01 arranjo de chão tipo jardineira, com
'l ,00 m de comprimento e 50 cm dè altura, com composição
neutra de ilores nobres em cores claras e harmônicas, sem
pèrfumes fortes e com maior durabilidade (áster, rosas,
flores do campo, liqianthus) e folhagens (dracena, xaxim,
asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra; 01 arranjo
de chão para a frente da tribuna, na vertical, medindo até 50
cm de largura e 70 cm, de altura, (áste¡ rosas, floles do
campo, lisianthus) e folhagens (dracena, xaxim,,asplênio e
tuia). A cor das flores será definida pela contratante.
Prazo mínimo para e.ntrega: 05 dias a contar do envio da
nota de erypenho e/ou em data futura a depender da data a
ser estipulada pela Contratante.

0 R$

Grupo 1

R$3

Serviço de ornamentação de flores completa devendo incluir,
no mínimo: 01 arranjo de chão, tipo jardineira, na horizontal
com 1,5Q m de comprimento sendo que no centro deve ter
até 17 cm de altura e nas laterais esquerda e direitatenham
até 70 cm de altura, ,sendo que não pode cobrir o brasão do
município na mesa diretora (perfazendo o formalo em "U") e
dom composiçãq neutra de flores nobres em cores claras e
harmônicas, sem perfumes fortes e com maior durabilidade
(áster, rosas, flores do campo, lisianthus) e folhagens
(dracena, xaxim, asplênio e tuia) para a frente da mesg de
honra; 01 arranjo de chäo, para a frente da tribuna, com até
90 cm de largura e até 80 cm de altura, com composição
neutra de flores nobres em cores claras e harmônicas, sem
perfumes fortes e com maior durabilidadè (áster, rosas,
flores do campo, lisianthus) e folhagens'(dracena, xanandu,
asplênio e tuia) para a frente da mesa de honra: 01 arranjo
de mesa, para a mesa do buffet. em base própria, retanqular

R$
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u oval, com 25 cm e co m primento X 20 cm de larg ura X 5
de Itucm a ra, co m composiçQo neutra de flo res nobres em

cores cl aras e h armônicas, sem pérfumes fo rtes com m
du rabilid ade (áster, TOSAS, flo res do ca mpo lisianthus) e

hagens (d racena' xanand u, asp ento e tu a) para a frente
a me SA de ho ra: 02 arranJos de chão com suporte, em

própria vertica co m até cm de a Itu ra X até 5Ò cm
larg ura com flores natura ts nobres (flo res do ca mpo,

lisianth Us áster) e folhagens (dracena xanand U, asp enlo e
tu ia) A cor das flo res sera defin da pela, contratante
Prazo m tn mo para entrega 05 d taS a conta do envio da
nota de em pen ho e/o u em data futura a depeinder da data a
SC estipu ada pe la Co ntrata nte

;,

4

ço de Ornam entação de flores com supo rte contendo
no m tntmo arra n o com S uporte em ba SE propfla vertical
que pod era ser solicitado por unidade com 70 cm de alturà

50 cm de largura com ores naturais nob res (ftores do
ca m po, lisianthu S e aster) e fo hagen S (drace na, xanan du

plento e tuia) cor das flores sera defi n da pela
nte

razo mt ntm para entrega 05 dias ^ contar do envio da
nota d e ëmpenho e/ou em data futu ra a de pender da data a
Ser estip ulada pela Contratante.

18 R$ R$

N/A Ã

ores natura
res. A co

rs em tamanho padräo destinada a
r das flores será definida pelaatos fúneb

contratante.
Prazo máximo para entrega: 02 horas a contai do envio da
nota de empenho.

0 12 R$ R$

o

natura S e nacro nais med ndo 50 cm (ct nquenta
met ros ) I folha gens naturais (avenção sama mba a,

aspa rgo orna me nta ) acaba me to áster ou tango e
ornam entação com pape seda, crepom e tela cor das

SE ra defi n ida pe la cqntrata nte
Prazo m n mo para ent resa'. 03 diaS a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data fu tu ra a depe der da data a

esti pulada pela Contratante

0 150 R$t R$

Grupo 2

7

com ) rosag nacionais e naturais de
alta qualidade medindo 50 cm (cinquenta centímetros) efolhagens naturaís (avenção, samambaia, aspargo
ornamental) e acabamento áster ou tango e ornamentação
com papel seda, crepom e tela A cor das flores será defìnida
pela contratante.
Prazo mínimo para entrega: 03 dias a contar do envio da
notâ de empenho e/ou em data futura a depender da data à
ser estipulada pela Contratante.

3 R$ R$

Grupo 3 8

ervtÇos de buffet para fornecimento de Café da manhã ou
para evento,ou solenidade em local interno à

Municipal de Nova Friburgo com fornecimento de

ta rde

SUCO natural de frutas mt ùd nduích es variad OS recheados
com fri OS, Cro ssa nt (pequeno) que nte recheado de q uelJo
que nto frano e p res u e so, b scoito am an-teigad o doce, pão

e querJo quente salada .l frutas (contendo no m lnl mo 5
S de fruta) 2 tipOS de bolo tradici onal chocolate q uente

m açÚ car Adoça n te de o rigem atu ral a base de stevia,
eritritolOU e

contratada devera p idencfar a m de
OS talh dù

rov
OS utensí

esa
e

apoio, a tóalha

0 R$ R$
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n$

t,-eì z-,&J

necessários ao serviço, arrumar a

näo utilizados, organizando os sacos de lixo para

em local apropriado. Para 50 pessoas.

Prazo mÍnimo para a prestaÇão do serviço: 07.dias a contar

do envio {a nota de empenho e/ou em data futura a

de-pender da data a ser estipulada pela Contratante.

com todos itens
pa ra cebaste r me same anizadaorg eanterfornecidos

mpa ntedura evento,o desm eontar movere r OStod iteos NS

250 R$21o

Francês de no mínimo 50gr com manteiga e recheio

mo de 1 fatia grossa de Queijo Mussarela (mínirno 209)

de 21 kits por pedido.
mento dos itens e serviços 'de acordo

uantidade de pessoas informada na ordem de serviço.

razo mínimo para entrega: 05 dias a contar do envio da

ota de empenho e/ou em data futura a depender da data a

ser estlpulada Pela Contratante

MÍnimo

P
n

La chn parae ntoeve em internolocalsolenidadeou
ma Mura n pcl d Novae riburgF composto d 1ñoal Pão

mtnt
gros$a de Pres
Transparente e

I fatia ntou ntmo 2os)(ml em lagemEmbae
etiqgetacom de gred entesntóxica, 01

ouhocolate aranja,BaunilhaborSa3ogdêo, mE

Néctar ed comFruta ostop commbE Fialagem lm Boppe 01

de30%ntmomt fruta, de 200 ml sabor cajU UVAon
balagemEm Carto adan enma ga, emracujáma ou

ou ra,Pe mco01 Maçãizadmin a, mco Acop ladon udoCa
Emm balagem tóxiA Ud'Hig enizadantmo ed 001 speso mt

\J naposuarda d Papele de02ndividuae
de 22x22cm;Absorçäo c0m d mensao mlntma

deveKit serra entreg eu me m alage plm fechástica adab
atóx tam anhodeca, apropriadobalagem transpare nteem

sacola;o todos So deveräo conter mt ntmadadejtens
datadia na01de

val
da

12 R$1.

Grupo 4

10

ntos institucionais da Câmara Municipal de Nova

Friburgo, desde que autorizados pela Presidência'
. Duração média: 5 horas Por evento
. Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas e

recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura

ndicada pela Contratante, conforme calendário oficial

1. Equipamentos mínimos exigidos

A contratada deverá utilizar, no mínimo

) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensorAPS-

C ou Full Frame), com resolução mÍnima de 20 megapixels;

b) Lentes próprias para eventos e retratos (2!-71mm,70-

200mm ou equivalentes),

c) Equipamento de'iluminação auxiliar adequada (flash

softbox ou equivalente), quando necessário

2. Padrão de produção fotográfica

fotos deverão o aos

restação de SC onars fotog
olenesSSSessõedasra Regi ntame s e d

org anizada
fazo tntm m parao atéexecução: (sete07 di) aas conta

Cobertura Eventos
rafia para

de
de

Fotográfica
rviços. profìss
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técnicos:

a) Resoluçäo mínima de 300 Dpl para todas as imagens
destinadas à impressão;

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;
c) Correção de cor, cont¡aste, exposiçäo e enquádramento;
d) Ausênciâ de ruído/granulação excessiva;
e) Tratamento básico profissional para úniformização

3. Retratos oficiàis (presidência, Galeria da Saudade
Braga e Galeria da Mulher)
Para retratos destinados às galerias e materiais de

a) A fotografia'deverá .ber're alizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor def nida pêla Contratante);

lluminação de estúdio com luz suaùré e hornogênea;
Posição e enquadramento padronlzados;

e) lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura na
impressão, quahdo aplicável.

a) As fotos deverão,ser qntregues em mídia digital e,
adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive,
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;
b) Arquivos nomeados de forrna padronizada para facilitar o

contratada deverá réfazer, sem custos adicionais, qualquer
cuja qualidade técnica não esteja compatível com

institucional

rquivamento institucional

os parâmetros e,stabelecidos

5. Refação

Entrega do matgrial

. Acabamento
'300 DPt

brilhante
até 07 dias; contadosInm otm para çao:execuPrazo

rmnfo coe dições maaci

Fo rmato 02 cm 52 cmxpressao Fotog ráfica
lmpressão de fotografia colorid estinadad aos

ntame res produzid papel fotográfi
de pn me qua dade com:

Dimensão 20 x 25
Resolução

aem
ra

cm
mÍnima:

12 pressão - Formato S0 cm x 7o de Fotografia e lm
do. _1rmpressao

to:

otoF B otent
flcolo da .em

fotog dráfico pe men qira tiua e,dad ncl indoU aplicaçãoa
overead res coosdes biênoaentes

rvtçoSe rafi a.fotog eed papel

dos

1
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50 cm x 75 cm

Prazo mínimo Para e¡ecução
conforme condições acima.

até 07 dias, contados

1. Equipamentos mí¡imos exigidos

contratada deverá utilizar, no mínimo:

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensorAPS-

C ou Full Frame), com resolução mínima de 20'megapixels;

) Lentes próprias para eventos è retratos (24-7)mm'70-

00mm ou equivalentes);

c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flash

externo, softbox ou equivalente), quando necessário'

2. Padrão de produção fotográfica

fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetrds

técnicos:'

) Resoluçäo mínima de 300 DPI para todas as imagens

estinadas à impressão:

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;

c) Correçäo de cor, contraste, exposição e enquadramento;

d) Ausência de ruído/granulação excessiva;

) Tratamento -básico profissional, para uniformização

stética.

3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade

e Galeria da Mulher) '

Para retralos destinadosãs galerias e materiais de

representação institu.cional

A fotográfia deverá ser realizada em estúdio da

, garantindo padräo visual uniforme;

Fundo padronizado.(cor definida pela Contratante);

lluminação de estúdio iom luz suave e homogênea;

d) Posição e eÀþuadramento padronizados;

e) lnclusão óo nome do parlamenìar e biênio/legislatura na

impressão, quando aPlicável'

Entrega do material

a) As fotos deverão'ser entregués em mídia digital e,

adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive'

OneDrive.ou similar'), devidamente organizadas por eventÖ;

) Arquivos nomeados de forma padronizada'para facilitar o

institucìoña1.,

n

Refação

deverá custos

!



cÂMARA'DE
VEREADORES DE
NOVA IRIBURGO
A Cosd do PoÝôfr¡burguonså

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

qì,tCiSS0

otos râfia pa ra Galerias
l-ormato

da Presidência e Sauda
B raga 20 cm x 25
Serviço de fotog rafia izadà

cm
reâl em estúdio da contratada

arantindo padrão''ú iform com AS rmagens existentes
res sao

e

Pap el fotográfico
em:

fosco e de prirheira qual idade
D mensão: 20 cm x 25 cm

Co r: preto e branco
nclu sao do nome do pa rlamentar biên io o

correspondente

Equipamentos mínimos exigidos
contratada deverá utilizar, no Ãínirno,

a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor APS-

b)

ou Full Frame), com resoluçäo mínima de 20 megapixels;
Lentes próprias para eventos e retratos (24_70mm,70_
mm ou equivalentes);

Equipamento de iluÍninação auxiliar adequada (flash
externo, softbox ou equivalente), qua.ndo necessário.

Padrão de produção fotográfica
fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros
icos;

Resolu Ção m nima de 300 D P para todaS AS magens
destinad AS a rmpre SSAO

b) lmagens nítidas, bem iluminadas e sem diétorções;

d)

Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento;.
Ausência de ruído/gr:anulação excessiva; 

-

e) Tratamehto básico profissional para uniformização

Retratos oficiais (presidência, Galeria da Saudade
e Galeria da Mulher)

Para retratos destinados às galerias e materiais,de
representação institucional:

) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da
tratada, garantindo padrão vidual uniforme;

b) Fundo padronizado (cor definida pela ContraÈante);
lluminação de estúdio com luz suave€ homogênea;
Posição e enquadramento padronizados;

e) lnclusão do nome do parlarnentar e biênio/legislatura na
impressão, quando aplicável.
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Entrega do material

As fotos deverão ser entregues em mídia digital e,

mente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive'

OneDriVe' ou'similar), devidamente organizadas por êvento;

b¡ Arquivos homeailos de forma padronizada para facilitar o

tt

Refaçãb

contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer

fotografia cuja qualidade técnica não'estêja compatível com

parâmetros estabelecidos

rquivaménto ihstitucional.

a e lmprdssão - foÀato 20 cm x 30 cm (Versão

Menor da Foto do Biênio)

Serviço de fotogràfìa e impressäo coloridá em papél

contendo os nbmes dos vereadores

Dimensão: 20 cm x 30 cm t

Prazo mínimo para execução: até 07 dias, contados

1. Equipamèntos mínimos exigidos

contratada deveiá utilizar, no mÍnimo:

Câmera DSLR ou Mirrórless p¡ofissioiral (sensorAPS-

C oLl Futl Frame), com iesolução mínima de 20 m

2. Padrão de Produçäo fotográfica

fotos deverào obedecer aos seguintes parâmetros

a) Resolução mÍnima'de 300 DPI para todas as imagens

) lmagens nitidas, bqm iluminadas e sem distorçöes; 
,

c) Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento;

Ausê¡cia de ruído/granulação excessiva;

Tratamento básico profissional para uniformizaçäo

:_
Retratos oficiais (Presidêñcia, Galeria da Saudade

de

condições acima. )

egapixels;

páia (24-70mpróLentes pflas eventos retratose m 70-

equivaleou ntés)

Equipa ntome de urn adequad (flashaaçao auxiliarc)
quandd necessárioou equivalente)softboxeiterno

d)

ase

destinadas à imPressão;

Braga e Galeria da Mulher)

retratos destina-dos
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A fotografìa deverá ser realizada em estúdio da
contratada, garantindo padrão visual uniforme;
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);
c) lluminação de estúdio com luà suave e homogênea;

Posição e enquadramento padronizados;

lnclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura na

neDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;
) Arquivos nomeados de forma padronizadä para facilitar o

5, Refação

contratada deverá refazer, sem custos adicionáis, qualquer
cuja qualidade técnica não esteja compativel com,

ressão, quando aplicável.

Entrega do material
a) fotoAs deverão entreguesser mem dI dta igital

ente,m d sponibi ASizad nuveem (Googlem Drive,

arquivamento institucional.

parâmètros estabelecidos.

institucional:

IF

'15

restação de serviços profissionais dè mestre
cerimônias'para condução, locução e aprésentação de
eventos, soleñidades' e demais atividades instituc¡oriaiS Oa
Câmara Municipal de Nova Friburgo, conforme autorizaçäo

: Conduzir a apresentação do evento còm postura, dicção
ra, pronúncia adequada e liqguagem compatível com o

Observar rigorosamente o cerimonial público, o protocolo

. Adequar o roteiro, o ritmo e as falas à formalídade exi
em cada . solenidade;
. Manter comunicaçäo constante com a equipe de

ço de Mestre de Cerimônias

a Presidência.

O profiqsional deverá:

demandaevento

garanti ândo efluidez órganizaçãoa evenloöomonra

anecerPerm ndlspo Ível ríodo necessáriope parapelo

mbiente legislativo;

oficial e as daorientações

R$
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., ,Auxi[iar'; quando solicitado, na rev¡são do.roteiro e na

ordem de execução das atividades protocolares.

Requisitos de Qualificação do Profìssional

mestre de cerimônias designado deverá atender aos

uintes requisitos mínimos

Experiência ComProvada:

Cómprovante de, no mínimo, 12 meses de experiência n

de mestre de cerimônias em eventos .públicos'
instituciÔnais, corporativos ou similares'

; Portfólio, declarações de capacidade técnica ou atestado6

emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas'

Técnicas

Excelente dicção, postura e capacidade,de comunicqção

. Conhecimento das normas básicas de cerimonial público e

protocolo ofìcial;

. Capacidade de leitura fluente e interpretação de roteiros

solenes

Habilidade para conduzir transiçöes, homenagens,

de mesa e execuçöes Protocolares.

ntação Pessoal:

. Vestimenta compatível e discreta com o padrão de

solenidades gficiais do Poder Legislativo;

Condutâ ética, postura profissional e tratamento res

público e às autoridades

Condições de Execução

Duração média do serviço: 4 (quatro) horas por evento..

Prazo mínimo para disponibilizaçäo.do prqfìssional: até 05

(cinco) dias a.contár do envio da Nota de Empenho e/ou

data futura definida pela Contratante.

ferro estilo festa, em perfeito estado
m arranhões, manchas oq descascados) na cor branca
sua totalidade. Material da estrutura: 'ferro. Assento em

ou Corino. Peso máximo do objeto de 5kg
aproximadas: 0,40m x 0,92m x 0,40m (LxAxP).

Locação de cadeiras de
(se

quadradormato acolchoad noso Bagunzitois demateriae
Medidas

amente: 0 45Altura do chao ao ssento

\ÿ
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Capacidade para suportar ate: 160k9.
Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratante. Modelo no Anexo ll.

.u10ï

l-ÿ,#

l#Å

I* PÂûCISS0,4t

Êx..rrCQ6.L
-t!T4{iì i

t4*:i 1-a'=i:i5.1.a:r+ ftp
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Locação, montagem e desmontagem de Arquibancada de 3
(três) andares para cadeiras..com degraus de 30 (trinta) cm
de altura cada perfazendo as alturas de cada andar de 30
cm, 60 cm e 90 cm em relação ao solo, respecfivamente.
Cada degrau devera apresentEr as medidas: 8 metros x 1

metro (LxP). Cada degrau devera possuir guarda-corpo nas
laterais e um guarda-corpo na parte traseira .do ultimo
degrau. Todos os praticáveis deveräo conter pés de
borracha. A estrutura devera ser de alumínio e montada com
plataformas telescópicas em alumínio estrutural com tampo
em compensado naval forrado com material antiderrapante
na cor marrom ou preta. Pés telescópicos em alumínio com
regulagem em milimetros para correção de eventuais
desníveis no piso do local a ser montado. A estrutura devera
esiar em todo o seu conjunto estabilizada. Os êerviços
deveião incluir transporte, montagem, desmontagem, ART e
Laudo Técnico se necessários. As estruturas deverão
atender de forma plena todas as normas de segurança que
se façam pertinentes. A empresa devera manter um
profìssional de formp ininterrupta no local para realizar
manutenção no material, caso necessário, durante a
realizaçäo do evento. A equipe de montagem . e
desmo¡tagem deve estar uniformizada e identificada, bem
como utilizar equipamentos de proteção individual (EPl).
Prazo mínimo para a prestqção do serviço: 07 dias a contar
do envio da nsta de empenho e/ou em data futura a
depender da data a ser estipulada pela Contratante.
Devendo ser respeitado ainda o horário para montagem e
desmontagem da estrutura, não podendô,exceder a 03 (três)
horas para cada serviço. Modelo no anexo ll.

0

¡

2 Rd

+ .-.

R$
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Mesa Pranchão de madeira de pinos medindo
aproximadame.nte 3 m x 0,75 m x_0,90 m (LxAxP) para a
mesa de autoridades e comendadores.
Prazo mínimo para a entrega: 05 dias a contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ser estipulada pela Contratante. :

ô 2 R$ R$

Grupo 5

'19

ïoalha de Mesa na cor. branca lisa, ,sem emblemap,
estampas, manchas, sujeiras, marcas, amassados,
desenhos ou afins. Composta em sua ple¡i'tude de tecido
Oxford e acabamento em bainha industrial. Medidaä: 5,00 m
X 3,00 m (LxP) - a toalha devera ser inteira, não admitindo
tamanhos menores do especificado.
Prazo mínimo pa!"a a entréga: 05 dias a.contar do envio da
nota de empenho e/ou em data futura a depender da data e
hora a ger estipulada pela Contratante.

0 2 R$ R$
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PREGAO ELETR NICO PARA REGISTRODE

PREÇOS No oo4t2o26

ACâmaraMunicipaldeNovaFriburgo,atrarlýsdesuaComissãode
contratação, torna público que {ara realizar licitação, sob a

modaiidade de pREdAO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por

grupo'paraprestøçáodeserviçosdecerimonialeeventosmediante
sistema de registro de preços, conforme condições, quantidades e

ã"ig6"ri"s estãbelecidas no edital de licitação e seus anexos, em

especial,noTermodeReferência(AnexoII)doE,dital.Processo
Adm./CPL 00612026.

Darado Pregão : 17 10312026' Horëtrio: 09:00'

,^..

Local: Portal de ComPras

www.gov.br/comPras.

do Governo Federal

E dital di sponível em : www. novafriburgo' rj' leg'br'

Telefone para contato:22 2524-1700 ramais 251 ou 289

E-mail p ara contato : licitacaonf@novafriburgo.rj . le g'br'

Endereço da sede da Càmara Municipal de Nova Friburgo: Rua

Farinha Filho, no 50, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28.610-280,

horário de funcionamento de th às 18h.

Nova Friburgo, 27 defevereiro de 2026.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRA

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www, novafribu rgo. rj. leg. br



2610212026,08:40 S|ASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

ilf Este Aviso de Licitaçáo serå Divulgado no Portal Nacional de Conhatações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
rt (www.gov.br/compras) na dala de 2710212026.

Resumo do Aviso de Licitação

urgao UASG Responsável

99033 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 928063 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Preqão 9000412026 Elehônico Aberto
No da IRP

00001/2026

Critério de Julgamento

Lei no Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

No do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada M E/SG D

00612026 Não lñão -_-l

de

F

A

Lei

lF

:RåT}VO

;,.513
Validade da Ata SRP

12 mes(es)

Quantidade de ltens **-*tÉl-
c.þL ".19

Objeto

contnatação de prestação de senviços eventual e futura pana festividades
quantidades e exigências estabelecidas neste edital de rlcitação e seus anexos,

e homenagens, confonme condições,

Data da Divulgação

27t02t2026

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 27t0i,2026 âs 0B:00 Em 1710312026 09:00as

spon¡b¡lizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 2610212026 08:40:59Di

de

D¡spoi.lib,i|i.å+ãpènàs, para D¡vu I gacao 
I

Ý

Itdo-å-"n*o I

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700

https://www2.com prasnet. gov.br/siasgnet-dc/secu
www.novafribu o le

=disponibilizarDivulgacao 1t1





Å PortaI NacionaI de Contratâções Públicas

U lti mo otuolizaçoo 27,/O 2,t 2 026

Edital no 90 004/2026

' ?S rditais

E
-t

EI

Local.: Nova Friburgo./RJ Órgão: NOVA FRIBURGO CAMARA MUNICIpAL

Unidade compradora: 9280ô3 - CAN/ARA MUNtctpAL DE NOVA FRIBURGO - RJ
-!

Modal.idade da contratação: Pregão - Eteirônico Amparo Legál: Lei 14.133/ZOZ1.,Art. 28 I

Modo de disputa: Aberto Registro de preço:'Sim Fonte orçamentárþ: Näo informada

\
Data de divuLgação no PNCP: 27/QZ/ZOZ6 Situação: Oivulgàda no pÑCp

Data de início de recebimento de proposta s:27/02/2026 O8:OO (horário de BrasÍLia)

Data fim de recebimento de propostas: L7,/o3/2ozõ o9:oo (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 2g844172ooo123-1-oooo oB / za26 Fonte: compras,govbr

Objeto:

Tipo:Edital,

Havendo diyergênclas entre a descrição do objeto constante no editaI e a descrição do objeto constante no SITE
GOVBR,/COMPRAS, "SIASG" OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sêmpre, a descrição Çeste editaL. para'as respostas de
esc[arecimentos e impugnaçöes deste editaI acesse o tink: https:,/cnetmobiLe,estaleiro.serpro.gov,br./comprasnet-
web/public/tanding?destino=quadro-informativo&corlrpra=92Bo63os9ooo42o26

Itens Arquivos l.listórico

Número: Dèscrição 3 ' Quantidade i Valrcr unitário estimado X

Contratação de prestação de serviços eventual e futura para festividades e homenagens, conforme condições, quaÀtidades
e åxigências estabetecjdas neste edital de ticitação e seus anexos.Ltrdçd(J e 5eu5 dtìexos.

lnformação complementar: .

1

4

5

5

Decoração - Eventos / Sotenidades

Decoração - Eventos,/ Solenidades s

Decoração - Eventos,/ So[enidades

Decoraçäo - Eventoi,z Sotentdades

Ftor NaturaI

R$ 612.22

R$ 786,40

R$ 1,467,50

R$ 191,60

I

. R$ 516,40

1v

3 Entrar

Exibir: 1-5 de 19 itens

12

Página:



27ß212026,.A8:22

i l[*r, ñecibo de Ehtrega de EdítalTCE-RJ
. , . . r'

Orgãor C-AMARA NOVA FRTBURGO

Atb Rot¡f¡cádodérde 21102/2026 08.22. A operação de_inserção dè dados do edital foi regisirad4 sob o protocolo ;.q 41

Ñúmero do Edital:

Tipologia:

Modalidade: .fregão eletrônico

Critério de

4ulgâmentor

N9 Edital SIGFIS: '1 68s86

objqlo:
:-

Contratação de prestação de serviços eventual e futura para festividades e homenagens, cònforme condições,
quanlidadês e exigêncjasestaÞèþcidás neste.edital de licitação:e seus ânexos.

27 /02/2026 .08t22

v'

htipsJ/wv.vw.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/editais/consulta lta



raRuaFari-
as seguiräo
Gachet,Ar-
rsé Galiano
rs Orquíde-
,Mradouro
calizadona
após o res-

t (camisa +
'ârcalizada
r, das 7h às

:mevalBar-
ncentraçåo

dos atletas também aconte-
cerá no mesmo local, às 7h. A
or ganizaçäop ede a doaçåo de
absorventes, que seräo desti-
nados amulheres em situaçåo
de vulnerabilidade.

MEIA MARATONA
DE PETRÓPOUS

Outra opçåo de corrida
parao amantes do atletismo
é a Meia Maratona de Petró-
polis 2026, que já lem as ins-

criçöes abertas. A prova será

realizadano dia2 dç agosto, e

a expectativa da organizaçâo
é superar os 1.200 inscritos
do anopassado. Com famade
percursoveloz e propício para
recordes pessoais, a corrida
vem ganhando espaço no ca-

lendário esportivo e atraindo
competidores de diferentes
estados.

A estratégia pàra 2026 ét

ampliar o alcance da prova e

fortalecer ainda mais a erpe-

riência oterecida aos corre-
dores, tanto para quem bus-
ca desempenho quanto para
quem participa pela supera-

çäo pessoal
Aprova contará novamente

com dois percursos: 21 qui-
lômetros, distância tradicio-
nal da meia maratona, e sete

quilômeiros, indicado para
corredores em evoluçäo ou ,

para quem deseja vivenciar
a experiência de uma grande
corrida de rua.

lO
o

Cíversas atrações para

rcm toda a famîlia

ne

rgo'
ipal
tem

Çäo,
rçåo

ngo
ida-
rete
Itos
', llo
pre-
voe
¡as e

ade,

stas
inas
r4os
.oce.

xde

todas as idades e contará ainda
com a prestaçäo de serviços de
outros setores da Prefeitura de
Nova Friburgo.

Durante toda a manhä e iní-
cio da tarde, a Avenida Alberto
Braune serápalco de lazer, espor-
te, cultura e serviços prlblicos,
proporcionando momentos de
diversäo e convivência para as

famílias. Por isso, pararcaliza-

çäo do evento, aAvenidaAlber-
to Braune será interditada no
trecho entre as esquinas com as

ruag Dugue de Caxias e Leuen-
roth. Devido à maior circulaçäo
de crianças e adultos nas ime-
diaçöes, os motoristas deveräo
redobrai a atençåo ao circular
pelo local.

{221 99213.9995

Estado do Rio deJaneiro

Câmara Municipal
de Nova Friburgo

. AVISO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREçOS N" 00412026

A Câmara Municipal de Nova Friburgo, àtravés de sua Comissão de Contra'
taqão, toma púbtico que Îa¡â realiza¡ licitação, sob a modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo menor preço por grupo parâ prestação de serviços de

cerimonial e eventos mediante sistema.de registro de preços, conforme condi-

çöes, quantidades s exigências estabelecidas no edital de licitação e seus anexos,

em especial, no Termo de Rsferênciâ (Anexo ll) do Edital. Processo Adm'/CPL:

006/2026. Data do Pregão: 17t}gl}26. Horário:09:00. Local: Portàl de Compras

do Govemo Federal - wwwgov.br/compras. Edital disponlvel em: wwwnovafdbur'
go.rj.leg.br. TelEfone para contato: 22 2524-1700 ramais 251 ou 289. E-mail para

contato: licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br. Endereço da sede da Câmara Munici'
pal de Nova Friburgo: Rua Farinha Fllho, no 50, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP

28.610-280. Horário de funcionamênto de th às 18h. Nova Friburgo, 2610212026.

Agente de Contratação e Pregoeira - Maisa Benvenuti. \


